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Mais um jurisconsulto entra para o quadro dos 
tratadistas e praxistas brazileiros. O dr. J O Ã O M O N 

TEIRO acaba de publicar o primeiro volume da sua 
Theoria do Processo Civil e Commercial, contendo: o 
programma para as suas lições da terceira 'cadeira do 
quarto anno da Faculdade de Direito; noções prelimi
nares sobre a determinação scientifica do Direito Ju
diciário e sobre a theoria geral das acções; u m a parte 
geral ,sobre o organismo do processo, com u m titulo 
para as noções preliminares e *tres capitulos, u m sobre 
a organisação judiciaria, outre^ sobre as partes litigan-* 
tes e seus aúxiliares, outro sobre as fôrmas do pro
cesso. 

Os nossos estatutos e regulamentos dão á matéria 
desta cadeira a denominação d e — Theoria do processo 
civil, commercial e criminal. O programma do eme-
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rito professor, comquanto mantenha esta denominação, 
parece preferir ^gue se tivesse dado á matéria de sua 
cadeira a,denominação*—Direito* Judiciário. 

A locução —Direito Judiciário—teve maior accei-
tação nas Faculdades Italianas, onde os professores 
julgaram conveniente, como indispensável preliminar ao 
estudo das* leis do processo, o estudo, não só das re
gras da jurisdicção e competência,, como das garan
tias constitucionaes* é administrativas da organisação 
judiciaria. Aqui, no estado actual das cousas, quando 
a Constituição republica na-federal, de 24 de Fevereiro 
de 1891, conferiu a cada u m dos Estados do Brazil 
a attribuição de legislar sobre a sua organisação judi
ciaria e também sobre processo, mais se accentuou a 
utilidade de estudar |odas as garantias anteriores, e 
posteriores, .formaes e consequenciaes, de u m a boa or
ganisação judiciaria. Por outro' lado, convinha dar 
maior desenvolvimento á doutrina das acções, conside 
radas estas em suas accepções subjectiva e objectiva, 
accepções que não podem ser confundidas com a ac-
cepção formal, única que entra no quadro da doutrina 
do processo. Accresce que a doutrina das provas também 
não pôde, em toda a sua comprehensão, entrar na 
doutrina do processo. 

O Direito Judiciário é o complexo dos principiou e 
leis que regem, não só o poder judiciário, como também 
as pessoas que a elle requerem ou delle necessitam, para 
admifiistração da justiça. Preferimos esta definição mais 
velha e mais simples, não só por ser mais dialectica, 
mais clara e mais breve, como também porque, collo-
cados entre a definição do Programma e a de M A N -
FREDINJ, ambas descriptivas, parèceu-nos' de melhor 
aviso não sahir dos antigos arraiaes. 

Assim, o Programma diz que ó Direito Judicia-

rl0—é o complexo das leis e formas seguido as quaes o 
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poder judiciário restabelece o equilíbrio das relações de 
direito violadas ou ameaçadas, ou sómeniê as declara de 
um modo solemne. Está definiçãto, além de'suppor 
fôrmas processuaes não determinadas pela lei,? usa da 
rnetaphora—^restabelece o equilíbrio, o que, por si só, 
constitue u m vicio de; dialectica; pois, a definição deve 
sempre,- segundo a regra .dos Topic, VI, I, 2, do P H I -
L O S Ò P H O , conter termos" próprios*: Definitio non sit me-
táphorica, quia proprte. non cônvenit definito, sed per 
translationem; et quidquid enim per translationem dici-
tur, obscurum est. Si o Programma refere-se ás fôrmas 
introduzidas pela praxe, como distinctas das fôrmas 
determinadas pelas leis, faz referencia inútil, porque a 
praxe nada mais é do que a manifestação do pensa
mento latente no texto das leis: \Defihitio supra genus 
et differentiam nihil debet addere; Iredundans est si sit 
quidem proprium id quod adjunctum est, sed, eo detracto, 
nihilminus reliqua definitio própria sit et essentiam de
clarei. Por outro lado, a definição do Programma 
deixa de referir-se aos principios, para referir-se so
mente ás leis; e, do mesmo modo, deixa de referir-se 
ás pessoas ou partes que requerem ou necessitam do 
juizo, para referir-se somente ao poder judiciário, como 
si também a actividade das partes não estivesse su
jeita aos principios e leis que regem as acções, aprova 
e o processo. Si a definição do Programma, como 
clescriptiva, tem o mérito de abranger também a juris-
dicção graciosa ou administrativa, deixa em esquecimento 
a acção espontânea dos juizes ou o procedimento ex-
officio, defeito que não tem a definição, aliás também 
descriptiva, de M A N F R E D I N I . A definição do Pro
gramma, desde que entrou no plano de especialisar 
todas as manifestações da actividade do poder judiciá
rio, deveria também referir-se á actividade não pro
vocada, á actividade ex-officio dos juizes, -visto que, 
comquanto seja u m ideal a abolição do procedimento 
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ex-ofjficio, este ideal ainda não foi realisado e casos ha 
em que sua abolição é digna do mais escrupuloso 
exame, ponderadas as opportunidades ou circumstan-
cias de u m povo. 

M A N F R E D I N I formula assim a sua definição:—O 
Direito Judiciário & o complexo das leis que determinam 
a constituição das autoridades judiciarias e os. actos efôr
mas com que estas são requeridas a prover e provêem 
á conservação e. ao livre exercício dos direitos conce
didos pela lei. N e m por isso, porém, a definição de 
M A N F R E D I N I é superior á •definição velha; basta con
siderar *que M A N F R E D I N I suppõe direitos não conce
didos pela lei, supposição que, no estado actual: da 
civilisação. e da sciencia jurídica, deixou de ter funda
mento: o direito é ürh poder moralmente inviolável, 
mas sua primeira virtualidade consiste em impor-se 
pela força social; si faltar lei positiva, não falta a lei 
natural, que os juizes* são também obrigados a appli-
car. M e s m o os direitos- politicos e certos direitos 
sujeitos á acção dos agentes do poder executivo-admi-
nistrativo, mesmo esses direitos, comquanto não pro
vidos de acção judiciaria, não podem deixar de ser 
reconhecidos pela lei e são tutelados por garantias 
'políticas e administrativas; de sorte que, si aos direitos 
politicos e si a alguns direitos privados não corresponde 
u m a acção judiciaria, todo o direito, quer publico quer 
privado, não deixa por isso de ser reconhecido pela 
lei. Outro vicio da definição de M A N F R E D I N I é a redun
dância da locução — actos e formas: pois, quem diz 
fôrma já diz acto, isto é, não se comprehende acto sem 
fôrma, assim como não se comprehende fôrma que não 
seja acto. A fôrma é a substancia em acto, assim como 
a matéria é a substancia em potência. N ã o desconhe
cemos que a palavra acto pôde ser entendida no sen
tido de attributo da operação; mas, não é neste res-
tricto sentido que M A N F R E D I N I a emprega, nem é esse 
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o sentido téchnico. Nomen actus, diz o A N J O D A E S 

COLA, commentando o PHILOSOPHO, Mfefaph., VIII, 8, § 
9, primo fuit attributu?n operationi, sic enim quasi omnes 
intelliguni actum, secundo autem exinde fuit translatum 
ad formam in quantumfôrma est principium operationis 
et finis. B e m mais correcto 'foi o nosso velho P E R E I R A 

E S O U Z A , quando, para definir o processo, empregou 
somente a expressão —fôrma, apezar de saber perfeita
mente que o processo é uma série ordenada de actos. 
Quando a potência activa age, ou, por outra, quando 
a potência passiva é posta em acto, se diz que a ma
téria tomou fôrma. Por isso, os Escolasticos dizem que 
as formalidades são as actualidades da substancia. 

xx 

O Direito Judiciário desmembra-se em quatro 
doutrinas: 

i.° A doutrina da organisação judiciaria; 

2.° A doutrina das acções; 

3-a A doutrina das provas; 

4.0 A doutrina do processo. 

.Ha tratadistas desta matéria que se limitam a di
vidir o Direito Judiciário em dous ramos: a organi
sação judiciaria e o processo. Certamente, estes tratadis
tas consideram a doutrina das acções mais como matéria 
dó Direito Civil propriamente dito, do que como u m a 
matéria do Direito Judiciário: e, quanto á doutrina 
das provas, consideram-n'a como pertencente á doutrina 
do processo. Outros, como o professor M A T T I R O L O , di
videm o Direito Judiciário em três partes, considerando 
como ramo distincto da doutrina do processo a doutrina 
das firmins. á nnal denominam direito •hmhatnrin. A 
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b Código Portuguez e o Código Italiano, sem íallaf 
em outros, avocaram a disciplina das provas, no que 
diz respeito á sua determinação, designação, preconsti-
tuição, valor jurídico, limites e condições de admissi
bilidade, deixando aos códigos do processo somente a 
disciplina extrinseca dos actos da producção em jufzo. 
M O R T A R A , que, nos seus.,Principios de Processo Civil, 
se mostra avesso a este systema, não deixa, entretanto, 
de encomjar o methfodo de M A T T I R O L O , que fez da 
doutri?ia das provas u m ramo especial do seu tratado 
de Direito Judiciário Civil. Os actos processuaes 
tendem a ordenar a lide e a preparar a instrucção do 
juiz sobre o facto e o direito: d'ahi a distincção dos 
actos do processo em actos ordinatorios e actos decisorios.. 
Alguns consideram os, actos p7/:obatorios como ordinato
rios, e outros, como /decisorios; mas, quem attender 
para a nossa Ord., Liv. III, tit. 20, princ, verá alli a 
distincção dos actos do processo em actos necessários 
á ordem do juizo < e actos necessários ao juízo e, entre 
estes, que são os actos decisorios, a citada Ord. inclúe 
as provas. Ninguém duvida que as provas, desde que 
São produzidas em juizo, têm de ser subordinadas á 
disciplina do processo; e, do. mesmo modo, as acções, 
u m a vez propostas, seguem a fôrma processual deter
minada pelas leis. Mas, a prova, dos actos jurídicos 
muitas vezes se confunde, com os -próprios actos, ou 
por necessidades de ordem publica, corno, por exemplo, 
nos casos em que a escriptura é da substancia do con-
tracto, ou também por necessidades de ordem pratica, 
como, por exemplo, nos testamentos, nos contractòs 
cambiaes (letras de cambio), reconhecimentos ,e auten
ticações, registros, etc. Mesmo, nas provas casuaes, a 
força probante dos actos, affectando tão intimamente a 
própria relação de direito, não é cousa que possa caber 
simplesmente na determinação das leis que regulam a 
ordem dos leitos em juizo. Este assumpto, para nós, 
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é de s u m m a importância, afim de que os Estados do 
Brasil, agora que se acham com a attribuição de legislar 
sobre processo, não estendam a sua acção até o ponto 
de legislar sobre as acções, sobre as provas preconsti-
tuidas e sobre condições e effeitos das provas casuaes, 
cortio já o tentaram fazer, mesmo neste Estado, em rela
ção és condições para o exercício das acções. 

Toda esta confusão tem vindo do emprego pouco 
escrúpulos© das locuções—leis? substantivas e leis adje
ctivas—direito material e direito formal, a ponto de 
considerarem alguns as locuções leis adjectivas e di
reito formal como equipollentes, em toda a sua exten
são e comprehensão, á locução — leis do processo. 

O illustre autor da Theoria do Processo Civil e 
Commercial deixou-se arrastar por uma indevida -ex
tensão dessas analogias, quando, a pag. 208, aventurou 
os seguintes conceitos: «Da combinação dos arts. 34 
n. 23 e 59 a 63 ficou assentado duplo systema: uni
dade de lei substantiva civil, commercial e criminal, e 
multiplicidade da lei adjectiva. O Congresso Federal faz 
a .lei material para toda a Republica; cada Estado 
ficou, portanto, autonomicamente constituído, distincto 
e independente do poder judiciário federal». Entretanto, 
elle próprio reconhece que nem todas as leis que, 
segundo a analogia de B E N T H A M , entram na catego
ria de adjectivas, são leis de processo: assim, por 
exemplo, á pag. 69, as leis que regulam o direito de 
acção e, k pag. 80, as leis que regulam a obrigação 
de produzir a prova e o emprego das provas, leis 
essas que, acceitando a doutrina de AS S E R , elle declara 
inseparáveis do próprio direito. E mesmo quanto ás 
leis de processo, elle próprio, para determinar a acção 
do direito judiciário no espaço, viu-se forçado a reco
nhecer que os actos decisorios podem influir directamente 
sobre a própria relação do direito. 
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B E N T H A M , quando formulou a classificação das leis 
em substantivas e adjectivas, usou apenas de u m a ana
logia, para marcar a differença entre as leis que regu
lam as relações de direito e as leis que têm por ob-
jecto tornar realisaveis aquellas; elle jamais poderia 
suppor que tanto abusassem de u m a classificação me
ramente analógica. Temos lembrança de ter visto al-
gures u m a critica a esta classificação de B E N T H A M , 

como que prevendo as occasiões de abuso a que ella 
daria logar. Afinal de contas, propriamente fallnndo, 
tão substantivas são as leis que regulam as relações 
de direito, como as leis que regulam os actos em juizo, 
quer consideremos a substancia no sentido metaphy-
sico, como categoria ou predicam ento, quer conside
remos a substancia no sentido lógico, como signifi
cando a essência ou a natureza de u m a cousa, a fôrma 
ou a matéria, ou mesmo a reunião de uma e de ou
tra. E também, propriamente fallando, tão adjectivas 
são as leis que regulam as relações de direito, como 
as' leis que regulam os actos em juizo, visto que umas 
dão qualidades, posto que immanentes, aquellas relações 
e outras dão-lhes qualidades para tornal-as transitivas 
ou effectivas pela força social, isto é, umas e outras 
acarretam determinações e especificações ao sujeito 
activo e ao sujeito passivo da, relação de direito. 

Outra confusão, que tem trazido muitos inconve
nientes, é a que resulta da falta de attenção ao ver-. 
dadeiro sentido das expressões - material e formal. Pro
priamente fallando, não ha lei, não ha regra de direito, 
que não seja formal; e também não é sinão por ana
logia que se tem dado ás leis que regulam as rela
ções de direito a denominação de direito material e 
ás leis que regulam a fôrma extrinseca dos actos ju
rídicos, extrajudiciaes ou judiciaes, a denominação de 
direito formal. Si considerarmos as regras sobre rela
ções de direito e as regras do processo, antes de sua 
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realisação, umas e outras estão em estado de potência 
e, portanto, umas e outras são matéria, segundo a 
verdadeira significação do termo: 'Matéria sècundum 
se ipsam neque est QUID, neque Q U A L E , neque Q U A N T U M , 

nequcaliquid aliud eorum quibus ens deter?ninatur (Con
fira-se o P H I L O S O P H O , Metaph., I, VI, c. 3 § 4, ediç. lat. 
de. E H R L E ) . Si considerarmos as'regras do processo e 
as relações de direito, como realisadas, umas e outras 
estão em estado de acto e, -portanto, .umas e outras 
são fôrmas, segundo a verdadeira significação do termo, 
como substancias em acto, e, por isso, se diz que forma 
dat esse rei. 

N ã o é licito pois, usar das expressões leis adjec
tivas e direito formal como equipollentes á expressão 
direito processual do texto constitucional. N e m mesmo 
se encontram aquellas expressões na Constituição de 24 
de Fevereiro de 1891. Aliás, o art. 34 § 23 da re
ferida Constituição, unieo que se refere ao nosso as-
sumpto, está assim concebido: «Compete privativamente 
ao Congresso Nacional legislar sobre o direito civil, 
commercial e criminal da Republica e 9 processual da 
justiça federah\—não é lógico deduzir d'ahi que possa 
ser attribuida áo poder legislativo dos Estados a com
petência privativa de legislar sobre o direito processual 
das justiças locaes. Por essas e outras é que M E R L I N 

tanto se revoltava contra a mania dos argumentos a 
contrario sensu e que B E R R I A T SAINT-PRIX, na sua Lo-
gique juridique, assim se exprime: «Toutes les fois 
qu'il §e tire d'un texte qui renferme 1'application purê 
et simple des príncipes généraux, 1'argument a, con
trario sensu n'est pas concluant. Rien ne prouve, en 
effet, qu'en s'expliquant formellement sur une hypo-
thèse, Ia loi ait voulu exclure dans les autres 1'ap
plication du príncipe. II est difncile de citer deux 
hypothèses entièrement contraires de tous points». A o 
Congresso Nacional compete privativamente legislar" 
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sobre o< direito processual da justiça federal: isto exclúe 
a competência do poder legislativo dos Estados para 
legislar sobre o direito processual da justiça federal, 
mas não exclúe a competência do Congresso Nacional 
para legislar sobre o direito processual das justiças 
locaes, quando seja isso conveniente; isto quer dizer 
que ao Congresso Nacional compete, posto que não 
privativamente, legislar sobre, o direito processual das 
justiças locaes. 

As conseqüências das vigentes disposições consti-
tucionaes, em Direito Judiciário, são pois as seguintes: 

i.° Compete aos Estados legislar sobre a orga
nisação do seu poder judiciário; 

2.0 Legislar sobre as acções é da competência 
privativa do Congresso Nacional; 

3.0 Legislar sobre as provas, rio-que diz respeito 
á sua determinação e effeitos, é da competência pri
vativa do Congresso Nacional; 

4.0 Legislar sobre o processo da justiça federal 
é da competência privativa do Congresso Nacional; 

5.0 Os Estamos podem legislar sobre o processo 
da justiça local; rn̂ as, o Congresso Nacional não está 
inhibido de exercer idêntica attribuição, maxime no que 
diz. respeito aos actos decisorios, visto que estes podem 
affectar a própria relação de direito. M e s m o no que 
diz respeito aos actos ordinaiorios, a competência dos 
Estados também não é privativa, de sorte que o Con
gresso Nacional pôde, si julgar conveniente á ̂ segu
rança da relação de direito e á efficaz applicação das 
leis civis, commerciaes e criminaes,—legislar sobre os 
actos ordinatorios. E, em taes casos, prevalece a lei 
federal. Aliás os Estados têm reconhecido esta dou
trina, tanto assirh que, no tocante aos processos de 
casamento e divorcio, hypothecas e fallencias, nenhum 
ainda se lembrou de legislar. 
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A propósito do ponto que ora consideramos, o 
conselheiro Antônio COELHO RODRIGUES, na sua expo
sição de motivos sobre o projecto do Código Civil, diz 
o seguinte: «Antes do Código Napolitano, ò geral dos 
civilistas tratava sempre, sinão dà Theoria do Processo, 
ao menos da Doutrina das Acções, como matéria inte
grante de sua especialidade. Era uma tradição do Di
reito Romano, respeitada até o começo deste século por 
todos os codificadores, inclusive o portuguez; mas, 
abandonada pelos redactores d'aquelle' código, que nisso 
têm sido imitado por quasi todos os outros posterio
res. Apezar "desses exemplos, si não fora a escassez 
do tempo e a urgência do trabalho, eu teria talvez 
incluído no terceiro livro da parte-geral um titulo para 
a Doutrina das Acções, ainda que limitado ás suas 
divisões e subdivisões principaes e ás respectivas indi
cações, assim como outro para a Theoria do Processo 
CÍivil em geral, ernbora pudessem parecer exorbitantes 
da tcomprehensão do meu assumpto. E digo —pudessem 
parecer, porque, na realidade, não exorbitaria. <. . Muitos 
dos códigos civis que conheço—comprehendem, não só 
a theoria, como o regulamento da prova (o italiano, 
por exemplo); e esse regulamento, 4ao menos, é mais 
processual do que a Theoria do Processo». 

O novo Código do Processo Civil Allemão não. 
trata das acções sinão restrictamente sob o ponto de 
vista da competência, da nullidade e da rescisão ; quanto 
ás provas, porém, esse Código, não se limitando á ad
ministração da prova, ou ao processo para a producção 
em juizo, estabelece regras que affectam as condições 
intrínsecas, isto é, a força probante dos actos. Já vimos 
que em Portugal e na Itália outro foi o systema em 
relação ás provas, por isso que as regras relativas á-
força probante dos actos e, também em geral? á fôrma 
probante, foram collocadas no Código Civil. Si, para 
os paizes de legislação processual completamente uni-
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taria, este assumpto não é tão digno de determinação, 
outro tanto não acontece para aquelles que, como o 
nosso, tiveram occasião de romp*er essa unidade. Tal 
é ã gravidade dò assumpto que, na Constituição Fe
deral dos Estados Unidos da America do Norte, pro
mulgada em 17 de Setembro de 1787, está consignado, 
no art IV, secção I, ultimo alinea, o seguinte principio: 
« O Congresso pode, por leis geraes, determinar qual 
será a fôrma probante dos actos públicos e processos 
judiciaes e os effeitos que dos mesmos devem resultar». 
Pois, si u m paiz de legislação completamente separada, 
como os Estados Unidos da America do- Norte, julgou 
necessário affirmar a competência do Congresso Fe
deral para determinar a fôrma e a força t probante' dos 
actos públicos e dos actos do processo, como admittir, 
entre nós, para isso, a competência privativa do poder 
legislativo dos Estados? 

N o estado actual do nosso mechanismo constitu
cional, a classificação das doutrinas que compõem o 
Direito Judiciário é de grande importância. Lamen
tamos que o autor da Theoria do Processo Civil e 
Commercial'se mostre tão propenso à conferir ao poder 
legislativo dos Estados a competência privativa para 
legislar sobre o processo da justiça local; lamentamos 
que o autor não tivesse assignalado, como ramos dis-
tinctos das doutrinas da organisação judiciaria e do 
processo, as 4outrinas das acções e das provas. O sys-
tema da federação, mesmo por - causa da autonomia 
dos Estados, exige que tenhamos o espirito bem» agu
çado para todas as distincções. 

XXX 

Tratando dos principios de existência e de essência 
do Direito Judiciário, o illustre autor da Theoria do 
Processo Civil e Commercial, resolvendo usar da technica 
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positivista e spenceriana, empregou as locuções— 
embryologia do Direito Judiciário—linhas embryologicas 
do Direito Judiciário, para substituir o principium exis-
tendi dos Escòlasficos, e empregou a locução complexa 
—necessidade política, para substituir o principium essendi 
ou razão de ser. Parece-nos que os termos escolasticos 
deveriam ser mantidos ou, pelo menos, não ser substi
tuídos por metaphoras taes , como as resultantes das 
expressões—embryologia e linhas embryologicas. E' pos-
sivel que não tenhamos bem medido a extensão da 
analogia contida naquellas locuções, analogia que o illus-
tre autor poderia ter buscado ou na physiologia ou 
ha historia natural, especialmente na zoologia ou na 
botânica. Embryologia do Direito Judiciário, diz elle, 
«é o estudo de sua formação e desenvolvimento na 
lucta pelo direito subjectivo». Como termo de phy
siologia, embryologia é a doutrina da formação dos'em
bryões e de sua vida desde o óvulo até o nascimento; 
como termo de zoologia, é o estudo sobre o germen 
fecundado e que já tem um certo desenvolvimento no 
ovo, nas entranhas maternas;.como termo de botânica, 
é o estudo sobre o germen da planta contido na se-
,mente e que se desenvolve pela germinação. SPENCER, 
examinando os aspectos geraes da hypothese da evo
lução orgânica, tirou argumentos da embryologia com
parada, para demonstrar que a lei embryologica, enun
ciada por V O N BAER, está em harmonia com aquella 
hypothese; ora, esta lei embryologica de V O N B A E R 

determina que, nos primeiros períodos de sua existência, 
todos os organismos se assemelham pelo maior numero 
de seus caracteres; que em cada época subsequente 
o organismo adquire traços que distinguem o embryão 
em via de desenvolvimento dos grupos de. embryões 
aos quaes elle se assemelhava antes, diminuindo, pouco 
a pouco, os grupos de embryões a que elle ainda se 
assemelha; e que assim a classe, das formas similares. 
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é reduzida á sua espécie. Por exemplo, o embryão 
do homem primitivamente semelhante a todos os outros, 
se differencía primeiramente dos embryões vegetaes, 
depois dos embryões invertebrados é subseqüentemente 
toma os caracteres dos mammiferos, depois os dos 
mammiferos placentarios, depois os dos mammiferos 
unguiculadòs e, por fim, os do homem. 

Ora, SPENCER, quando buscou applicar á socio
logia os principios e termos da biologia, foi o primeiro 
a declarar que usava de figuras de linguagem, de ana
logias, de metaphoras; e, prevendo a critica, assim se, 
defende: «As metaphoras são aqui mais do que me
taphoras no sentido ordinário da palavra: ha analogia 
real entre o organismo individual e o organismo social». 
E m todo o caso, a analogia, por maior que seja a 
attribuição- ou a proporção em que se funde, é sempre 
uma analogia e não uma identidade. Seja, porém, como 
fôr, parece-nos que o autor da Theoria do Processo Civil 
e Commercial não prestou toda a sua illustrada attenção 
á doutrina de SPENCER. 

Realmente,, que analogia ha entre a lei embryo
logica de V O N B A E R e o conceito de SAVIGNY, no 

qual, diz ô autor, acham-se as linhas embryologicas do* 
Direito Judiciário? O conceito de SAVIGNY é este: 
«O direito subjectivo jamais se manifesta tão claramente 
como quando, negado ou violado, a autoridade judi
ciaria vem reconhecer-lhe a existência e a extensão». 
Ora, si a idéa que o autor exprime pela locução — 
linhas embryologicas—é a mesma de SPENCER, parece-
nos que o referido conceito de SAVIGNY, comquanto 
revele o mais importante attributo de direito subjectivo: 

i.° Não mostra o Direito Judiciário em germen, 
no primeiro período de sua existência, assemelhando-se 
a todos os mais organismos sòciaes pelo maior numero 
de seus caracteres; 
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2.0 N ã o mostra o Direito Judiciário, em cada 
época subsequente, adquirindo traços que vo distinguem 
em via de desenvolvimento dos grupos de embryões 
a que se assemelhava antes, nem mostra como, pouco 
a pouco, foram-se diminuindo os grupos de embryões 
a que,.se assemelhava o Direito Judiciário; 

3.0 N ão mostra como o Direito Judiciário, pela 
reducção das fôrmas similares á sua espécie, ficou 
caracterisadp e bem definido na legislação e na scien-
cia jurídica. 

E si o conceito de S A V I G N Y não serve para isso, 
muito menos serve o conceito de JHERING. O conceito 
de J H E R I N G é este: «O fim do direito é a paz; a lucta, 
o meio de attingil-o». E m que estes conceitos revelam 
a formação do Direito Judiciário, desde o seu estado 
de embryão até o seu nascimento como ramo espe
cial da legislação e da sciencia jurídica? Affirmar que 
o direito apparece-nos como poder do individuo e que 
a força é meio de firmal-o,—isso não é descrever as 
linhas embryologicas do Direito Judiciário^ isso é assig-
nalar as notas da idéa do direito subjectivo; ou por 
outra, isso não é dar o principium existendi, locução 
escolastica que corresponde a idéa de embryologia, mas 
assignalar que o direito, como poder do individuo, além 
de ser moralmente inviolável, tem a virtude de se impor 
pela força social. 

Seria preferível que p autor, desde que se filiou 
á escola spenceriana, fosse u m adepto completamente 
disciplinado, isto é, seria melhor que o autor buscasse 
no próprio S P E N C E R a embryologia do Direito Judiciário, 
tal como se acha exposta nos seus Principios de So
ciologia. 

«Na origem, diz elle, não ha preceitos regular
mente estabelecidos; somente em tempo de guerra, ha 
u m a subordinação espontânea e temporária aos chefes 
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mais hábeis. Estes aggregados sociaes informes tendem 
a augmentar e as differenças entre as partes que os 
compõem tornam-se maiores, mais precisas e mais nu
merosas. A' medida que a sociedade se desenvolve, 
suas unidades cahem nas diversas ordens de actividades 
determinadas por differenças nas condições «locaes ou 
nas faculdades individuaes; por ahi se formam pouco 
a pouco organismos sociaes permanentes, complicando-se 
os organismos primários por organismos secundários 
que vão surgindo. 

«Nos grupos mais grosseiros, ha não somente 
ausência de autoridade politica, mas resistência a qual
quer soberania. A direcção começa somente com a 
influencia do guerreiro mais activo e se fortifica quando 
a essa capacidade natural junta-Se a crença de que lhe 
seja attribuido u m poder sobrenatural. A acção militar 
e a acção judiciaria se unem, a espada é a razão ultima 
em ambos os casos: empregada na acção judiciaria, 
após uma guerra de palavras em presença da autori
dade; empregada na acção militar, sem a precedência 
dessa guerra de palavras. Unidas como são as fun-
cções judiciarias e militares, ellas são naturalmente exer
cidas pelo mesmo orgam, que assim como decide dos 
negócios da guerra e da politica publica, mais tarde 
profere julgamentos e impõe suas decisões para casos 
semelhantes.» 

Estas funcções, estes julgamentos e estas decisões 
são as verdadeiras linhas embryologicas, não só do Di
reito Judiciário, como de qualquer outro ramo de di
reito positivo. 

Muito mais feliz foi o autor, quando, para designar 
ó principium essendi ou a razão de ser do Direito Ju
diciário, usou das expressões:—«Necessidade politica 
do poder judiciário pela necessidade sociológica de res
tringir a natural expansão da defesa privada». N ã o 
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convém dar a Cada um a attribuição de dizer e man
ter, por sua própria força, o próprio direito, porque 
isto seria confundir o direito com a força e daria occa-
sião de continuas perturbações da ordem social. Ne 
occasio sit majoris tiimulti faciendil é a razão da regra 
de PAULO, no Dig. L. 176, de div. reg. jur.. que se 

encontra " reproduzida nas nossas Ords., L. III, tits. 5 7 
e 58. 

x-v 

Mas, no intuito de dar a feição synthetica da his
toria das instituições judiciarias, o autor da Theoria do 
Processo Civil e Commercial, tentando mostrar como a 
lei darwinistica da selecçao natural e a lei spence-
riana da evolução se accentuam nessa historia, procura 
para isso o apoio de COGLIOLO: O illustre autor não 
precisava desse apoio, tanto mais quanto absolutamente 
não lhe serve de auxilio. 

D A R W I N , quando escreveu a sua obra sobre a 
Origem das espécies, tratando da ordem dos seres crea-
dos, certamente não cogitou da possibilidade de ser a-
sua hypothese aproveitada em um tratado de Direito 
Judiciário. O próprio SPENCER, como já vimos, quando 
estabelece os seus principios de sociologia, é o primeiro 
a reconhecer que a applicação da sua lei da evolução 
aos phenomenos sociaes é o resultado de uma analogia 
e não de uma identidade. Quanto a COGLIOLO, esse, 
apezar do seu ensaio sobre a evolução jurídica, diz nos 
seus Saggi sopra Í'evoluzione dei diritto privalo, o se
guinte : 

«E chiaro però che le leggi formulate dal D A R W I N 
e da altri su Fevoluzione degli organismi viventi non 
possono essere applicate, senza modificarle, a fenomeni 
diversi, come sono i sociali: e questi non si possono 
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pianté õ gli ànimali o gli astri. . N o n basta adun-
que dire che 1'evoluzione sociale ha i principii com 
muni con quella delle altre cose dei mondo, nè basta, 
per dimostrarlo, servírsi di sottili simiglianze e di pa-
role prese alie scienze naturali. ., come sarebbe a 
dire darwinismo sociale, fisiologia delia società, dinâmica 
sociale, equilíbrio delle force, cellule sociali, tessuti connet-
tivi (parentele), tessuti epidermici (glijstituti di difesa), 
e simili denominazioni. A mantenere quest'andazzo 
verboso concorre, per massima parte, il fatto che i se-
guaci di quello, che, tanto per intenderei, diremmo 
positivismo moderno, tengono per assioma essere tutti 
i fenpmeni dei mondo, fisici é sociali, soggeti alie 
stesse leggi e doversi ai concetto delfunità' delle forze 
fisiche sostituire il concetto de 1'unità delle forze di 
tutto funiverso. M a questa asserzione, molto azzardata, 
dev'essere limitata da alcune considerazioni: ed in primo 
luogo, essa non è ancora una verità certa m a un ipo-
tesi. Delle molte difFerenze fra i fenomeni naturali 
e sociali, una è molto importante e rigiiârda Ia volontà 
umana che entra a formar gran parte dei fatti con-
cernenti Ia società. U n tempo le scienze morali e 
filosofiche dominarono le scienze naturali, e fu un 
grande male; ora avviene il caso contrario, ed è sempre 
un male grande. E invece necessário che proeedano e 
quelle e queste separate e distinte tra di loro; forse 
un giorno le leggi, da esse trovate, si potranno ridurre 
in una o in poche leggi universalissime, m a per adesso 
Ia è uriipotesi non fondata e che inciampa Ia via -alie 
serie ricerche». 

Tudo isto se encontra na citada obra de C O G L I O L O , 

no capitulo I, intitulado—La moda nella scienza. Si o 
próprio C O G L I O L O faz tal juizo do novo methodo, claro 
está que o seu nome foi mal invocado pelo illustre 
autor da Theoria do Processo Civil e Commercial. 
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Notaremos, de passagem, que, mesmo entre os que 
pretendem applicar as theorias darwinistica e spence-
riana aos phenomenos jurídicos, não ha unidade de 
vistas: na Itália, por exemplo, não só COGLIOLO, como 
P U G L I A e C O L A J A N N I , cada u m delles traz censuras 
sobre o modo por que outros applicam as referidas 
theorias. Confira-se,\para não irmos mais longe, a obra 
de PUGLIA, // diritto nella vita econômica, capitulo III, 
intitulado—JLa lolta per fesistenza e le leggi jgiuridiche, 
onde elle quer mostrar, á pag. 29, «quanto si ingan-
nino alcuni neU'appli.care le dottrine darwiniane ai feno-
meni sociali», e á pag. 31, revolta-se «contro coloro 
che, secondo il loro torna-conto, voglion applicare alia 
politica o alfofganamento delia vita sociale le dottrine 
dei naturalismo scientifico». 

N ã o queremos dizer que esta carapuça tenha sido 
talhada para o illustre autor da Theoria do Processo 
Civil e Commercial; mas, a verdade é que os exem
plos 'dados pelo illustre autor não esclarecem a appli-
cação da lei spenceriana. 

D A R W I N , na sua Origem das espécies, expondo o 
seu systema, estabelece, como principio fundamental, 
que os animaes e plantas derivam de u m pequenís
simo numero de fôrmas primitivas, talvez mesmo de 
uma fôrma única, por meio de transformações ascen
dentes,, operadas pela concurrencia vital (luda pela 
vida,) e pela selecção natural, que consiste. nisto: « A 
luCta pela vida tem como resultado a morte de todos" 
os indivíduos inferiores e, em conseqüência, a conser
vação daquelles que devem a u m a particularidade 
qualquer -uma superioridade relativa: é a selecção natu-
ral». 

Mas, accrescenta o autor da Theoria do, Processo 
Civil e Commercial, este principio, «completado pela 
lei do transformismo indefinido de S P E N C E R » , accentua-

file:///para


- ãó — 

se nas .instituições judiciarias dos povos antigos e mo
dernos. A formula da leis spenceriana da evolução é 
a seguinte: «A evolução é uma integraçãp de maté
ria acompanhada de uma dissipação de movimento, 
durante a qual a matéria passa de uma homogenei
dade indefinida, incoherente, a uma heterogeneidade de
finida, coherente, e durante a qual também o movi
mento retido soífre uma transformação análoga». 

Os dous exemplos dados pelo illustre autor não 
satisfizeram a nossa curiosidade de ver, nas instituições 
judiciarias, a realisação da lei spenceriana. Diz o il
lustre autor: «Guardavam primitivamente os Romanos 
tal connexão entre o conteúdo e a fôrma, que a falta 
de uma virgula matava o processo—.»' vir gula nequit, 
causa cadit; pois bem: a evolução differencial dos 
tempos subsequentes chegou ao extremo opposto - plu-
rima facta iene?it, quce nondmn facta vetantur». Neste 
exemplo vemos que primitivamente os Romanos ti
nham u m processo homogêneo, mas u m homogêneo 
muito e muito definido. Ora, no systema spenceriano, 
«o processus de integração combina-se com o processus 
de differenciação, para que esta mudança não seja 
simplesmente da homogeneidade para a heterogenei
dade, mas de uma homogeneidade indefinida para uma 
heterogeneidade definida». N o exemplo, esses processus, 
si combinam-se, é para um resultado opposto ao da 
lei; spenceriana, porque vemos alli, não a mudança do 
homogêneo indefinido, mas a mudança do homogênea de
finido (rigor e symbolo da formula) para o heterogêneo 
indefinido do pturi?na facta tenent; não vemos, nesse 
exemplo, «o caracter de definição crescente que acom
panha a heterogeneidade crescente-». Quanto ao segundo 
exemplo, menos clara nos parece a applicação; pois, 
diz o autor: «Ao principio dominava o homogêneo 
systema das legis actiones : relação de direito, que se 
não pudesse enquadrar em alguma dessas acções, ficava 
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indefeza. Esta inadaptação deu logar á primeira dif-
ferenciação entre o jus e o judicium, depois entre a 
organisação ̂ da instância (processo in jure) e a lide 
(processo in judicio), ainda entre o jurisdictio e o ofjfi-
cium judieis, e appareceu, com o século VI, o systema 
das fórmulas. Mas, a evolução não podia parar e 
com D I O C L E C I A N O (an. 294 de J, C.) veiu a extraordi
nária cognitio, que, differenciando novas relações, de 
direito e, com estas, novas acções, abriu por sua vez 
logar- á maravilhosa heterogeneidade jurídica contem
porânea,- tão completa em suas actuações reaes quão 
simples1 em sua morphologia legal. N o direito novo, 
tão copiosas e variadas se volveram as relações so
ciaes que já ninguém contesta a desnecessidade de 
baptisar a acção ajuizanda. Assim allegamos na appella-
çao n. 180 de Pindampnhangaba e assim unanimemente 
julgou o Tribunal de Justiça por Accordam de 4 de 
Fevereiro de 1896». Ora, por maior que seja a au
toridade da jurisprudência, parece-nos que os Ministros 
que proferiram aquelle Accordam não podiam esten-
del-a até o ponto de encampar a doutrina spenceriana, 
nem mesmo disso- teriam cogitado. Por outro lado, 
bem ponderado o assumpto, verifica-se que, no exem
plo citado, si se pôde considerar homogêneo o sys
tema das legis actiones, será para ver alli, não u m ho
mogêneo indefinido, mas u m homogêneo bem definido. 
Dizemos isto, porque, segundo a exposição de C O 
GLIOLO (que também se diz evolucionista, comquanto a 
seu modo e a seu geito), «ciascuna azione (che è dire 
ciascun diritto) aveva nel casellario dei pontefici una 
sua formola con parole fisse che ne indicavano il con-
tenuto, come de arboribus suecisís; m a tutte portate in-
nanzi ai magistrato, avevano commune Ia formale so-
lennità di certe parole che dovevano prõnunciare le 
parti contendenti; queste parole o aveano per iscopo 
il sacramentum o Ia postulatio judieis; donde tutte le 
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actiones, tra loro diverse, andavano sottoposte alcune 
ai modus agendi per sacramentum, altre ai modus 'agendi 
per judieis postulationem-, ed altre ai modus^ agendi per 
manus injectionem ; è adunque chiaro che legis ac
tiones si dicevano le singule individualizzate actiones 
realisanti ciascuna un diverzo diritto». Si é exacta 
esta apreciação,'o systema das legis actiones, homogêneo, 
porém, definido, quanto ao processo, era heterogêneo 
quanto á acção. Á differenciação se teria depois for
mado, não entre o jus e o judicium, mas entre o jus 
e a adio; mesmo porque, mais, tarde, no período do 
processo formulário, si o heterogêneo continuou nas ac
ções pela multiplicação daS fórmulas, o homogêneo 
aCcentuou-se mais no processo pelo gradual desappa-
recimento do symbolismo material e do ritual de pan-
tomimas. consagradas; por fim, mais homogêneo se 
tornou o processo, com a cognitio extraordinária, visto 
que, neste ultimo systema, o jus e o judicium confun
diram-se, desapparecendo completamente a distincção 
entre o magistratus e o judex e desapparecendo até 
aquella multiplicada série de fórmulas. B e m se vê 
que, na exposição do autor, si accentúa-se a segunda 
causa da evolução, que é a multiplicação dos ejfeitos, 
não apparecem as outras duas, isto é, a instabilidade do 
homogêneo e a segregação das forças. Por essas e ou
tras é que COGLIOLO, nos seus Saggi sopra l' evoluzione 
dei diritto não se abalançou a subordinar-se, de corpo 
e alma, ao systema de SPENCER:, «imperoechè (diz elle)' 
se le lege generali mostrano Ia parentela tra i fenomeni 
.giuridici e tutti gli altri dei mondo, le leggi specifiche 
dànno il carattere peculiare dei diritto e constituiscono 
, il vero noeciolo delia evoluzione giuridica. Le lep-oi 
specifique delfevoluzione giundica sono meno generali 
e perciò maggiori di numero; forse le si potrebbero 
mostrare un corollario delle generali; forse anche si 
potrebbe mostrare che, con diversa parvenza e for-
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mulazione, regolano anche gli altri fenonieni sociolo-
gici; ma per ora ciò non è licito ajfermare». 

Esta ultima phraSe de CO G L I O L O é, como se vê, 
tiro e queda na these do autor da Theoria do Processo 
Civil e Commercial, tanto mais quanto este illustre au
tor pretende abrigar-se á sombra de COGLIOLO. N ã o 
queremos dizer que COGLIOLO, com as suas leis espe
cificas, esteja melhor collocado do que aquelles que se 
subordinaram in totum á doutrina de S P E N C E R ; mas, 
como o illustre autor invocou o auxilio de COGLIOLO, 

quizemos mostrar que .esse auxilio de nada lhe pôde 
servir. 

Si tivéssemos confiança na applicação da lei spen
ceriana ás instituições judiciarias, não consultaríamos 
COGLIO L O ; iríamos á fonte limpa, isto é, iríamos ao 
próprio S P E N C E R , que, além de mais autorisado, como 
chefe da escola, é mais verosimil. S P E N C E R assim se 
manifesta na sua Sociologia: 

«Provas diversas se unem para mostrar que a 
acção judiciaria e a acção militar, tendo por fim com-
m u m corrigir faltas reaes ou suppostas, são alliadas 
desde o principio. A espada é a razão ultima nos 
dous casos; empregada em um, após uma guerra de 
palavras em presença de uma autoridade, cujo auxilio 
é pedido, emquanto que no outro nada de similhante 
a precede. A discussão em corte de justiça substitue 
pouco a pouco .a lucta armada. Aparoximadas como 
são as funcções judiciarias e militares, ellas são natu
ralmente preenchidas, a principio, pelo mesmo orgam: 
o corpo tríplice primitivo formado pelo chefe, os ho
mens principaes e o povo. Decidindo dos negócios 
da guerra e das questões de politica publica, profere 
também julgamentos sobre as questões individuaes e 
impõe suas decisões. Segundo o desenvolvimento que 
as actividades sociaes dão a qualquer desses elemen-
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tos do tríplice corpo primitivo, d'ahi resulta uma fôrma 
ou outra de acção para a administração da lei. Si o 
militarismo predomina, torna-se absoluto em todos os 
pontos, inclusive no ponto judiciário; si predomina a 
oligarchia, seus actos judiciários são mui pouco ou 
quasi nada modificados pela opinião da massa; si as 
circumstancias do meio e o modo de vida v são de na
tureza a impedir a ' supremacia de u m h o m e m ou . a 
de alguns, o poder judiciário primitivo é conservado 
ou reconquistado pelo aggregado de homens livres. N a 
maior parte dos casos em que o militarismo habitual 
acarreta a sujeição do povo, a organisação judiciaria, 
que nasce á medida que a sociedade augmenta e se 
complica, tem por funccionaria a classe sacerdotal ou 
a classe militar, ou cada uma dellas em parte: suas 
respectivas partes dependendo apparentemente da pro
porção entre o gráo de subordinação consciente aos 
chefes humano e ao divino cuja vontade os sacerdo
tes dizem exprimir. Mas, com o progresso do indus-
trialismo e o nascimento de uma classe que, adqui
rindo a riqueza e o saber, consegue influencia, o sys
tema judiciário acaba por ser amplamente, e emfim 
principalmente composto de funccionarios sahidos desta 
classe; e estes homens distinguem-se de seus prede-
cessoreS, não só porquê têm outra origem, mas tam
bém porque se consagram exclusivamente ás funcções 
judiciarias. 

«A principio, vemos o chefe administrando a jus
tiça em pessoa, ora aqui, ora alli, segundo os negó
cios militares ou judiciários o conduzem a u m logar 
ou a outro, em seu Estado; depois, com u m cresci
mento dos negócios, vemos a nomeação de delegados 
para ouvir os; .litigantes nas differentes circumscripções 
e, por fim, vemos o estabelecimento dos juizes regio-
naes. C o m o desenvolvimento do governo central e 
conseqüente augmento de negócios, impondo a dele-
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gação das funcções; apparece, pois, na organisação ju
diciaria, como em todas as outras, uma differenciaçãò 
progressiva, tornando-sé mais frisante a que apparece 
entre os tribunaes leigo, ecclesiastico e o militar: as 
luctas de jurisdicção separaram esses tribunaes». 

Eis como S P E N C E R explica a evolução das insti
tuições judiciarias; nessa exposição elle trata de accom-
modar á evolução da organisação judiciaria as três leis 
da instabilidade do homogêneo^ da multiplicação dos efeitos 
e -da segregação das forças. 

Mas, a hypothese da evolução, tal como foi ima
ginada por S P E N C E R , já vai cahindo da moda, princi
palmente depois que P A U L O J A N N E T , na sua obra sobre 
as Causas Finaes, demonstrou que a lei da instabili
dade do homogêneo ofíerece difficuIdades até para ser 
comprehendida: «car comment dans un tout primítif 
absolument homogène peut-il y avoir des forces diffê-
rentes en espèce, et m ê m e en intensité? Comment dans 
le tout peut-il y avoir un côté interne et un côté externe.?» 
Pois, si, mesmo nos limites da biologia, a lei da evo
lução, com a construcção systematica de S P E N C E R , 
não passa de u m a hypothese, como pretender applical-a 
ás instituições judiciarias? 

O illustre autor teve, elle próprio, occasião de 
fugir do seu chefe S P E N C E R , quando, posto que com 
alguma confusão de idéas, declarou-se, na pag. 64 da 
mesma Theoria do Processo Civil e Commercial, parti
dário da methaphysica, isto é, «dos principios e das 
vverdades absolutas.» e confessou qúe «a concepção 
orgânica das sociedades não obedece unicamente ás 
leis da biologia ou da anthropologia. As leis sociaes 
Se inspiram na moral e em conveniências economieas, 
que a anthropologia não conhece, absorvida por com
pleto no estudo do h o m e m em suas relações com a 
natureza». Muito bem: nós, os escolasticos, dizemos 
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isso mesmo, posto que em outros termos; para nós «a 
physica é a philosopKia real natural e a metaphysica 
é a philosophia real racional: isto quer dizer que, para 
os escolasticos, estas duas sciencias têm u m objecto 
commum, a realidade-». E, por isso, não queremos acceitar 
a hypothese da evolução spenceriana, maximé para as 
instituições judiciarias. 

•xr 

JHERING, no seu Espirito do Direito Romano, consi
derando o direito como u m organismo, faz uma analyse 
que elle denomina—anatômica e physiobgica. Elle pró
prio reconhece, como se pôde ver á pag 27 da sua 
obra (traducção franceza de M E U L E N A R E ) , O seguinte: 
«Cette^ comparation, les expressions: organique, crois-
sant naturellement, etc, sont aujourd'hui fort à Ia mode; 
mais elles ne sont souvent qu'une brillante enseígne, et 
rien de plus, qu'une de ces prófessions de foi creuses, 
et que 1'on étale au debút d'un ouvrage pour ne plus 
s'en souvènir ènsuite». E a propósito cita uma pas
sagem de JEREMIAS B E N T H A M , em que este chega a 
dizer o seguinte (pag. 28 do 'Tratado de legislação, 
edição franceza de D U M O N T ) : «J'etais frappé, en lisant 
quelques traités. modernes de medecine, de- Ia classi-
fication des maux et des remèdes. N e • pourrait-on 
pas transporter le m ê m e ordre dans Ia legislation? Le 
corps politique ne pourrait-il avoir son anatomie, sa 
physiologie, sa nosologie, sa matière medicale ? Ce que 
j'ai trouvé dans les Tribonien, les Cocceji, les Blackstone, 
les Vattel, les Pothier, les Domat, est bien peu de 
chpse; Hüme, Hervetius, Linnée, Bergmann, Cullen, 
m'ont eté plus utiles». 

N ã o sorprehende, pois, que o autor da Theoria 
do Processo Civil e Commercial tivesse enveredado pelo 
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mesmo caminho, quando afnrma que «o Direito Ju
diciário é um instituto medicinal, cuja actividade con
siste em oppor as regras de direito (o direito no estado 
physiologicô) .ás violações das relações de direito (o di
reito no estado pathologicô), de modo que se restabe
leça a saúde das mesmas relações jurídicas. Assim 
como a physiologia é o estudo do mechanismo humano 
em seu estado de integridade ou de saúde, assim 
também podemos denominar sciencia da physiologia 
juridica o estudo do direito em sua abstracção le
gislativa; e bem como a pàthologia é o estudo das 
desordens occorfidas no organismo humano ou das 
molestias, assim também a pàthologia juridica será o 
estudo das viqlações das relações de direito. E como 
a therapeutica é o complemento da pàthologia, faz-se 
ainda o estudo dos .remédios contra aquellas desordens 
ou moléstias; e, então, bem como a therapeutica é a 
parte da medicina que tem por objecto o curativo das 
moléstias, assim a therapeutica juridica será o estudo 
dos meios restabelecedores do equilíbrio das relações 
de direito. Desta idéa vem a natural transição para 
o Direito das Acções». 

Tudo isto demonstra quanto é scintillante a ima
ginação do illustre autor da Theoria do- Processo Civil 
e Commwcial e quanto é possivel abusar dó talento; 
mas, a natural transição para o Direito das Acções não 
depende dessas phantasias. As acções são remédios, mas 
remédios de direito, remedia júris, como dizem HEINE-

CIO e B O H E M E R O . O termo—remédio não é um termo 
'technico, exclusivamente pertencente á medicina, como 
parece ao illustre autor; é um termo de metaphysica, 
um termo de ontologia, que se applica á acção, em 
geral, de qualquer ente, quando, para consecução fdo 
.fim, ha impedimento a remover. Adio* conducens ad 
assecutionem finis^ dicitur MÉDIUM ; ac si impedimenta 
finis removeat, REMEDIUM nuncupatur, dizem os Esco-
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lasticos, commentando o Philosopho, quando- trata da 
acçao como categoria metaphysica. Já se vê, pois, que, 
para considerar a. acção judiciaria como, um remédio, 
não ha necessidade de recorrer a metaphpras e, muito 
menos, a analogias tiradas da medicina. 

O próprio* autor da Theoria do Processo • Civil e 
Commercial incumbiu-se de desmanchar a figura da 
sua synlhese physionomica, exposta no seu § 11, quando, 
na nota 7 do § 7, disse o seguinte; «Devemos—nos 
manter em guarda contra aquelles que exageram a 
extensão das sciencias médicas e anthropologicas, para 
íiellas enquadrar quaesquer phenomenos jurídicos». 

vi 

Pararmos aqui. O livro do doutor JOÃO MONTEIRO 
é um bello trabalho, sombreado pela preoccupação da 
novidade e suspeitado pelas referencias que faz ás 
suas razões de áppellação em causas que elle próprio 
defendeu perante o nosso Tribunal de Justiça; As 
tendências insubordinadas do seu vigoroso espirito, no 
correr da obra que ora apreciamos, se manifestam 
«maisv de uma vez e em pontos de não somenos im
portância; mas, nem por isso, a Theoria do* Processo 
Civil e Commercial deixa de ser um tratado utilissimo, 
um livro magnifico, onde ha muito que aprender e 
onde ha muitos elementos para desafiar o nosso es
tudo. Na pag. 55 desta obra, declarando com toda 
a sinceridade que hauriu em MANFREDINI a classifica
ção dos principios que legitimam as leis do processo 
civil, o illustre autor cita o pensamento de FONTENELLE : 
«ce n'est qu'en montant sur les épaules des autres que, 
nous pouvons voir d'un peu loin», e-accrescenta que, 
por sua vez, MANFREDINI subiu aos hombros de M A N -

CINI. Pois bem; nós subiremos aos hombros do doutor 
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JOÃO MONTEIRO. Temos mais um ponto donde po
deremos observar a realisabilidade do direito. E, então, 
o humilde escriptor destas linhas, parodiando o pen
samento do «escolastico B E R N A R D D E CHARTRES, será 
«um a»ão sobre hombros de gigantes», e terá todo o 
cuidado de aproveitar bem a perspectiva. Aliás, essa 
perspectiva não ,é cousa de pouca monta; tanto assim 
que ROGÉRIO BACON, um. dos precursores do positi
vismo moderno, que figura entre os escolasticos indis
ciplinados (e que, por esse lado, assim como pelas 
suas antonomasias, quer a da Escola, doctor resoluius, 
quer a dos seus contemporâneos, doutor maravilhoso, 
nos faz lembrar o illustre autor da Theoria do Pro
cesso Civil e Commercial),-—ROGÉRIO BACON, segundo 
narra H A U R É A U , na Historia da Philosophia Escolas-

tica, III, pag. 90, observa que—«parmi tous les phi-
losophes, totum vulgús philosophantium, qu'on en trouve. 

un seul qui sache Ia perspective». 

S. Paulo— 1899. 

Boão STcenSed Buniot. 

^*&£&h— 



O CRIME DE SOROCABA 
Estudo Medico-legal 

Por motivos independentes de minha vontade, á 
parte psychologica -deste estudo deixa de acompanhar 
a parte medico-legal: aquella seria o complemento 
d'esta. 

Como, porém, nesta que escrevi, me parece haver 
alguma cousa de útil, não para os que sabem, mas, para 
os que estudam, mesmo mutilado o artigo lhe dou 
publicidade na Revista da Faculdade, cujo agasalho é 
o seu único titulo de recommendação. 

I 

,- «Considerando que as regiões antéro-laferaes 
do pescoço e a região posterior do thorax apresenta
vam alterações profundas que ahi se manifestavam mais 
intensamente, factos estes já constatados no exame do 
dia 22 áe Março; considerando que os cadáveres for
temente contundidos se putrefazem mais rapidamente, 
como nol-o diz Casper, confirmado por Vibert em suas 
observações, e, attendendo a que estas regiões foram 
mais rapidamente invadidas pela putrefacção do que ou
tras sujeitas as mesmas condições de meio, é de presumir 
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que estas partes tivessem sido sede de violência phy-
sica. 

Appellando para as mesmas considerações é de 
presumir também que os órgãos^ genitaes externos ti
vessem soffrido alguma violência. 

Não podem affirmar a existência de defloramento, 
attendendo a destruição das partes componentes da 
vulva. 

Appellando ainda para as considerações acima 
exaradas sobre os órgãos genitaes, é de presumir que 
sim, isto é, que houve violência para .fim libidinoso, 
sendo esta violência a força physica, pelos motivos já 
enumerados» 

Eis as principaes conclusões do auto de autópsia 
praticada no cadáver de J., menor de 8 para 9 annos, 
exhumado oito dias depois da inhumação,. em Soro
caba, scenarip de u m dos mais commoventes crimes, 
o qual veio recordar outro passado ha annos, no Ma
ranhão, tenda como protogonista um, -homem, ̂  cuja 
posição social mais ainda contribuio para celebriáar a 
causa. 

C o m o assumpto de estudo, o crime em questão 
encerra problemas, interessantes alguns e delicados 
outros, para cuja solução os peritos devem ser pru
dentes e lembrarem-se de que muito mais sobem no 
conceito scientifico, quando se confessarem inhabilitados 
a darem resposta decisiva, que o fazerem jogando com 
probabilidades ou presumpções. 

E m medicina judiciaria, o juiz não quer saber se 
a dausa da mprte foi, supponhamos, congestão cerebral, 
abortamento, asphyxia, etc, etc. O que elle indaga, 
organisada a perioia, é, se n'um dado caso, trata-se ou 
não de u m crime. Se sim, se o resultado do exame 
autorisa esta conclusão, elle agirá tranquillo, pois a lei e 
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a sciencia o ampararão. No caso contrario, quando não 
for possivel o diagnostico medico-legal, os peritos con-
fessando-se inhabilitados de o fazerem, o juiz agirá do 
mesmo modo, tranquillo, pois, si de um lado a justiça 
interroga e a sciencia conserva-se muda, sem base, 
sem elementos de acção, isto contribuirá algumas vezes 
para a impunidade de um delinqüente, nunca, porém, 
para a condemrtação de um innocente. 

Trata-se no caso em questão de um facto com
plexo, sendo para lamentar que o estado do cadáver 
não tivesse podido contribuir para a elucidação segura 
de certos pontos de sciencia, bellos e attractivos como 
a fonte da qual promanam. 

Não obstante, como matéria de estudo para mim, 
passo a desdobral-o em tantos quantos, por mais prá
ticos e úteis eu os considere, como sejam. A) O estado 
de putrefacção do cadáver de J., impedia os peritos 
dá determinação da causa da morte? 

B) Se ,sim, como se poderia ou se pôde ex-
plicál-a? 

Bastariam estas duas questões que reputo capitães, 
para me levarem a escrever um compêndio e não um 
simples e modesto artigo, qual este, que só tem por 
objectivo me obrigar a meditar sopre assúrnpto de 
subida magnitude scientifica. 

, Digo, capitães, porquanto a ella$> se prendem 
algumas outras, cujo conhecimento ou solução, estu
dadas aquellas, menos difncilmente se conseguirá. 

II 

O estado de putrefacção do cadáver de J., impe
dia os peritos da determinação da causa efnciente da 

morte? 
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O estudo da putrefacção, em medicina judiciaria 
vem demonstrar o quanto seu conhecimento contribue, 
para a solução de problemas importantes, como são/ 
todos de que se incumbe a medicina j-udiciaria, quep 
civil, quer criminalmente fallando. 

Nada se parece menos com um cadáver putrefato 
que outro cadáver putrefacto. 

Semelhante conceito paradoxal á primeira vist̂ ., é 
u m a sentença. 

Desde os mais remotos tempos os autores a ex
plicam pela diversidade do meio, variando o processo se 
ella se inicia no ar, na água,, ou na terra. O fkeío 
representa a influencia decisiva sobre a decomposição 
da matéria orgânica? 

Desde o momento da morte o corpo fica sujeito 
a acção das leis physicas e chimicas que reduzem $eus 
elementos constitutivos á combinações mais simjbles. 
Esta transformação da matéria estando subordinada á 
essas leis, influencia extrinseca da putrefacção, também 
soffre poderosamente a influencia de factores intrín
secos, ora accelerando, ora retardando essa conse
qüência natural da morte. 

Na rnpnumental encyclopedia de Maschka, em jes-
tudo magistral feito por Sçhauenstein, professor na uni
versidade de Graz, sobre os—phenomenos cadavericos|— 
se lê o seguinte: «Eu creio que a opinião geralmente 
admittida,'' que as alterações cadavericas devam inevita
velmente variar segundo o meio em que achar-se o 
cadáver, não seja exacta. E' preciso, quando no caso 
concreto se queiram estudar as alterações, considerai 
sempre se e até que grau, e em qual reciproca relal 
ção, os particulares factores decisivos, isto é, ar e humi-i 
dade, podem explicar a sua acção combinada. Não* 
basta saber em que meio se achava o cadáver para 
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poder determinar as alterações que se deveriam .verificar. 
?De facto, no cadáver exposto ao ar livre podem veri
ficar-se não só a intensa putrefacção como o opposto 
da mesma, isto é, a mumificação: Além disto é de 
notar que em um só e mesmo meio podem algumas 
vezes virificár-se muitas alterações que nelle são possi-
veis, já consecutivamente, já simultaneamente; e com cer
teza se .pôde excluir somente a formação da adipocera 
ao ar livre ea mumificação na água.» 

O. próprio Casper que até estabeleceu a propor
ção. de i: 2: 8 conforme o meio fôr o ar, a água, a 
terra, a vista de circumstancias desconhecidas, como elle* 
mesmo confessou, que favorecem óu impedem a putre
facção, cita o seguinte exemplo: — «Examinei a 20 de 
Março de 1848, 14 .homens quasi todos da mesma edade, 
de 24 a 30 annos, vivendo todos nas mesmas condi
ções (proletários obreiros); se achavam nà mesma Câ
mara da Morgue; tinham succumbido sobre as barrica
das, a 18 de Março, todos com o mesmo gênero de morte 
•e k-i mesma hora. Encontravam-se ahi as mesmas con
dições, e, entretanto, não houve dous que ofterecessem 
os fnesmos signaes de putrefacção.» 

O apoio que fui buscar em autoridades quaes estas 
acima citadas, tem por fim esclarecer que não .basta 
encontrar-se o cadáver ao ar livre, para justificar-se a 
maior rapidez da putrefacção. Isto se daráj, quando áo 
ar juntar-se certo grau de humidade, condição sem a 
qual não haverá putrefacção, O ar quente e secco, em 
excesso, determinando evaporação activa e seccura do 
meio ambiente, pôde dar a mumificação, como acontece 
freqüentemente nos desertos do Sahara e da Lybia. 

De sorte que, sem humidade no ar, este não cum- -
prirá sua missão, a qual mais se accentuará se se dér 
o concurso do estado electrico da atmosphera. 
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Se em auxilio das influencias extrinsecas e idô
neas vierem as intrínsecas, quaes a edade, sexo, gê
nero de morte, integridade do corpo, etc, etc, etc, a 
putrefacção se dará e "seguirá sua marcha. 

Fui obrigado a esta ligeira recordação, pelo facto 
do cadáver de J. ter se putrefacto ao ar livre, o que, 
motivando o acceleramento da putrefacção, extinctas 
as relações das partes constituintes do corpo, des-
truidas estas, não ter permittido o diagnostico da 
morte. 

In concreto ou individualmente fallando, que é 
'como se devem resolver problemas desta natureza, 
tudo isto é verdade 

In abstracto, será da mesma fôrma? 

O cadáver foi encontrado no dia 22 de Março 
do corrente anno e no mesmo dia examinado. Oito 
(8) dias depois foi exhumado para novo exame e au
tópsia e o resultado foi o mesmo, attendendo-se ao 
estado ainda mais adeantado da putrefacção, tanto que 
já certos ossos do esqueleto estavam a descoberto; 
no entretanto os pulmões extremamente reduzidos áe 
volume e sem fôrma própria. 

Por presumpção, como á tudo se referiram, os 
peritos admittiram lueta anterior, explicada não só pelo 
desalinho das vestes e posição do cadáver, como até 
por contusões em certas regiões, como o pescoço e 
dorso, sédè de mais intensas alterações, o que, com 
o estado electrico do meio, contribuio para o adianta
mento da putrefacção, dificultando, si não impossibi
litando tudo. 'Pois bem. 

Além de outros factos referentes ao infanticidio, 
'consignados pelos autores, eu já tive oceasião de pro
ceder a exhumação do cadáver de uma creança, en
terrada á 18 dias. Encontrei o corpo em putrefacção 
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adeantada e os pulmões, redusidos de volume e oc-
cupando as goteiras costo-vertebraes, ainda m e escla
receram certas duvidas que haviam sido suggeridas 
pela autoridade. 

Longe de mim pretender' irrogar deficiência do. 
exame, no caso que estudo. O faço em these; in 
abstraclo, como já o disse;' pois, in concreto, como deve 
ser, a verdade já foi dita. 

Dizem, e eu não nego, que u m cadáver contun
dido ou mutilado, putrefaz-se mais celeremente que 
outro qualquer. Entretanto sabe-se do que se deu 
no paso de u m a mulher, leiteira da rua d'Hauteville, 
assassinada por Barre e Lebiez. 

Perpetrado o crime, Lebiez cortou as duas coixas 
do cadáver, as occultou e o tronco foi achado no 
Mans. 

Bergeron, Delens, Tillaux, Farabceuf consultados, 
pensaram que as coixas deviam estar cortadas de 
fresco, pois não tinham ou apresentavam, se quer, co
meço de putrefacção. 

No entretanto o crime foi praticado ha mais de 
oito dias . Este facto referido por Brouardel, elle 
o explica pela rasão dos membros terem sido cor
tados antes de serem influenciados pela acção dos 
micro-organismos esparsos no ar. 

Quem a vista do exposto, quizer tirar conclusões 
do geral para o particular, arrisca-se a graves com-
promettimentos, com sacrifício até de sua própria re
putação. 

E, por mais regular que, num caso dado, seja a 
putrefacção, si se inquerir qual a data da morte, isto, 
•disse Orfila, é tarefa acima dos recursos da sciencia, 
á qual não se deve pedir o que ella não pôde dar. 
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Para justificativa do que venho de descrever, 
lembro ainda o facto seguinte: 

E m 1887 ou 88 deu-se no Rio de Janeiro uma 
epidemia (?) de mortes súbitas, no sentido attribuido 
vulgarmente á essa expressão. Certo dia, um homem 
que cahiu morto na rua do Lavradio, vinte a vinte 
cinco minutos depois, dava entrada nó Necrotério. 
Algum tempo depois, cerca de três horas de alli ter 
entrado, eu .compareci e, cousa notável, o cadáver ainda 
estava bastante quente e já exhalando máu cheiro. 

Não pude precisar o grau thermico, por não ter 
um thermometro na occasião, mas recordo-me bem ser 
a temperatura elevada. Isto deu-se no mez de De
zembro, mez de forte calor humido. 

Se não se soubesse das circumstancias acima 
mencionadas, se o corpo não estivesse ainda quente, 
se me perguntassem sobre a data da morte e eu pre
tendesse responder, o começo da putrefacção me le
varia a conclusão distanciada da verdade. 

A pratica da medicina 4egal ensina e exige que 
não se tirem conclusões dogmáticas ou absolutas. N o 
vivo como no morto o perito deve contar com alguma 
cousa occulta, vindo destruir o seu raciocinio e nem 
a autoridade tem o direitô  de exigir opinião que não 
seja modelada no que acabei de expor. 

Levados pelo estado de putrefacção do cadáver 
de J., os peritos responderam com presumpções ou 
probabilidades. Questão puramente de facto, se a putre
facção era bastante adeantada, a ponto de não pode
rem determinar a causa mortis, eu só explico as respos
tas que deram como desejo ardente de contribuirem, 
mesmo assim, para o esclarecimento da Justiça. 

O delinqüente trahio-se; confessou ser o autor 
do crime, sem saber ou poder, dizem, o como elle se 
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deu.. Caso ainda o crime se conservasse occulto nas 
trevas e o inquérito continuasse, a Justiça, com essas 
respostas se embaraçaria em dimcilimas- questões. Sup-
ponhamos. 

Na região costo-mamaria direita notaram uma so-
, lução de continuidade, oval ar, deixando ver no seu fundo 

um tecido denegrido, constituído pelos músculos da re
gião, muito alterados pela putrefacção. 

Ora, desde que pela intensidade da putrefacção 
do pescoço e dorso, presumiram que estas regiões 
soffreram a acção de violência physica; a solução de 
continuidade, mencionada na região costo-mamaria, 
cujos músculos estavam muito alterados, solução esta 
ovalar, podia levar a autoridade a crer que essa so
lução fosse devida a acção de algum instrumento vul-
nerante e portanto a região também passiva de al
guma violência physica. 

Eu acredito que essa solução, bem corno a outra 
encontrada na parede abdominal, foram produsidas 
pela putrefacção ou então* por algum animal, como 
costuma acontecer aos cadáveres expostos ao ar, no 
campo, por exemplo, como neste caso. 

No estudo da putrefacção muito se deve attender 
para certas alterações que se assemelham a lesões 
praticadas em vida, cujo diagnostico differencial se 
torna necessário afim de evitarem-se enganos compro-
mettedores. 

Não estando os tecidos reduzidos á putrillagem, 
4 muitos dias depois da morte ainda se pôde,, como já 
disse acima, determinar se num caso dado houve ou 
não uma contusão, por exemplo. E, comquanto no 
facto em questão ps peritos não alludissem a época 
da morte, ella dando-se ha mais de oito dias (8) como 
deu-se, segundo disseram ou verificou-se, affirmaram 
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elles terem encontrado na vagina uma mancha escura 
que presumiram ser u m a contusão. Não procuraram, 
talvez pelo estado do cadáver, ver se de facto alli 
deu-se u m a violência physica ou se a tal mancha 
corria por conta da decomposição dos tecidos. 

Esta região, que a vista do occorrido, devia pren
der a attençãò -dos peritos, com particularidade, foi li
geiramente apreciada, pois, a tal mancha interrogada 
pelo bisturi,.talvez respondesse no sentido de uma vio
lência physica. 

O delinqüente, dizem, procurou estuprar J. Esta 
circumstancia ou, dado o estupro com defloração, podia 
no caso em questão ser esclarecida? Os signaes ma-
teriaes do estupro com defloração não podiam, con
cordo, ser encontrados, apreciados, por causa da alte
ração dos tecidos da região. 

Mas, apezar de 8 para 9 annos, sendo a victima 
desenvolvida, a copula podendo ter-se effectuado e 
dada a ejaculação, integro ainda o canal vaginal (1) a 
ponto de em u m a de suas «paredes ter-se visto a tal 
mancha acima referida; com uma cureta ou outro 
qualquer instrumento, retirando-se ou raspando-se o 
que houvesse' nelle, talvez o microscópio revelasse a 
presença de espermatozoides. Isto seria ' possivel ? 

Tem sido observado, afnrmam além de outros 
Maschka e Brouardel, que, abertas as vesiculas semi-
naes 12, 24 e até 40 horas depois da morte, Ps es
permatozoides ainda se encontram vivos e aptos por
tanto a fecundação. Ora, se em prazo, qual este, tem 
sido essas cellulas encontradas vivas, em tempo u m : 

pouco mais longo, relativamente fallando, podiam ellas, 
as cellulas referidas, os espermatozoides ainda serem 
encontrados já mortos, ,é verdade, mas denunciando 

(1) O grypho é meu. 
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alli a presença prévia do—esperma—, o que indicaria 
ter havido união carnal. 

E, dada esta possibilidade, que creio, a Justiça 
teria mais" um elemento .para a punição de dous cri
mes, coexistindo simultaneamente, como delictPs conne-
xos, na expressão de Puglia. 

A propósito, agito a seguinte questão, cujo escla
recimento correrá por conta dos doutos. 

Dito, como já foi, que os espermatozoides. podem 
sobreviver ao homem até 40 horas depois da morte,v 

dada a hypothese que uma mulher, cujo marido morreu 
ab intestato, querendo ter direitos a successão, ouvindo 
Jallar sobre isto,* se prestasse, depois de conveniente
mente preparada, a receber um pouco do humor pro
lífico retirado do cadáver do marido e em seguida 
ficasse impregnada, pergunto, o filho terá pae ? 

Hypothese e só. hypothese, no entretanto dá mo
tivo a que os manuseadores do direito fallem, como 
costumam fazer, com sabedoria. 

Medico, mas convivendo com o que a sciencia do 
Direito tem de mais escolhido, eu, agitando a questão, 
quero aprender, lembrando-me do que se dá na fecun
dação artificial. 

Nessa hypothese, quem não tem vida não pôde 
dar vida. E' certo. 

Mas, se os espermatozoides, depois da morte» do 
homem, ainda tem vida, a qual é um prolongamento 
da do homem, segue-se que este prolongamento da 
'• vida também deverá ser o de um direito. 

Foi parenthesis que abri e peço perdão por per
der-me em seara alheia. Isto mais uma vez vem pro
var que, mesmo de um estudo qual o deste assumpto, 
podem surgir questões cuja belleza, cuja importância, 
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seduzem os que se vêem obrigados a, como eu, me
ditar sobre o que da medicina se relaciona mais inti
mamente com o Direito e a Lei. 

O desenvolvimento que^ estou dando a este as
sumpto, como se vê, circumscreve-se aos principios 
geraes da putrefacção, mais particularmente ao meio 
em que foi encontrado o cadáver de J. Mesmo assim, 
me tenho subordinado só ao facto em questão,, não 
discutindo ponto por ponto das causas que contribuem 
para irregularisar a putrefacção. n'aquelle meio. 

Se isto se dá ao ar livre, também acontece nos 
outros, meios, quaes a água e a terra. A temperatura 
do liquido, seu estado de repouso, etc., concorrem para 
a acceleração ou o retardamento da putrefacção. Sendo 
de notar que se o corpo morto conserva-se debaixo 
d'agua, portanto a abrigo do oxygeno do ar, putre
faz-se lentamente, conservando mais ou menos as suas 
proporções. Retirado d'agua, neste estado, exposto a 
acção ou influencia do ár, a decomposição se accelera 
por fôrma tal, o corpo toma tão grandes proporções 
que, quem vio o cadáver ser retirado d'agua e: vir 
pouco depois, não o reconhecerá. Isto é facto incon
troverso. 

Quando o meio fôr a terra, conforme tamberri sua 
natureza, seu grau de humidade, etc, etc, a putrefacção 
variará. E, tanto isto é assim que, ao ter-se de cons
truir um cemitério, uma das principaes cousas »a estu-r 
dar é a natureza do terreno, afim de ver se elle tem 
qualidades devoradoras, na imaginadora expressão de 
Brouardel ou conservadoras. 

A propósito da putrefacção na terra, apraz-me 
recordar um facto, o qual eu reputo a apotheose do 
curativo antiseptico. 

Corriam os primeiros dias posteriores a procla-
mação da Republica, quando um menino de 12 para 
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13 annos, mais ou menos, não me lembro como, foi 
victima de um tiro, morrendo não immediata mas sim 
consecutivamente; tendo recebido os soccorros neces
sários. A autoridade, 15 a 20 dias depois de enterrado o 
corpo, fel-o exhumar para o respectivo exame e, cousa 
notável, todos os tecidos estavam em putrefacção bem 
pronunciada, menos os cobertos pelas peças do cura
tivo antiseptico, com o qual o corpo foi enterrado. 
Devido a isto, pude descrever a posição do atirador 
e do atirado, pelos orifícios de entrada e de sahida 
do projectil, o que tudo foi depois confirmado pelo 
inquérito. 

Ante facto de minha observação pessoal, quando 
num caso dado tiver havido a intervenção do medico; 
como em face dos progressos da sciencia não é dado 
admittir que elle não empregasse aquelle curativo, mesmo 
muitos dias depois do corpo enterrado, a exhumação 
e exame subsequentes puderão esclarecer duvidas, que 
appareçam mais tarde. 

Não julgo . descabida esta communicação, pois,' 
estudando como estou fazendo, a putrefacção em um 
facto criminoso, suas relações com a criminologia em 
geral poderão Contribuir, como se vio no caso acima, 
para salvaguardar os interesses da Justiça, todas as 
vezes que ella pergunte se o curativo antiseptico pôde 
produzir aquelle resultado. 

Abstrahindo de casos como este, sempre, que 
a autoridade consultar o medico sobre a possibili
dade de, pela exhumação, poder chegar a um deter
minado fim, cumpre aquelle inquerir do tempo do en-
terramento, da lausa mortis, se conhecida, para < respon
der com segurança. Casos ha, porém, que seja qual 
for a época da morte, a exhumação virá em auxilio 
da Justiça, nos casos, por exemplo, de identidade ou 
de envenenamentos. 
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Assim, não se deve dizer à priòri. que, pelo facto 
da putrefacção adeantada, a exhumação não dará resul
tado, porquanto, no geral dos casos o silencio do 
túmulo não tem sido perturbado improficuâmente, como 
attestâm todos que praticam a medicina-legal. 

E, si em tempo illimitado depois da morte, alguém 
ha que possa fazer fallar o morto, permitta-se-me a 
expressão, este alguém é o toxicologista. 

Cumpre-me, neste sentido, chamar a attenção dos 
que m e lendo, desconhecerem o facto, para os casos 
das intoxicações alimentares. 'Tem se dado por diver
sas vezes verdadeiros envenenamentos pela ingestão 
de substancias alimentares, em decomposição. 

Ainda está bem vivaz o facto da celebre fritada, 
em Pernambuco, facto este sobre o qual comecei a 
escrever no sentido dessas intoxicações. U m collega, 
talvez bem avisado, m e pedio para não o fazer, em 
vista das luctas politicas que ensangüentavam nosso 
paiz e ás quaes estava ligado o mesmo facto. 

Não obstante julgar a sciencia acima das fermen
tações politicas, cedi; mas, o .fiz na persuasão de que 
o tal envenenamento criminoso não passava de u m a 
dessas profundas perturbações, intoxicações, mesmo, 
produzidas por ptomainas, como aqui eu tive occasião 
de* observar em u m professor de Jundiahy, após a 
ingestão de ostras. 

Este facto determinou choque de opiniões entre 
dous mestres de medicina legal, o da Bahia e Per
nambuco, vindo a opinião d'aquelle rpbustecer a per
suasão que tive é tenho a respeito. 

Felizes os qué estudando podem contribuir para 
evitarem-se lamentáveis erros, como já tem acontecido, 
fazendo assim deslisar serena a sciencia que, acompa-
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nhando o homem ab initio, salvaguarda-lhe não só a 
liberdade como ainda a h<%ira e a vida. 

E', pois, do estudo da putrefacção da matéria 
animal, que originando-se problemas tão delicados e 
melindrosos, chega-se ao conhecimento de verdades, 
em virtude das quaes a Justiça sê  exercita com a 
mesma segurança com que se pronuncia a sciencia 
pela boca de seus pontifices. 

O ar athmospherico, que impressionando o homem 
ao nascer é por sua vez impressionado por este, de
pois de morrer, productor do vagido da creança como 
receptor do ultimo suspiro do moribundo; mistura de 
oxygeno e azoto, seus elementos essenciaes, é o factor 
supremo dos phenomenos chimicos da putrefacção. 

Além de outros elementos accessorios, como o 
ácido carbônico e vapor d'agua, os quaes variam em 
volume, conforme o caso, é elle ainda o portador 
desses infinitamente pequenos, desses micro-organismos, 
a cuja falta de acção foi que Brouardel explicou a 
frescura dos membros da mulher da rua d'Hauteville. 

Com isto quero chegar ao. conhecimento que se 
deve ter da—entomologia—, de cujo estudo muito 
pôde ser influida a medicina legal. As differentes espé
cies de insectos, cada qual se desempenhando de sua 
missão, no banquete da morte, em levas (escouades) 
successivas, tem contribuído para. o esclarecimento da 
autoridade, em certos e determinados casos. 

Desde Orfila, o sábio cujo olhar, já em seu tempo, 
descortinava os horisontes que hoje se acham illumi-
nados pelos clarões da sciencia moderna e Tardieu 
em seguida, a entomologia ensaiava seu vôo, que foi 
desferido mais tarde de modo notável, fecundado pelos 
trabalhos e estudo de Bergeret e particularmente de 
Megnin, o qual, sob o eloqüente/ titulo de—-fauna dos 
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túmulos—escreveu uma monographia, digna da atten-
ção dos que estudam. 

C o m mais este elemento "fornecido pelas sciencias 
naturaes, a medicina legal pôde chegar a resolução de 
problemas, que sem elle não seria possivel fazel-o, sem 
grande temeridade. 

B) O estado de putrefacção do cadáver de J. 
impedindo o diagnostico da causa mortis, como expli-
cal-a? 

Eis a segunda questão que formulei, a meu ver 
muito mais difficil que a primeira, questão esta cujos 
commemorativos devem ser conhecidos. 

O delinqüente, em seu interrogatório confessou 
não saber como J. morreu. Disse tel-a conduzido para 
o fundo da chácara, onde residja e ahi, abraçando-a, 
viu-a cair-lhe morta aos pés. 

O facto de ter levado ou alliciado J. para logar 
ermo, qual o fundo da chácara, de abraçal-a, a ponto 
delia morrer, incute a desconfiança de que o delin
qüente o fez para u m determinado fim, qual o estu
pro. E, assim sendo, é verosimil que o abraço, segundo 
elle affirmou, fosse a causa occasional da morte? Ra
ciocinemos. 

O delinqüente levando J. para o logar já indicado 
devia tel-o feito geitosa e manhosamente, seduzindo-a 
no intuito de fácil execução de seus planos preconce
bidos, os quaes, talvez repellidos, motivaram a aggres-
são que consistio no tal abraço occasional da morte. 

Estudemos esse abraço. 

]., de 8 para 9 annos, como costuma acontecer 
no campo, era menina desenvolvida e bem constituída. 



— 53 — 

Seduzida pelo canto dó cysne foi se deixando levar até 
o momento em que, -; vendo-se ameaçada, repellio. 
Aquelle, excitado e dominado por instinctos brutaes 
atirou-se á ella e, prendendo-a com os braços, (eis o 
doce abraço), após lucta denunciada pelos signaes co
lhidos do exame do cadáver, venceu, subjugando-a. O 
que se passou, disse elle" não saber. N o emtanto, 
*quem conhece o que se tem escripto a respeito do 
estupro sabe ou deve saber que J., num logar ermo, 
como aquelle, devia resistir gritando por soccorro, já 
que, pelo sexo e pela edade, mais fraca, não dispunha 
de outro meio de mais efficaz defesa. 

Antes de estudarmos esta hypothese, considere
mos o tal abraço e vejamos—se e como—por ellé a 
morte podia ter sido occasionada, como foi dito. 

A respiração, uma das principaes funcções do or
ganismo, é constituída por duas ordens de phenome-
nos, mechanicos e chimicos. Aquelles, representados 
pelos movimentos de inspiração e expiração, para o 
que contribuem músculos e costellas, ampliam o campo 
para os segundos, os chimicos, cujo papel é o da he-
matose, isto é, a transformação do sangue venoso em 
sangue arterial, o portador da nutrição e da vida da 
cellula. 

Todas as vezes, pois, que um obstáculo mecha-
nico, solido ou liquido, impossibilite que estes pheno-
menos se realisem, teremos a morte por asphyxià, a 
qual será ou se dará mais de prompto se o obstáculo 
se der nas vias externas da respiração, representadas 
pelo nariz e boca. 

Quando, porém, o obstáculo circumscrever-se ao 
tronco, impossibilitando o funccionamento dos factores 
acima referidos, a respiração se resentirá, irá enfra
quecendo progressivamente até o momento em que a 
quantidade do ar que possa penetrar nos pulmões não 
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Sendo suffiçiente, dá-se a sobrecarga ou preponderân
cia do oxydo de carbono'* e portanto^ a asphyxia. Isto 
é elementar em physiologia. 

A asphyxia por compressão do thorax e ventre 
costuma dar-se nos casos de accidentes, como desmo
ronamentos, etc, etc, etc em que o individuo fica com 
o corpo opprimido, menos a cabeça. Não havendo 
fractura de costellas, cujos fragmentos interessando os' 
pulmões determinem a morte por hemorrhagia, a as
phyxia se manifestará, mas de modo lento, visto a causa 
ser permanente. A não tratar-se de um accidente ou 
de um infanticidio, o homicidiô, por este meio só po
derá realisar-se se a victima se achar em estado de 
impossibilidade de defeza, como a embriaguez, por 
exemplo, para que um só homem possa conseguir, 
apoiando os joelhos sobre o thorax ou assentando-se 
sobre-o mesmo demoradamente, conseguir aquelle re
sultado. 

Tratando-se, porém, de dous indivíduos, figuremos 
do mesmo sexo, edade e forças, um não matará' o 
outro por essa fôrma, desde que este esteja em es
tado de defender-se. Para que o homicídio se effec-
tue nestas condições* torna-se necessária a intervenção 
de um terceiro, p qual prendendo os braços á vic
tima, auxiliando o crime, em summa, um homem mate 
outro homem. Fora disto, não e não. 

No caso de Sorocaba a victima foi uma menina 
de 8 para 9 annos e o • delinqüente um homem de 
cerca de 35 annos e forte. Quem conhecer o Ímpeto 
das paixões dominadoras, mesmo passageiramente, do 
homem; quem souber avaliar a brutalidade com que 
o sensualismo move e o anima, poderá crer, á vista 
da edade da victima, seu sexo, sua fraqueza, que um 
abraço dado por um homem n'quellas condições, pu
desse determinar a morte. Os braços de um homem' 
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resoluto, prendendo e comprimindo o thorax de uma 
menina, qual a victima, conforme a violência da com
pressão, poderão até fracturar as costellas e matal-a. 
Neste caso que estudo, isto não se deu, pois os pe
ritos não .encontraram fractura de espécie alguma. Si 
a compressão não attingio esse grau de violência, ella 
só podia matar por asphyxia. Mas, para que uma 
compressão do thorax possa produsir este resultado, 
é preciso que ella perdure o tempo necessário á esse 
fim, o que não se dará de prompto. Ora, o abraço, 
representando essa compressão, para matar J., teria de 
ser demorado, o que é incompatível com o intuito 
que, dizem, levou o delinqüente a alliciar a victima 
para o fymdo da chácara, que era estupral-a.' 

Assim a informação prestada não podendo nem 
devendo ser acceita, no sentido acima, é de necessidade 
que se explique o mechanismo da morte, o que não 
querendo ou não podendo fazer o .delinqüente, manda 
a sciencia que eu o faça. 

Surgem duas hypotheses, cada qual mais interes
sante: a) a morte precedeu a violência carnal, caso 
esta tivesse havido?: b) ou a violência carnal prece
deu a morte? 

Si o delinqüente matou primeiro a J. para em 
Seguida saciar a paixão que o incitou ao crime, não 
ha ou não trata-se de estupro, pois, não se pratica o 
estupro num cadáver, conforme a opinião de Carrara, 
e sim, commette-se uma profanação. Se a morte se-
guio-se ao estupro, as lesões materiaes escapando ao 
exame pelo estado de putrefacção adeantada em que foi 
encontrado o cadáver, não podendo, portanto, esta vio
lência ser provada, nem por isto se deixará de encon
trar a explicação da morte em casos como este. 

Para conseguil-o, faz-se mister que eu lembre que, 
tratando-se de uma -questão, de facto, que escapou a 
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minha observação, tudo quanto eu aqui considerar, 
nada mais é que a applicação dos principios geraes 
da sciencia, á casos congêneres. Assim, supponhamos 
que o facto se deu como vou descrever. 

O delinqüente enganando J., levou-a para o fundo 
da chácara, logar ermo, como já disse. Alli procu
rou com geito e arte chegar a realidade de seu desejo. 
J. recusou; elle insistio, ella procurou fugir; elle segu
rou-a, abraçou-a, derrubou-a; ella gritou; e, na lucta 
para chegar a seu fim, elle tratou de abafar-lhe os 
gritos, com receio de ser apanhado em flagrante. Para 
isto, com uma de suas mãos (lá foi:se o abraço) elle 
tampou a boca ou então, o que m e parece ter-se dado, 
apertou-lhe P pescoço, o que occasionou a morte. 

Disse que assim m e pareceu se ter dado e vou 
justificar. Foram os peritos que m e condusiram a essa 
suspeita. N o exame de autópsia verificaram que, ape-
zar da putrefacção do cadáver de J., os tecidos molles 
do pescoço apresentavam coloração muito mais. escura 
do que as outras partes do corpo, o que, disseram 
elles, os levou a presumpção de que aquella região 
foi passiva da violência physica. 

D e facto, não são poucas as observações men
cionadas pelos autores, no sentido dessa violência phy
sica, em casos de estupro. Quer se faça para evitar 
ou impedir os gritos; quer, para a victima não de
nunciar o delinqüente, esta violência pôde acarretar a 
morte por estrangulação manual ou por inhibição. O 
substratum anatomo-pathologico do pescoço, descri-
pto pelos peritos, não obstante o adiantamento da pu
trefacção, não está longe de revelar de que a morte 
poderia se ter dado por estrangulação. 

Foi pena, porém, não terem os peritos insistido 
ou se demorado no exame da larynge e pulmões, os 
quaes talvez ainda esclarecessem o diagnostico. 
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Para os mais exigentes, que não se conformarem 
com esse diagnostico, cabe ainda appellar para a in-
hibição, como podendo determinar a morte. 

Abstrahindo dessas alterações do pescoço ou ex-
plicando-as por conta da putrefacção,—a parada de 
uma funcção provocada, á distancia, por uma excitação 
do systema nervoso—que é como Brouardel define a 
inhibição, satisfará essa exigência, tão cabível e cabida 
ao caso, mais que a estrangulação manual. , 

Do equilibrio da acção dos nervos pneumogas-
trico e grande sympathico resulta a harmonia da revo
lução cardíaca, em virtude da qual a circulação san
güínea se effectua natural e regularmente. Quando 
uma causa qualquer tangível ou intangível vem romper 
esse equilíbrio, essa harmonia desapparece e d'ahi 
desarranjos para a circulação, para a saúde e até risco 
de vida, como tem acontecido. 

Não ha quem não tenha soffrido ou não soffra 
de palpitações, de dyspnea, etc, etc, que são devidas 
a perturbações da innervação, influenciada por qualquer 
dessas causas. Taes perturbações explicam-se por esse 
desiquilibrio e deshármonia que se manifestam até por 
causas e traumatismos ligeiros. 

Pelo pescoço, incluso á bainha dos vasos, artéria 
carótida e veia jugular, passa o nervo pneumogastrico 
e mais o nervo grande sympathico, que margeando 
aquella bainha, vae exercer sua acção em órgãos 
influenciados também por aquelle. Com a mão no 
pescoço, o pollegar age de um lado e os demais dedos 
do outro lado. Acontecendo que a pressão se exercite 
justamente sobre essa bainha, de modo que o nervo 
vago seja o mais impressionado, se dará ou uma syn-
cope passageira, ou a morte. 

Isto se teria dado neste caso? E' possível. E' 
possível, tanto mais quanto a essa causa material, tan-
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givel se sòbrepuzermos a emoção de que J. devia estar 
possuída, o medo, o terror, o que já era uma predis
posição, sua acção seria mais prompta em dar-se. 

Já, Claude Bernard no seu tempo explicava, por 
experiências feitas, o que eram actos reflexos, expe
riências estas reproduzidas e também explicadas por 
outros physiologistas, actos estes que hoje são conhe
cidos pelo nome de inhibição, cuja propriedade scien— 
tifica foi, primeiro, justificada pelo sábio • professor do 
Collegio de França, Brown-Séquard. 

Assim, pois, não será de estranhar que neste caso 
se pudesse dar a morte desta fôrma, aliás explicável, 
como já fiz ver. Percorrendo o que se tem escripto 
sobre lesões pessoaes, encontram-se casos dessa natu
reza, nos quaes, causa traumática de pouca importân
cia determinaram a morte. 

Assim, J. devia ter morrido por estrangulação 
manual ou por inhibição. Inclino-me mais para o dia
gnostico da inhibição e m e parece com algum funda
mento. Desde que a violência fosse praticada com a 
mão, como é crivei, agindo ella pela fôrma já mencio
nada acima, não é tanto o embaraço relativo á respi
ração, mechanicamente fallando, que produsirá a morte, 
como a parada brusca de' uma funcção. Para que a 
constricção manual, interceptando a entrada do ar nos 
pulmões produzisse a asphyxia, seria preciso qúe fosse 
muito violenta, a ponto de obliterar a larynge, impos
sibilitando assim a entrada do ar. Se a constricção 
fosse produzida por u m laço, que é o que constitue a 
estrangulação, no sentido rigoroso do termo^ então, 
sendo evidente o embaraço mechanico da respiração, 
a asphyxia explicaria a morte. 

Ora, desde que não obstante a putrefacção, os 
peritos apenas mencionaram no pescoço, o que já fiz 
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ver e nada mais, a minha inclinação para a inhibição 
encontra apoio na sciencia e na observação. 

B e m se sabe que tanto na suspensão, (enforca
mento) como na estrangulação por u m laço, a morte 
também pôde dar-se por essa fôrma, que até então se 
denominava—syncope. Estes são os casos nos quaes 
a physionomia do cadáver não apresentando aquelle 
aspecto cyanotico, turgido, olhos salientes, etc, etc, se 
lhe assigna o nome de enforcados brancos ou de enfor
cados azues, no caso contrario. 

Não são poucos os casos dé asphyxias produzi
das mechanicamente que tenho visto e estudado, acom
panhando minha observação com o que dizem os au
tores. 

Dentre elles, como curiosidade, refiro o de uma, 
mulher, moradora em Jacarépaguá ou .Cascadura, no 
Rio de Janeiro, a qual enforcou-se. Examinado o ca
dáver ainda suspenso, sem nada haver de notável, at-
tenda-se bem, foi elle removido para o Necrotério, 
onde, chegando á noute, recolhido pelo director do 
Deposito, h o m e m sério e muito habituado a esse ser
viço, nada também de extraordinário este notou.. 

N o dia seguinte, o director alarmou-se e alarmou 
a autoridade pelo íacto do cadáver da mulher ter pa
rido sobre a meza do Necrotério. 

D e facto, alli chegando encontrei u m feto, cuja 
edade intra-uterina não posso agora precisar, collocado 
entre as pernas do cadáver e preso ainda pelo cordão 
umbilical á placenta encarcerada a cavidade uterina. 
Esse facto m e levou a ̂ consultar os autores a respeito. 
e nelles encontrei a explicação scientifica. 

E' assim que Reiman, reunindo as observações a 
respeito, encontrou 64 casos de partos espontâneos post-
mortem, dos quaes 6 (seis) vezes somente a creança 
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nasceu viva. Schenk, mais recentemente, referio quatro 
(4) casos análogos, dos quaes, em 2 (dous) a creança 
nasceu viva. A explicação deste facto é para uns, 
quaes Depaul, Casper, etc, étc, a pressão exercida pelos 
gazes da putrefacção sobre o utero, e mais a retracti-
lidade deste orgam, segundo aquelle. Outros susten
tam que este facto só pôde dar-se, a mulher morrendo 
em trabalho do parto, a contracção uterina prolongan-
do-se além da morte, até certo ponto, antes da putre
facção e portanto sem- essa pressão dos gazes. O 
mesmo Reiman pensa que não é preciso admittir uma 
causa exclusiva á estes nascimentos posthumos. 

Seja como for, o. facto que referi é verdadeiro., 
A mulher grávida e sem estar em trabalho de parto, 
suicidou-se; a putrefacção não era adeantada e, no 
entretanto o parto se fez. 

Se, como curiosidade, segundo disse, referi este 
caso, a semelhança da hypothese que formulei no co
meço deste, trabalho, sobre a possibilidade da impre
gnação da mulher com o licor espermatico retirado 
do cadáver do marido, pergunto também, neste casp, 
o filho ,tem mãe? 

Bem sei que a primeira hypothese poderão cha-
mal-a paradoxal e a segunda, não. 

A segunda, não, porque em face do Direito, se 
a creança nasceu viva tem direito á successão, pois 
sua. legitimidade é reconhecida pelos requisitos da lei 
reguladora do casamento. E' assim que dir-me-hão, 
1 que se bem o filho fosse parido por um cadáver, não 
obstante elle foi gerado em vicia dos pães, fecundado 
sob o império da vontade de ambos e que houve 
para isto congresso carnal, a copula carnal. 

Concordo com tudo isto que se me objectará e 
eu disto estou persuadido. Mas, o que ninguém me 
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convencerá é que as duas hypotheses que figurei não 
sejam merecedoras de estudo, pois com ellas eu quero pro
var mais uma vez que a medicina legal auxilia tanto 
a sciencia do Direito, que sem ella muitos problemas 
ficariam sem solução. 

Proseguindo na ordem de considerações relativa
mente a inhibição, como causa explicativa da morte 
de J., disse que o medo, o terror de que ella devia 
estar possuida podiam ter» obrado com predisposição, 
como também podiam obrar como causa occasional. 

Não posso deixar mais. uma vez de citar a obra 
de Maschka, onde vem um artigo de Schauenstein, 
que elucida perfeitamente a questão. E, tanto o medo, 
o terror, profundas emoções, traumas psychicos, como 
elle denominou com toda propriedade, podem ser 
causa occasional, que disse—sobre o effeito do trauma 
psychico não tem uma influencia menos decisiva, o 
estado em que se achava momentaneamente o respec
tivo individuo. U m a grave excitação ou então uma 
forte depressão do systema vasal ou dos nervos bas
tam para que o effeito de um intenso soffrimento da 
alma (paixão?) seja bem diverso d'aquelle que seria 
produzido em outras condições.— 

Taylor, Hoffman e outros são do mesmo modo 
de pensar e não ha quem não tenha experimentado o 
choque produzido por, forte emoção, a qual, conforme 
o grau, produzirá grave damno á saúde e algumas 
vezes a morte. 

Com Schauenstein eu também penso que estes 
traumatismos occasionam esse resultado, havendo certa 
predisposição orgânica, e sem ella, raramente. Esta 
raridade, porém, não exclúe a possibilidade de neste 
caso, em que a excitação devia ser profunda, o abalo 
moral violento, não ter sido ella a causa desse effeito, 
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enxergando-se o nexo de causalidade, que deverá sempre 
ser investigado em questões desta natureza. 

Não ha necessidade de muita força, nem de muito 
tempo para que a constricção do pescoço com o au
xilio da mão seja levada até a morte. Se, em certos 
casos, quando se trata de um homem capaz de resis
tir, a estrangulação não pôde ser levada a effeito se
não após lucta prolongada; em outras circumstancias 
sé tem visto mulheres succumbir em alguns minutos, 
debaixo de um aperto pouco enérgico e por uma mão 
pouco çobusta, que não procurava senão fazer parar na 
garganta gritos accusadores. Diz Tardieu que, a es
trangulação quando é operada de imprevisto e em, um 
individuo fraco ou incapaz de resistir, constitue um 
dos gêneros de morte violenta, os mais promptos -e 
mais terríveis. 

Hoffman cita o caso seguinte: uma mulher foi 
surprehendida em seu armazém por um individuo, que 
a segurou bruscamente pelo pescoço, derrubou-a e fu-
gio. Alguns instantes depois, a mulher achada caida 
sem sentidos ou sem conhecimento, foi reanimada e de
clarou em seguida que, desde o cPntacto da mão do 
assassino, o conhecimento lhe faltou sem auxiedade, 
nem dôr: nenhuma lesão apparente—Brouardel, tra
tando das mortes 'súbitas e explicando-as algumas ve
zes pela inhibição, cita o caso de dois aprendizes, ura 
dos quaes, em meio dos folguedos entre ambos, preso 
pela garganta, derrubado ao chão, não mais se levan
tou; estava morto. 

Defrontam-se, como se vio, dois diagnósticos de 
morte -asphyxia e inhibição—Aquella, pelas razões 
dadas e mais pêlo resultado da autópsia, no meu fraco 
modo de entender, cedeu logar a outra, a inhibição, 
a qual, na falta de dados positivos do facto satisfaz a 
curiosidade dos que inquirindo qual a causa efficiente 
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da morte, acreditavam a "sciencia incapaz de respon
der. E, nem precisa grande esforço para acceitar-se 
esse diagnostico, pois, quem é lido em medicina legal 
sabe que, além desses casos apontados, muitos outros 
ha nos quaes a morte só encontra explicação pela 
fôrma acima. 

Como se vê, o crime de Sorocaba que, medico-
legalmente fallando, eu o estudei pela rama, me levou 
a tocar em certos pontos, attinentes a putrefação, em 
geral, os quaes, á conta de ensaios interessantes, oxalá, 
prendam a attehção dos mestres de Direito. 

Se aproveitei esse facto lamentável para escrever 
este pallido e deficiente esboço de trabalho, o fiz, 
contando com a generosidade dos que o lerem e, mais 
que tudo, para entretenimento dos que estão apren
dendo, aos quaes me prendem laços que muito me 
responsabilisam. ' 

S. Paulo, 21 de Agosto de 1899. 

®t. 61 mando de Qazvalho. 

—r-^f^^S-^ 



DIREITO ROMANO 

A capacidade do pubere sui júris 
que não tem curador, differe da do pu
bere sui júris sujeito á curatella propter 
cetatem ? 

Curatella est potestas jure constituía ad curandas 
res ejus qui quoquo modo rebus suis superesse ipse non po-
test. 

Estão sujeitos á curatella os furiosos e os pródi
gos. Inst. liv. i,' tit. 23, § 3: — Furiosi quoque et pro-
digi, licet majores viginii quinque annis sint, iamen in 
curatione sunt agnatoru?n ex lege duodecim tabularum. 
Sed solent Romce prafectus urbi vel prcetor, et in pro-
vinciis presides ex inquisitione eis curatores dare. «Os 
furiosos e os pródigos, ainda que sejam maiores, estão 
comtudo sob a curatella dos agnados, e m virtude das 
leis das XII taboas; porém o costume é, e m R o m a , o 
prefeito da cidade ou o pretor, e nas provincias os 
presidentes, darem-lhes curadores por inquirição.» Dig. 
liv. 27, tit. 10, lei 1 e 13:—Lege duodecim tabularum 
pródigo interdicitur bonorum suorum administratio, quod 
moribus quidem ab initio introductum est. Sed solent 
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hodie praitores vel prasides, si tamen hominem invene-
rint, qui neque tempus, neque finem expensarum habet, 
sed bona sua dilacerando et dissipando profudit, curato-
rem ei dare exemplo furiosi. Et tandiu erunt ambo in 
curatione quandiu vel furiosus sanitatem, vel ille sanos 
more receperit; quod si evenerit, ipso jure desinunt esse 
in potestate cúratorum.— Scepe ad alium e lege duodecim 
tabularum curatio furiosi aut prodigi pertinet, alii pra-
tor administrationem dat: scilicet cum ille legitimus in-
habilis ad eam rem videatur. 

Deve ser dado curador aos mentecaptos, surdos-
mudos e perpétuamente inválidos, porque não podem 
prover aos seus negócios. Inst. liv. i, tit. 23, § 4 : — 
Sed et. mente captis, et surdis et mUtis, et qui perpetuo 
morbo laborant, quia rebus suis superesse non possunt, 
curatores dandi sunt. Dig. liv. 27, tit. 10. 

O pródigo, sujeito á curatella, torna-se incapaz de 
se obrigar ou alienar sem o concurso do seu curador, 
porém fica capaz de adquirir ou tornar-se credor sem 
o concurso do seu curador. Dig. liv. 45, tit. 1, lei 6. 
— I s cui bonis interdictum est, stipulando sibi adquirit ; 
tradere vero non potest vel premittendo ob/igan. Dig. 
liv. 27, tit. 10, liv. 10.—Eos quibus per prcetorem bonis 
interdictum est, nihil transferre posse ad aliquem, quia 
in bonis non habeant, cum eis diminutio sit interdicia. 
Cod. liv. 2, tit. 22, lei 3.—Si curatorem habens minor 
quinque et viginti annis post pupillarem atatem res ven-
didisti, hunc contractum servari non oportet, cum non 
absimilis ei habeatur minor curatorem habens, cui a pra-
tore curatore dato, bonis interdictum est. Dig. liv. 46, 
tit. 2, lei 3.— Cui bonis interdictum est novare obliga-
tionem suam non potest, nisi metiorem suam conditionem 
fecerit. Dig. liv. 12, tit. 1, lei 9, § 7.—Sed et, si einume-
ravero,' cui postea bonis interdictum est, mox ab eo stipu-
ler, puto pupillo eum comparandum; quoniam ei stipu-
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lando sibi adquirit. Inst. liv. 2, tit. 12, § 2:—Item 
prodigu§ cui bonorum suorum administratio interdicta 
est, testamentum facere non potest, sed ia* quod ante fece-
rit, quàm interdictio suorum bonorum ei fiat, ratum est. 

A formula da interdicção do pródigo, decretada 
pelo magistrado era esta: « Quando tibi (tua) bona pa
terna avitaque nequitia tuâ disperdis, liberosque tuos ad 
egeslatem perducis, ob eam rem tibi eâ re commercio que 
intèrdicto.» Dessa formula se vê que a curatella não 
se referia, originariamente, senão aos bens que o pró
digo havia herdado de seus pais e avós. «Segundo 
a lei das XII taboas, a curatella não dizia respeito 
senão aos bens que o pródigo havia herdado ab in-
testato. Porém, mais tarde, a curatella estendeo-se aos 
bens de que elle havia sido instituido herdeiro, e m e s m o 
a todo seu patrimônio, si bem que não exista texto 
que diga isto positivamente.» (i) 

.O pródigo pôde se casar sem o consenso do seu 
curador, conforme se deprehende do Dig. liv. 23, tit. 
2, lei 20.—Sciendum est ad ofijficium curatoris non per-
tinere, nubat pupilla, an non : quia ofijficium ejus in ad-
ministratione, negotiorum constai. Et ita Severus et An-
toninus recupserünt, in hoec verba Ad ofijficium curato
ris administratio pupilla pertinet, nubere autem pupilla 
suo arbítrio potest. 

O furioso não pôde contractar, nem para tornar 
a sua condição melhor, nem para tornal-a peior. Fu-
riosus nullum negotium gerere potest, quia non intelli-
git, quod ágil. I. liv. 3, tit. 20, § 8. Furiosum sive stipu-
latur, sive promittat, nihil agere, natura manifiestum est. 
Dig. liv. 44, tit. 7, lei 1 § 1 2. Esta incapacidade, porém, 
cessa nos intervallos lúcidos, si o furioso os tiver, 
porque durante estes é capaz de contractar, quer para 

(1) í^àmur—Droit Romain, Tom. i, § 79. 
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tornar a sua condição melhor, quer para tornal-a 
peior. — Cod. liv. 5, tit. 70, lei 6. sed per, inter-
valla quce perfectissima sunt, ipsum posse furiosum, dum 
sapit et hereditatem adire et omnia alia fiacere quce sanis 
hominibus competunt. «Durante os intervallos lúcidos, 
o próprio furioso pôde fazer addição de herança e 
toda a espécie de actos que podem ser feitos por ho
mens sãos de espirito.» Inst. liv. 2, tit. 12, § 1 : — 
Furiosi autem, si per id tempus fiecerint testamentum 
quo furor eorum intermissus est, jure testati esse vi-
dentur. Cod, liv. 4, tit. 38, lei 2:—Intermissionis autem 
tempore furiosos majores viginti quinque annis venditiones, 
et alios quoslibet cóntractus posse fiacere non ambigitur. 

O mentecapto, sendo o seu estado de imbecili
dade contínua, não pôde praticar acto algum a titulo 
oneroso. (2) 

A capacidade dos surdos-mudos e de todos os 
mais qui perpetuo morbo laborant, varia conforme as 
circumstancias (3), devendo notar-se que os surdos-
mudos nem sempre podem testar.—Inst. liv. 2, tit. 12, 
§ 3.—Item surdus et mutus non semper testamentum fa-
•• cere possunt. Utique autem de eo surdo loquimur, qui 
omnino non exaudit, non qui tarde exaudit, nam et 
mutus is intetligitur', qui loqui nihil potest, non qui 
tarde loqúitur scepe autem etiam literati et eruditi homi-
nes variis casibus et audendi et loquendi facultatem amit-
•tunt. Unde nostra conslitutio etiam , his subvenit, ut 
certis casibus et modis fecundúm normam ejus possint tes-
tari, aliaque fiacere, quce eis per?nissa suní. Sed si quis 
post testamentum fiacium, adversa valetudine, aut quoli-
bet alio casu mutus aut surdus esse c&perit, ratum ni-
hilominus permanet ejus testamentum. « T a m b é m os 
surdos-mudos nem sempre podem fazer testamento. 

(2) Wan Vetter—Droit Romain, Tom. 2, § 640. 
(3) Wan Vetter—Droit Romain, Tom. 2,§ 641, 
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Falíamos, porém, certamente daqüelle surdo, que total
mente, não ouve, não do que ouve mal; porque tam
bém se entende mudo aquelle que nada pôde fallar, 
não o que falia com difficuldade; porque muitas vezes 
homens litteratos perdem por vários successos a po
tência auditiva e locotiva. D'onde a nossa constituir 
ção também favorece a estes, para que, em certos 
casos e modos, possam testar segundo a regra delia v 
dita constituição, e fazer outras cousas, que concedidas 
lhes foram. Mas se alguém, depois de feito testamento, 
começar a ser mudo, ou surdo por doença, ou por 
algum outro successo, fica comtudo valido o testamento 
desse tal.» (4) 

A lei das XII taboas, que foi dada no meado do 
5.0 século, antes da era christã, consigna a distincção 
dos menores entre puberes e impuberes. Estes como 
aquelles dos romanos podiam ser alieni jitris ou sui 
júris. 

Os impuberes alieni júris eram os que estavam 
sob o pátrio poder, e sui júris os que estavam sob 
tutella, sendo que a estes se chamava pupillos. «Se 
bem que esta expressão podesse ser applicada a todos 
os impuberes, é, porém, certo que o verdadeiro pu-
pillo é o impubere sui júris.» Pupillus est qui cum 
impubes est, dessiit in patris potestaie esse, aute morte, aut 
emancipatione. (Pomp. de verb. signif. lei 2jç Dig.) O 
impubere, antes de attingir á puberdade, passava por 
três estados. Era successivamente infans, infianti pro-
ximus, fubertati proximus. 

O impubere era. infans até á idade de 7 annos 
completos. O impubere era infianti proximus, na opi
nião de alguns interpretes, desde a idade de 7 annos 
até a de 10 annos e meio, e pubertati proximus desde 
essa idade até a de 14 annos. 

(4) Trad. de Nuno Freire. 
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N ã o havendo texto algum nesse sentido, não se 
pôde ter como verdadeira essa distincção, sobre o tempo 
dos últimos estados, tanto mais quanto a idade dapu-
berdade foi objecto de serias controvérsias que só ter
minaram depois que Justiniano a fixou aos 14 annos. 

Os pupillos estão também sujeitos á curatella, po
rém só em cinco casos; i.° quando o tutor se excusa 
temporariamente da tutella, ou durante o exame dessa 
excusa; 2° quando o tutor é negligente ou impedido 
de administrar por u m caso de força maior, e não se 
julga necessário substituil-o por outro tutor; 3.0 no 
caso de ter o tutor de concluir u m acto juridico com 
o pupillo, ou tornar-se seu credor ou devedor; 4.0 

durante o processo de destituição do tutor; 5.0 quando 
o pai se torna culpado d'uma grave negligencia na 
administração dos bens de seu filho impubere, ou quando 
recusa-se a administrar os bens de que não tem o 
'usufruto. (5) 

Estão, pois, em curatella, necessariamente, os pró
digos, furiosos, mentecaptos, surdos-mudos e aquelles 
que in perpetuo morbo laborant; excepcionalmente os 
pupillos. Ordinariamente, estão sujeitos á curatella os 
menores de 25 annos. Inst. Liv. 1, tit. 23 pr.—: Mas-* 
culi puberes et femince viripotentes usque ad vicesimum 
quintum annum complelum curatores accipiunt; qui, licet 
puberes sint, adhuc tamen ejus cetatis sunt, ut sua nego-: 

tia lueri non possint. «Os menores de 25' annos rece
bem curadores, os homens puberes e as mulheres nu-
beis, porque ainda que sejam puberes, são comtudo 
de tal idade que não podem tomar conta dos seus 
negócios.» (6) 

Dá-se curador ao filho concebido, porém não nas
cido, assim como aos bens cuja posse provisória lhe 

(5) Maynz—Droit Romain. Vol. 3.—Wan Vetter—obra cit. 
(6) Trad. do Dr. Coelho Rodrigues. 
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é concedida, curator ventri datuKi Dig. liv. 3 7, tit. ç}, 
§§ 17 e 18. Dá-se curador para administrar os bens 
paternos, quando o pupillo a quem "se contesta a qua
lidade de filho, obteve a posse provisória, por força 
do edicto Carboniano. Dig. liv. 37, tit. 10, lei 5, §§ 
2 e 5. E' costume dar-se curador ao patrimônio d'um 
cidadão que se acha em captiveiro na guerra, e mesmo, 
a pedido dos credores, aos bens do ausente. Dig." liv. 
42, tit. 4, lei 6, § 2. Dig. liv. 42, tit. 5, lei 22, § 1. 

Nos primeiros tempos da lei romana, os puberes, 
qualquer que fosse a sua idade, eram todos eguaes, e 
gozavam d'uma capacidade juridica absoluta, quer se 
considerasse esta sob o ponto de vista político, quer 
sob o ponto de vista civil. 

Com o andar dos tempos, porém, foi-se compre-
hendendo que a legislação, na parte reguladora da ca
pacidade do pubere, admissivel até certo ponto em 
u m a sociedade nascente, não podia subsistir com o 
desenvolvimento das relações sociaes e era carecedora 
d'urna reforma que viesse garantir os interesses do 
menor, prejudicados quasi sempre por terceiros, que 
abusavam de sua inexperiência. Veio- a lei Plsetoria, e 
estabelecendo a maioridade aos vinte e cinco annos 
completos, cetas legitima, fez distincção entre os pube
res maiores de 25 annos e os puberes menores dessa 
idade, para só permittir áquelles a capacidade juridica 
de que anteriormente gozavam. Os , menores de 2 5 
annos, puberes, viram desse modo desapparecer a egual-
dade de direitos entre os puberes, qualquer que fosse 
a sua idade. A lei Plaetoria, que era ao mesmo tempo 
civil e criminal, no intuito de proteger os puberes, 
menores de 25 annos, contra áquelles que quizessem 
abuSar da sua inexperiência, creou uma acção criminal, 
judicium publicicm, que podia ser intentada por qual
quer cidadão, contra o individuo que concluisse com 9 
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pubere, menor de 25 annos, u m acto a este prejudi
cial, abusando de sua inexperiência, com o fim de en
riquecer á sua custa. 

E não contente a lei Plsetoria com a acção cri
minal, impunha ainda ao individuo, em taes condições, 
u m a pena pecuniária, o privava de exercer cargos mu-
nicipaes, e o considerava como infame, além de de
cretar a nullidade do acto praticado pelo menor, a 
quem dava a exceptio legis Platorice. Este rigor trouxe, 
e não podia deixar de trazer, descrédito para os me
nores com quem todos, se temiam concluir qualquer 
acto jurídico, e d'ahi as queixas contra a lei.—Lex me 
perdit quinavicennaria / metuunt credere omnes, dizia 
u m menor (7). C o m o fim de fazer desapparecer essa 
conseqüência, permittio a lei Plsetoria, dizem alguns 
escriptores de direito romano, aos menores, todas as 
vezes que tivessem de praticar actos jurídicos, pedi
rem, para estar presente ao acto, u m curador cuja 
approvação a esse acto punha a salvo o individuo, 
que havia contractado com o menor, das penas de
cretadas por aquella lei (8). Reconheceu-se, porém, que 
esta lei creada no intuito de proteger os menores, 
era insuficiente, não podia preencher o seu fim, u m a 
vez que, si protegia o menor contra a fraude do ter
ceiro que com elle contractava, o deixava, entretanto, 
sem auxilio contra a sua inexperiência, no caso de au
sência de fraude. Veio o direito pretoriano e creoú 

(7) Pseudolus de Plaute. 
(8) Pensam outros escriptores que a curatella dos menores de 25 

annos foi introduzida pelo direito pretoriano e não pela lei Plsetoria, e di/.em 
como fundamento de sua opinião, que o fragmento de Júlio Capitolino:—De 
curatoribus cum antea non nisi ex lege Plcetoria vel propter ' lasciviam, vel 
propter dementiam darentur, ita statutt (Marco Aurélio; ut omnes adulti 
curatores acciperent, non redditis causis—, a que se agarram os que enten
dem que a curatella dos menores de 25 annos foi introduzida pela lei Plae-
toria, não os pôde favorecer,- uma vez que as expressões curatores ex lege 
Plcetoria não significam—curadores estabelecidos pela lei Plsetoria—porém cura
dores introduzidos, por causa da lei Plaetoria, para remediar os males jdesta. 
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a restituição in integrum contra todo acto praticado pelo 
pubere menor de 2 5 annos, que fosse a esse prejudicial, 
fosse esse acto compra, venda, empréstimo ou qualquer 
outro. Dig. liv. 4, tit. 4, lei 11, § 3: — Sciendum est 
autem, non passim minoribus subveniri, sed causa cognita, 
si capti esse proponantur. Dig. liv. 4, tit. 4, lei 7, § 1 : 
•—- Proinde si emit aliquid, si vendidit, si societatem coiit, 
si mutuam pecuniam accepit, et captus est, ei sucurretur. 
Dig. liv. 4, tit. 4, lei 24, § 4:—Restitutio autem ita 
facienda est, ut unusquisque in integrum jus suum reci-
piat. Itaque si in vendendo fundo circumscriptus restitue-
tur, jubeat prcetor emptorem fiundum cum fruclibus red-
dere et pretium recipere; nisi si tunc dederit, cum eum 
perditurum non ignorarei: siculi facit in ea pecunia quce 
ei consumpturo creditur. Sed parcius in venditione; quia 
ces alienum ei solvitur, quod facere necesse est, credere 
autem non est necesse; nam et si origo contraclus ita cons-
titit, ut infirmanda sit, si tamen necesse fuit pretium 
solvi, non omnimodo, emptor damno adficiendus est. Dig. 
liv. 4, tit. 4, lei 27, § 1:—Si pecuniam quam mutuam 
minor accepit, dissipavit, denegare debet froconsul credi-
ton adversus eum actionem; quod si egenti minor cre-
diderit idterius pfocedendum non est, quam ut jubeatur 
juvenis actionibus suis, quas habet adversus eum cui ipse 
credidisset, cedere *crediton suo. Prcedium quoque si ex 
ea pecunia pluris, quàm opporteret, emit, ita temperanda 
res erit, ut jubeatur venditor reddito pretio recuperare 
prcedium; ita ut sine alterius damno etiam cr editor a ju-
vene suum consequatur. Ex quo scilicet simul intelligimus 
quid observari oporteat, si sua pecunia pluris quàm opor-
tet emerit: ut tamen hoc, et superiore casu venditor, qui 
pretimn reddidit, etiam usuras quas ex ea pecunia per-
cepit aut percepere potuft, reddat, et fiructus, quibus lo-
cupletior fiactus est juvenis, recipiat; item ex diverso, si 
minore pretio, quàm oportet, vendiderit adolescens; em
ptor quidem juberi debebit prcedia cum fiructibus resti-
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tuere, juvenis autem eatenus ex pretio reddere, quatenüs 
ex ea pecunia locupletior est. Dig, liv. 4, tit. 4, lei 7, 
§ 3 : — A W solum autem in his ei succurritur, sed etiam 
in interventionibus, utputa si fidejussôrio nomine se vel 
rem suam obligavit. Dig. 4, liv. 4, tit. 4, lei 2 7, § 2 : 
— Si minor annis viginti quinque sine causa debitori 
acceptum tulerit, non solum in ipsum, sed èt in fidejus-
sores, et in pignora adio restitui debet: et si ex duo-
bus reisalteri acceptum tulerit, in utrumque restituenda 
est adio. •• 

O direito pretoriano, creando a restituição in inte
grum em favor dos puberes, menores de 25 annos, 
estendeu esse beneficio até contra os actos jüdiciaes, 
todas as vezes que o menor fosse enganado, quer 
sendo autor, quer sendo réo, e contra as sentenças 
proferidas em seu prejuizo, ainda mesmo quando fosse 
condemnado por contumacia. Dig. liv. 4, tit. 4, lei 7, 
§ 4, leis 8, 9, pr. e 17. 

Os menores, para poderem obter a restituição, 
deviam provar, não só que eram menores de 25 annos 
ao tempo e m que praticaram o acto, como a existen-
pia de lesão, sendo esta resultante do próprio acto.— 
Mfnor restituitur non tanquam minor, sed tanquam 
loesus, devendo notar-se que a lesão, ainda não resul-
-tante do acto, podia ser provada, si tivesse, como 
causa determinante, u m a omissão do menor.. Dig. liv. 
4, tit. 4, lei 36:—Minor vigintiquinque annis'omissam 
allegationem per integrum restitutionis auxilium repetere 
potest. 

N ã o podia, porérn, o menor obter a restituição 
in integrum contra as obrigações resultantes dos deli-
ctos. Dig. liv. 4, tit. 4, lei 9, § -2 : — E t placet in delidis 
minoribus non subveniri, nec hic itaque subvenietur. 
Dig. liv. 4, tit. 4, lei 37:—Auxilium in integrum res
titutionis executionibus pcenarum paratum non est, ideo-
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que injuriarum judicium semel omissum repeti non po
test. Apesar de ser a restituição in integrum creada 
pelo direito pretoriano Com o fim de proteger os meno
res, só podiam estes usar desse recurso extraordinário, 
quando não havia recurso c o m m u m que trouxesse em' 
favor delles o mesmo resultado que a restituição in 
integrum. Onde o direito c o m m u m basta, é inútil re
correr a u m remédio pretoriano. Dig. liv. 4, tit. 4, lei 
16, pr.:—In causce cognitione etiam hoc versabitur, num 
forte alia adio possit competere citra in integrum resti-
tutíonem, nam si communi auxilio, et mero jure munitus 
sit, non debet ei tribui extraordinarium auxilium. 

Si, por um lado, os menores não podiam lançar 
mão d'um recurso extraordinário, havendo recurso 
c o m m u m ; por outro lado, na ausência deste, e devendo 
usar d'aquelle, o deviam fazer, emquanto tal recurso não 
prescrevesse. A prescripção verificava-se, si a restitui
ção não fosse pedida dentro de u m anno, contado do 
dia em que o menor completasse 25 annos, ou da data 
da concessão da venia cetatis, sendo que para o calculo 
desse anno não se contavam senão os dias úteis á jus
tiça. Aquelle pràso, porém, foi elevado a 4 annosj por 
Justiniano, contando-se todos os dias. A venia cetaM 
era concedida ao menor de 25 annos, quando tinha 20 
annos completos, e á mulher, tendo, 18 annos completos. 
Cod. liv. 2, tit. 45, lei 2, §§ 1 e 2. Obtida a venia 
cetatis, o menor não tinha mais curador, e os seus actos 
eram inatacáveis. A restituição in integrum já tão am
pliada pelo direito pretoriano, começou a corromper-se, 
devido isto ao pretor, chegando este até a conceder 
aquelle recurso contra os actos feitos pelos próprios cu
radores; e mesmo admittindo-se que a restituição po-
desse ser pronunciada contra os actos judiciaes e extra-
judiciaes praticados pelos menores de 25 annos. Cod. 
liv. 2, tit. 25, lei 2. 
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Depois do direito pretoriano, veio ,a constituição 
de Marco Aurélio, que decidio—que o menor de '25 
annos poderia receber curadores, non causis redditis, 
sem ser necessário allegar motivo para obter a no
meação de u m curador, sendo que este podia ser geral 
e permanente, o que não succedia anteriormente, porque 
alli o curador nomeado para u m acto, deixava de sel-p, 
apenas terminado este. O curador era dado ad certam 
causam. A decisão de Marco Aurélio «desnaturo^s^ 
caracter originário d'aquella instituição. Por effeitô  de 
sua reforma, a curatella dos menores approximõjj-se 
da tutella dos impuberes» (9), si bem que os menores 
não podessem receber curador, senão quando o pe
dissem, salvo em três casos: i.°, em processo, em que 
tivessem de figurar, como autor ou réo, Dig. liv. 26, 
tit. 6, Cod. liv. 5, tit. 31, lei 1;—2°, no caso de 
querer o menor reclamar o pagamento de alguma 
divida, ̂ quando o devedor se recusava a pagal-a, por 
não ter o menor curador, Dig. 4, tit 4, lei 7, § 2; 
—<3.°, quando cessava a tutella, e tinha o seu tutor 
de prestar contas, Cod. 5, tit. 31, lei 7—podiam, 
entretanto, pedir segundo a constituição de. Marco Au-
relip, u m curador geral e permanente que administrasse 
os*seus bens, e assistisse aos actos jurídicos que elles 
'(praticassem. 

Esse curador 'geral e permanente tinha sobre os 
bens do menor u m poder de administração quasi tão 
extenso, quanto o d'um tutor sobre os bens do seu 
pupillo. Assim podia accionar os devedores do menor, 
sem o concurso d'este, ou dar o seu consentimento, 
accommodare consensum, para que o menor accionasse o 
seu devedor. Dig. liv. 26, tit. 7, lei 1, § 4.—Non de-
negan autem neque tütoribus neque curatoribus, etiam 
debitores pupillorum vel adultorum, ex persona sua, pros-

(9V Maynz—Tom. 3, § 356. 
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pedu ofjficii, in judicium vocare: vel eis hoc fiacientibus 
suum accommodare consensum. O curador podia receber 
validamente o pagamento das som mas devidas ao 
menor. 

U m Senatus-consulto, dado sob proposta de Septimo 
Severo, prohibio ao curador alienar os prcedia rús
tica vel suburbana dos menores, sem autorisação do 
pretor, sendo que a alienação, sem essa autorisação, era 
nula, salvo si o pae do menor havia determinado, em 
testamento ou codicillo, essa alienação. 

Esta prohibição estendeu-se mesmo a todos os 
menores. 

Constantino generalisou esta prohibição, determi
nando que os bens moveis ou immoveis dos menores 
,de 25 annos não fossem alienados, sem u m decreto 
especial. Cod. liv. 5, tit. 37, lei 22. Foi" prohibida a 
hypotheca sobre os bens dos menores, sem u m decreto 
especial, sendo que esta prohibição se applicava aos 
bens de todos os menores, mesmo daquelles que tinham 
obti.do a venia cetatis. Cod. liv. 2, tit. 65, lei 3. 

A época, porém, de Deocleciano e Constantino. é 
a mais fatal para os menores. «Ahi assiste-se a queda 
quasi completa da antiga capacidade dos menores de 
25 annos.» (10) Proclama-se a incapacidade do menor 
de 25 annos sujeito á curatella, equiparando-o ao pró
digo interdicto que, conforme vimos, não pôde alienar 
nem obrigar-se, e deixa-se ao menor sem curador a 
sua capacidade antiga, podendo pedir a restituição .in 
integrum. C o m effeito, o pubere, menor de 25 annos, 
não tendo curador, é capaz de contractar, quer para 
tornar, a sua condição melhor, quer para tòrnal-a peior. 
Dig. liV. 44, tit. 7, lei 43 : Obligari potest pubes compôs 
mentis. (Jurisc. Paulo). Dig. liv. 45, tit. 1, lei 101 :— 

(10) Tommy Martin—Questions de droit. 
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Puberes sine curatoribus suis posstçnt ex estiputatu obli-
gari. T e m em seu favor poder pedir a restituição in 
integrum, si foi lezado. Cod. liv. 2, tit. 22, lei 3 : — Si 
vero sine curatore constitutus contradum fiecisti, implo-
rare in integrum restitulionem, si necãum têmpora prce-
fiinita excesserit, causa cognita non prohiberis. Esta 
capacidade que tem o pubere, menor de '25 annos, 
sem curador, tinha também como este, no tempo dos* 
jurisconsultos clássicos, o pubere, menor de vinte, cinco,' 
annos, tendo curador. 

Deocleciano, porém, foi quem veio fazer desap-
parecer esta capacidade, declarando nulla a obrigação 
pelo menor, tendo curador, contrahida sem assistência 
deste, e assemelhando-o ao interdicto que não pódê 
alienar nem obrigar-se. Assim nós vemos a seguinte 
decisão sua: Si curatorem habens minor quinque et 
viginti annis post pupitlarem cetatem res vendidisti, hunc 
cmitradum servari non oporiel: cum non absimilis ei ha-
beatur minor curatorem habens, cui a prcetore curatore 
dato, bonis interdictum est. Cod. liv. 2, tit. 22, lei 3. 

Das leis citadas com relação ao pubere menor de 
vinte e cinco annos, com ou sem curador, resulta que 
si o menor, não tendo curador, contractar, poderá 
pedir a restituição in integrum, no caso de haver lesão, 
e ser esta resultante do acto que praticou, e que si o 
menor de vinte e cinco annos, tendo curador, aliena 
ou obriga-se sem assistência do seu curador, o seu 
contracto é nullo, sem que seja preciso provar a exis
tência de lesão alguma. 

E não se poderá dizer que, a restituição in in
tegrum, produzindo o mesmo resultado que a nulli-
dade, a capacidade do pubere, menor de vinte e cinco 
annos sem curador, não differe da do pubere, menor 
de 25 annos, tendo curador, porque, não só aquelle, 
para poder implorar a restituição, tem necessidade de 
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provar a existência da lesão de que se fallou, sem a 
qual não lhe é concedida a restituição, como, não 
sçndo esta pedida no praso legal, tem lugar a pres-
crípção, e fica o menor sem direito á restituição; en
tretanto que a obrigação contrahida, ou a alienação 
feita pelo menor tendo curador, é nulla, em todo o 
tempo, e para a decretação dessa nullidade, não tem 
elle necessidade de provar a existência de lesão; basta 
a não assistência do curador ao acto. A capacidade 
do pubere sui júris, que não tem curador, differe da 
do pubere sui júris, sujeito á curatella propter cetatem. 

3)s. õtiveiza (hòcozit. 

-^xí#xs~-



ARTIGOS—ARTICULADOS 
(Vid. Revista de 1896, vol. IV, pags. 299 e segs.) 

1). N o prefacio da dissertação de STRIKIO, de 
jure libellorum, ha uma comparação frisante:—o libello, 
diz elle, é o tronco da arvore judiciaria; assim como 
o tronco rege toda a arvore, assim o libello, quer eivei 
quer criminal, governa todo o processo e o juizo. E 
d'ahi a observação dos Praxistas de que toda a força 
dos juizos consiste na organisação dos libellos; entre
tanto, são poucos os que procuraram instruir-se bem 
neste assumpto, não faltando até quem diga que o 
libello é uma das fôrmas processuaes tendentes a con
stituir o direito como um systema de dificuldades. 
Infelizmente, áquelles que assim pensam demonstram, 
desde logo, que pretendem constituir o direito como 
um systema de indisciplina, ou como um systema de 
solicitações e empenhos e não como um systema de 
argumentos e provas. E' verdade que, para evitar a 
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prolixidade resultante da ignorância de alguns advo
gados e das chicanas de outros, e mesmo porque a 
concepção articulada é tarefa difficil, foi dispensada a 
articulação nos libellos civis e commerciaes; mas, po
dendo a proposição da acção ou o libello ser feito 
em fôrma de simples petição, nem por isso deve deixar 
de conter: i.° o nome do autor e do réo; 2? o con-
tracto, transacção ou facto dos quaes resultar o di
reito do autor e a obrigação do réo; 3.0 o pedido 
com todas as especificações e estimativa do valor, 
quando não fôr determinado; 4.0 a indicação das pro
vas em que se funda a demanda. E m todo o caso, 
quem souber e puder articular, deve sempre offerecer 
libello articulado. 

2). Antes de tudo, vejamos a significação da 
palavra—libello, segundo o methodo do citado STRIKIO, 
que, fundado no conselho de P L A T Ã O , ifi Cratylo, e 
de SÓCRATES, assim se exprime: Grecce dodrinçe lumen, 
Sócrates dixit Principium eruditionis intettigentia ver-
borúm. Libello é o diminutivo de livro, dizem uns; 
libello, dizem outros, deriva-se de litis limes, que quer 
dizer — o ingresso da lide; mais exquisitos são outros, que 
derivam a palavra—à libro qui est codex, depois codex—à 
cortice e explicam .que — sicut sub corticc continetur ?nedulla, 
ita sub libello intentio proponentis; ainda mais engenho
sos são os que, como SCACIA, derivam libello de libra, 
balança, quia jus dicens debeat gestare stateram in ma-
nibus, e os que, como D O N E L L U S , derivam de librando, 
quia in eodem deliberai réus, utrum cedere an conten-
dere velit. 

3). Nas Leis Romanas são varias as accepções 
da palavra—libello. Assim: a) por pequeno livro ou 
codicillo, no Dig., tit. de tabul. exhib., L. 1, princ.; b) 
pelos prêmios offerecidos ao Principe, no Dig., tit. de 
in jus vocando, L. 15,—no Cod, tit. de proxim. sa-
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cror. scrinior., L. fin. e muitas outras; c) pela Epís
tola assertoria, credencial ou attestado pelo qual o 
magistrado superior dá fé pelo subdito.ou por outro, 
como, por exemplo, quando escrevem aos publicanos 
para que não prohibam os isentos de tributos e im
postos de transportar suas cargas, no Dig., tit. de pu-
blic. et vedigal., Liv. 4; d) pelas razões de appellação, 
que eram apresentadas ao juiz de quem se appellava, 
no "Dig. tit. de appellat, L'. § 1.° libelli e no Cod. de 
appellat. L. Si quis libellos; e) pelo escripto publica
mente affixado para chamar os donos das cousas achadas, 
no Dig., tit. de fiurtis, L. 43 § S;fi) pelo escripto de 
excusa de tutela, no Dig., tit. de excus. tutor., L' 13 § 
10 e L. 25; g) pelo escripto de quem requer a tutela, 
no Cod., tit. de prad. ét aliis reb. minorum, L. Minorum, 
6; h) pelo escripto de divorcio, no Dig., tit. de sep. et 
divort., L. 7; i) pelos sepulchros, em algumas provincias 
e cidades; j) pela declaração de guerra; k) e, finalmente, 
pelo escripto exhibido ao juiz, contendo a intenção do 
autor, ou para denunciar e accusar de u m crime (libellum 
accusatorium), ou para pedir aquillo que nos pertence 
ou nos é devido (libellum conventionale). Podem ser 
estudadas as indicações de VICAT, no Vocabularium ; 
e, no ultimo sentido dos supra indicados, pode-se vêr, 
em Direito Canonico, nas Instit. de L A N C E L O T T E , tit. 
VII, de libelli concept. et oblatione, § 2.° 

4). Nesta ultima accepção, o libello, segundo a 
definição de STRIKIO, que é a melhor por nós conhe
cida,—é a concepção breve e clara de palavras, feita 
por escripto, propondo em juizo a espécie de uma lide 
futura, brevis et aperta verborum conceptio in scriptis 
fiada fiuturce litis speciem in judicio proponens. 

a) Concepção de palavras, porque, assim como 
outr'ora u m a certa concepção de palavras era exigida 
na verborum obligatio, assim também no direito antigo 
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o era quanto á proposição das acções; e, comquanto 
hoje esteja dispensada essa estricta concepção de pala
vras, não obstante o libello ainda pôde ser chamado 
uma concepção de palavras, porque deve ser confeccio
nado, não ad libitum, porém de accordo com a natu
reza da acção e na fôrma prescripta pelas leis e pela 
praxe. 

b) Breve e clara, porque o libello deve ser con
cebido com concisão, isto é, nem muito curto em pre-
juizo da boa comprehensão dos elementos da lide, 
nem muito longo em prejuízo do vigor da attenção 
do juiz. Devem ser evitadas as proposições, supérfluas 
e nao interessantes á causa; a attenção do juiz não 
deve ser desviada para cousas inúteis, nem cansada 
mediante digressões ociosas e circumstancias futeis,. 
que mais servem para obscurecer do que para illumi-
nar e que só servem para onerar inutilmente o tra
balho da prova: ̂ -frustra probatur quce, probata, non 
prodest. Mas, por outro lado, a brevidade não deve 
ser tal que prejudique a expecificação de circumstan
cias úteis e argumentos necessários. O principal ele
mento da clareza é o methodo, isto é,. a ordem na 
exposição dos factos, referindo-se os prius et posterius^ 
e na organisação dos argumentos, referindo-se os prin
cípios e as conseqüências. 

c) Feita por* escripto, em todos os juizos, quer 
cíveis, quer criminaes (Cod., de episcop. audient., L. 11; 
Novel. XVII, cap. III; Novel. LIII, cap. III, § i.°; Novel. 
LXXXI) e também nos arbitraes, si não houve disposi
ção expressamente contraria no compromisso, porque os 
juizes árbitros não estão dispensados dos principios 
geraes do processo (Dig., tit. de recept. Arbit, L. com-
promissum.) A producção em escripto é da essên
cia do libello, pois si o autor dictar o libello ao es
crivão, actuario ou notario, não se poderá considerar 



o libello offerecido (B A R T O L O , á L. 12 n. 3 do Cod., 
de prox. Sacror. Scrinior.); mas, no foro ou em certas 
curías de algumas nações, o uso derogou o libello 
offerepido em escripto, e assim era no direito saxonio, 
i onde, como diz o citado STRIKIO, O libello era dictado 
ao juiz e ao notario do juizo, para ser pelo mesmo 
notario reproduzido por escripto. Além disso, pôde o 
libello ser dictado e não offerecido desde logo por es
cripto, si nisso accordarem as partes ou si não houver 
opposição da parte contraria. Aliás, a producção, em 
juizo, de u m instrumento certo e liquido tem força de 
libello; e também nas causa sem que se procede sem 
contestação da lide, assim como nas causas de módico 
valor, é, em geral, dispensado o libello. 

d) A acção deve ser proposta em juizo, pprque 
a tranquillidade publica, quando não bastasse a lógica 
da justiça, exige que ninguém tenha a attribuição de 
dizer o direito próprio (Cod., tit. ne quis in sua causa, 
L. 1). 

e) N e m é possivel conhecer a procedência de 
u m pedido, sem que no libello se manifeste a espécie da 
lide, isto é, a cousa e a causa, de sorte que a parte ad
versa e o juiz possam desde logo saber de que se trata: 
a parte adversa, para resolver si deve ceder ou conten
der; o juiz, para ver si a acção é apta ou inepta e po
der, segundo o libello, formar sentença. 

fi) Todo o esforço deve consistir em definir os 
termos da lide futura, pois que, pela proposição da 
acção, a lide ainda não está determinada, porém apenas-
iniciada com a oblação do libello. Somente depois 
que o réo responde, constitue-se a lide e segue-se a 
litis-contestação, pela qual se obrigam os litigantes 

' (Novell. LIII, cap. III, princ.); aliás, antes de contestada 

a üde—potius petere quam agere velle dicimur (Dig., 

tit. rem ratam habere, L. 15). 
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5). O libello se exige para as causas que de

pendem de factos que devem ser provados. D'ahi se 
segue que, nos casos notórios, não se exige libello 
solemne, bastando simples petição autoada, segundo o 
disposto na Clementina Scepe contingít, tit. de vérb. 
signifi: notório se diz aquillo que é indubitavel, nãov 
depende de discussão e prova, porque é a vóz publica 
e famosa, proveniente da evidencia da cousa, a qual 
não poude, nem pôde mais ser occultada por tergi
versação alguma (Cod. de nuptiis, E Si vicinis), N ã o 
se exige o libello também nas causas em que se 
julga de plano, sem estrepito nem figura de juizo, só 
considerada a verdade do facto (Clementina Dispendio-
sam, tit. de judie), excluida aSsim a turba de procura
dores, a litis-contestação, réplicas, tréplicas, e outras 
fôrmas judiciarias, de sorte que o juiz pôde julgar 
ouvidas somente as partes e feita a consideração das 
provas, sem excluir, aliás, a citação e a defeza. B e m 
assim não se exige libello nas causas de módico valor, 
nas causas das pessoas miseráveis, nas appellações, nas 
execuções, nas causas executivas, nas transacções e nos 
outros casos determinados por estylo do foro. N o 
foro criminal, o libello só é exigido para os „ crimes 
sujeitos ao processo ordinário, isto é, nos crimes su
jeitos ao julgamento do jury ou de qualquer outro 
juizo no plenário da culpa. 

6). O libello, quoad materiam, consta de três 
partes principaes: a these, a hypothese, a conclusão. A 
these é a disposição de direito; a hypothese é a appli-
cabilicjade do direito ao facto; a conclusão é o pedido 
para a applicação do direito ao facto. Jurisconsultos ha 
que denominam o libello—syllogismo dos legistas, trans
pondo essas partes, isto é, pondo a hypothese em 
primeiro lugar e a these em segundo, como premissas, 
aquella como maior e esta como menor. Outras vezes, 
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o libello pôde ser um enthymema; mas, ou em fôrma 
de syllogismo ou em fôrma de enthymema, jamais se 
deve omittir, na proposição antecedente, a causa de 
pedir, da qual nasce o direito do autor e em razão 
da'qual se instaura a instância em juizo e se intenta 
a açção. E m todo o caso, o libello deve conter os 
requisitos constantes dos seguintes versos: 

Quis, quid, coram quo, quo jure petatur et a quo 

Rede compositus quis que libellus habet. 

Ou nos seguintes da Glosa, ao cap. I verb. li
bellum, tit. de libelli oblatione: 

Conventi nomen, nomen quoque convenientis, 

Judieis nomen scribit, causamque petendi, 

Et quascumque petet res, istas scribere debet. 

No foro criminal, segundo o disposto no art. 340 
do Regul. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, somente 
serão admittidos áquelles libellos que, além de con
terem o nome do réo, especificarem por artigos um 
facto com mais ou menos circumstancias, e concluírem 
pedindo a imposição de uma pena estabelecida por 
lei, que será apontada, no máximo, médio ou minimo, 
quando ella estabelecer essas graduações, 

7). O libello, quoad formam, deve regularmente 
conter também três partes: a introducção, o articulado, 
o pedido. 

a) A introducção deve conter: a fórmula *de tra
tamento do juiz competente, não com o nome patro-
nymico mas com o nome do cargo; o nome do autor 
e o nome do réo, simplesmente os nomes e appellidos 
patronymicos ou titulares, precedidos ou não de de-
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signação de postos militares, gráos scientificos e ho
noríficos; as cláusulas salutares da introducção, das 
quaes. mais tarde nos occuparemos. Assim, pôde o 
libello principiar: «Illm. Sr. Dr. Juiz de Direito de tal 
vara;—Diz Fulano de Tal (autor) contra Cicrano de Tal 
(réo) o seguinte: » Quando, porém, antes do libello, 
foi apresentada petição para o réo ser citado e vir á 
primeira audiência ver offerecer o libello, a praxe es
tabeleceu, para este libello, que então deve ser offe-

, recido sem necessidade de mais sobrescripto ou ende
reço, a seguinte fórmula: «Por libello eivei diz Fulano 
de Tal contra Cicrano de Tal o seguinte: » N o foro 
criminal o libello deve sempre ser formulado, sem 
sobrescripto ou endereço, e principiar assim: «Por li
bello crime aceusatorio, diz Fulano de Tal (autor) 
contra Cicrano de Tal, réo (preso afnançado, ou au
sente, conforme fôr), o seguinte:»;—e, si fora Justiça 
autora, escreverá o Promotor Publico: «Por libello 
crime aceusatorio, diz a Justiça, autora, por seu pro
motor, contra o réo Cicrano de Tal (preso, afhançado 
ou ausente, conforme fôr), o seguinte:». 

b) O articulado deve conter os artigos de fiado' 
e os artigos de direito, segundo as regras já expostas, 
•conforme a acção competente, embora não indicando 
o nome da acção. Nas acções eiveis, é essencial que 
os artigos narrativos e descriptivos façam logo conhe
cida a natureza da acção, isto é, si a acção é pessoal, 
si é pessoal in rem sáripta, si é mixta, si é real. Nas ac
ções pessoaes e nas pessoaes in rem scriptee, é necessário 
tornar ̂ claras não só a causa próxima, isto é, a obrigação, 
como *a causa remota, isto é, o contrado, o quasi-con-
trado, o delido ou o quasi delido. Nas acções mixtas 
e nas reaes, basta declarar a causa próxima, que é o 
domínio; mas, si fôr incontestável a causa remota, isto 
é, o modo de adquirir, não ha inconveniente e m de-
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claral-a, sendo, porém, de boa cautela ter sempre em 
vista a regra -*r- Melius est non kabere titulum quam 
habere titulum vitiosum. Quanto ás acções críminaes, 
já tivemos occasião de indicar as cautelas necessárias 
ao libello aceusatorio; mas, não será inútil relembral-as. 
Assim: I) Os artigos devem conter proposições simples 
e distinetas, de modo a facilitar ao Juiz a redacção 
dos quesitos sem equivoco ou amphibologia e ao Jury 
resposta clara; II) Sendo dous ou mais os réos ou 
diversos os pontos de accusaçãOj os artigos devem 
ser redigidos de modo a facilitar ao Juiz a redacção 
dos quesitos acerca de cada u m dos réos e de cada 
u m dos pontos de aceusação; III) As circumstancias 
que não são absolutamente connexas ou inseparáveis 
do facto principal, devem ser articuladas separada
mente; IV) Cada u m a das circumstancias aggravan-
tes deve ser separadamente articulada. 

c) O pedido ou artigo petitorio, que é a conclusão 
do libello, rege toda a lide. N o eivei, o petitorio deve 
ser o pedido único e pôde ser o pedido simples ou 
cumulativo ou alternativo, conforme as condições ele
mentares da acção. Deve sempre ser positivo, certo 
e congruente, isto é: positivo, pedindo a condemnação 
do réo a dar, fazer ou não fazer alguma cousa; certo, 
caracterisandp a cousa por seus predicados, especial
mente por seus signaes, qualidade e quantidade, evi
tando, em summa a generalidade, salvo nos casos 
excepcionaes "em que a determinação pôde ser feita 
mediante liquidação na execução, ou mediante outra 
acção nascida da sentença, sendo que, em todo o 
caso, mesmo que o pedido não possa ser individuado 
pela qualidade e pela quantidade, seja manifestada a 
espécie e demonstrado de modo que possam ser, em 
tempo e lugar, determinadas a qualidade e a quantidade 
(Dig., de rekus creditis, Liv. XII, tit. I, frag. 6); con-
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gruente, pois que deve ser logicamente, deduzido de 
todo o articulado. N o libello crime aceusatorio, o 
pedido deve referir-se á imposição de uma pena esta
belecida por lei criminal, deve apontar esta lei e in
dicar o gráo da pena, o máximo, médio ou minimo, 
si a lei estabelecer essas graduações; e, para evitar 
confusões, nascidas, do disposto no art. 62 § 2° do 
Código Penal de 1890, notaremos que o libello deve 
pedir condemnação somente em qualquer desses três 
grãos da pena e não pôde determinar a preponderância 
das circumstancias para os grãos do delido, isto é, para 
a applicação da pena entre os gráos médio e máximo 
ou entre os gráos médio e minimo: essa tarefa com
pete ao juiz de direito, na sentença final, ponderadas 
as regras do art. 38 do mesmo Código de 1890. 

8). Si não reunir os necessários requisitos, o 
libello será ou inepto, ou improcedente. Será inepto, isto 
é, não apto para o expediente da prova e para o jul
gamento da causa: a) Quando para o facto narrado 
não ha direito applicavei; b) Quando, o direito exposto 
não é applicavei ao facto narrado; c) Quando da 
applicação do direito exposto ao facto narrado, ainda 
mesmo que seja provado, não resulta a procedência 
do pedido. Estes casos são os que se podem conter 
na synthese da Ord., L. III, tit. X X , § 16, isto é, os 
únicos em que, no rigor do direito, «a matéria do 
libello é tal que por ella não pôde o autor ter acção 
para demandar o que pede.» Os outros casos, consi
derados por alguns tratadistas e praxistas como de 
libello inepto, não entram nessa classificação, porque em 
taes casos o autor não deixa de ter acção para de
mandar o que pede, mas a acção é julgada improce
dente, ou regulada por providencias especiaes, taes como 
os casos da plus-petitio e outros, para os quaes ha a 
providencia da Ord., L. III, tit. XXXIV, etc. 
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9) . Antigamente eram muitas as cláusulas cha
madas salutares, destinadas a supprir deficiências na 
formação dos libellos e postas na introducção^.e,. no 
final dos articulados. N a introducção, taes eram os 
seguintes protestos: a) "o de não consentir no juizo 
ou de não prorogar-se a jurisdicção—nisi quatenus jure 
teneatur; b) o de não obrigar-se ad probandum non 
necessária, mas somente a provar aquillo que fôr suffi-
ciente para o vencimento da causa; c) o de não ter 
intenção de injuria e convicio, mas sim de qualificar 
u m facto tal qual é, por ser necessário affirmar o di
reito applicavei; d) o de ter o réo resistido ás inter-
pellações amigáveis; e) o Salvo jure superflui, afim de 
não incorrer na pena da plus-petitio; f) o — «por esta 
e melhor fôrma de direito», antes expresso em latim 
—melion júris modo, afim de previnir inepcias que 
possam ser evitadas antes da contestação da lide e 
erros- que possam ser corrigidos antes da sentença 
final: destas cláusulas da introducção, somente estão 
e m uso a segunda, isto é, a de não obrigar-se sinão 
a provar o necessário e que se exprime pelas letras 
«E. S. N.» ou «E. S. C.» («E sendo necessário» ou 
«E/si cumprir»), e a ultima, isto é, a—«por esta e 
melhor fôrma de direito». N o final do libello, eram 
usadas as seguintes: a) a petição da sentença con
dem natoria e dos remédios compulsórios, a qual assim 
exprimia-se — / 5 ^ reum vestra sèntentia condemnari et 
legitimis remediis compelli; b) a cum pertinentiis, acces-
soriis, instrumentis, firudibus perceptis et percipiendis, 
isto é, nas acções reaes, o pedido da cousa «com todos 
os seus pertences, accessorios, instrumentos; fructos per
cebidos e percipiendos» ; c) a condemnação in expensas 
fiadas et fiaciendas, isto é, «nas despezas e custas feitas 
e nas que accrescerem»; d) a super quibus omnibus 
et singulis, petit sibi jus et justitiam administrari judieis 
officium implorando, a qual traduzem pelo «implorando 
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Ps doutos supplementos», cláusula esta que tinha â 
virtude de previnir a ineptidão do libello e tantos 
outros pretendidos effeitos que levaram HILLI G E R a 
dizer que, admittidos elles, seria inútil tratar do libello 
inepto, assim como dos requisitos substanciaes ao libello; 
e) a Salvo jure emendandi, corrigendi, minuendi, cláu
sula esta que produziu grande perturbação na praxe e 
que deu lugar á necessidade de fixar-se em lei os 
casos de addição, emenda e mudança do libello. 

10). Hoje em dia, nenhuma destas cláusulas é 
considerada cautela necessária, nem mesmo útil; e 
quasi nenhuma dellas é usada sinão como cautela abun-, 
dàntè. A tendência é para consideral-as como subenten
didas e não como insólitas. A cláusula geral—«Còm 
ps protestos necessários», que se exprime pelas letras 
— «Com os PP. NN.», essa mesmo vae-se dispensando, 
exigindo-se apenas o protesto especial para o depoi
mento da parte, para o arbitramento, exames ou vis
torias e para a carta de inquirição de testemunhas 
fora do districto de jurisdicção do juiz processante. 
Mesmo em relação a estes protestos especiaes, ha ten
dência para dispensal-os:—quanto ao protesto para o 
depoimento da parte, para arbitramento, exames e vis
torias, esses nem figuram mais no Decr. n. 848 de 11 
de Outubro de 1890, isto é, no processo federal;—e, 
quanto ao protesto por carta de inquirição de teste
munhas fora da sede do juizo, mantido no art. 167 
do, citado decreto, a jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal, considerando-o como cautela útil mas 
não como cautela necessária, já decidiu, em u m Accor
dam, que tal protesto é supprido pela cláusula geral, 
por todo o gênero de provas, a qual, como vimos, se 
exprime pela fórmula—«Com os P P NN.» A juris
prudência dos tribunaes locaes ainda está vacillante: 
os Accordams, neste ponto, nunca são unanimes e aliás 
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sempre manifestam muitos votos, divergentes. Tudo isto, 
porém, indica que as cláusulas salutares tendem a 
desapparecer como inúteis e subentendidas. 

11). O libello pódç ser addido, isto é, accres-
centado, sem mudança da substancia da causa, da acção 
e do pedido, uma ou mais vezes, antes da contestação 
da lide. A addição deve ser feita cpm licença do juiz 
(Ord., L. I, tit. XLVIII, § 14) e de cada addição deve 
a parte ter vista e assignar-se4he o prazo legal para 
contestar. Quanto á emenda, desde que se trate de 
corrigir erro, explicar facto ou expressão ambígua ou 
equivoca, sem alteração substancial do pedido, o libello 
pôde ser corrigido e declarado até a conclusão para^ 
sentença final, devendo sempre, e em todo o caso, ser 
o réo ouvido para contestar. A mudança no mesmo 
processo nunca pôde ser permittida, isto é, o autor só 
poderá mudar de libello, si desistir da acção intentada, 
com o protesto de propor outra, pagando as custas já 
feitas. Pára ser bem comprehendida a differença entre 
a mudança e a emenda, transcrevemos o seguinte trecho 
de B R U N N E M A N : Mutare vero nihil aliud est quam si 
' ipsa adio et ratio conclusionis corrigatur; Emendare. vero, 
quando libellus corrigatur, retenta priori adione. Tudo 
depende de permanecer ou não a mesma acção e de 
ser ou não ser a mesma causa de pedir: no caso afir
mativo, ha emenda; no caso negativo, ha mudança. 

12). Foi muito debatida entre os Praxistas a de
terminação dos effeitos do libello, fazendo-se a propó
sito muitas classificações, taes como a de efifeitos espe-
ciaes e efifeitos communs, efifeitos verdadeiros e efifeitos con
siderados como Verdadeiros, isto é, in veros e pro veris, 
como diziam elles. Felizmente, terminou-se essa gym-'f 

nastica de classificações, a qual mais servia para con-' 
fundir do que para distinguir. O nosso TEIXEIRA D È 

FREITAS reduziu esses effeitos a dous: i.° Presumir-se 
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que o autor confessa tudo quanto se contem no li
bello; 2.0 Induzir a litis-contestação ficta. Os outros 
effeitos, taes como o de perpetuar a acção em juizo e 
o de induzir mora. no réo, considera-os elle como re
sultantes, não do libello, mas da litis-contestação ficta. 
P E R E I R A E S O U Z A , nas Primeiras Linhas, já os redu
zia a três, que são: i.° o de presumir-se que o au
tor confessa tudo quanto se contem no libello; 2.0 o.à 
de perpetuar a acção em juizo; 3.0 o de induzir mórà 
no réo. Elle entendia que, no foro moderno, já não 
opera effeito algum essa espécie de litis-contestação 
ficta com fundamento na Ord. L. III tit. X X § 5:0 e 
tit. LI; e T E I X E I R A D E FREITAS, na nota 409 das suas 

Terceiras Linhas, refutando essa opinião, diz que, si o 
libello tem. de ser recebido si et in quantum, isto quer 
dizer que o juiz o presume negado pelo réo, não sendo 
razoável que fique dependendo a administração da jus
tiça somente da arbitraria vontade do réo, tanto mais 
quanto o fim da litis-contestação ficta, neste caso, é 
assegurar o julgamento da questão proposta, tornando 
a cousa litigiosa. A L M E I D A E S O U Z A , nas Segundas Li
nhas, notas 270 e 271, observa que só o libello offe
recido ao Príncipe, perpetua a acção e isso porque 
tem o effeito de litis-contestação, o que não acontece 
em qualquer outro caso de oblação de libello; a acção. 
diz elle, só se perpetua pela litis-contestação até qua
renta annos, segundo a L. Scepe, do Cod. de prcescrip. 
XXX ann. Quanto ao effeito de induzir mora no réo, 
V T 

accrescenta o mesmo L O B Ã O , para isso basta qualquer 
judicial interpellação desde que a divida seja certa e 
liquida; e, para o fim de ser o réo condemnado em 
rendimentos, o não constitue em mora o libello, mas só 
a verdadeira litis-contestação; e isto, hoje mais do que 
antigamente, prevalece, porque, com os prazos perem
ptórios e lançamentos, não se concebe como o réo, 
sem negligencia do autor, possa dolosamente ou arbi-
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trariamente dilatar a demanda. D e toda esta discussão 
resulta que os effeitos do libello são dous : i.° Tor
nar a cousa litigiosa, isto nas acções reaes, porque, 
nas pessoaes, só se faz litigiosa a cousa pela litis-con
testação, como se pôde ver em SILVA, ad Ord. L. IV 
tit. X princ. e em outros; 2.0 Presumir-se que o Autor 
confessa tudo quanto se contem no libello, isto, po
rém, nisi per error em justum confiessio fiada probetur, 
na phrase de STRIKIO. O citado L O B Ã O quer ainda 
limitar este effeito por mais duas excepções, isto é, 
affirma elle que este effeito se entende in verbis asser-
tivis et dispositivis e não in enunciativis et narrativis, 
e só procede in articulis afjfirmativis et non in simpli-
cibus, in quibus Pars dicit—volo probare. Mas, estas 
excepções resolvem-se todas na do error em justum, 
de STRIKIO. 

13). O autor deve vir a juizo, seguro das provas 
de sua intenção; e, por isso, a Ord., L. III, tit. X X , 
§ 22, determina q u e — «quando o autor houver de of-
ferecer libello, que se não possa provar senão por 
escriptura publica, ou fazendo no libello menção delia, 
offerécel-a-ha juntamente com elle; porque não a of-
ferecendo logo, e sendo apontado pelo réo, quando o 
feito lhe fôr para contrariar (o que poderá fazer de 
palavra na audiência e não por escripto), o Julgador 
mandará ler o libello na audiência; e achando que é 
assim, como por o réo é apontado, absolvel-o-ha da 
instância, e condernnará o autor nas custas, da qual 
absolvição se poderá aggrayar por petição, ou instru
mento. E tornando outra vez a citar o réo pela mesma 
causa, no libello conteuda, fazendo nelle menção da 
escriptura, como dito é, ou fundando o libello nella, 
se lhe fôr opposto pelo réo, que a não offereceu, o' 
Juiz o absolverá de toda a causa intentada no libello, 
e condernnará o autor nas custas. D a qual absolvi-
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ção se poderá appellar ou àggravar, não cabendo em 
sua alçada; porém, no caso de appellação ou aggravo, 
a poderá offerecer». A praxe, moderando este rigor, 
substituiu a absolvição da instan.cia pela providencia 
de mandar o juiz riscar os artigos fundados nas taes 
escripturas não offerecidas, correndo a causa sobre os 
outros. Depois, o Assento n. 339 de 23 de Novem
bro de 1769, interpretando a cit. Ord. L. III, tit. X X , 
§§ 22 e 24, declarou que as escripturas articuladas no 
libello, ou necessárias para sua prova, que não são 
com elle offerecidas, podem juntar-se até que o Juiz, 
apontada a falta pelo réo, quando o feito fôr para con
trariar, e depois que lhe vierem os autos para deci
dir a - reclamação, absolva o réo da instância, si até 
então ainda não estiverem juntas. Alguns Praxistas* 
entre elles o nosso S O U Z A PINTO, affirmam que, ainda 
mesmo depois de arguida pelo réo a não juntada dos 
precisos documentos, tem lugar a exhibição delles por 
ordem expressa do juiz; não querendo nem assim ex-
hibil-os, é o autor condem nado. nás custas e o réo ab
solvido da instância. A praxe foi pouco a pouco fir
mando os principios seguintes: i.° Conjunctamente 
corn o libello deve Q autor offerecer os documentos 
sem os quaes a lei não admitte acção em juizo e os 
documentos mencionados no libello como fundamento 
da intenção do autor; 2° Não é o autor obrigado a 
esta exhibição, nem por falta delia é o réo absolvido 
da instância: a) quando o titulo que se menciona é 
presumido, como o que provém da prescripção; b) 
quando o documento já não existe mais; c) quando 
o documento está em poder do réo; d) quando exis
tirem em originaes ou copias autenticas, nos cartórios 
de notas publicas, nos de registros, nos de autos ju-
diciaes e em quaesquer archivos e depósitos públicos. 
São áquelles os únicos documentos que o autor deve 
juntar logo com o libello e antes da dilação probato-
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ria; e estes principios foram quasi completamente re
produzidos no art. 720 do Regul. n. 737 de 25 de 
Novembro de 1850. Mas, na praxe, tem-se moderado 
muito o rigor da sancçãò da lei contra os que recu
sam juntar taes documentos logo com o libello, a tal 
ponto que o Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, 
regulando o processo federal, não reproduziu a pena 
de absolvição da instância, a que se refere a cit. Ord. 
L III, tit. XX, § 22, nem a doutrina do art. 720 do 
Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, limi
tando-se, no art. 118, a exigir a indicação desses do
cumentos como cautela da petição que serve de li
bello; e, no art. 177, no capitulo das provas, poste
rior ao da dilação probatória, estabelece expressamente 
esta providencia: «O original de copias autenticas, 
traducções, certidões extrahidas das notas publicas ou 
autos, será exhibido, logo que alguma das partes o 
requerer». De tudo isto resulta que, nos casos em 
que o documento, indispensável para a prova, não 
seja junto com o libello* pôde ser junto durante a di
lação probatória; e, si não fôr junto em original, não 
prevalecerá a copia,, quando a parte adversa, antes ou 
dentro da dilação, requerer o original, de sorte que, 
em tal caso, a conseqüência será, não a absolvição da 
instância, mas a improcedencia da acção. Tem sido 
esta a ultima tendência da praxe. 

14). O libello deve ser feito e assignado por 
advogado formado ou provisionado, bem como quaes-
quer artigos, razões e minutas de aggravo. Os As
sentos de 2 de Maio de_ 1654 e de 24 de Março de 
1782, assim dispondo, tiveram em vista a importância 
de taes actos, não só em relação á marcha do pro
cesso, como para auxiliar o estudo e a consciência do 
juiz que tem de proferir a sentença. Nestes autos, é 
que mais se accentúa a responsabilidade profissional, 
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especialmente no libello em que o autor, arriscando-se 
ás incertezas de uma demanda, deve ir com a sua in
tenção já fundada em provas de facto e em disposi
ções de direito. Bem se comprehende que, para tanto, 
não é licito deixar de exigir garantias de capacidade 
scientifica, que só se podem presumir, em regra, exis
tir naquelles que estudaram e estudam o direito. O 
advogado deve ouvir o seu constituinte com toda a 
paciência, attendendo a todos os esclarecimentos e 
exigindo todos os documentos; deve estudar com o 
máximo cuidado todos esses esclarecimentos e docu
mentos, afim de saber qual o juiz competente, qual a 
acção apropriada ao caso, quantas acções se podem 
propor para o mesmo fim, para que se cumulem, si 
forem' compatíveis, ou para escolher a mais commoda, 
isto é, a de mais fácil e segura prova,' si forem in
compatíveis; deve ainda verificar quando a acção se 
pôde intentar contra uma só pessoa e quando terá de 
ser inevitavelmente proposta contra muitas: tudo isto, 
em summa, para assegurar o êxito da demanda, para 
poupar ao seu cliente despezas inúteis e para não se 
vêr forçado a desistir (como deverá fazel-o em tempo), 
e mudar de libello e acção, logo que perceber o erro 
da acção intentada. Este trabalho, como se vê, é o 
mais grave da demanda, porque, assim como a arvore 
com o tronco affectado, sécca ou produz fructos ra-
chiticos, assim a demanda, com o libello mal feito, 
perde-se ou produz resultados inferiores á expectativa-
do autor. Além disso, ha uma razão de ordem pu
blica que leva o Estado, cujo fim é manter o direito, 
a exigir que os meios empregados sejam os mais ade
quados a esta causa final, quer por sua causa mate
rial, quer por sua causa formal, quer por sua causa 
efficiente. Ora, o advogado é o agente (causa effi-
ciente), que tira do facto e do direito resultantes da 
narração e descripção e dos documentos que lhe são 
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apresentados (causa material, ad instar ou, como dizem 
também os escolasticos, ex sinu materics primai) as 
relações de facto e de direito (causa formal intrin-. 
seca) para o libello (causa formal extrinseca), afim de 
facilitar a prova e conseguir o julgamento (causa final), 
finis operis) conforme o direito (causa final, fiinis ope-
rantis). 

3oão 9T£,en9e:> &UHÍ01. 
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A NOYA PHASE DA DOUTRINA 

DAS LEIS DO PROCESSO BRASILEIRO 

i 

Temos sustentado que do art. 34 n. 23 combi
nado com o art. 65 n. 2 da Constituição da Republica, 
não resulta que tivesse ficado assentada pela Consti
tuinte de 1891 a «multiplicidade da lei adjediva oü 
do direito fiormal.» 

Antes de tudo, observaremos que as locuções— 
leis substantivas, leis adjectivas—direito material e direito 
formal—não são encontradas nem no texto da Consti
tuição, nem em qualquer das fontes do nosso direito 
pátrio; outrosim, taes locuções, meramente analógicas, 
consideradas quer em sua extensão, quer em sua com-
prehensão, não correspondem ao pensamento da Cons
tituinte republicana, por maior que tenha sido o es
pirito de autonomia local que alli tivesse predominado. 

Propriamente fallando, não ha lei, não ha regra 
de direito, que não seja formal: a lei é sempre u m a 
fôrma da ordem social, quer regule u m a relação de 
direito entre as partes, quer regule os actos tendentes 
a realisar o direito pela força do poder publico. Por-
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tanto, não é sinão por analogia que se tem dado ás 
leis que regulam a fôrma intrínseca das relações de 
direito a denominação de direito material, e ás leis 
que regulam a fôrma extrinseca dos actos jurídicos, 
extrajudiciaes ou judiciaes, a denominação de direito for
mal. Si considerarmos as leis civis, commerciaes e crí-
minaes, e também as leis de processo,—sob o ponto de 
vista de sua applicabilidade,,—umas e outras são matéria, 
isto é, substancias em potência; si considerarmos as 
leis de processo e também as leis civis, commerciaes 
e criminaes—sob o ponto de vista de sua applicação,— 
umas e outras são fôrma, isto é, substancias em acto. 
Por outro lado, todo o principio ou fonte de actividade 
ou energia é sempre uma fôrma; por conseguinte, 
cogitar dó acto jurídico somente corno matéria, é uma 
abstracção útil para o estudo contemplativo dos prin
cípios, porém, inútil para a classificação pratica dos 
preceitos. Accresce que as fôrmas intrínsecas (actos e 
contractos) ut species, são consideradas matéria do 
direito, ad instar de matéria segunda; e, aliás ha muitas 
fôrmas mesmo extrinsecas, por exemplo a letra de 
cambio, que, por considerações de ordem publica e 
de ordem pratica, são, inseparáveis per se ipsas dos 
actos e contractos respectivos. Inseparabiles dividuntur 
in inseparabiles per se ipsas et inseparabiles per accidens, 
diz a Escola. LEIBNIIZ, nos Novos Ensaios, preconisando 
essas locuções — direito material e direito formal, tornou 
bem visivel que usa apenas de uma metaphora, mesmo 
porque acceita o principio da Escola: Formce preexistant 
quidem in matéria, non in adu sed in potentia solum, 
de qua in adu reducuntur per agens extrinsecus.. (Con
fira-se Matière ei Forme, por A L B E R T F A R G E S , pag. i 24 
e seguintes). 

Quanto a BENTHAM, notaremos que, já em seu 
tempo, era elle apontado como completamente domi-
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nado da mania de atacar a technica do direito romano 
e de crear u m a technica para o direito inglez. Porém, 
mesmo na Inglaterra, até hoje elle não conseguiu essa 
revolução: poderá ser que consiga no Brasil? 

BENTHAM, no seu pamphleto intitulado— Vista 
geral de um corpo completo de legislação, depois de ter 
desenvolvido a sua diatribe contra a technica e as 
classificações romanas, passa a «classificar as divisões 
novas, até então pouco consideradas». Entre estas di
visões novas acha-se a seguinte: 

«Oitava divisão. i.° Leis substantivas; 2.° Leis ad
jectivas. Este ultimo é o nome que eu daria ás leis 
de processo, afim de poder designar por u m a palavra 
correlativa as leis principaes, das quaes ha muitas 
vezes necessidade de distinguir aquellas. As leis do 
processo não podem nem existir, N E M M E S M O S E R C O N 

CEBIDAS sem estas outras leis qUe ellas tendem a fazer 
observar. Q u e m entende o sentido destas duas palavras 
em grammatica não pôde deixar de entender o sentido 
que eu quereria dar-lhes em jurisprudência.» 

A simples leitura deste tópico indica o pensamento 
de B E N T H A M . Elle chama leis substantivas ou prin
cipaes aquellas que podem existir, ou ao menos podem 
ser concebidas sem outras leis que tendam a fazel-as 
observar.. N o cap. X X X do referido pamphleto está 
o plano do processo, por onde bem se vê quanto é 
acertado o juizo daquelles que consideram em B E N T H A M 

o grande poder da imaginação. Elle distingue três 
ramos do processo, ad compescendum, ad compensandum, 
ad preveniendum; elle acha possível representar a 
distincção entre o processo criminal, policial e civil, 
por estes termos processo de rigor, processo de menor 
• rigor, processo sem rigor, devendo ser redigidas fiórmulas 
para tudo o que fôr disso susceptível. Afinal, toda 
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essa noVa technica de B E N T H A M não adianta esclare
cimento algum; ao contrario, como já tem sido notado 
por muitos, a confusão augmenta, acarretando difi
culdades ná pratica. 

BENTHAM abusou muito da sua grande superio
ridade intellectual e dessa sua immensa força de ima
ginação. Si algumas vezes foi feliz, outras vezes pro
duziu deploráveis confusões: basta lembrar aquella 
pagina do referido pamphleto em que, propondo a 
suppressão do termo—titulo de direito, classifica os 
factos jurídicos em acontecimentos collativos, ablativos, 
onerativos e exonerativos, notando-se .que, na anterior 
edição, elle tinha empregado dois outros termos—in-
vestiiivos e divestitivos, emprestados á linguagem feudal. 
N ã o ha de tardar muito para vermos, nesse furor de 
pedantismo que por ahi anda, empregadas essas ex
pressões, renegadas as nossas fontes, esquecidas as 
tradições do nosso direito pátrio. 

Mas, podem, mesmo em frente da analogia de 
B E N T H A M , as leis1 sobre as acções, as provas e os pro
cessos especiaes ser consideradas—leis adjectivas? As 
acções não existem sem processo, mas podem ser conce
bidas sem processo, tanto assim que são consideradas 
em suas accepções subjectiva e objectiva, como direito 
e como remédio de direito: as provas existem e podem 
ser concebidas sem processo, sob o ponto de vista de 
sua determinação- e effeitos; as letras de cambio, as 
escripturas publicas, os escriptos particulares de divida 
certa e liquida, as hypothecas, alimentos provisionaes, 
interdictos e outras instituições que exigem celeridade 
na decisão, ou por se fundarem em provas preconsti-
tuidas, ou em factos permanentes, ou em motivos de 
ordem publica, não podem, attenta a efficacia dessas 
provas preconstituidas e esses factos permanentes e 
motivos de ordem publica, ser concebidas como insti-
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tuições utilmente creadas sem que se achem ligadas a 
certos processos especiaes, taes como a assignação de 
dez dias, o executivo, e outros. Si esses processos espe
ciaes não podem ser concebidos sem aquellas institui
ções de direito, também aquellas instituições de direito, 
quoad essentiam, isto é, considerada a sua razão de ser, 
não podem ser concebidas sem processo especial. Por 
outro lado, a lei juridica, quer a que regula relações 
e instituições de direito, quer a que regula o processo, 
como toda a lei,—deve ser permanente, como sujeito 
constante de affecções mutáveis, isto é, emquanto não 
revogada, existe e subsiste a mesma, não obstante suas 
applicações ás variadas circumstancias dos factos. Ora, 
patet nos primo concipere substantiam ut subjedum cons-
lans afifedionum mutabilium, dizem os Philosophos; e 
neste sentido, mesmo as leis de processo não deixam 
de ser substantivas. Para que, pois, usar de termos 
análogos, cuja relação ou proporção com a coisa signi
ficada, além de arbitraria, acarreta somente confusões? 
Que necessidade ha de usar de termos equívocos, 
quando ha termos denominatívos, termos próprios? Os 
termos análogos são sempre equívocos, termini analogi 
consilio equivoci sunt, ao passo que os termos próprios 
—termini denominativi rationem et essentiam significant, 
quum de suis significatis dicitur, isto é, significam a 
mesma razão e essência da coisa significada. E, depois, 
que motivo, que principio de lógica, que regra de her
menêutica auctorisa essa mania de substituir os termos 
empregados na Constituição e nas nossas fontes—por 
termos gerados na imaginação de u m philosopho? O 
termo constitucional é este:—direito processual; usar 
do termo análogo—direito adjedivo, quando aquelle 
termo próprio exprime clara e perfeitamente a coisa 
significada, não é apenas u m pedantismo, é u m gra
víssimo erro de hermenêutica: minimè sunt mutanda, 
quce interpretatwnem certam semper habuerunt. 
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Occorre ponderar que B E N T H A M , usando daquella 
analogia, não auctorisou a sua extensão, além do ponto 
de vista em que elle se collocou. Assim: B E N T H A M 

jamais disse que as leis adjectivas possam ser sempre 
separadas das substantivas; B E N T H A M jamais disse que 
todas as regras sobre as acções e sobre as provas per
tençam ás leis do processo; B E N T H A M jamais disse que 
certos actos e termos possam por estatutos ou leis 
locaes ser supprimidos do processo ordinário; B E N T H A M 

jamais disse que .processos especiaes deixem de ser da 
essência de instituições também especiaes. B E N T H A M 

limitou-se a fazer u m a distincção, cujo effeito único, 
aliás expresso por elle, é este: as leis de processo (á 
semelhança dos adjedivos, que não podem ser predicados 
sem que se juntem a um substantivo)—não podem 
existir nem ser concebidas sem as leis civis, commer
ciaes e criminaes; mas, B E N T H A M jamais disse que o 
processo não seja essencial ás instituições de direito, 
assim como nunca disse que o adjectivo, uma vez 
existente o substantivo, não possa ser junto a elle como 
predicado essencial. Suppor que B E N T H A M tivesse dito 
tal disparate, é ignorar os seguintes principios, que se 
podem ver nos commentadores do Philosopho: 

i.° Nominum essentialium, qucedam significant essen
tiam substantive, qucedam vero adjedivè; cujus ratio 
est, quia 

2° Nomina substantiva significant aliquid per mo-
dum substa?itioe ; nomina vero adjediva significant aliquid 
per modum accidentis; sed, 

3.0 Accidens latius et stridius accipi potest; latius 
acceptum est quidquid substantiam afificit, sive id neces
sário ex ejus essentia dimanet, ut sunt quce a logicis 
vocantur P R Ó P R I A , sive contingenter ad illam pertineat, 
ut sunt quce slridè a logicis vocantur accidentia. 
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Portanto, ha nomes adjectivos que exprimem coisa 
que necessariamente dimana da essência da substancia: 
por exemplo, o adjectivo—racional affecta a substancia 
homem de modo tal que o substantivo animal, isola
damente, isto é, sem aquelle adjectivo, não exprime a 
essência da substancia homem. Ora, assim como ha 
nomes adjectivos que affectam a substancia de rnodo 
tal que, sem elles, não é significada a essência da coisa, 
—assim também ha processos, actos processuaes e termos 
processuaes, que affectam as instituições de direito de 
modo tal que, sem elles, essas instituições ou não te
riam razão de ser, ou não corresponderiam aos intui
tos do legislador. 

Por conseguinte, os Estados não podem alterar o 
processo das acções relativas ás letras de cambio, ás 
hypothecas e a outras instituições especiaes, porque 
taes processos, por considerações de ordem, quer es-
trictamente juridica, quer econômica, quer fiscal, estão 
ligados a essas instituições, como que dimanando ou 
da sua razão de ser ou da sua razão de existência. 
Pelas mesmas razões, não podem os Estados supprimir 
qualquer acto da causa ou do juizo no processo ordi
nário, sem ipso fiado atacar o principio substancial da 
plenitude da defieza, ligado aos factos jurídicos fundados 
em provas meramente casuaes. Aliás, os actos do pro
cesso, mesmo por serem accidentes que affectam uma 
substancia, recebem dessa substancia a unidade ou plu
ralidade; e, assim, si a substancia é regida por um só 
principio, esse mesmo principio único deve reger os 
accidentes que a affectam, sob pena de desnaturar-se a 
substancia: donde se vê que, si as leis civis, commer
ciaes e criminaes são emanadas somente do Congresso 
Nacional, as leis relativas aos actos e termos proces
suaes, que possam afifedar as relações e interesses de 
direito civil, commercial e criminal, não podem deixar 



— 108 — 

de emanar do mesmo Congresso Nacional, sob pena 
de serem desnaturadas essas relações e instituições de 
direito. Ora, não é possível suppôr no legislador cons
titucional da Republica a intenção de desnaturar as 
relações e instituições reguladas pelas leis civis, com
merciaes e criminaes; logo, na mente desse legislador, 
só esteve o pensamento de dar ao poder legislativo dos 
Estados, a attribuição suppletiva de legislar sobre ter
mos que não possam afifedar essas relações e instituições 
de direito, isto é, sobre termos que, deixando salva a 
essência dessas relações e instituições, sejam comple
tamente extrinsecos á ellas, taes como os que se refe
rem ás distancias, aos logares, aos meios de commu-
nicação, etc. In adjedivis attenditur singularitas et plu-
ralitas secundum supposita, quia accidentia sicut esse ha-
bent in subfedo', ita ex subjedo suscipiuni unitatem, vel 
multitudinem; et nota quoedam accidentia intrinsecus afi 
ficere proprium subjedum, ut sunt v. gr. fotentice earum-
que adus, quoedam vero non intri?isecus afijficere subjec-
tum, nec propriè illi inesse, sed potius esse extra illud, 
vel aliquo modo ad illud intrinsecus refierri, ut est locus 
aut vestis. 

E' assim que podemos medir a extensão da ana
logia de B E N T H A M ; nem em qualquer outro sentido 
poderia elle considerar as leis jurídicas principaes como 
substancias affectadas pelas leis jurídicas de processo 
como accidentes. B E N T H A M jamais contestou que, no 
estabelecimento do processo, pudesse estar em jogo a 
essência do direito que esse processo vem garantir. 
Basta considerar, por exemplo, que os processos sum-
marios, em geral, foram estabelecidos com as institui
ções com elles creadas: o summatim cognoscere vinha 
como condição essencial, de sorte que, em taes casos, 
o processo não é simplesmente u m modus. operandi, 
mas u m modus entis ou entitas modalis, por outra, e m 
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taes casos, o processo est ipsa realitas entis, connotans 
tamen aliquid aliud cum quo ens confiertur; por outra, 
em taes casos, o processo é mais do que um modo 
e fôrma de operar, é uma entidade que se accrescenta 
á coisa e que determina nella uma certa maneira de 
ser. Confira-se DRIOUX, Lex. escol., verbs. modus e fôrma) 

TI 

Bem sabemos que o processo romano, mesmo o 
contido nas Novellas LIII, cap. 3.0, XCVI, cap. 2° e 
CXII, caps. 2.0 e 3.0, não foi recebido no nosso foro, 
onde, desde o século XII, foi introduzido o processo 
canonico contido nas Decretaes e depois nas Clemen-
tinas; mas, si não devemos buscar nas leis romanas 
a fôrma intrínseca dos processos summarios, é incon
testável que o fundamento e a fôrma intrínseca já se 
encontram ou nas breves lites et maximè vilium perso-
narum vel causarum que deviam ser decididas sine 
scriptis et sine aliqua expensa, ou no su?nmatim cognos-
cere, essencialmente ligado a certas disposições e insti
tuições de direito civil, por exemplo, ás causas de ali
mentos, a que se referem a Const. 3.* do Cod. L. VII, 
tit. 46, e outros a que se referem as Novellas XVII, 
cap. 3.0, LXXXIII, princ, etc. 

Os Romanos tinham a summaria cognitio, que se 
limitava, em regra, a cum cequitate audire—grátis lites 
audire,—alterna contentione liberare—e ex non scriptò 
decidere et judicare. O nosso ALMEIDA E SOUZA, trans
crevendo um trecho de BOEHEMERO, ad Decret, affirma 
que as differenças entre o processo ordinário e o sum-
mario estão na Clementina Sape contingit; mas, a ver
dade é que essa Clementina mais se refere aos pro
cessos summarissimos e aos processos especiaes em que 
se procede simpliciter et de plano et sine strepitu et fi
gura judicii. O .processo estrictamente chamado sum-
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mario era o processo semi-pleno dos antigos praxistas 
reinicolas, em que havia libello ou petição inicial es-
cripta, contestação da lide, excepções, não havia ré
plica e tréplica, dilações e termos eram abreviados, 
em regra, metade do tempo estabelecido para o pro
cesso pleno ou ordinário. 

Mas, os processos especiaes, taes como as - assi-
gnaçõe^ de dez dias e os executivos, foram introduzidos 
pelo direito moderno, para corresponder ás exigências 
do credito fundado em títulos especiaes, exigências li
gadas á economia publica. Assim, comquanto as Or
denações Affonsinas, reproduzindo u m a lei d'El-rei d. 
Fernando, no liv. III, tit. 64, determinassem que os 
contractos, excedentes de certa somma, não pudessem 
ser provados senão por escriptura. publica, a verdade 
é que até El-rei d. Manoel era desconhecida a acção 
de assignação de dez dias, que só apparece na sua Ord. 
liv. III, tit. 16, depois na Lei da reformação das fus
cas, de 1577, d'El-rei d. Sebastião, e depois na Ord. 
Phil, liv. III, tit. 25. Quanto ao executivo, por maior 
que tenha sido, entre os Romanos, a auctoridade dos 
instrumentos públicos, a verdade é que não tinham a 
execução preparada; foi na Itália, no século XII, que 
começaram a attribuir aos actos notariados a execução 
preparada, ad instar da cousa julgada e da confissão 
judicial: e aos instrumentos, assim equiparados ás sen
tenças de preceito, foi dado o nome de instrumenta 
guarentigiata (Confira-se D U R A N D O , // tabellionato, part. 
II, cap. III, n. 34, pags. 132 e 133). Mais tarde, o 
executivo foi extendido aos alugueres, aos impostos e 
mais dividas fiscaes, ás hypothecas e, em geral, aos 
créditos privilegiados; e, por fim, em alguns paizes, 
foi applicado até ás letras de cambio e titulos seme
lhantes, que, entre nós, são exeqüíveis mediante assi
gnação de dez dias. 
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Quando falíamos em processo summario, conside
ra mol-o como correlativo opposto ao processo ordiná
rio, de sorte que entram na classe dos summarios, não 
só as acções cujo processo é regulado pela ordem ge
ral dos processos summarios, como também áquelles 
a que as leis dão uma fôrma especial, taes como a 
assignação de dez dias, o processo executivo, e outros. 
O canon Quoniam contra, das Decretaes, distingue o 
processo em ordinário e extraordinário, incluindo na 
classe dos extraordinários todos os processos que sa
nem da ordem do processo pleno. Os glozadores e 
praxistas reinicolas recusaram esta classificação, não 
porque seja defeituosa, mas para evitar confusão com 
o processo extraordinário dos Romanos, que é consi
derado sob ponto de vista differente; e, então, classi
ficaram o processo em—plenissimo, pleno, extraordiná
rio, summario e summarissimo. A o processo plenissimo 
corresponde, no nosso fôro moderno, o processo crimi
nal ordinário, antes regulado pela Ord. L. V, tit. 124 
e depois pelo Cod. do Processo, pela lei de 3 de De
zembro de 1841 e Regul. n. 120 de 31 de Janeiro 
de 1842, ao qual costumamos chamar—processo plená
rio : ao processo pleno corresponde o actual processo 
ordinário eivei, antes regulado pela Ord. Liv. III, tit. 20 
e hoje pelo Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 
1850, arts. 65 elseguintes. A locução—processo sum
mario— é modernamente empregada em sentido gené
rico, para significar não só as acções estrictamente 
chamadas summarias, como as summarissimas, as espe
ciaes e as executivas. Neste sentido consideram-se sum
marias : a) as acções preparatórias, taes como as ac
ções ad exhibendum, os sequestros, os depósitos, as li
quidações, etc; b) as provisionaes e interimisticas, taes 
como as de alimentos provisionaes, a interina de ma
nutenção, os depósitos interinos, etc; c) as incidentes, 
taes como os attentados, os espólios, as habilitações de 
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herdeiros, os artigos de falsidade e embargos de ob e 
subrepção, etc; d) as causas sobre colhimento de fru-
ctos, dação, remoção e excusa de tutores, alimentos, 
posse em nome do ventre, publicação e abertura de 
testamentos, forças novas, suspeições, soldadas, guarda, 
dépositp, despejo de prédios rústicos, etc.; e) precei
tos comminatorios; fi) assignação de dez dias, despejo 
de casas, fretes e soldadas, juramento d'alma, restitui
ção do usurpado ao publico, nunciáção de obra nova, 
etc; e a estes podem ser accrescentados os executi
vos fiscal, o hypothecario e o de privilegiados, taes como 
alugueres, custas e os processos de fiallencia, etc. 

Por essa enumeração bem se vê que, no estabe
lecimento de u m processo, maximé de u m processo 
especial, está em jogo a substancia do direito que 
esse processo vem acautelar; por outra, os processos 
especiaes completam e aperfeiçoam instituições também 
especiaes,. não só in operando como in existendo; por 
outra, os processos especiaes coexistem com as respe
ctivas causas, de modo tal que, sem elle, a lei seria 
frustrada nos effeitos intentados pelo legislador; por 
outra, os processos especiaes não são simplesmente 
fôrmas para tradar causas em juizo, são efifeitos ou de 
fiados permanentes ou de provas preconstituidas, e, por
tanto, dimanam ou dos factos e contractos que lhes 
servem de fundamento, ou da fé dos instrumentos; 
por outra, nos processos especiaes, a acção, e m sua 
accepção formal, confunde-se com a acção, em suas 
accepções subjectiva e objectiva; nps processos espe
ciaes não ha distincção juridica entre a acção-processo, 
a acção-direito e a acção-remedio de direito ; por outra, 
para as acções fundadas em escripturas publicas, letras 
de cambio, posse, privilégios, e, em geral, em provas 
preconstituidas ou em fiados permanentes, o processo 
especial, si não é u m a fôrma substancial, no sentido 
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rigoroso do termo,—é mais do que uma fôrma acci-
dental,—é uma fôrma assistente, sem a qual aquellas 
instituições perderiam a sua razão de ser, ou, pelo 
menos, perderiam a efficacia que o legislador lhes quiz 
communicar; por outra, os processos especiaes não são 
simples fôrmas do movimento forense, são media et reme-
dia quod, e também quo et sub quo, segundo a termi
nologia escolastica, adoptada por STRYKIO; por outra, 
os processos especiaes são, não somente intermediários 
entre o autor e o réo, para forçar este a cumprir a 
obrigação, mas também agem sobre a natureza da 
mesma obrigação, ou multiplicando-lhe os effeitos, ou 
aperfeiçoando-lhe a causa para que produza um deter
minado acto de ordem publica. (*) 

(*) Muito se tem debatido sobre os meios de abreviar os processos, 
simplificando as normas e formas, sem prejuízo da instrucção da causa. 
STR Y K I O tem a esse respeito uma dissertação longa, com remissões a B R U N N E -
M A N , V E N T U R A D E VALENTIIS, W I N T E R e outros. Elle assignala diversas causas 
dos defeitos, da demora, da prolixidade e do elevado' dispendio das lides 
forenses. Assim: i.° A determinação de uma fórrna pelas leis, mesmo quando 
bastem as partes naturaes do processo; 2<-° A turba dos commentadores, 
glosadores, annotadores, repertórios, formulários, etc. ; 3." A confusão entre 
formalidades essenciaes e as meramente accidentaes; 4.0 A divisão das causas 
em ordinárias e summarias, visto que, não por sua natureza, mas pela qua
lidade das provas, é que as causas podem ser divididas; 5.1 A liberdade de 
negar; 6." A falta de condemnaçãò nas custas do retardamento; 7." As dila-
ções' prorogadas>; 8.° O abuso dos recursos suspensivos e devolutivos ; 9." A 
prolixidade das formulas dos termos e autos; io.° A multiplicidade das 
instâncias. 

Assignalando essas, causas, STRYK I O não expõe meios de remediar os 
inconvenientes que ellas produzem, nem demonstra que, supprimidas ellas, des-
appareçam esses mesmos inconvenientes e não appareçam outros muito peiores. 
Já o nosso L O B Ã O faz essa critica a STRYKIO. 

Especialmente quanto á distincção das causas em ordinárias e summa
rias, o operoso jurisconsulto allemão affirma que nenhum tratadista ou pra-
xista encontrou o fundamento desta distincção na natureza das cousas; mas, 
elle próprio reconhece que—«em vista da variedade das circumstancias, ha 
causas de mais difficil prova do que outras e, portanto, os processos são dis-
tinctos pela qualidade das provas-». Para refutar STRYKIO, não faltam argu
mentos: elle próprio reproduz a nota de CARPSOVIO, em que este dá um 
tríplice fundamento aos processos summarios: 1." A autoridade dos interpre
tes e dos práticos ; 2." O favor de certas causas ; 3." O interesse da repu. 
blica. Accrescente-se, como quarto fundamento, a qualidade das provas, fun. 



— 114 — 

N ã o é necessário grande esforço de attenção para, 
á primeira vista, comprehender que ha certas institui
ções que existem e são concebidas, mais pelo processo 
do que pelo titulo de direito que lhes serve de fun
damento: assim, por exemplo, a divisão da cousa com
mum, a demarcação de limites, a partilha da herança, 
a cessão de bens, a concordata preventiva, a moratória, 
a fallencia, a testamentaria, a tutela, a prestação das 
contas, etc Ora, junte-se a isso a série de processos 
summarios e especiaes referida no artigo anterior; e 
vêr-se-á que ha muitas disposições que, sendo de pro
cesso, não deixam de ser da substancia da instituição. 
Por outro lado, bem considerada a noção de substan
cia, toda a lei juridica, quer civil, quer commercial, 
quer criminal, quer processual, existe e subsiste a mesma, 
não obstante suas applicações ás variadas circumstan
cias dos factos. Deixemos, portanto, essa analogia que 
B E N T H A M foi buscar na grammatica e subordinemo-nos 
aos textos legaes, visto que, propriamente fallando, toda 
a lei juridica, como qualquer outra lei, é substantiva, 
toda a lei juridica é u m a substancia, affectada pelas 
outras nove categorias, como passamos a demonstrar: 

A lei juridica tem quantidade, porque é u m todo 
cujas partes podem ser consideradas conjunctas ou 
divididas; 

A lei juridica tem qualidade, isto é, accidentes 
que immediatamente, por si mesmos, a completam e 
aperfeiçoam, sive in existendo, sive in operando ; 

damento fornecido pelo- próprio STRYKIO e razão mais que sufficiente dos 
processos especiaes. 

Accresce que aquella variedade de circumstancias, a que se elle refere, 
produzindo a differente qualidade das provas, é u m característico da natu
reza das cousas e, portanto, da natureza da causa. « A natureza das cousas, 
diz Viço, consiste em nascerem ellas em certas circumstancias e de certas 
Inaneiras». 
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A lei jurídica tem relação, porque se refere ao 
direito, que, por sua vez, se refere ao sujeito activo, 
ao sujeito passivo, ao objecto e ao titulo; 

A lei juridica existe e extende-se no tempo ; 

A lei juridica existe e extende-se no espaço : 

A lei juridica tem situação, que resulta da ordem 
de suas partes em relação a u m logar; 

A lei juridica tem estado, isto é, uma maneira de 
ser externa, porque tem accessorios que, não a modi
ficando intimamente, são' considerados em relação a 
outras substancias; 

A lei juridica tem acção sobre as pessoas que a 
cumprem e soffre a acção das pessoas que a violam; 

A lei juridica tem acção. Chegamos ao ponto. A 
lei juridica tem acção, porque age de modo tal que, 
por sua causa, se dá uma mutação, isto é, acontece 
alguma cousa que antes não havia. A lei age sobre 
as pessoas obrigadas, attingindo-as ou por u m contacto 
virtual, ou por u m contacto physico. Age por u m 
contacto virtual quando é voluntariamente cumprida; 
age por u m contacto physico, quando se impõe pela 
força do poder publico. Agere generatim dicimus id 
omne, quo interveniente, aliquid accidit mutatio, seu id 
omne quod ejficit ut sit aliquid quod prius non erat, 
dizem os Philosophos. 

A dcção, considerada a conformidade das vonta
des do sujeito do direito e do sujeito da obrigação, 
não produz mutação fora dos agentes, porque ambos, 
quer o sujeito do direito quer o da obrigação, ambos 
são agentes; e, por isso, dizem os Philosophos, mutatio 
quce ab agente provenit, PASSIO nuncupatur si extra agens 
recipitur; ACTUS, SI in ipso agente. Por analogia com 
esta noção é que os praxistas, em geral, nos paizes 
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latinos, denominaram, por excellencia, ados os actos 
autênticos dos notarios, tabelliães, escrivães e mais offi-
ciaes públicos, os actos que as nossas Ordenações 
denominam firmidões, convenças, contractos, e os actos 
processuaes, quer da causa, quer do juizo. Neste mesmo 
sentido é a palavra acto apreciada pelos glosadores da 
L. Labeo, L. 19, Dig., de verb, signifi, relativamente á 
distincção entre as palavras adum, contradum e gestum. 
Qualquer, porém, que seja a modificação que soffra 
o sentido da expressão — acto, a verdade é que, na 
technica juridica, exprime sempre a idéa da acção não 
impedida. 

Mas, a acção, considerada a não conformidade 
das vontades, produz u m a mutação que provém somente 
do sujeito activo e que é recebida fora deste, isto é, 
pelo sujeito passivo, que a recebe contra a vontade e 
soffre-lhe os effeitos: a mutação, assim recebida, passio 
nuncupatur, segundo o texto citado; e a acção que a 
produz se denomina, por excellencia,—acção. Si o 
agente não tem impedimento para conseguir o fim, a 
acção se diz M E I O ; si.tem impedimento a remover, a 
acção se diz REM É D I O . Adio conducens ad assecutionem 
finis dicitur M É D I U M ; ac si impedimenta finis removeat, 
R E M E D I U M nuncupatur. 

Quando temos em vista -a acção judiciaria, consi
deramos a acção provindo de uma vontade deliberada; 
aliás, não se dá o nome de—acções humanas sinão ás 
acções que procedem da vontade deliberada, sendo 
que as outras são denominadas—acções do homem. Mae 
ergo actiones propriè humance dicuntur, quce ex volun-
tate detiberata procedunt; si quai autem alice actiones 
homini conveniant, possunt dici quidem hominis actiones, 
sed non propriè humanai, cum ?wn sint hominis; inquan-
tum est hbmo (Sum. theoK, 1, 2, q. 1, a. 1). A acção 
judiciaria, portanto, como acção humana que é, pro-



— 117 — 

vindo de u m a vontade deliberada, é sempre uma facul
dade pessoal, u m poder que, quando fundado na lei, 
tem a virtude de se impor pela força social. E, assim, 
a acção judiciaria, considerada como altributo da pessoa, 
que é o sujeito do direito, considerado o autor como 
o subjedum attributionis, considerado o termo acção em 
sua accepção subjectiva, isto é, considerado somente 
como exprimindo u m poder do sujeito a que é attri-
buida, e abstrahindo ou não considerando outras ac
cepções,—a acção judiejaria é u m direito de requerer 
em juizo aquillo que nos é devido, jus persequendi in 
judicio quod sibi debetur, segundo a definição de CELSO, 
nas Inst., § i.°, de adion. 

Não podemos, porém, considerar a acção judiciaria 
somente como u m attributo do sujeito do direito, isto 
é, como u m a faculdade de agir: esta accepção subjectiva 
tem por cor relativa a / accepção objçdiva, pela qual de
vemos considerar, na idéa exprimida pelo termo acção 
o objedo da apprehensão, isto é, aquillo que o acto de 
perceber representa na menÇe. Ora, todo o objedo 
da apprehensão tem algumas attribuições e affecções 
próprias, que são como os seus lineamentos intelli-
giveis, pelos quaes se manifesta ou pôde manifestar-se 
e que, por isso, se denominam notas ou determinações 
do objedo da idéa; assim, quando queremos exprimir o 
objedo de uma idéa, esta expressão é feita pelas notas 
intelligiv£is desse objedo, notas que são c o m o — o s ele
mentos da idéa para construir a sua substancia. Por 
exemplo, na apprehensão da idéa de acção judiciaria, 
considerando o objedo desta idéa, que notas se nos 
apresentam ? A acção judiciaria é u m remédio, isto é, 
u m meio de remover impedimentos á consecução de 
u m fim. A primeira nota do objecto da nossa per
cepção, quando apprehendemos a idéa de acção judi
ciaria, é esta:—remédio. Este remédio precisa ter effi-



- 1 1 8 — 

Cacia (vis agendi) ; para isso deve ser dotado de con
dições que disponham a virtude das causas e as 
appliquem a agir (requisita ad agendum), condições 
que, consideradas em relação ao fim da acção judiciaria 
(applicação da lei á relação de direito litigiosa), par
ticipam da natureza do fim. Quer isto dizer que a 
efificacia do remédio depende não só da applicabilidade 
da lei ao facto, como das condições de disposição e 
applicação das causas da acção; ora, como a lei ju
ridica regula, não só a relação de direito litigioso, 
como as condições da actividade das causas da acção, 
segue-se que a acção judiciaria é u m remédio de direito 
e, assim, a segunda nota da idéa da acção é esta— 
remédio de direito. Mas, como dissemos, tratando-se 
de acção tendente a remover impedimento á conse
cução de u m fim, quem reflectir sobre a percepção 
da idéa da acção judiciaria—verá que a nota do fim, 
(obrigar outro a dar ou a fazer aquillo de que tem 
obrigação perfeita), que é a primeira na attenção e na 
intenção, é a ultima na abstracção e na execução; e, 
assim a terceira nota que nos apparece, na analyse do 
objecto da idéa da acção judiciaria é esta:—para obrigar 
outro a dar ou a fazer aquillo de que tem obrigação 
perfeita. Fica assim composta a accepção objectiva da 
acção judicial eivei e a definição respectiva de C O R R Ê A 

T E L L E S : «A acção, no sentido objectivo, é um remédio 
de direito para obrigar outro a dar ou fazer aquillo de 
que tem obrigação perfeita. 

Ha ainda duas outras accepções do termo acção : 
a accepção formal, que tem por correlativa a accepção 
material. A accepção convém materialmente ao termo, 
quando lhe é attribuida em razão da matéria; a ac
cepção convém formalmente ao termo, quando lhe é 
attribuida em razão de fôrma. Ora, a matéria da acção 
judiciaria, como qualquer outra matéria pôde ser con-
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siderada sob u m tríplice aspecto: assim a matéria ex 
qua da acção judiciaria é o litígio, que também se 
chama lide, pleito ou demanda; a matéria in qua é o 
juizo: a matéria circa quam é a relação de direito. 
Por conseguinte, nesta accepção material, a acção ju
diciaria é um litigio em juizo acerca de uma relação de 
direito. 

Este litigio toma fôrma nos actos e termos do 
processo, isto é, o processo dá á acção judiciaria o ser 
e a operação. Quer isto dizer que a ^ ^ c judiciaria 
só realisa-se pelo processo. A fôrma pôde ser intrínseca, 
^/ species, ou extrinseca, z^ exemplar; mas, quer a 
fôrma intrínseca, quer a fôrma extrinseca da acção ju-
diciaria, se acham no processo. Assim, o processo, nos 
actos e termos, dá á acção o estado definido e completo 
que a constitue em sua espécie distincta; o processo, 
nas fórmulas destes actos e termos, dá á acção o 
exemplar do movimento no tempo e no espaço para 
a realisação do direito. A fiôrma, pois, é sempre a 
realidade que dá o ser e a operação; por outra, afiôrma 
é o principio que dá o ser essencial e especifico á matéria; 
por outra, a fôrma é aquillo que completa ou determina 
uma coisa ou o meio pelo qual ella opera; e, assim se 
diz que a «fôrma dá o ser á coisa», fôrma dat esse 
rei, não porque a fôrma seja idêntica ao agente ou 
causa efficiente, mas porque sem a fôrma o ser não 
existe senão e m potência; por outra, a fiôrma, ou causa 
formal, completa a matéria aduando-a e, por isso, se 
diz que a fiôrma é a substancia em acto. 

De todas estas noções rigorosas da Escola, bem 
ponderadas as definições, deduz-se claramente que, no 
composto, é possivel, por abstracção distinguir, mas 
não separar, a fiôrma da matéria. Assim na acção 
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judiciaria, poderemos, por abstracção, distinguir a acção • 
remédio de direito da acção processo, mas, não podere
mos separar u m a da outra, si quizermos realisar o 
direito de acção. 

Ora, a fiôrma da acção judiciaria consiste, como 
todas as fôrmas, em actos, que tendem a u m fim, orde
nadamente dispostos, procedendo sempre os posteriores 
dos anteriores (pro, adeante, cedere, ir, marchar), desde 
a citação inicial até o julgamento. Estes actos do pro
cesso, taes como a citação, a proposição da acção, a 
contestação, a réplica, a tréplica, a producção das 
provas, as allegações, a sentença, os recursos, cada u m 
delles deve ser considerado meio, não só para chegar 
ao fim próximo, que é o julgamento, como ao lim 
remoto, que é a segurança constitucional dos direitos. 
Estes actos, quer sejam ordinatorios, quer decisorios, 
isto é, quer sejam necessários á ordem do juizo, quer 
sejam necessários ao juizo (Ord. liv. III, tit: 20, princ), 
quer sejam da causa, quer do juizo (Glos. do abb. 
P A N O R M . ao canon Quoniam contra),—estes actos di
remos nós, não podem ser supprimidos, ou alterados, 
sem offensa da garantia constitucional da segurança 
dos direitos e da execução das leis federaes. Assim: 

i.° Os Estados não podem supprimir ou alterar 
actos de necessidade absoluta, taes como a proposição 
da acção, a contestação, as provas e a sentença; 

2.0 Os Estados não podem supprimir ou alterar 
actos de necessidade da lide, necessidade que, com
quanto relativa, funda-se em exigências do direito de 
defeza. Assim, não podem supprimir ou alterar a 
réplica, a tréplica e as allegações finaes: não podem 
supprimir ou alterar a réplica, porque, quando a con
testação fôr fundada, não em u m a negação absoluta, 
mas em u m a negação relativa ou em allegação de 
direito, o auctor tem o direito de defeza; não podem 
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supprimir a tréplica, porque, quando a réplica não fôr 
fundada em negação absoluta, o réu tem o direito de 
defeza; e, nestes termos, a réplica e tréplica tornam-se 
necessárias para a determinação do estado da lide, isto é, 
para a verdadeira litis-contestação. N ã o podem sup
primir as allegações finaes, porque, podendo as provas 
alterar o estado da lide, o juiz precisa conhecer da 
intenção das partes após a producção das provas; 

3.0 Os Estados não podem supprimir ou alterar 
as excepções, sem affectar direitos relativos á legitimidade 
das partes, do juiz e da causa; 

4.0 Os Estados não podem supprimir incidentes 
taes como a reconvenção, a autoria, a assistência e a 
opposição, porque seria isso atacar o direito do maior 
credor, o direito de evicção, o direito de defeza de 
interesses idênticos, o direito de defesa de interesses 
oppostos aos dos litigantes; 

5.0 O s Estados não podem supprimir ou alterar 
os actos do juizo, taes como a citação, a notificação, a 
intimação, as assignações e os lançamentos, porque seria 
isso impossibilitar a defeza; 

6.° Os Estados não podem supprimir ou alterar 
os actos do processo criminal e muito menos alterar 
o systema geral do processo criminal, para, por exemplo, 
diminuir as garantias da defeza e do julgamento, quer 
pelo juiz de direito, quer pelo jury, ou para estabe
lecer exclusivamente o processo inquisitorio, supprimir 
o processo aceusatorio, etc: os arts. 72, princ, e §§ 
13, 14, 15, 16 e 31 referem-se expressamente á pro
nuncia, á nota de culpa, á formação da culpa, ao jury, 
actos esses meramente processuaes, porém essenciaes á 
plenitude do direito de defeza, que é u m a das garantias 
constitucionaes; 

7.0 O s Estados não podem supprimir ou alterar 
qualquer dos processos summarios e os processos es-
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peciaes, porque essas fôrmas extraordinárias estão es
sencialmente ligadas ou a provas preconstituidas, ou a 
fiados permanentes, ou a motivos de ordem publica, eco
nômica, ou fiscal; 

8.° Os Estados não podem supprimir ou alterar 
os actos da execução, porque alli estão estabelecidos 
os direitos do credor e as defezas do devedor, direitos 
e defezas que são actos decisorios ; 

9.0 O s Estados não podem supprimir ou alterar 
recursos, maxime no processo criminal, porque isso vae 
de encontro ao principio constitucional da plenitude da 
defeza; 

10. Os Estados não podem alterar mes.mo o ex
pediente do continuar dos feitos, substituindo, por exem
plo, a vista dos autos originaes pelo procedimento por 
copia ou pela communicação dos documentos entre os 
solicitadores ou advogados, — as allegações escriptas 
pelo debate oral; os Estados não podem alterar a 
fôrma das transacções, desistências e mais actos e m 
proveito ou prejuizo das partes, que occorrerem du
rante o processo: e não o podem, porque seria isso 
alterar a fiôrma probante de actos públicos, isto é, al
terar formalidades de prova preconstituida, matéria essa 
que não pertence ao direito processual; pois como ac
tos probatórios foram sempre considerados os termos 
processuaes, tanto assim que o canon Quoniam contra, 
a elles relativo, não está no tit. de judiciis, mas no tit. 
de probationibus^ das Decretaes. 

O movimento (que é o facto primitivo, o primeiro 
na ordem do conhecimento, como disse o Philosopho), 
— é também o facto que se impõe logo a quem es
tuda e analysa o processo; e, então, surgem á atten
ç ã o — o motus accretionis, nos termos do continuar dos 
feitos (Ord. L. I, tit. 79, § 5.0),—o motus alterationis nos 
termos prejudiciaes ou em proveito de alguma das par-
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les (Ord. cit. e tit. 24),—o motus lationis nos termos 
dos prazos e dilações (Ord. L. III, tit. 20, § 44 e tit. 
54; Reg. n. 737 de 2$ de Novembro de 1850, arts. 
723 e seguintes, etc). 

Ora, destas três espécies de termos, as duas pri
meiras affectam formalidades da prova preconstituida, 
como deve ser a prova dos factos judiciaes; a ultima 
é a que se refere ás condições do espaço e do tempo. 
Desta ultima espécie, ha termos fataes, termos perem
ptórios, termos dilatorios e termos comminatorios; claro 
está que os Estados não podem alterar os termos fa
taes, taes- como os de interposição de recursos e os 
de apresentação de embargos porque são fixados no 
interesse da ordem publica mais do que no interesse 
da discussão e do julgamento; quanto aos termos pe
remptórios, comminatorios e dilatorios, por serem es
tabelecidos mais pelas conveniências da discussão e do 
julgamento, taes como os prazos para contestação, ré
plica, tréplica, razões finaes, dilações probatórias, apre
sentação de recursos, etc, esses prazos subordinados 
ás assignações, impedimentos e lançamentos judiciaes, 
não podem ser alterados pelos Estados, sinão naquillo 
que depender das circumstancias peculiares de tempo, 
lugar, distancias e meios de communicação, e que ainda 
não esteja providenciado em leis federaes. N e m de 
outro modo poderá ser entendido o pensamento da 
Constituinte, á vista dos arts. 6.°, § 4.0, -34, n. 2 3 , — 
35, § i.°— 63, 65, § 2.0, 72 prjnc. e §§ 12, 13, 15, 16 
e 31 e art. 83, quer em seu espirito, quer em sua le
tra, como passamos a demonstrar. 

Quem quizer acompanhar este nosso estudo—deve, 
antes de aventurar qualquer opinião, lêr toda a Cons
tituição Federal,; e, então, verificará o seguinte : 
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l.° N ã o ha texto algum conferindo expressamente 
aos Estados a attribuição de legislar sobre o direito 
processual das justiças locaes, assim como não ha cláu
sula expressa negando-lhes essa attribuição; 

2.0 O art. 34, n. 23, que os separatistas dizem 
ser o assento da matéria, é assim concebido: «Compete 
privativamente ao Congresso Nacional legislar sobre o 
direito civil, commercial e criminal da Republica e o 
processual da justiça federal». O advérbio —privativa
mente, que não é u m termo inútil ao texto, tem o seu 
correlativo opposto. Por conseqüência, o texto exclúe 
a competência dos Estados para legislar sobre o direito 
civil, commercial e criminal da Republica e o proces
sual da justiça federal, mas não exclúe a competência 
do Congresso Nacional para legislar, posto que não 
privativamente, sobre o direito processual das justiças 
locaes; 

3.0 O art. 6.°, § 4.0, impõe ao Governo Federal 
a incumbência de—«assegurar a execução das leis fede-
raes»; o art. 35, § i.° impõe ao Congresso Nacional 
a incumbência de—«velar na guarda da Constituição 
e das leis»; o art. 72 declara que «a Constituição 
assegura a inviolabilidade dos direitos concernentes á 
liberdade, á segurança individual e á propriedade». Ora, 
si o Governo Federal, que é poder executivo, pôde 
«intervir», mesmo em negócios peculiares aos Estados», 
— «para assegurar a execução das leis federaes», com 
maioria de razão o Congresso Nacional, que é poder 
legislativo, pôde intervir, em negócios communs a todos 
os individuos, determinando não só os meios ou pro
cessos para assegurar a execução das leis federaes, 
como para tornar u m a realidade a garantia constitu
cional que «assegura a inviolabilidade dos direitos». A 
Constituição, no art. 72, não se limita a reconhecer 
direitos, mas assegura a inviolabilidade de todos os 
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direitos; e sendo principio de hermenêutica que todas 
as leis se estendem a tudo aquillo que é essencial á 
sua intenção, seria absurdo suppor que os poderes 
federaes, tendo assumido a obrigação de assegurar os 
direitos, fossem despojados de dispor dos meios con-
sentaneos e adequados a esse fim, quaes sejam as leis 
sobre o processo. Portanto, o direito, que pretendem 
dar aos Estados, de legislar privativamente sobre o 
processo das justiças locaes, é negado por cláusulas 
implicitamente contidas nos arts, 6.° § 4.0,. 35 § i.°, 72 
princ, da Constituição Federal; 

4.0 Mais se accentúa esta implicita negativa, em 
frente do art. 63, que é assim concebido: «Cada Estado 
reger-se-á pelas leis que adoptar, respeitados os princí
pios constitucionaes da União-». Ora, competindo á União 
a garantia constitucional de assegurar todos os direitos, 
ipso fiado ficou conferido á União o poder e o direito 
de escolher e de ordenar os meios assecuratorios mais 
consentaneos e adequados, isto é, o poder e o direito 
de determinar o processo que as justiças dos Estados 
devem seguir para tornar-se u m a realidade aquella 
garantia; 

5.0 O art. 65 § 2.0 mais accentúa, não só essa 
cumulação de attribuições da União e dos Estados, 
como principalmente a supremacia ou preferencia da 
União. Este texto constitucional não reconhece attri
buições próprias dos Estados, mas apenas confere-lhes 
faculdade. Eis o texto: «^facultado aos Estados todo 
e qualquer poder ou direito que lhes não fôr negado 
por cláusula expressa ou implicitamente contida nas cláu
sulas expressas da Constituição». Aliás, a supremacia 
da União, que já vem decorrendo desde o titulo pri
meiro da Constituição e que mais se accentúa no titulo 
segundo e na secção segunda do titulo quarto, deter
mina pela natureza das cousas, que essa faculdade con-
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ferida aos Estados não acarreta u m a cumulação simul
tânea, porém sim suppletiva; 

6.° Dahi decorre que os Estados não podem 
absolutamente legislar sobre actos decisorios e somente 
podem legislar sobre actos ordinatorios do processo, 
quando não houver sobre o caso lei federal, e isso 
apenas na parte em que estes actos, dependendo do 
movimento local, estiverem subordinados, para sua effi-
cacia e razão jurídica, a condições de tempo e logar 
peculiares a cada Estado, taes como as relativas ás 
distancias, aos meios de communicação e outras se
melhantes; 

7.0 Por conseguinte, não é verdade que a Cons
tituição Federal tenha estabelecido a multiplicidade do 
direito processual das justiças locaes. 

—4^>s -



DA COMPETÊNCIA DO ESTADO 

PARA LEGISLAR SOBRE O PROCESSO DAS JUSTIÇAS LOCAES 

i 

Com a sua reconhecida proficiência, que ninguém 
mais do que eu respeita e admira, meu illustrado col-
lega, sr. dr. João Mendes Júnior, publicou por estas 
columnas uma série de artigos, para o fim de de
monstrar que, em virtude de varias disposições da 
Constituição Federal, não podem os Estados legislar 
sobre o processo das justiças locaes. 

Se o erudito professor tivesse sustentado a sua 
these em direito constituendo, afffrmando que em nosso 
regimen politico aos Estados não se devia ter dado 
a faculdade de legislar sobre o processo, e que im
porta promover a reforma do n.° 23 do art. 34 da 
Constituição Nacional, não hesitaria u m só momento 
em o applaudir sem restricções. 

Mas, o douto jurisconsulto occupou-se com o di
reito constituido, com a interpretação de textos consti-
tucionaes, e sua proposição final foi escripta em face 
do direito positivo brasileiro. 
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Verdade é que no desenvolvimento de sua asser-
ção remontou aos principios que dominam a matéria, 
e seu trabalho nessa parte foi u m estudo philosophico 
das conseqüências reputadas absurdas e perigosas que 
decorrem da interpretação geralmente dada ao art. 34, 
n. 23. Foi talvez esse o fundamento capital da conclu
são a que chegou. 

A these do sr. dr. João Mendes Júnior tem con
tra si o elemento grammatical,. o elemento lógico e o 
elemento histórico da lèi. 

Pretendendo demonstrar essa verdade, para de
pois investigar como deve ser praticada a disposição 
constitucional, não m e demorarei na questão de saber 
se as locuções — leis substantivas e leis adjectivas, di
reito material e direito formal, — têm os graves incon
venientes que se afiguram ao meu illustrado colíega. 
Observarei apenas que u m dos nossos melhores juris-
consultos, Paula Baptista (§ 5 da Theor. e Prat. do 
Proc), não as julga tão impróprias. Continuemos to
davia a usar do termo—processo—, de preferencia a 
qualquer outro. 

E m u m ponto preliminar não posso chegar a um 
accôrdo com o sr. dr. João Mendes Júnior: não é 
possivel hoje admittir o methpdo escolastico. 

C o m raras excepções, os philosophos da nossa 
época condemnam a Escolastica pela sua «submissão 
mais ou menos completa da philosophia ao dogma, 
pelo uso excessivo da deducção e do syllogismo, pela 
extrema subtilesa das analyses, em geral verbaes, pela 
tendência a dar realidade a meras abstracções, e a 
crear entidades explicativas que não explicam cousa 
alguma.» 

As suas definições e divisões, os seus categore-
mas e categorias, só têm o effeito de empecer, con
fundir, embrulhar os assumptos. 
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O processo analytico, õ methodo de observação, 
dos philosophos rnodernos é incontestavelmente um 
guia muito melhor para o estudo de quaesquer ques
tões. 

Vejamos uma prova, um exemplo, uma amostra. 
Já que o sr. dr. João Mendes Júnior tanto se preoc-
cupa, a propósito de leis substantivas e leis adjectivas, 
com a idéa de .substancia, com as substancias em po
tência, e com as substancias em acto, comparemos a 
noção de substancia que nos dá a Escolastica com a 
noção de substancia da fmiiosophia contemporânea. 

Entre os escolasticos escolhamos um auct.or muito 
preconisado pelo meu erudito collega, Sansévérino, 
«Philosophie Chrétienne». Entre os sectários do me
thodo analytico tomemos ao acaso H. T-aine, «Les 
Philosophes Classiques du XIX Siècle». 

Eis aqui a noção de substancia que nos dá a 
Escolastica: 

A substancia, como categoria, pôde definir-se uma 
cousa á qual pertence ser em si e não em uma outra, 
isto é, não em um substratum. Para tornar clara essa 
noção, cumpre explicar: i.° porque a substancia não 
é definida um ser que é em si,, mas uma cousa a 
qual pertence ser em si; 2° o que significam as pa
lavras ser em si e não em outro ser. Quanto á pri
meira questão, é preciso notar que a substancia, como 
as outras categorias, é um modo especial segundo o 
qual uma cousa é realmente, adu, na natureza, e que 
por conseguinte não podemos concebel-a" sem estas 
duas cousas distinctas: uma cousa que existe de um 
certo modo, e o modo particular segundo o qual ella 
existe na realidade, adu, E' por essa razão que a 
substancia não deve ser definida: um ser que existe 
em si ou por si, para assignalar a differença entre a 
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própria cousa e o modo como ella existe realmente, 
adu, em a natureza, isto é, entre o, ser da essência e 
o ser da existência. Quanto á segunda questão, na 
definição de substancia as palavras ser por si ou ser 
em si excluem a inherencia a um substratum, isto é, 
significam que aquillo que denominamos substancia 
não tem seu ser em outra cousa, como em seu substra
tum, mas não excluem da substancia a causa efnciente, 
de sua existência, ou não indicam que pertença á 
noção de substancia não receber seu ser de um outro 
ser, pois as substancias creadas recebem seu ser de 
Deus. 

Ora, a cousa á qual pertence ser em si, e não em 
outro ser, se denomina substancia, principalmente pela 
razão de que ella é o substratum dos accidentes, e 
por conseguinte subsiste (substat) sob os accidentes. 
A prova de que a substância é o substratum dos ac
cidentes aqui está: Se o substratum dos accidentes não 
fosse uma substancia, seria sem duvida um outro ac-
cidente, e como este accidente exige um substratum 
ao qual adhira, seria necessário admittir uma série 
indefinida de accidentes. Ora, uma tal série, segundo 
a confissão de todos, é um absurdo. Logo, o substra
tum dos accidentes é a substancia. 

Até aqui a noção, e a explicação com que a 
Escolastica procura tornar clara a sua noção. 

Vejamos agora como Taine nos explica o que é 
substancia. E' a propósito do supposto axioma, ou 
verdade racional, intuitiva, absoluta, innata, de que 
toda qualidade swppõe uma substancia, que elle nos diz 
o que é substancia. 

Que é uma substancia? Que é uma qualidade? 
Esta pedra é dura, branca e quadrada. O eu pensa, 
sente e quer. A pedra, o eu são substancias; a du-
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reza, a bráncura, a fôrma quadrada, o pensamento, o 
sentimento, a vontade, são qualidades. 

Reflictamos por um momento, e havemos de vêr 
que as qualidades são partes, elementos, aspectos, em 
uma palavra—abstracções, ou, mais propriamente,— 
abstractos da substancia, e que a substancia é o con-
juncto, o todo indivisivel, o dado concreto e complexo 
de que se extrahem as qualidades. O objecto, antes da 
analyse e da divisão, é a substancia; o mesmo objecto, 
analysado e dividido, mostra-nos as qualidades. A 
substancia é o todo, as qualidades são as partes. Tirae, 
ou separae, pela abstracção, todas as qualidades de 
um objecto, todos os seus modos de ser, todos os 
aspectos sob os quaes podemos encaral-o, e que res
tará? Absolutamente nada. A substancia não é álgúma 
cousa real, distincta e differente de suas qualidades. 
E' por uma illusão que nós a representamos como 
uma espécie de sede, ou ponto de apoio, em que as
sentam as qualidades. A pedra figurada não é cousa 
alguma além da fôrma, da extensão, da dureza, da 
côr, das propriedades physicas e chimicas que en
cerra. 

Não se deve dizer que ella seja a collecção das 
qualidades, porquanto a palavra collecção indica Um 
todo fabricado de partes primitivamente separadas. 
E' um conjuncto, um todo primitivo, e as qualidades 
nada mais são do que partes desse conjuncto separa
das pela faculdade da abstracção. O principio de que 
toda qualidade suppõe uma substancia quer dizer que 
todo abstracto, toda parte, todo fragmento, ou ele
mento, extrahido de um dado mais complexo, suppõe 
esse dado mais complexo, o que é uma proposição 

indiscutível. 

Ahi temos uma noção clara e verdadeira do que 
é substancia. Desde o grão de areia até o homem, e 
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desde o homem até Deus, a substancia é isso qüe 
tãò suavemente nos explica e faz comprender um pen
sador apoiado no methodo analytico, no processo da 
observação, que não exclúe a deducção, mas que delia 
não abusa. 

Para que, pois, nos atordoarmos com o fiatras 
scolastique, com esse arsenal de palavras, que tudo es
curece, e que hoje nada adianta? 

O Philosopho e o Anjo da Escola, isto é, Aristó
teles e Santo Thomaz de Aquino, nenhum auxilio nos 
prestam para o estudo da questão de direito que nos 
preoccupa. 

E muito menos o Doutor Subtil, o Doutor Illu-
minado, o Doutor Invencível, e o Doutor Seraphico, 
para-,não fazer a menor allusão ao Doutor Maravi
lhoso, isto é, Duns Scott, Raymundo Lulle, Guilherme 
de Occam, S. Bôaventura e Rogério Bacon, a famosa 
cohorte dos escolasticos disciplinados e indisciplinados. 

Essas abantesmas da philosophia medieval dissi
param-se ha muito, desde os primeiros alvôres do 
século XVII, ao forte clarão projectado pelo gênio po
tente de Francisco Bacon. 

II 

Os termos em que está redigido o n. 23 do art. 
34 da Constituição Federal, o pensamento que se lê 
em varias outras disposições dessa lei, e o estudo das 
idéas dominantes sobre a diversidade das leis, ou se
paração do direito, na assembléa constituinte, e já 
antes de sua reunião, não permittem a menor duvida 
quanto ao principio consagrado pelo legislador brasi
leiro. 
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«Compete privativamente ao Congresso Nacional, 
prescreve o art. 34 n.° 2^, legislar sobre o direito 
civil, commercial e criminal, da Republica e o proces
sual da justiça federal.» 

Uma clara divisão das leis estava incontestavel-
mente na mente do legislador: de u m lado as leis 
civis, commerciaes e criminaes, do outro, em opposi-
ção, as leis de processo. 

Quanto ás primeiras, conferio ao Congresso Na
cional o poder de as formular indistinctamente. Quanto 
ás segundas, subdividio-as em leis processuaes da jus
tiça federal, e leis processuaes das justiças dos Esta
dos, justiças reconhecidas em mais de u m artigo da 
Constituição. Assim subdivididas as leis de processo, 
o legislador declarou o Congresso Nacional compe
tente unicamente para legislar sobre o processo fe
deral. 

Mas, diz o sr. dr. João Mendes Júnior, nas leis 
não se presumem palavras inúteis, e o advérbio pri
vativamente tem o seu correlativo opposto: o texto 
exclúe a competência dos Estados para legislar sobre 
p direito civil, commercial e criminal, da Republica, 
e o processo da justiça federal, mas não exclúe a 
competência do Congresso Nacional para legislar, posto 
que não privativamente, sobre o processo das justiças 
locaes. 

A competência privativa, conferida pelo art. 34, 
está em antithese, não o contesto, com uma compe
tência não privativa; mas, os termos antithetícos são 
os artigos 34 e 35. N o primeiro o legislador decla
rou o Congresso Nacional privativamente competente 
para praticar todos os actos enumerados no artigo. 
N o segundo estatuiu: «Incumbe, outrosim, ao Con
gresso, mas não privativamente, velar na guarda da 
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Constituição e das leis, e providenciar sobre as neces
sidades de caracter federal; animar no paiz o desen
volvimento das lettras, artes e sciencias, bem como a 
immigração, a agricultura, a industria e o commercio, 
sem privilégios que tolham a acção dos governos lo
caes; crear instituições de ensino superior e secun
dário nos Estados; prover a instrucção secundaria no 
districto federal.» 

A antithese está, pois, encerrada nos dois artigos 
34 e 35. Limita-se a essas duas disposições. Não 
privativamente legisla o Congresso Nacional sobre os 
assumptos do art. 35. 

E' a lei que o diz expressamente. 

O art. 35, § i.°, confia ao Congresso Nacional 
a missão de velar na guarda da Constituição e das 
leis. O art. 72 assegura a inviolabilidade dos direitos. 
Deduz-se dessas disposições que, se os congressos dos 
Estados fizerem leis de processo ou de organisação 
judiciaria (matéria em que ninguém lhes nega compe
tência) que firam o direito civil, commercial e crimi
nal, da Republica, ao Congresso Nacional cumpre 
abrogar essas leis. E' u m consectario lógico e neces
sário do regimen federal, e m que a soberania está 
encarnada na União, e os Estados apenas são autô
nomos. Une conséquence nécessaire de Ia souveraineté de 
l'Etat federal est que . Ia loi fièdérale abroge par le fiaii 
même de sa promulgation toute disposition des lois d'un 
Etat particulier qui lui est contraire: Bundesrechl bricht 
Landesrecht, droit fiédéral brise droit particulier. Ceite 
règle, qui découle d'ailleurs nècessairement de Ia souve
raineté de P Etat fiédéral, se trouve expressément formu-
lée dans Ia plupart des constitutions fiédérales, et son 
existence ne fiait nul doute dans les rares constitutions 
qui ne Ia mentiennent pas expressément» (Le Fur, Etat 
Federal, pag. 593). 
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Sobre esse ponto de vista, o Estado tem a sua 
actividade legislativa limitada tanto em relação ás leis 
de processo como no que concerne ás leis de orga
nisação judiciaria. A paridade é tanto mais evidente, 
quanto é certa a connexão, a relação de dependência, 
entre essas duas espécies de leis. As leis substantivas, 
cuja observância a Constituição Federal nos garante, 
ou assegura, podem ser violadas pelo modo como se 
organisa o poder judiciário do Estado, ou pela natu
reza do processo estatuído: em uma e outra hypo
these o Congresso Nacional pôde e deve intervir, cor
rigindo os desvios da acção legislativa dos Estados^ 

Dahi não é permittido concluir que os Estados 
não tenham competência para organisar as suas leis 
processuaes, pela mesma razão por que até hoje ainda 
ninguém concluiu, nem mesmo o meu illustre collega, 
que os Estados não possam legislar sobre a sua or
ganisação judiciaria. 

Ter uma competência limitada não é equivalente 
a não ter competência. 

Que o pensamento do legislador constituinte foi 
o que tem sido exposto neste artigo—podemos facil
mente verificar pela leitura dos debates. Os deputados 
que tinham competência para discutir este assumpto 
sustentavam todos a these tão brilhantemente desen
volvida pelo sr. dr. João Mendes Júnior. 

O sr.! José Hygino em magistral discurso pedia 
não só a unidade das leis de processo, como a uni
dade da organisação judiciaria, demonstrando com 
eloqüência os inconvenientes do regimen judiciário 
adoptado. («Annaes da Constituinte», vol. 2.0, pag. 64). 
O sr. Amphilophio queria ao menos que as leis de 
processo fossem as mesmas para toda a nação. N a 
sessão de 8 de outubro de 1897 dizia elle: «Não 
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conheço, em san consciência o digo, coisa mas repu
gnante no terreno dos principios, attentado maior con
tra a lógica e o pouco que o meu passado de juiz 
m e fez conhecer do assumpto. A lei processual deve 
ser o reflexo da lei substantiva; naquella se devem re-
flectir como em u m espelho sem aço todo o pensa
mento, espirito, intuitos e previsões desta. U m a é com
plemento e execução da outra.» («Diário do Congresso 
Nacional», de 10 de Novembro de 1897). 

A todos respondeo o ministro da justiça, sr. 
Campos Salles, em extenso discurso, mostrando de 
modo muito claro que o pensamento do governo era 
.0 expressamente exarado na Constituição: dar aos 
Estados a faculdade de legislar sobre o processo e 
sobre a organisação judiciaria. Foi essa a idéa que 
triumphou. 

O systema adoptado, posto que máu, não é ori
ginal. Copiou-se da Constituição Argentina, que no 
art. 67, § 11, dispõe, que ao Congresso Nacional com
pete organisar o código civil, o commercial, o penal 
e as.leis sobre minas, naturalisação, direitos de cida
dão, fallencias, falsificações de moeda e d°cu m entos 
públicos do Estado, e as relativas ao jury. 

A Constituição de Venezuela de 1874 reproduz 
a disposição da Constituição Argentina (art 13, § 22), 
excluindo, o que parece incrível, o direito commer
cial, que ficou entregue aos Estados. 

O systema da nossa Constituição é, pois, o sys
tema da Republica Argentina, onde cada provincia 
legisla sobre a sua organisação judiciaria e sobre o 
seu processo. O poder legislativo nacional só tem 
competência para elaborar as leis processuaes da jus
tiça federal, o processo applicado perante os tribunaes 
da capital, e alguns processos especiaes para os tribunaes 
das provincias. 
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O systema argentino foi o reputado melhor (!) 
por u m dos escriptores que mais concorreram para a 
divulgação dos ideaes republicanos em nosso paiz. 
Lastarria termina a sua obra—«Lecciones de Politica 
Positiva» com u m projecto de constituição, que de
nomina — «Bosquejo de una constitución politica arre-
glada á los principios y dodrinas de Ia ciência», em 
cujo art. 39 dá ao congresso nacional a faculdade de 
«hacer todas Ias leyes necesarias para ejercer Ias prece
dentes atribuciones y para regir ei derecho comun de Ia 
República en Io civil y penal, menos los procedimientos 
judiciales que son de Ia competência de Ias asambléas 
de províncias. 

Conclúe-se do que precede que o legislador con-
tituinte quiz conferir, e conferio, ao Estado a facul
dade de legislar sobre o processo das justiças locaes, 
limitando essa faculdade do mesmo modo como limi
tou a faculdade de organisar as justiças locaes. O ele
mento grammatical, o elemento lógico e o elemento 
histórico da lei, não auctorisam interpretação diversa. 

Mas, diz o illustre sr. dr. João Mendes Júnior, 
e aqui está o seu argumento capital, se fosse permit-
tido aos Estados supprimir, ou alterar, quer os actos 
necessários á ordem do juizo, quer os actos necessá
rios ao juizo, desappareceria por esse facto a garantia 
constitucional da segurança dos direitos e da execu
ção das leis federaes. 

Eis u m ponto que exige detido exame. 

in 

As garantias judiciaes, — ensina Pescatore, repe
tindo u m a verdade incontestável, — dependem: i.° da 
própria natureza e do methodo das leis civis e penaes, 
applicadas pelos juizes; 2.0 da organisação judiciaria, 
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isto è, do complexo systematico dos tribunaes, singu
lares e collectivos, que concorrem para a administra
ção da justiça; 3.0 da natureza, do systema, do me-
thodo das leis de processo, que na investigação 
da verdade juridica (determinação dos factos e das 
leis civis e penaes, applicaveis) asseguram ás partes 
contendentes a contradição reciproca, a egualdade de 
tractamento e a liberdade de discussão nos limites do 
honesto. [Pr^ocedura Civile e Criminale, vol., i.°, pag. 4). 

Da composição dos tribunaes, dos graus de ju-
risdicção, da distribuição das matérias entre as diverr 
sas espécies de juízos, dependem e m grande parte a 
segurança dos direitos e a execução das leis. Pode or-
*ganisar-se de tal modo o poder judiciário de u m Es
tado, que o effeito das melhores leis substantivas seja 
annullado na pratica em virtude da viciosa constitui
ção da judicatura. 

Consequentemente, para ser coherente com suas 
premissas, o sr. dr. João Mendes Júnior devia negar ao 
Estado competência para legislar sobre a organisação 
judiciaria. 

Não b fará de certo, porque lh'o veda o texto 
expresso da constituição. N ã o deve egualmente recu
sar ao Estado competência para legislar sobre o pro
cesso pela mesma razão. 

Cabe aqui lembrar mais u m a vez a estreita con-
nexão, a mutua dependência, entre o processo e a or
ganisação judiciaria. Se a Constituição tivesse outor
gado ao poder federal a faculdade de instituir o pro
cesso das justiças locaes, os inconvenientes, as dificul
dades de execução, a balburdia, seriam talvez maiores 
que os figurados pelo meu illustrado collega como de
rivados da interpretação geralmente dada ao art. 34, 
n. 23 da Constituição. Bastará attentar no capitulo 
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dos recursos para descortinar as desastrosas conse
qüências do systema que outorga á União competên
cia para legislar sobre o processo, e ao Estado o poder 
de legislar sobre a organisação judiciaria. 

Mas, admitíamos por u m momento, e só para 
argumentar, que não haja relação alguma entre o di
reito substantivo e a organisação judiciaria, e que a 
segurança e execução do primeiro dependam exclusi
vamente do direito processual. 

A palavra acção significa simultaneamente direito, 
remédio de direito e processo. 

Empregado o termo na primeira accepção, não 
temos u m direito diverso do que se faz valer pelo 
processo perante a auctoridade judiciaria. E' o mesmo 
direito violado que reage, que se põe em acção. 

Legislar sobre o direito civil, commercial e cri
minal, é legislar sobre a acção nesse sentido. 

A reacção do direito violado, perante a auctori
dade competente e pela fôrma determinada pelo di
reito judiciário, é o meio legal de defender esse di
reito, de restabelecel-o, e, pois, se diz u m remédio de 
direito. 

O direito violado, ora reage de modo extra-legal 
sem fôrmas preestabelecidas pela lei, como nos casos 
de guerra, revolução e legitima defeza; ora reage por 
meio de actos que constituem o processo. 

A s normas jurídicas que determinam esses actos, 
as leis de processo, distinguem-se do direito material, 
porquanto, ao passo que este tem suas raizes nas con
dições próprias da sociedade, as leis processuaes são 
«prodotti totalmente intelletuali, mezzi escogitati dal legis-
latore alio scopo di pervenire alia piü pronta scoperta e 
definizione dei diritti e dei doveri controversi» (Gabba, 
Retroatività delle Leggi, vol. 4.0, pag. 399, 3/ edição). 
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Combinações varias, diversos meios excogitados 
pelo legislador, productos intelleduaes differentes, podem 
levar-nos a resultados egualmente bons. 

Não será o direito substantivo suficientemente 
•garantido na Inglaterra, na calma, na pratica, na exem
plar Inglaterra, tão respeitadora? ée todas as leis de di
reito interno? Entretanto, nada se nos depara no pro
cesso inglez que lembre as contestações, as réplicas, 
as tréplicas, as allegações finaes escriptas, do nosso di
reito judiciário. 

Vejamos rapidamente o que é o processo inglez 
perante os tribunaes de condado. Nas questões que se 
decidem de accôrdo com a common law, o auctor faz 
inscrever sua demanda (plaint) em registro guardado 
por u m funccionario que corresponde ao nosso escri
vão. Essa peça do processo contêm os nomes, pre-
nomes, domicilio das paftes e a indicação- dos factos 
que originaram o processo. Se a questão é de certa-
importância, o auctor deposita uma declaração minu
ciosa de sua pretenção em tantos exemplares quantos 
são os réos. Cita-se o réo, que recebe as cópias de
positadas. E m certos casos o próprio auctor, ou seu 
atiorney, pôde substituir-se ao escrivão (digamos assim, 
na falta do termo próprio) no redigir a citação. 

A citação indica o objecto da demanda, os mo
tivos ou os fundamentos da pretenção do auctor, o dia 
em que o réo deve comparecer. 

O réo deve comparecer á próxima audiência do. 
tribunal, ,não podendo em caso algum o prazo do com-
parecimento exceder a três mezes. Se a citação lhe 
é feita menos de dez dias antes da audiência, o juizo 
pôde adiar o comparecimento do citado para a au
diência seguinte. Se o réo tem excepções a oppôr, 
previne por escripto ao escrivão cinco dias pelo me-
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nos antes da audiência, e o escrivão communica-o pelo 
correio ao auctor. N a audiência para a qual se fez 
a citação; o auctor, ou o seu attorney, expõe verbal
mente sua pretenção; contesta o réo também verbal
mente; apresentam-se todas as provas que os litigan
tes têm em seu favor, e o juiz profere a sentença. 
Nas questões julgadas in equity o processo é u m pouco 
mais complicado, podendo o réo contestar por escri
pto. A o juiz é permittido adiar o julgamento, se precisa 
de tempo para o estudo da questão (Glasson, Droit 
et Institutions de FAngleterre, vol. 6.°, pag. 309). 

Pelo facto de ter a Inglaterra u m processo tão 
diverso do nosso, poder-se-á dizer que lá o direito sub
stantivo tenha a sua applicação assegurada, e aqui não, 
ou vice-versa ? 

Fixa o nosso direito o prazo de dez dias para 
a interposição da appellação; .0 argentino o de cinco; 
o italiano o de trinta, ou de sessenta. Poder-se-á de
duzir que na Itália a applicação do direito é mais as
segurada do que no Brasil ou na Republica Argen
tina? 

Porque em virtude do regul. n. 737, de 1850, 
foram abolidas a segunda dilação probatória de dez 
dias, a terceira de cinco, e a quarta de dois e meio, 
que estatuía a Ord., liv. 3.0, tit. 20, para as acções or
dinárias, poder-se-á affirmar que desappareçeu a se
gurança dos direitos feitos valer por essas acções? 

A Constituição do Império exigia a conciliação 
antes do inicio de qualquer causa sob pena de nulli-
dade de todo o processo. O decreto de 26 de abril 
de 1890 aboliu essa inutilidade. Será licito increpar 
o legislador de 1890 de ter diminuido a segurança 
dos direitos e a execução das leis substantivas? 

A lei de 24 de setembro de 1864 estatuio para 
a cobrança das dividas hypothecarias a assignação de 
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dez dias. A lei de 5 de outubro de 1885 substituio 
a acção decendiaria pela executiva. Abalou-se por esse 
facto a segurança dos direitos ? 

O decreto de 19 de setembro de 1890 mandou 
applicar ás causas eiveis o processo do regul. n. 737. 
Diminuiram-se em virtude da alteração as garantias 
judiciarias do direito substantivo? 

Os actos processuaes são meios excogitados pelo 
legislador para o fim de conseguir o mais seguro e prom-
pto conhecimento dos direitos e obrigações contraverlidos, 
na phrase de Gabba. 

A essa proposição é possivel que o sr. dr. João 
Mendes Júnior, que em processo e pratica judicial é 
maestro di color che sanno, opponha u m a contestação 
formal, asseverando que ella é u m a aberração dos 
principios do direito. 

N o próximo artigo ha de ver o meu erudito col-
lega que excellentes auetoridades apadrinham a minha 
afnrmação. 

IV 

Para demonstrar que as modificações do processo 
dentro de certos limites não violam a segurança dos 
direitos, prefiro reproduzir textualmente as lições de 
alguns mestres a lhes resumir o pensamento. 

N a melhor de suas obras,—Le Droit Civil In
ternational—escreveu Laurent, distinguindo os actos or-
dinatorios dos actos decisorios: 

A' primeira vista poder-se-ia suppôr que as pro
vas constituem u m a dependência do processo. Os li
tigantes produzem suas provas em juizo, no curso de 
u m processo, para o fim de esclarecer o juiz, que so
bre essas provas funda a sua decisão; e é obrigado a 
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decidir segundo as provas legaes:, quando mesmo ti
vesse conhecimento pessoal do facto litigioso, não po
deria prevalecer-se desse conhecimento tomando-o para 
fundamento de sua decisão. Desde que o facto é leT 
galmente provado, o juiz deve. admittil-o como ver
dadeiro, ainda quando alimente alguma duvida a res
peito. A prova, é, pois, u m elemento essencial na 
distribuição da justiça; mas, tudo o que concerne á 
justiça não pertence á prova. H a nesta matéria uma 
distincção tradicional que serve de base á theoria ge
ralmente- adoptada para determinar a lei que regula 
as provas. Transcrevo o que disse Boullenois em seu 
Tratado da pessoalidade e realidade dos estatutos 
Denominam-se regras ordinatorias dos juizos (ordina-

toria judiciorum) as que dizem respeito á instrucção 
do processo e ao modo de proceder das partes e dos 
juizes, isto éy ás fôrmas, ás solemnidades do processo. 
Çhamam-se decisorias as regras que servem de base á 
decisão do litigio (litis decisoria). As fôrmas de. proce
der são extranhas aos motivos de decidir. 

Essas fôrmas, ou o processo propriamente dito, 
variam de u m paiz a outro, podem ser absolutamente 
diferentes, sem que taes differenças influam na decisão 
da causa. O processo do direito canonico era todo 
escripto, e ainda se observa esse systema na lei prus
siana, ao passo que o processo francez é oral e pu
blico. Entretanto, os dois systemas, em questões idên
ticas, nos levarão em regra á mesma decisão. Porque? 
Porque a decisão é independente do processo (vol. 8.°, 
n, 20). 

E logo em o numero seguinte: A distincção das 
regras ordinatorias e decisorias é capital no que toca 
á lei que rege o processo e á lei que rege as provas. 
As fôrmas de proceder, mantêm uma. ligação intima 
com o direito publico: dependem antes de tudo da 
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organisação dos tribunaes. Seria u m a usurpação do po
der soberano pretenderem os extrangeiros que sua> lei 
nacional regulasse as fôrmas de proceder em. u m paiz 
em que as leis prescrevem fôrmas totalmente diversas. 
Os litigantes, como diz muito bem Rocco, não têm ne
nhum interesse nisso; pois as differenças de processo 
não influem na decisão da causa. Sem duvida o pro
cesso tem por objecto uma. bôa administração da jus
tiça, mas diversos systemas podem conduzir ao mesmo fim. 
E' inútil insistir sobre este ponto, estando todos de ac-
côrdo,—tout le monde étanl d'accord. 

Se fizermos a distincção que nos ensina Mattirolo 
entre leis que se referem á essência da prova, á sua 
admissibilidade em juizo, aos effeitos da1 mesma, ás 
pessoas que- a devem offerecer, e leis que regulam o 
modo como as provas devem ser produzidas e m juizo, 
incluindo as primeiras no direito substantivo e as se
gundas no processo, teremos completado a explicação 
de Laurent. 

Asser e Rivier, distinguindo claramente os actos 
ordinatorios dos decisorios, ensinam: Os primeiros são 
formalidades propriamente ditas do processo, prescri-
ptas para o fim de assegurar o andamento justo e 
correcto dó processo, e que não exercem influencia 
directa sobre o conteúdo da sentença. Os actos de
cisorios comprehendem tudo o que é preestabelecido 
para o fim de determinar a relação juridica que existe 
entre as partes, tudo o que pôde consequentemente 
influir de modo directo sobre a decisão do processo. 
As fôrmas ordinatorias são inseparáveis da natureza 
do tribunal, de sua competência, do modo como deve de
sempenhar as suas funcções. Todos estão de accôrdo 
sobre esse ponto,—tout de monde est d'accord sur ce 
point (Eléments de Droit International Prive, pag. 

159)-
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Promulgada u m a lei pelo poder federal em nosso 
paiz, só temos direito a u m processo em que se nos 
offereçam as garantias judiciaes, e não a este ou áquélle 
determinado processo. E' o que explica perfeitamente 
Gabba: O direito adquirido ao processo tem por ob
jecto o processo em geral, e não esta ou aquella fôrma 
de processo, este ou aquelle acto processual. A razão 
é que os actos processuaes, ainda quando empregados 
para fazer valer direitos adquiridos, mão têm connexão 
substancial com esses direitos, permanecem extrinsecos, e 
não se podem absolutamente considerar efifeiíos e conse
qüências do direito material. Adquirindo u m direito 
protegido pelas leis processuaes, o individuo ,por certo 
adquire <ao mesmo tempo o direito de proceder em 
tempo opportuno judicialmente, e adquire esse direito 
tanto em face da pessoa obrigada, quanto em face do 
Estado, que organisa e regula os actos processiiaes,; 
mas, o modo de proceder, isto é, a organisação e re
gulamentação dos actos judiciaes, compete ao Estado 
determinar, e não é objecto de direito adquirido em 
relação a outra pessoa, e muito menos em frente do 
Estado. O Estado regula os actos .processuaes cor
respondentes aos vários fins jurídicos a que esses ac
tos nos levam, partindo não de u m a verdadeira neces
sidade lógica, mas da idéia de opportunidade dos meios 
para a consecução dos fins, e no interpretar essa op
portunidade, e no determinar as fôrmas adequadas ao 
escopo de u m dado processo, tem um campo livre para 
combinações engenhosas (ha libero campo alfinventare), 
e freqüentes accasiões de aperfeiçoamento, como acontece 
em todas as obras de natureza mais technica do que 
racional (obra citada, vol. 4.°, paginas 405 e 425, 2.* 
edição). 

Não ha, em regra, ligação necessária entre um 
direito substantivo e u m determinado systema de pro-
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Cesso. O titular de u m direito tem a faculdade de o 
fazer valer por uma acção: eis a única relação neces
sária que ha entre o direito material e o processo. 
Mas, qual a fôrma da acção, quaes os actos proces
suaes, .conducentes á realisação do direito material? 
Eis o que pôde variar, desde que sejam respeitados 
certos principios cardeaes. 

Não se pôde dizer, observa Demolombe, que os 
indivíduos tenham tido especialmente em vista as for
malidades do processo e da execução estatuídos pelas leis 
no momento em que se formaram seus direitos e 
obrigações (Cours de Cod. 'JVapol., vol. i.°, n. 59). 

Dalloz já havia fornecido a base da theoria' de
senvolvida por Gabba, quando escreveu: « E m uma 
acção judicial, cumpre bem distinguir o que só per
tence á fôrma, á instrucção, ou ao processo, e que os 
juriscónsultos denominam ordinatorium litis do que in
teressa ao fundo da causa, daquillo cuja omissão ou 
ausência neutralisa, ou annulla a acção, e que os juris
cónsultos chamam decisorium litis. As formalidades da 
primeira ordem são reguladas pela lei existente ao tempo 
em que a acção foi intentada; as da segunda ordem 
hão dependem senão da lei sob cujo império se deu 
o facto de que deriva a acção. Tomemos, por exem
plo, a prova testemunhai: a fôrma segundo a qual se 
deve proceder á audição das testemunhas é ordinato-
ria litis e consequentemente subordinada á lei em vi
gor no tempo da inquirição. Mas, a questão da ad
missibilidade dessa prova só deve ser resolvida pela 
lei sob cujo império se adquirio a acção. Tal é a 
doutrina de Merlin, Favard de Langlade, Duranton e 
Marcadé (Rep. verb. Lois, n. 335). 

Resalta do que fica escripto que os juriscónsul
tos que têm mais profundamente estudado a natureza 
das normas processuaes, por occasião de analysarem 
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os seus limites no espaço e no tempo, não vêm u m a 
connexão substancial, para repetir à expressão de Gabba, 
entre os actos ordinatorios do processo e os direitos 
que se protegem por esses actos. 

O direito processual tem u m caracter especial
mente technico. Diversos produdos intelleduaes, meios 
differe?ites excogitados pelo legislador, podem levar-nos 
aos mesmos resultados, em geral. Essa é a opinião, 
explicita ou implicitamente sustentada pelos escripto
res que tenho citado. 

Porque, pois, affirma o sr. dr. João Mendes Jú
nior que os Estados não têm competência para legis
lar sobre os actos ordinatorios em geral, isto é, sobre 
os actos propriamente processuaes? 

"V 

A Constituição Federal conferio ao Estado a fa
culdade de legislar sobre a organisação judiciaria e o 
processo das justiças locaes. Seria preferível que ap 
Congresso Nacional fosse dada essa attribuição. Mas," 
emquanto não se reformar, o nosso direito político. 
positivo é o que está consagrado nos textos consti-
túcionaes. 

N ã o podemos dizer da nossa lei fundamental 9 
que disse alguém da constituição, ou, mais propria
mente, do direito constitucional da Inglaterra: as consti
tuições não são feitas, fazem-se. O legislador consti
tuinte brasileiro limitou-se a copiar vários artigos da 
constituição americana. A disposição que tenho pro
curado interpretar foi tirada, não da constituição ame
ricana, mas da argentina. 

Que nos cumpre fazer, emquanto não se corrigir 
esse defeito da nossa, organisação politica? Estudar 
como deve ser executado o preceito constitucional. 
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Posto que defeituoso, o nosso systema não en
cerra os absurdos, nem os corollarios prejudiciaes á 
segurança dos direitos e á execução das leis materiaes, 
que suppõe o sr. dr. João Mendes Júnior. 

N ã o encerra esses absurdos, porque não se dá 
entre o direito substantivo e o processo a connexão 
substancial que figurou o meu illustrado collega. Se
gundo a doutrina ensinada por mestres auctorísados, 
as disposições processuaes podem variar sem que se 
diminua a segurança dos direitos. 

Os actos ordinatorios, matéria das leis proces
suaes, têm u m caracter antes technico do que scien-
tifico. Por meio de combinações várias se obtém os 
mesmos resultados. 

Os corollarios não são tão prejudiciaes, porque 
em nosso regimen político somente a União é sobe
rana, e os Estados são autônomos. Sempre que os 
Estados promulgarem leis de processo, ou de orga
nisação judiciaria, em virtude das quaes, pela inobser
vância dos elementos indispensáveis do processo, sejam 
sjupprimídas as garantias do direito material, á União 
cabe abrogar essas leis. 

Isso quer dizer que ha limites á actividade legis
lativa dos Estados na elaboração das leis de organi
sação judiciaria e de processo. Dentro desses limites, 
que não excluem uma certa amplitude, e que o pró
prio congresso nacional não poderia ultrapassar, os 
Estados. têm a liberdade de escolher várias combina
ções processuaes. 

E' o que se dá na Republica Argentina, que só 
tem u m código de processo, approvado pelo congresso 
•nacional, para as justiças da capital, além das leis de 
processo federal. As províncias legislam sobre o pro
cesso dos seus tribunaes, singulares e collectivos. 
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Certos processos, não ha duvida, são inseparáveis 
das leis materiaes a que se referem. Tal é o processo 
de fallencia. 

Não se pôde contestar o que escreveo o illus-
trado dr. Carvalho de Mendonça na sua, obra, recen
temente publicada, — Das Fallencias e dos meios preven
tivos da sua declaração:— «E' a fallencia, em seus 
traços geraes e predominantes, u m a emanação de es
tatuto processual, u m meio extraordinário de execução, 
u m concursus creditorum, e o que à distingue dos 
meios ordinários da execução é o seu caracter de 
universalidade e unidade, e o processo original em 
que se desdobra. Mas, dahi não se pôde concluir que 
a lei de fallencias deva ser de caracter local, entre--
gue á legislatura dos Estados, pois que visa proteger 
instituições que estão entregues á defeza e vigilância 
da União; constitue u m estado excepcional na ordem 
juridica; abrange disposições declaratorias de direitos 
em relação ao fallido e ás pessoas que com elle con-i 
tractaram ; estabelece normas para a celebração dal 
concordata; regula os direitos dôs credores e sua res-; 
pectiva graduação e disciplina a rehabilitação do fal-., 
lido. Separar o fundo da fôrma, para entregar aquelle' 
á União e esta aos Estados, é demolir a instituição, 
pois tão entrelaçadas se acham as disposições legaes 
de u m e de outra, que reciprocamente se completam, 
produzindo u m só todo compacto e harmônico. Tirae 
da lei da fallencia o rito processual, escreve Thaller, 
e tereis u m edifício levantado no ar e sem alicerces» 
(parte primeira, § j.°). 

O congresso nacional da Republica Argentina, o 
qual tem a attribuição, expressamente conferida "por 
u m texto constitucional, de legislar sobre fallencias, 
não separa as disposições processuaes das materiaes. 
N o actual Código de Commercio Argentino vêm-se 
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cónjunctamente disposições de direito commercial e de 
processo nos artigos relativos ás fallencias. «Existem 
tal cohesão e immediatas relações entre as disposições 
de fundo e as que são reputadas processuaes, que a 
separação offereceria defeitos capitães no que se pôde 
chamar á economia da lei. C o m effeito, uma vez es
tabelecidas as disposições geraes em matéria de fal
lencia, determinados os extremos que a produzem, e 
os effeitos jurídicos que de tal estado decorrem para 
o commerciante, para terceiros e para os actos exe
cutados depois dà cessação de pagamentos, impõe-se 
naturalmente uma ordem immediata de disposições 
que regulamentem os requisitos e as exigências neces
sárias á declaração judicial do dito es|ado, á fôrma 
dessa declaração, comprehendendo todas as medidas 
tendentes á arrecadação de bens, nomeação de u m 
administrador ou syndico, etc, etc.» (Parecer da Com-
missão de Códigos da Câmara dos Deputados Argen
tina). 

N a própria Suissa, onde a lei de 11 de abril 
de 1889 regula a fallencia em toda a Confederação, 
os Cantões têm apenas a faculdade de organisar o 
processo civil brevissimo e o processo summario em 
matéria de oppósição ou de requerimento de fallencia, 
estando as leis que nesse sentido fizerem os Cantões 
sujeitas á approvação do Conselho Federal (Carvalho de 
Mendonça, ibidem). 

Se ha processos, como o da fallencia, que são 
inseparáveis da lei material, não se pôde admittir a 
doutrina do. sr. dr. João Mendes Júnior, que estende 
a inseparabilidade sem razão plausivel a u m grande 
numero de processos especiaes, para não dizer a todos. 
\E' assim que o illustrado jurisconsulto afBrma que os 
Estados não podem alterar os processos das acções 
relativas á hypotheca e á letra de cambio, porque taes 
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processos estão ligados a essas instituições, e como 
que dimanam ou da sua razão de ser, ou da sua ra
zão de existir. 

A' grande maioria dos nossos jurisconsultos pa
rece que essa opinião não tem fundamento. Quando 
se discutio no senado do império a lei de 5 de outu
bro de 1885, nenhum dos provectos parlamentares que 
tomaram parte nos debates se lembrou de dizer que 
o processo executivo, estabelecido pela nova lei, era 
inapplicavel aos contractos já feitos a esse tempo. Os 
senadores que exigiram a inclusão na lei do art. 11, 
apenas o fizeram pela consideração de que a transfor
mação da adjudicação forçada em adjudicação livre, ou 
facultativa, é matéria de direito substantivo, e não de 
processo. 

Se hoje uma lei do Estado nos fizesse regressar 
á acção decendiaria para a cobrança das dividas hy-
pothecariasí quem poderia dizer que se tinha desna-
turado a hypotheca por se lhe ter restituido o seu 
processo primitivo, o processo que já a Ord., liv. 3.0, 
tit. 25, havia estabelecido para as demandas fundadas 
em escripturas publicas ? 

Foi o próprio sr. dr. João Mendes Júnior quem 
escreveo que as letras de cambio são cobradas em 
alguns paizes por acção summaria, e em outros por 
u m processo executivo. Se o legislador do Estado, em 
vez da assignação de dez dias, desse ao devedor o 
prazo de cinco dias para oppôr seus embargos, seria 
licito asseverar que a instituição das letras de cambio 
fora desnaturada por esse novo processo? 

Ha, pois, processos especiaes, como o da fallen
cia, que por excepção não se podem separar das leis 
niateriaes. Admittidas essas excepções, a regra é a al-
terabilidade do processo sem prejuizo das instituições 
de direito substantivo. 
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Os Estados têm competência, em regra, para le
gislar sobre o processo. Tal é a conclusão a que nos 
levam as premissas lançadas nestes artigos. 

Sempre que os Estados, no exercicio da faculdade 
constitucional, ultrapassarem os limites da sua activi
dade legislativa, ao Congresso Nacional cumpre corri-
•gir os vicios das leis dos Estados. N a própria Suissa, 
como vimos ha pouco, o Conselho Federal tem esse 
poder corrector. 

Quanto á enumeração dos processos especiaes que 
o poder federal deve instituir, ninguém no Brazil mais 
competente para essa tarefa do que o sr. dr. João 
Mendes Júnior, desde que se disponha a observar o 
preceito constitucional, em vez de o modificar pela sua 
interpretação. 

Foi para o fim de o provocar a emprehender 
essa tarefa de utilidade pratica para todo o paiz, que 
escrevi estas notas despretenciosas. 

®£. §edzo £e$oa. 



A NOYA PHASE DA DOUTRINA 

DAS LEIS DO PROCESSO BRASILEIRO 

i 

Não mereço os conceitos que ao meu illustre 
collega, o sr. dr. Pedro Lessa, approuve tirar de si e 
applical-os a mim. A minha these, por ser a expres
são da verdade, dispensa superiores esforços; ao passo 
que a these contraria, conquanto galvanisada pelo seu 
brilhante talento, nem por isso ficou verdadeira. 

O notável professor desde logo recusou os instru
mentos de precisão, fornecidos pela dialectica da Escola 
e lavrou a seguinte sentença: «Não é possivel hoje 
admittir o methodo escolastico». C o m a devida venia, 
recorro para o testemunho do movimento philosophico 
destes últimos annos, essa renascença que produziu 
os Remusat, os Saint-Hilaire, os Liberatore, os Jannet, 
os Grandclaude, os Tongiorgius, os Mauro, os Sanse-
verino, os de Broglie, os Cornoldi, os Farges, os Na-
ville, os Fonsegrives, e outros muitos. 
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E m 1887, a Academia das sciencias moraes e 
politicas de Pariz abriu um concurso sobre a philo-
sophia de Francisco Bacon: foi premiada uma memó
ria escripta por Ch. Adam, a qual appareceu publi
cada com algumas addições. O relator da commissão 
que deu parecer sobre as memórias apresentadas— 
foi Barthélemy Saint Hilaire. «Póde-se, diz elle, com 
toda a imparcialidade, affirmar que Bacon, apesar do 
seü gênio, enganou-se sobre a natureza, o objecto e 
a historia da philosophia, e em lógica, sobre o syllo-
gismo e a inducção, sobre o methodo, sobre o objecto 
da sciencia e, emfim, sobre o poder do homem. 
E m que consiste realmente a gloria de Bacon? Elle 
mesmo, no principio do quarto livro da Instauratio magna, 
se apresenta como o clarim que toca carregar, mas 
que não toma parte Jalguma na lucta», O dr. Pedro 
Lessa está carregando ao toque desse clarim do sé
culo XVII; e, por isso, está surdo ao despertar philo-
sophico destes últimos annos, ao sempre crescente de
senvolvimento da Escola, não só era Roma, como em 
Bolonha, como nos grandes centros intellectuaes de 
Portugal, da Hespanha, da França, da Bélgica, da 
Allemanha e da própria Inglaterra, ao grande numero 
de obras, revistas, jornaes, academias, que hoje se 
orientam pelos principios de Aristóteles e de Santo 
Thomaz de Aquino. Observe o illustre professor si 
essa grande philosophia, que apaixonou o gênio de 
Dante, pode corresponder aos dados modernos das 
sciencias experimentaes; e, estou bem certo, responderá 
como Cornoldi: «Digo francamente que esta philoso
phia pôde, e é a única que pôde, dar uma explicação 
raciocinada de todas as descobertas experimentaes. 
Esta philosophia, que tem por si a consagração de 
vinte séculos, durante os quaes foi ensinada pelos mais 
sublimes gênios, começou com Sócrates, Platão e Aris
tóteles, satisfez as intelligencias de um Cicero, de um 
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Santo Agostinho, de um Alberto o Grande, de um 
Santo Thomaz de Aquino, de um S. Boaventura, de 
um D uns Scott, de um Ray mundo Lulle, de um Gui
lherme de Ockam, de um Abelardo, de um S. João 
Damasceno, de um Dante, de um Belarmino, de um 
Suarez, de um Bossuet, de um Leibnitz, de um Ger
son e de tantos outros.» Por fim, observe o illustre 
professor a Escola a que pertenceram Heinnecio, Vin-
nio, Strykio e Boehmero, e a que se filiaram os tra-
tadistas e praxistas reinicolas e os nossos mais notá
veis jurisconsultos pátrios: Moraes dividiu o exame 
das nullidades dos contractos e dos instrumentos em 
quatro partes, tendo em vista as causas material, effi-
ciente, formal e final, conforme a classificação da Es
cola; Guerreiro escreveu um tratado de Ethica escolas
tica, sob titulo Escola Moral\ Mendes a Castro, Gomes, 
Vanguerve, a cada passo, se referem á Escola e á 
sua terminologia; Mello Freire, Pereira e Souza e o 
próprio Almeida e Souza eram escolasticos; o nosso 
saudoso Teixeira de Freitas, na sua monumental in
troducção á Consolidação das Leis Civis, deixou, na 
technica que emprega, o cunho da mais rigorosa su
bordinação ao methodo escolastico; os nossos juris
consultos são, em geral, escolasticos, sem que ficassem 
acobardados por aquella riota dos Estatutos de Coim
bra, pela qual o poderoso ministro Pombal denomi
nava a Escolastica -philosophia dos árabes. E m summa, 
as obras modernas, em geral, vão buscar no Philoso-
pho as primeiras noções e no Anjo da Escola as de
finições: Carrara vae buscar na Escola o seu methodo 
ontologicó para a analyse do crime; Puglia, apesar 
de todo o seu positivismo, empenhado em definir o 
crime, recorre, não a Francisco Bacon, mas a Santo 
Thomaz de Aquino. Emfim, a Escolastica será a phi
losophia do século X X ; pois, funda-se não no me
thodo exclusivamente empirico, que despreza a invés-
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tigação das causas dos factos conhecidos pela obser
vação, mas no methodo verdadeiramente experimental, 
no methodo que não se funda exclusivamente na 
observação, mas que tira a contraprova da exactidão 
das observações, começando pela analyse e terminando 
pela synthese, ut a sensibus inchoetur et ab intelledu 
perficiatur, na phrase de Santo Agostinho. 

E tão grande é a superioridade do methodo es-
colastico que, mediante este methodo, torna-se evidente 
o erro daquelles que, como Taine, dizem que a substan
cia é o conjuncto das qualidades e que a substancia 
não é alguma cousa real, distincta de suas qualidades. 
E' o mesmo erro de Bayle e de Locke, erro a que 
Leibnitz assim se referia : «Até hoje acreditou-se que 
a substancia permanece e que os accidentes mudam 
e os argumentos que tenho lido, não provam o con
trario». A propósito, diz Cornoldi: «A experiência 
intima de cada homem mostra essa distincção. Quando 
eu pergunto: Que é isto?—eu espero que se me de
signe a substancia; e, portanto, não se me responderá 
— E ' branco, E' preto, E' ?'edondo, E' quadrado, mas 
se me responderá—E' um homem, E' uma pedra, E' 
um leão, E' este jornal, E' esta mesa. Pedro, esta mesa, 
este jornal—são substancias, porque não necessitam 
existir em um outro ser como em um sujeito, isto é, 
existem em si mesmos; ao contrario, a côr, a figura, 
a dor, o prazer, o pensamento, para que existam, ne
cessariamente estarão em outro ser como em um 
sujeito». E só neste sentido foi a analogia de Bentham, 
porque, de outro modo, acceita a noção de Bayle, 
Locke e Taine, então é que tal analogia perderia 
qualquer attribuição ou proporção que a legitimasse, 
visto que semelhante noção faz desapparecer qualquer 
differença entre a substancia e os accidentes. 

Quando assignalámos o vicio da nimia extensão 
dada a locuções analógicas, quizemos mostrar o pe-
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rigo dos termos equivocos: assim, por exemplo, u m á 
lei sobre a litis-contestação é substantiva ou adjectiva, 
material ou formal ? Si m e dizeis que é substantiva, 
responderei que a litis-contestação existe no processo 
como em u m sujeito e, portanto, não é substancia; si 
m e dizeis que é adjectiva, responderei que a litis-con
testação é u m contracto que, comquanto resulte de 
actos do processo, não é acto do processo, e, portanto, 
a natureza e effeitos da litis-contestação não podem 
ser determinados por leis de processo; si m e dizeis 
que é material, responderei que, sob certo ponto de vista, 
a litis-contestação é u m a fôrma do contencioso da de
manda ; si m e dizeis que é formal, responderei que a 
litis-contestação, precisando os factos e o direito sobre 
que versa o litigio, é a matéria circa quam da prova 
e do julgamento. Muitas outras confusões decorrem, 
como têm decorrido, da nimia extensão dessa analo
gia: não ha muitos dias, surgiu discussão, mesmo na 
Câmara dos Deputados deste Estado, sobre a arrema-
tação e a adjudicação, dizendo uns que estes actos, 
comquanto de processo, são de direito substantivo, como 
effeitos da cousa julgada ou da falta de cumprimento 
da obrigação juridica. Bentham, vendo a distincção 
ontologicá entre a substancia e os accidentes, distinc
ção que se reproduz na grammatica entre os substan
tivos e os adjectivos, aproveitou a analogia apenas para 
distinguir as leis que regulam relações de direito, das 
leis do processo; mas, os nossos separatistas, abusando 
dessa analogia, cogitaram, não somente de distinguir, 
mas de separar estas daquellas. Ora, isto é muitas 
vezes impossivel, porque ha processos, actos do processo 
e até lermos do processo, que, comquanto adjectivos ou 
accidentes, não deixam de ser da essência das rela
ções de direito, ou como modo de ser, ou como mpdo 
de operar. Accresce que, por considerações, si não de 
ordem ontologicá, ao menos de ordem publica, ha pro-
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cessos, principalmente entre os processos extrajudiciaes 
(escripturas publicas, instrumentos públicos de protesto 
de letras, registros, etc.), e entre os judiciaes, taes como 
a fallencia, as insinuações, etc, que ou são da subs
tancia de alguns contractos, ou são essenciaes para 
determinados effeitos. Por isso, quizemos deixar bem 
determinados os limites da analogia de Bentham: o 
accidente não é um correlativo opposto á essência e 
sim á substancia; e, por conseguinte, assim como o 
adjectivo muitas vezes é da essência do substantivo, 
assim também ha processos, actos do processo e termos 
do processo, tão essenciaes ás relações de direito e ás 
leis que as regulam, que ou não podem ser dellas se
parados, ou quando possam sel-o, a separação deve 
subordinar-se aos mesmos principios que legitimam 
aquellas relações e aquellas leis. 

II 

A redacção do art. 34 n. 23 da Constituição Fe
deral, o pensamento expresso em outras disposições 
da mesma Constituição,—não permittem a menor du
vida quanto aos seguintes principios consagrados na-
quelle documento politico: 

i.° Soberania da União e autonomia dos Es
tados ; 

2.0 Attribuições privativas da União, quer no to
cante á organisação federal, quer no tocante ás rela
ções exteriores da nação, quer no tocante á determi
nação de direitos politicos e individuaes, quer no to
cante á administração da justiça federal; 

3.0 Attribuições privativas dos Estados somente 
quanto á sua organisação politica e administrativa e 
quanto a assumptos de seu peculiar interesse; 
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4-° Attribuições cumulativas da União e dos Es
tados no tocante á garantia dos direitos politicos e in-
dividuaes e á execução das leis federaes que os de
terminam ; 

5.0 O exercicio dessas attribuições cumulativas 
por parte da União é u m a competência, ao passo que 
por parte dos Estados decorre de uma faculdade. 

Quanto ás idéas dominantes, na assembléa cons
tituinte, sobre a separação do direito, perdoe-me o il
lustre collega, sr. dr. Pedro Lessa, lembrar-lhe aquelle 
trecho de Berriat Saint-Prix, na sua Lógica juridica: 

«As inducções tiradas dos trabalhos preparató
rios são, em geral, fracas, sobretudo quando não são 
coherentes com a redacção definitiva.» 

Os trabalhos preparatórios, as discussões, o his
tórico da elaboração da lei, tudo isso, não ha duvida, 
pôde esclarecer e explicar o pensamento do legisla
dor; mas, quando áquelles trabalhos, essas discussões, 
este histórico, foram mais confusos e mais vagos do 
que o texto da lei, longe de esclarecer, mais obscure-
cem (Deslisle, Interpret. des lois, § 188). Ora, não ha 
quem ignore que, na Constituinte Republicana, havia 
u m partido forte, cujo empenho era conter, si não 
fosse possivel nas discussões, ao menos na redacção da 
lei constitucional, as tendências separatistas do grupo 
exaltado: eis, por exemplo, como se explica o facto 
de, somente depois de approvada a redacção da Con
stituição, o sr. Ruy Barbosa, que tomou parte nos tra
balhos preparatórios, desvendar a funesta illusão da so
berania dos Estados ; eis, por exemplo, como se explica o 
facto de ter tido o sr. Prudente de Moraes necessi
dade de firmar, no seu manifesto de 1897, a sobera
nia da União e apenas a autonomia dos Estados; as
sim também se explica a attitude assumida pelos srs. 
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José Hygino e outros que, somente por occasião de 
discutir-se a redacção final da Constituição, deram como 
comprehendida no art. 34 n. 23 a attribuição de le
gislar sobre fallencias, sem distinguir entre as regras 
relativas á determinação do estado do fallido e o pro
cesso da fallencia. Os srs. Amphilophio, Paranhos 
Montenegro e outros que posteriormente atacaram mais 
energicamente a separação das leis, nenhum delles af-
firmou categoricamente a competência privativa dos Es
tados para legislar sobre o processo das justiças lo
caes : elles atacaram essa faculdade dada aos Estados 
de legislar sobre o processo; mas, si tivessem affir-
mado competência privativa, nem por isso ficaria alte
rado o sentido do texto. O sr. Coelho Rodrigues, na 
exposição de motivos sobre o seu projecto do Código 
Civil, declara expressamente que, estabelecendo regras 
de processo, não exorbitaria. Lembre-se o illustre col-
lega que, naquelles tempos da Constituinte, ninguém 
ousaria dizer que a Constituição Federal negou a so
berania dos Estados; lembre-se o illustre collega que, 
então, nenhum republicano ousaria contestar a sobera
nia dos Estados, sem incorrer em suspeita: o deputado 
dr. Pedro Lessa, em pessoa, e m corpo e alma, dis
cutiu e votou a Constituição deste Estado, na qual se 
lê o seguinte: « O Estado de S. Paulo, parte integrante 
da Republica dos Estados-Unidos do Brasil, consti-
tue-se autônomo e soberano». Entretanto, agora, o publi
cista, dr. Pedro Lessa, affirma, e muito bem, que «no 
regimen federal a soberania está encarnada na União 
e os Estados são apenas autônomos». Que valor, por
tanto, dar a esse elemento histórico? 

As disposições da Constituição Argentina e da 
Constituição de Venezuela, citadas pelo illustre collega, 
não são fontes do art. 34 n. 23 da nossa Constituição, 
tanto assim que a redacção é muito e muito diffe-
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rente; a theoria de Lastarria não serviu de guia aos 
redactores da Constituição : basta comparar os textos. 
O argumento de fonte, como se diz em hermenêutica, 
só procede quando o legislador reproduz o texto com
parado; si houve alteração, o argumento é até con
traproducente, porque indica, ou que o legislador não 
conhecia o texto alludido, ou que propositalmente quiz 
affastar-se delle. A verdade é que, nos pontos prin-
cipaes, maximè no tocante á extensão dos poderes e 
direitos conferidos aos Estados,—nenhuma das Consti
tuições das republicas americanas pôde ser invocada 
como fonte da nossa: basta considerar que a redac
ção do art. iodo Acto Addicional á Constituição dôs 
Estados-Unidos da America do Norte, nem essa re
dacção foi acceita; isto é,—a nossa Constituinte não 
quiz que os poderes não interdictos aos Estados—lhes 
fossem «reservados,» e sim que lhes fossem apenas — 
«facultados». 

O sr. dr. Pedro Lessa não contesta que o art. 
34 da Constituição Federal, referindo-se á competência 
privativa do Congresso Nacional, ipsofiado impõe a 
existência de attribuições cumulativas, ou antes, não 
privativas; mas, para evitar a rigorosa conseqüência 
que dahi deveria tirar, o illustre professor affirma que 
essas attribuições não privativas são somente as que 
se acham expressas no art. 35. Nego o supposto; 
essa affirmativa é u m a petição de principio, que não 
resiste ás seguintes considerações: 

i.° A enumeração de attribuições não exclúe ou
tras não enumeradas sinão quando são contrarias es
tas e aquellas. O art. 35 limita-se a indicar, não at
tribuições estrictamente legislativas, mas attribuições 
conservadoras e administrativas que, como o collega 
bem sabe (e cabe aqui retorquir-lhe o maestro di 
color che sanno),— costumam ser exercidas pelo poder 
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legislativo; ora, o art. 34 contém também attribuições 
estrictamente legislativas, entre as quaes a do rt. 23^ 
Como, pois, quer o collega que o art. 35 seja a com
pleta e única antithese do art. 34 ? Como, pois, quer 
o collega achar exclusão entre attribuições de espécie 
differente ? 

2.0 O art. 35 diz : «Incumbe, outrosim, ao Con
gresso, mas não privativamente—velar na guarda da 
Constituição e das leis e providenciar sobre as neces
sidades de caracter federal,— animar no paiz o desen
volvimento das lettras, artes e sciencias, bem como a 
irnmigração, a agricultura, a industria e o commercio, 
sem privilégios que tolham a acção dos governos lo
caes,—crear instituições de ensino superior e secundá
rio nos Estados,—e prover á instrucção secundaria no 
Districto Federal. Ora, preste-se attenção aos termos 
do artigo e vêr-se-á que ha alli apenas uma indicação, 
mais de encargos que incumbem, do que de poderes que 
competem, isto é, u m a indicação de attribuições que 
incumbem ao Congresso Nacional, assim como ao Go
verno Federal, assim como aos Estados; não ha, po
rém, uma especificação de todas as attribuições que, 
por legitima deducção dos outros textos, competem 
não privativamente ao Congresso Nacional; nem o 
texto diz que somente aquellas attribuições sejam as 
que incumbem não privativamente ao Congresso Na
cional ; 

3.0 Tanto não é licito considerar, como únicas 
attribuições não privativas do Congresso Nacional, 
somente aquellas que se acham expressas no art. 35, 
—quanto é certo que o art. 65 § 2° suppõe poderes 
e direitos não só em cláusulas expressas, como em 
cláusulas implícitas da Constituição. Nenhum artigo da 
Constituição especifica attribuições dos Estados, no 
tocante aos direitos individuaes, quer quanto a decla-
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ração, quer quanto ao processo para garantil-os. O art. 
63 refere-se claramente ao modo pelo qual cada Es
tado— «reger-se-á», isto é, á organisação politica e 
administrativa; o art. 64 refere-se a minas, terras de-
volutas e dominio; o art. 65, longe de dar aos Esta
dos u m a competência privativa, ao contrario dá-lhes 
expressamente simples faculdades, ibi — «E facultado aos 
Estados. » 

4.0 Ou os Estados exercem estas attribuições 
omni ac soli e, então, não seria simplesmente uma fa
culdade, o que repugna ao texto muito e muito expresso 
do art. 65; ou os Estados exercem estas attribuições 
omni et non soli, e então, teriamos o absurdo da cumu-
lação simultânea neste assumpto, ou os Estados exer
cem estas attribuições soli sed non omni, e então, é 
força reconhecer que ha regras do processo das jus
tiças locaes que podem ser estabelecidas pelo Congresso 
Nacional o que, portanto, aos Estados não foi confe
rida a attribuição privativa de legislar sobre o pro
cesso da justiça local. 

5.0 Ora, tractando-se de attribuições cumulativas, 
que não podem ser simultaneamente exercidas, só res
tam dois modos de exercel-as : ou alternativamente, ou 
suppletivamente. Seria u m paradoxo suppor que possam 
as attribuições da União e dos Estados ser exercidas 
alternativamente. Logo, devem ser exercidas suppletiva
mente. E, como a União, como soberana, tem a pre-
eminencia, os Estados só podem exercer taes attribui
ções naquillo que não tiver sido providenciado pela 
União. Por conseguinte, em matéria de processo, os 
Estados não podem legislar sobre actos decisorios, visto 
que estes, por sua natureza, affectam a própria relação 
de direito; e, quanto aos actos ordinatorios, somente 
podem legislar, quando não houver sobre o caso lei 
federal e apenas na parte em que estes actos, depen-
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dendo de movimento local, estiverem subordinados, 
para sua efficacia e razão juridica, a condições pe
culiares a cada Estado, taes como as distancias, meios 
de communicação, etc. 

Mas, dirá o sr. dr. Pedro Lessa, a mutua de
pendência, a estreita connexão entre o processo e a 
organisação judiciaria, podem impor ao Estado condi
ções peculiares taes e tantas que a excepção póde-se 
transformar em regra. N o seguinte artigo apreciaremos 
a questão também por esse lado. 

III 

O sr. dr. Pedro Lessa expõe o seguinte argumento: 

«PÓde organisar-se de tal modo o poder judicia-
«rio de u m Estado, que o effeito das melhores leis 
«substantivas seja annullado na pratica em virtude da 
«viciosa constituição da judicatura. Consequentemente, 
«para ser coherente com suas premissas, o sr. dr. 
«João Mendes Júnior devia negar ao Estado compe-
«tencia para legislar sobre a organisação judiciaria. 
«Não o fará de certo, porque lh'o veda o texto ex-
«presso da Constituição. Não deve egualmente recusar 
«ao Estado competência para legislar sobre o processo 
«pela mesma razão.» 

Não nego aos Estados competência privativa para 
legislar sobre organisação judiciaria, porque essa ne
gativa m e é vedada pelo texto expresso da Constitui
ção. A mesma rasão, porém, não prevalece em relação 
ao processo; isto é, nego ao Estado competência pri
vativa para legislar sobre o processo, porque essa ne
gativa não m e é vedada por texto algum da Consti
tuição. Por outra: afnrmo que essa competência dos 
Estados, para legislar sobre a organisação judiciaria, 
é u m perigo, é u m grande inconveniente, cujas con-
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seqüências já têm sido sentidas; mas, infelizmente, é 
u m a attribuição privativamente conferida aos Estados 
pelo art. 63 da Constituição. Por outra: affirmo que 
a competência dos Estados, para legislar sobre o pro
cesso da justiça local, seria u m perigo, u m grande in
conveniente, cujas conseqüências já se podem avaliar 
por algumas exorbitâncias praticadas pelos Estados; 
mas, felizmente, não é u m a attribuição privativamente 
conferida aos Estados e, ao contrario, é u m a attribui
ção simplesmente suppletiva. 

Temos u m a outra distincção a fazer. A Consti
tuição da aos Estados a competência privativa para 
legislar sobre a organisação judiciaria, mas competên
cia limitada. Por outra: a competência dos Estados 
para legislar sobre organisação judiciaria, comquanto 
privativa, é limitada pelos principios constitucionaes 
da União; ao passo que a faculdade, conferida aos 
Estados, de legislar 'sobre o processo da justiça local, 
além de não ser privativa, é ainda limitada por esses 
mesmos principios constitucionaes. 

Mas, accrescenta o sr. dr. Pedro Lessa,—si a 
«Constituição tivesse outorgado ao poder federal a 
«faculdade de instituir o processo das justiças locaes, 
«os inconvenientes, as dificuldades de execução, a 
«balburdia, seriam talvez maiores que os figurados 
«como derivados da interpretação geralmente dada ao 
«art. 34, n. 23, da Constituição». 

Já vimos que a competência' dos Estados para 
legislar sobre a organisação' judiciaria, comquanto pri
vativa, é limitada, nos termos do art. 63 da Consti
tuição, pelo respeito aos principios constitucionaes da 
União. Assim, os Estados não podem organisar as 
justiças locaes de modo a diminuir as garantias consti
tucionaes da segurança dos direitos e da execução 
das leis civis, commerciaes e criminaes; ahi está o 
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primeiro limite. E como as leis civis, commerciaes e 
criminaes só podem ser realisadas por meio da acção, 
ou voluntária ou contenciosa, segue-se que a organi
sação judiciaria terá de accommodar-se a esta acção, 
quer quanto á qualidade dos actos, quer quanto á quan
tidade dos actos, quer quanto á relação entre esses actos 
e a lei civil, commercial ou criminal; e, accommodan-
do-se a essa acção sob estas três categorias, terá de 
dispor orgams e funcções de modo que os actos pro
cedam uns dos outros, em tempo, espaço, situação e mar 
neira de ser convenientes : ahi está o segundo limite. 

Digo francamente que, a meu vêr, não é o pro
cesso que se ha de accommodar ás organisações judi
ciarias dos Estados, mas é a organisação judiciaria de 
cada Estado que se ha de accommodar ao processo, 
não só quanto aos actos decisorios, visto que estes af
fectam a própria relação de direito, como quanto aos 
actos ordinatorios, visto que estes affectam o direito de 
acção. Assim é segundo o espírito da própria Consti
tuição Federal, que, mais de u m a vez, suppõe prin
cipios orgânicos, dos quaes os Estados, certamente, 
não se podem affastar sem diminuição das garantias 
constitucionaes da segurança dos direitos: por exem
plo, nos arts. 59 e 72, suppõe u m a «.ultima instância 
das justiças dos Estados» e «todos os recursos»; no 
art. 72 §§ 14 e 16 suppõe o processo da formação 
da culpa e o processo do plenário, sendo que, no § 
31, mantêm a instituição do jury. E m todo o caso, 
a Constituição suppõe um' processo das justiças locaes; 
suppondo u m processo, suppõe actos ordenados, que 
procedem uns dos outros, decorrendo da natureza da 
acção, actos esses que, si podem variar quanto á forma 
extrinseca, não o podem quanto á fôrma intrínseca, visto 
que, por exemplo, a proposição da acção e citação, a 
contrariedade, a réplica e a tréplica, actos do processo 
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ordinário, decorrem naturalmente da acção judiciaria; 
esses actos, além disso, são, sob certo ponto de vista, 
não somente actos ordinatorios do processo, mas ele
mentos do contrado denominado litis-contestação, cuja na
tureza e effeitos affectam a própria relação de direito. 

O illustre sr. dr. Pedro Lessa affirma, em abso
luto, que os actos do processo são produdos intelleduaes 
differerítes. Perdôe-me dizer-lhe que ha nisso u m a con
fusão : os actos do processo, em sua fôrma intrínseca, 
decorrem da natureza da acção judiciaria e, por isso, 
ou não variam, ou só variam si variar a acção, ou 
então, variam apenas e m sua fôrma extrinseca. (i) Agere 

(i) Podem haver muitas variantes nos processos dos differentes paizes, 
em que prevalece o debate oral, mas, os actos da contestação da lide, os 
actos probatórios, os actos decisorios e os actos da execução—sempre appa-
recem com a mesma essência. Assim: no processo ordinário francez vemos o 
ajournement, a constitution d'avoue's, a mise au role, as defenses, a reponse, 
as exceptions, as preuves, os' inciãents, o avenir, as conclusions, os plaidoiries, 
o delibere, o jugement; no processo formal italiano, a citazione, a costitutione 
dei procuratori, a inscrizione a ruolo, as comparse, os incidenti, as excezioni, 
as prove, as concluúoni, a discussione orale e a sentenza. Quanto ao processo 
allemão, promulgado em 1877, o novo Código decide que o debate é também 
oral, de sorte que o juiz não pôde e não deve estatuir sinão sobre as con
dições e meios produzidos de viva voz na audiência pelas partes ou por seus 
advogados-solicitadores ; mas em todo o caso, a ladung (citação), a klages-
chrift (memória introductiva da instância), as vorbereitende Schriftsaetze (es-
criptos preparatórios) preparam o debate e foram mantidos. 

E m summa, confira-se a nota de D U B A R L E ao art. 119 do Cod. do 
'Processo Allemão, nota em que elle compara os processos allemão, francez, 
italiano e suisso e donde resultam differenças na fôrma extrinseca, mas uma 
certa semelhança nos actos determinadores do caso em litigio, nos actos pro
batórios, nos actos decisorios e nos actos da execução. H a variantes; mas, 
essas variantes existem pela mesma razão por que variam também as leis 
civis, commerciaes e criminaes. 

A s variantes nos processos da instrucção por escripto, summario e no 
executivo francez, assim como no processo summario e no executivo italiano, 
"assim como nos processos perante os tribunaes de bailiado, no Mandatprozess, 
e no Mahnverfahren e na Executionsprozess do Código Allemão,—também 
não autorisam a conclusão arbitraria do sr. dr. Pedro Lessa. ' 

Por outra, seja qual fôr o processo: si ha somente provas casuaes— 
a acção é iniciada pela citação; si se trata de facto permanente, a acção é 
iniciada por u m preceito ou ^notificação; si se trata de prova preconstituida, 
ou a acção inicia-se por uma citação para embargar a prova, ou inicia-se 
pela penhora executiva, si o instrumento é garantido por esse privilegio. 
Os outros actos da causa e do juizo permanecem em sua fôrma intrínseca, 
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et pati recipiunt contrarietatem et contentionem et remis-
sionem, diz o Philosopho : e para corresponder a este 
principio geral, é que os nossos legisladores já encon
traram a acção produzindo a contestação, a réplica e a 
tréplica, para, com estes actos, se constituir a verda
deira litis-contestação. 

Vamos ver, por exemplo, no processo inglez, os 
actos que correspondem á contestação, á réplica, á tré
plica, em summa, os elementos de litis-contestação. Re
firo-me ao processo inglez, porque foi apresentado 
para termo de comparação ; mas, devo dizer que, não 
no processo das cortes de condado, que são cortes para 
pequenas demandas, e sim no processo da Common 
Pleas, fundido na secção do Queens Bench desde o 
ad de 1873, devemos procurar o typo do processo 
correspondente ao nosso processo ordinário. Pôde o 
illustre collega conferir as notas de Alexandre Ribot 
e a traducção do citado ad de 5 de agosto de 1873, 
no Annuaire de legisl. etrangère, assim como pôde 
também conferir a obra de Franqueville, Inst. Judie. 
de 1'Angleterre, II, pag. 91 e seguintes: verá que, no 
processo inglez, mais do que em qualquer outro, ha 
u m respeito pronunciado por esses actos ordinatorios, 
mesmo porque, havendo a faculdade de requerer o 
jury civil, a necessidade de separar o fiado e o direito 
e de reduzir todo o processo a questões simples ou 
mesmo, as mais das vezes, a u m a questão única, deu 
nascimento a uma arte muito subtil, muito engenhosa, 
conhecida sob o nome de science of special pleadin^s, 
que os inglezes tiveram de regular pelo citado ad de 
1873. O s pleadings constam: do statement of claim, 
que corresponde ao nosso libello ou proposição da 

variando apenas os termos do movimento, naquillo que não affecta as partes 
essenciaes do processo, e diversificando a fôrma extrinseca segundo a lingua 
e o estylo do foro de cada paiz. 
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acção; do slatement of defience, que corresponde á con
testação, e que se faz ou por negação dos factos 
(traverse), ou admittindo os factos e negando as con
seqüências jurídicas pretendidas pelo auctor (demurrer), 
ou admittindo os factos e affirmando outros que an-
nullam as conseqüências ou modificam o aspecto da 
questão (avoidance); a réplica (joinder ofi issue); e a 
tréplica {rejoinder). Ora, eis ahi tem o illustre collega os 
mesmos actos ordinato?'ios em sua fiôrma intrínseca, va
riando apenas na fiôrma extrinseca. Assim é em Por
tugal, e m Hespariha, na Itália, na França, na Allema-
nha, e m summà, em todos os paizes civilizados. Estes 
actos decorrem da natureza da acção ordinária, sendo 
que todos elles são necessários á fixação do ponto 
litigioso, isto é, a proposição da acção e a contestação, 
como de necessidade absoluta, e os dois outros, a 
réplica e a tréplica, como de necessidade relativa. D o 
mesmo modo concorrem, como elementos da litis-con
testação, a reconvençao, a audoria, a assistência e a 
opposição', e, como estes incidentes, as excepções, que os 
praxistas definem—-jus excludendi, são de defeza natural. 
E não só os actos necessários á litis contestação, como 
os actos necessários á prova, como os actos necessá
rios ao julgamento, como os actos necessários á exe
cução, esses actos não são u m producto arbitrário da 
imaginação dos praxistas e legisladores; tanto assim 
que, sempre que o legislador cogitou de supprimir 
algum delles, teve logo de restabelecel-o, como aconteceu 
com a réplica e a tréplica, que, abolidas pelo art. 14 
da Disposição Provisória, tiveram de ser restabeleci
das pelo art. 120 da Lei de 3 de dezembro de 1841. (2) 

(2) IHERING, Espir. do Dir. Rom., III, § 56, assignala que o pri
meiro principio da forma das legis actiones era a correspondência da formula 
Com os termos da lei applicada por- ella. Esta concordância se estendia mesmo 
aos nomes das acções, por exemplo, act. de tigno juncto, membro rupto, 
glande legenda, arborum furtim casarum, etc. «A formula era, por assim 
dizer, a incarna.ção judiciaria da lei, isto é, a própria lei, tomando uma forma 
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O sr. dr. Pedro Lessa refere-se ao processo pre
liminar da conciliação, hoje facultativo e antes obriga
tório, e ao processo hypothecario, antes decendiario 
e hoje executivo. Esses exemplos são contraproducen
tes: si os Estados pudessem restabelecer a conciliação 
obrigatória, como preliminar indispensável, nem legis
lariam sobre actos do processo, mas sobre um termo 

e vida concretas e entrando em liça contra aquelle que a violou (actio-legis). .. 
Esta referencia á lei, condição formal do acto do processo, tem por fim ligar 
o juiz á lei, forçal-o a ser claro, impor-lhe mecanicamente a imparcialidade». 

O systema das legis actiones era u m a barreira • opposta á jurisprudên
cia e ao Pretor. O principio—Nulla actio sine lege, observado com a nimia 
subtilitas dos antigos juristas, occasionou a reacção e o apparecimento do 
processo formulário; mas, então, nem por isso o processo tornou-se inde
pendente da lei, porquanto o Pretor, que dera a formula, tornou-se legislador. 
«O caracter formalista do processo formulário nada cede ao do processo an
tigo. N'um, como no outro, cada acção tem a sua formula. Sim, o pro
cesso antigo expunha a maiores perigos; mas, nem por isso, desappareceu o 
rigor do formalismo. A palavra escripta substituiu a palavra fallada ; o Pretor 
tomou o lugar das partes. O enunciado invariável do pedido, o acto o mais 
perigoso de todo o processo, foi mudado de lugar na ordem dos actos: 
emquanto que a formula começava o processo antigo, ella não apparece no 
processo formulário sinão depois que u m debate minucioso illumina o ponto 
litigioso: retardava-se assim o perigo de u m erro na redacção da formula». 
Para esse effeito, á acção do autor correspondia a acção do réo', isto é: a 
intentio do autor era um direito e a exceptio do réo, para excluir esta inten-
tio, era também um direito. A intentio era u m a condição affirmativa da 
formula, Si P A R E T , a exceptio era u m a condição negativa, Si N O N , S I NIHIL. 
A réplica {replicatio) é a excepção do autor contra a do réo ; e assim em 
seguida a duplica {duplicatio), a tréplica (triplicatio), etc. Estas partes acces-
sorias das formulas, que se chamavam adjectiones (inclusive as prcescriptiones 
e os prcejudicia que, ás vezes precediam a formula)—foram, nas mãos do 
Pretor, outros tantos meios de corrigir o rigor do direito civil. A formula, 
como se sabe, era composta, em regra, de quatro partes principaes: a ãe-
monstratio, a intentio, a condemnatio e a adjudicatio ; e as adjectiones, ou 
partes accessorias, taes como a exceptio, a replicatio, a duplicatio, a tripli
catio, etc. eram accrescentadas, ou á intentio, ou á condemnatio. E m summa, 
a formula principiava com a instituição do juiz : J U D E X E S T O ; depois vinham 
as prcejudicia e as prcescriptiones, si havia; e depois as partes principaes e 
as adjectiones supra referidas. 

C o m o processo extraordinário, a antiga in jus vocatio, que já tinha 
sido substituida pelo vadimonium, passou a ser feita por uma notificação por 
intermédio da autoridade publica e depois pela citação, feita por u m executor 
ou -tíiator, e consistente na communicação dá sciencia do libellum conventio-
nis. Perante o magistrado ou juiz (não se distinguem mais)—os pontos . de 
direito eram debatidos conjunctamente' com as questões de facto, de sorte que 
havia ainda a formula da acção, mas em vez de ser dada pelo juiz, era 
constituída pelas partes; e, então, a litis-contestatio, que antes encerrava o 
processo in jure, passou a ser o acto destinado a fixar as pretençõea res-
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prejudicial, que o legislador civil, considerando como 
u m direito, reconheceu que podia ser livremente e não 
obrigatoriamente exercido; si os Estados pudessem al
terar o processo hypothecario, aíTastar-se-iam dos in
tuitos do legislador civil que, por considerações de or
dem econômica, annexou á instituição da hypotheca o 
processo executivo, não só como modo de operar, mas 
como modo de ser do credito real; (3) si os Estados de-

pectivas das partes. O julgamento era redigido por escripto, transcripto nos 
registros, e intimado ás partes com um extracto summario do processo. 

Qualquer, pois, que seja o systema de processo, ha actos essenciaes 
que formam o direito de pedir, o direito de defeza, a prova, o julgamento e 
a execução; e si, no regimen do processo extraordinário, a formula dei
xou de ser dada pelo Pretor,, nem por isso desappareceu a formula, por
que esta passou a ser feita pelas partes, com a demonstratio, a intentio e o 
pedido de condemnatio, no libellum conventionis, pedido este que se fundava 
e se deve fundar sempre na lei. A lei é sempre, em todos os systemas de 
processo, a matéria circa quam dos actos processuaes. 

(3) Seria mais lógico admittir que os Estados pudessem augmentar 
garantias, por exemplo, conceder o executivo a titulos não especificados nas 
leis civis; mas, diminuir garantias, isso N U N C A . Assim, os Estados não 
podem despir a hypotheca do processo executivo. 

O art. 706 do novo Código do Processo Allemão preveniu assim este 
ponto: «O poder legislativo de cada Estado do Império terá a faculdade de 
autorisar a execução forçada, em virtude de outros titulos de credito (além 
dos mencionados neste Código), e expedir a este respeito disposições que se 
afastem das do presente titulo relativas á execução forçada. A disposição que 
precede è applicavei aos titulos hypothecarios (obrigações hypothecarias, cer
tificados de hypotheca, etc.)» 

Parece que esta disposição teve mesmo em vista as differentes condi
ções econômicas dos diversos paizes da Allemanha, cujas condições de auto
nomia e relações de credito não se podem comparar ás que existem entre os 
nossos Estados e a União. N a Allemanha ha muitas praças commerciaes, 
muitos estabelecimentos de credito real e pessoal, muitos centros industriaes, 
cada u m em condições differentes; aqui no Brazil, não nos illudamos, as 
condições não são differentes entre os Estados, cujos estabelecimentos de cre
dito não passam, em geral, de agencias de descontos e casas de deposito. 

N a occasião da promulgação do vigente Código do Processo, a legis
lação civil da Allemanha, em relação a hypothecas e até mesmo em relação 
aos systemas de inscripção e transcripção nos registros, não era uniforme. 
Confira-se L E H R , Direito Civil Germânico, I, pag. 181 e seguintes. 

Além disso, ha uma consideração muito importante a ponderar em 
relação ao processo allemão, consideração que nos foi suggerida pela leitura 
de uma nota de DARESTE, no Annuaire de legisl. ètrang., de 1877, pàg. 
665. O processo executivo, na Allemanha, era muito distincto do processo 
judicial propriamente dito, isto é, era confiado a funccionarios de ordem dif-
ferente, visto que os actos da execução ficavam a cargo da autoridade admi
nistrativa. O Código de 1877, isto é, o novo Código do Processo Allemão 
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terminassem os casos em que é licito proceder ex
traordinariamente e os modos de proceder, affectariam, 
não só a causa formal, mas os principios productòres, 
efficientes ou materiaes, dos actos jurídicos. Portanto, 
só o Congresso Nacional pôde determinar as excep
ções ás regras do processo ordinário. 

E quanto aos termos ou prazos, já tivemos oc-
casião de mostrar os que podem ser alterados pelos 
Estados, naquillo que, dependendo do movimento lo
cal, estiver subordinado ás condições de tempo e es
paço peculiares a cada Estado, salvo sempre provi
dencia anterior ou posterior do Congresso Nacional. 

O sr. dr. Pedro Lessa concede, isto é, deixa fora 
de combate os seguintes pontos: 

i.° Dos textos constitucionaes resulta que os Es
tados não podem legislar indistinctamente sobre todos 
os actos do processo das justiças locaes; 

2.0 Dos textos constitucionaes resulta que os Es
tados não podem legislar sobre actos decisorios ; 

3.0 Dos textos constitucionaes resulta que, em 
relação a certos processos especiaes, taes como o de 
fallencia e outros, os Estados não podem legislar, quer 
quanto aos actos decisorios, quer quanto aos actos ordi
natorios. 

O illustre professor reproduz a classificação dos 
glosadores, isto é, reconhece que os actos do processo 

veiu reformar este estado de cousas, em mais de um ponto; mas, a tendên
cia alli è para completar a medida, isto é, estabelecer u m processo executivo 
único e incumbir o poder judiciário, tanto dos actos da contestação e em
bargos, como dos actos da execução propriamente ditos. 

Nós não temos de vencer difficuldades nascidas de antigas divisões ç 
jnuito menos temos vantagem em creqr; estas difficuldades, 



— -i-7â— 

sao ordinatorios e decisorios; mas, diz elle, somente ÔS 
ordinatorios são propriamente processuaes. Quanto aos 
processos especiaes, accrescenta elle,—ha alguns, como, 
por exemplo, o das fallencias, que—«por excepção, 
não se podem separar das leis materiaes.» 

Aproveitarei as notas de Laurent e Boullenois, 
Asser e Rivier, Dalloz e outros citados pelo illustre 
collega; hei de, porém, conferil-as com as glosas á L. 
Labeo, do Dig., tit. de verbor. signific, aos cânones Quo-
niam contra, tit. de probat., Forus, das Decretaes, e 
Soepe contingit, tit. de verb. signifi, das Clementinas, — 
porque foram os glosadores e os tractadistas, taes como 
Oliva, Agostinho Barbosa, o abbade Panormitano e 
outros, que primeiramente expuzeram aquellas distin-
cções. (4) Vejamos qual o critério que levou o illustre 

(4) A s definições de G A B B A e outros não podem ser preferidas ás 
dos glosadores e praxistas reinicolas. Basta ver que G A B B A e, em g*íral, os 
praxistas e tratadistas francezes e italianos, consideram—actos decisorios— 
áquelles que, «interessam ao fundo de causa» ; ora, esta definição é mais lata 
que o definido, porque os actos da contestação da lide, taes como o libello, 
as excepções, a contestação, a réplica e a tréplica, são ordinatorios da lide e, 
nem por isso, deixam de interessar, e muito, ao fundo da causa. C o m o observa 
S A V I G N Y , Dir. Rom., VI, § 278,—no processo escripto, a verdadeira litis-
contestação está no fim do primeiro período, isto é, por occasião da apresen
tação da tréplica ou por occasião do despacho pondo a causa em prova, 
porque então já estão effectuados o libello, as excepções, a contestação, réplica 
e tréplica; mas, isto não quer dizer que estes actos sejam os decisivos da 
demanda. 

Nos paizes em que prevalece o debate oral, como na Itália e em 
ÍJrança, e ultimamente na Allemanha, nem por isso estes actos ordinatorios 
deixam de interessar o fundo da causa, porque, comquanto o juiz não possa 
e não deva estatuir senão sobre as conclusões e meios produzidos de viva voz 
em audiência, nem por isso os actos introductivos de instância e preparatórios 
do debate oral podem ser dispensados e deixam de affectar o fundo da causa. 

Assignalamos todos estes pontos, afim de bem medir-se o perigo de 
dar aos Estados a competência privativa para legislar sobre actos ordinatorios 
da lide {libello, excepções, contestação, réplica, tréplica, reconvenção, autoria, 
assistência, opposição), os quaes não se podem confundir com os actos ordina
torios do juizo {citação, notificação, intimação, assignações e lançamentos, 
audiências,'"etc"), visto qüe áquelles aflectam as fôrmas e estes affectam o 
movimento. 

Os actos ordinatorios da lide não se podem confundir com os actos 
decisorios, porque os ordinatorios da lide são de disposição ou de simples 
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coilega a dividir os actos do processo e m actos propria
mente processuaes e actos impropriamente processuaes. 

O nosso Silva, commentando a Ord. L. III, tit. 
20, ad rubr., ns. 10 è 11, b e m explica a differença 
entre actos ordinatorios e os actos decisorios do processo. 
A citada Ord. distingue os actos necessários á ordem 
do juizo e os actos necessários ao juizo. Alguns glosa
dores dividem,, os actos do processo e m ordinatorios, 
probatórios e decisorios.; mas, e m geral, a divisão ac-
ceita é a que inclue os probatórios entre os decisorios. 
São . actos ordinatorios a citação, o libello ou proposição 
da acção, o ojferecimento de excepções, a contestação, a 
réplica, a tréplica, a reconvenção, a audoria, a assistên
cia e a opposição, e b e m assim a assignação e lança
mento da dilação probatória, as assignações e lançamentos 
dos termos de vista e outros: dahi a subdivisão dos 
títf/or ordin-atorios, e m ordinatorios da lide e ordinatorios 
do juizo, considerando-se ordinatorios da lide os #rá?s 
afo causa, isto é, libello, contestação, réplica e tréplica, ofi 
ferecimento de excepções, reconvenção, audoria, assistência 
e opposição, e os embargos á execução, e ordinatorios do 
juizo os <zráw afo juizo, isto é, as citações, notificações, 
intimações, penhora, audiências, assignações, lançamentos 
e mais termos. São «Í/CÍ decisorios as confissões, os ak-
poimentos das testemunhas, a froducção de instrumentos, 
as vistorias e arbitramentos, assim c o m o a sentença, a 

argumento, ao passo que. os decisorios são de prova, de julgamento e de 

O nosso MELLO FREIRE, seguindo HEINECCIO, assignalou duas funcções 
do juizo: a disceptatio (discussão ou contestação da lide) e a decisio (julga
mento e execução). Os nossos praxistas consideraram os a<:fa disceptationp 
como ordinatorios da lide, visto que, comquanto nesses actos sejam dispostos 
os factos, as circumstancias, os preceitos de direito que a parte pretende 
applicaveis e o pedido da acção, não esses actos, mas as provas e o julga
mento devem ser considerados como os elementos decisivos da demanda. E, 
por isso, tratando-se de execução de sentenças extrangeiras, os tratadistas de 
direito internacional privado, tiveram de tornar salientes estas distincções, no 
que nem sempre foram bem explicitos. 
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solução, a arrematação, a adjudicação, e quaesquer ou
tros actos ôie ponham termo ao feito: dahi a subdi
visão dos actos decisorios em actos probatórios e actos 
propriamente decisorios, ou, como dizem outros, em actos 
probativos e actos decisivos. 

Esta enumeração serve para mostrar: que todos 
estes actos, quer os ordinatorios, quer os decisorios, são 
actos processuaes; que todos estes actos, quer uns quer 
outros, «dizem respeito á instrucção do processo,» — 
«são_ fôrmas e solemnidades,»—«interessam ao fundo 
da causa;» mas, áquelles são necessários principalmente 
á ordem do juizo e, por isso, chamam-se ordinatorios, 
e estes são necessários principalmente ao juizo e, por 
isso, chamam-se decisorios. 

Os actos ordinatorios da lide fixam o ponto da de
manda, isto é, são actos elementares da litis-contestação 
e manifestações de defeza natural. (5) Assim, o processo 
ordinário tem proposição da acção, contestação, réplica 
e tréplica, porque a relação de direito, fundada em pro
vas casuaes, pôde exigir para sua determinação, esses 
quatro actos; e, se, nos processos summarios e m ge
ral, inclusive nos especiaes, são dispensados a réplica 
e a tréplica, é isto devido, como já mostrámos, a exi
gências ou de ordem publica, econômica ou fiscal, ou 
aos effeitos da prova preconstituida, ou do fiado perma
nente. Como, por exemplo, determinar o estado da 

(5) A litis-contestação tem, não ha duvida, a sua natureza intima, os 
seus effeitos, que devem ser determinados pelas leis civis ; mas, tem também 
uma natureza externa, uma fôrma extrinseca, uma epocha, signaes caracterís
ticos, que se manifestam nos actos do processo, que tendem a definir o 
ponto da demanda, quer quanto ao facto, quer quanto ao direito. Mesmo no 
ultimo estado do Direito Romano e mesmo agora, o processo ordinário 
exige que a lide seja contestada post narrationem propositam et contradictio-
nem objectam, como dizia o conhecido escripto de Severo e Antonino. 

Os actos ordinatorios da lide são tão essenciaes no processo ordinário, 
que em diversos textos, como attesta SAVIGNY, Dir. Rom., VI, § 257, 
acham-se as expressões—ordinatum judicium, ordinata lis ou causa, empre
gadas como equivalentes de litis-contestatio. 
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lide, isto é, estipular-se a litis-contestação, s sem a própo* 
sição da acção e a contestação e, m e s m o iàem réplica e 
tréplica, no caso de negação relativa ou de allegaÇão 
de u m direito contrario ao da parte? C o m o determi
nar-se' a legitimidade das partes e do juizo sem o of-
ferecimento das excepções! C o m o assegurar-se o direito 
de imputação de pagamento e mutua petição sem a 
reconvenção? O direito de denunciação e evicção, sem 
a audoria? O direito de vigilância, sem a assistência 
e a opposição ? Estes actos, ordinatorios da lide, são, 
ao mesmo tempo, fôrmas processuaes e effeitos do direito 
de acção; e, sob este ultimo ponto de vista, são inse
paráveis da relação do direito. 

Os actos ordinatorios do juizo são a citação, as no
tificações, as intimações, as penhoras, as audiências, as as
signações e lançamentos de termos, prazos e dilações. 
D'estes, os quatro primeiros são intrínsecos á defeza; 
os outros são os do movimento local, os quaes, como 
dissemos, podem ser regulados pelos Estados, quando 
já não o tenham sido pelo Congresso Nacional. (6) 

(6) Os actos do processo têm sido classificados sob differentes pontos 
de vista. Assim : 

i." E m actos da causa e actos do juizo., classificação dos glosadores 
da Clementina Scepe contingit, do cap. Forus, das Decretaes, de verbor. signif. 
Chamam-se actos da causa a petição inicial ou libello, a contestação, a réplica, 
a tréplica, as excepções, os incidentes (taes como a reconvenção, a autoria, a 
assistência, a opposição), as provas e as allegações. Chamam-se actos do juizo 
as citações, notificações, intimações, cauções, fianças, assignações e lançamentos 
de prazos, e outros do expediente dos feitos e da execução da sentença. Os 
acta causce subdividem-se em acta argumenti e acta probationis; os acta 
judicii subdividem-se em acta disceptationis e acta decisionis. 

2." E m actos da litis-contestação, actos da prova, actos do julgamento 
e actos da execução. E' a classificação de C A R P Z O V I O , preconisada por 
STRYKIO. 

3.' E m actos ordinativos, indagativos e decisivos, classificação feita 
por alguns glosadores da 1. Labeo, do Dig., tit. de verbor. signif, e preco
nisada por V A N G U E R V E . Os actos ordinativos são os da ordem do juizo, como 
o libello, a contestação, a réplica, a tréplica, a assignação e o lançamento da 
dilação e mais termos, as allegações. Os actos indagativos são as provas. Os 
actos decisivos são as sentenças definitivas e os despachos e actos que possam 
pôr termo ao feito. 
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Pois bem: como e de que modo poderão os Es
tados legislar sobre os actos ordinatorios, sem affectar 
a própria relação de direito, a não ser mantendo 
sempre a sua fôrma intrínseca? Nunca. Si, por essa 
razão, não podem alterar a fôrma intrínseca, outra 
razão, qual seja a necessidade de manter a fiôrma pro
bante (matéria de direito civil), impede-lhes de alterar 
a fôrma extrinseca. 

4.' E m actos ordinatorios, actos probatórios, actos decisorios e actos 
executorios, classificação esta que corresponde á de C A R P Z O V I O , já referida. 

5." E m actos ordinatoria litis e decisoria litis. Chamam-se ordina-
toria litis os actos necessários á ordem do juizo, quer para determinação do 
estado da lide, quer para o movimento do processo, sendo estes últimos 
denominados—ordinatoria judicii: assim, são actos ordinatorios da lide a 
proposição da acção, a contestação, a réplica, a tréplica, as allegações finaes, 
e são actos ordinatorios do juizo as citações, as notificações, as intimações, 
as audiências, cauções, fianças, as assignações e lançamentos de provas e 
termos e outros semelhantes. Chamam-se decisorios da lide os actos que fundam 
o julgamento e resolvem a demanda, isto é, os actos da prova, os actos do 
julgamento e os actos da execução. Alguns ha que fazem dos actos pro
batórios uma espécie distincta dos actos decisorios; mas, aquelja classifica
ção preconisada por O L I V A , de foro Ecclesice, e outros, foi aproveitada pelos 
tratadistas de Direito internacional privado, que restringem a regra—locus 
regit actum—somente aos actos ordinatorios. 

6." S T R U V I O classifica os actos processuaes em actos precedentes ao 
processo, actos existentes no processo e actos conseqüentes do processo. Esta 
classificação não teve maior voga; mas, outros que o commentam, taes como 
M U L L E R , e que o seguiram com algumas corrécções, taes como o nosso P E 
R E I R A E S O U Z A , classificam os actos processuaes em actos preparativos, actos 
médios e actos posteriores. Os preparativos são a citação, o libello, a excepção, 
a reconvenção, a contrariedade, a .réplica, a tréplica, a opposição, a autoria, 
as cauções. Os médios são a litis-contestação, a dilação, as provas, a publi
cação, as allegações, a conclusão. Os posteriores são a sentença, os recursos e 
os actos da execução. 

7." E m actos essenciaes e actos accidentaes, ou antes, em actos essen
ciaes e actos não essenciaes; sendo que a falta dos primeiros pôde ser alle-
gada em qualquer tempo e instância, annulla o processo desde o termo da 
falta, quanto aos actos relativos dependentes e conseqüentes, não pôde ser 
supprida pelo juiz, mas somente ratificada pelas partes; a falta dos segundos, 
se haverá,por supprida, si as partes a não arguirem, quando, depois que 
ella occorrer, lhes competir o direito de contestar, allegar afinal ou embargar 
na execução. Esta classificação foi a adoptada pelo Reg. n. 737 de .25 de 
Novembro.de 1850, arts. 673 e seguintes. São actos essenciaes: a primeira 
citação pessoal na causa principal e na execução, a contestação, a dilação das 
provas, a sentença, a exhibição inicial dos instrumentos substanciaes, a cita
ção da mulher quando a acção» ou execução versar sobre bens de raiz, a pe-
nhora, a liquidação, a avaliação, os editaes para a arrematação com o praso 
legal e designação do dia e a arrematação com as solemnidades da lei. Já os 
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Mas, dirão os separatistas, como conciliar essa 
faculdade conferida aos Estados com a competência 
autonomica, que elles têm, de legislar sobre a sua orga
nisação judiciaria? Os Estados, responderemos, nós,— 
uma vez que acceitaram essa faculdade, tomaram o com
promisso de organisar a causa efificiente para o exercício 
dessa faculdade; tomaram o compromisso, não só para 

antigos Praxistas notavam que as réplicas, tréplicas, accumulações de artigos 
(hoje supprimidás completamente), excepções e incidentes que não pertencem 
immediatamente ao estado da questão controvertida são mais do Direito Judi
ciário Positivo de cada sociedade civil do que do Judiciário natural ( R O C H A 
P E N I Z , Pratica Formularia, § 87); mas, modernamente se tem comprehendido 
que, exceptuadas as accumulações, todos áquelles actos têm a sua razão de 
ser no processo ordinário e alguns mesmo no processo summario. 

8." Sob o ponto de vista do modo e da fôrma extrinseca, os actos 
processuaes são verbaes, verbaes for escripto e escriptos, e subdividem-se nas 
diversas fórmulas forenses, quer em actos das partes, quer em actos do 
juiz, quer em actos dos serventuários e auxiliares da justiça. 

Para a nossa polemica, tivemos de classificar os actos processuaes em 
actos ordinatorios e actos decisorios; mas, o illustre collega, sr. dr. Pedro 
Lessa, abandonando a noção resultante da nossa Ord., L. III, tit. 20 princ. 
e firmada por SlLVA, comm. a esta Ord., ad rubr., ns. 10 e 11, e outros, 
parece que só considera ordinatorios os actos do movimento e da fôrma 
extrinseca do processo. 

Sem necessidade de lembrar a distincção dos termos do movimento 
processual em termos legaes e termos judiciaes, distincção feita pelos glosa
dores da Clementina Verum, tit. de appellat., notaremos que, em relação aos 
termos do movimento local, já fomos explícitos em mostrar que somente a 
esses termos se podia estender a attribuição suppletiva dos Estados. Quanto 
ás. fôrmas extrinsecas, já notamos que, sendo os actos do processo instru
mentos públicos, a sua fôrma probante deve ser acauteláda' pelo direito civil 
e não pelas leis meramente processuaes: desde que a fôrma escripta é a 
determinada para a prova dos actos judiciaes, não é licito aos Estados, por 
exemplo, estabelecer a fôrma oral ou a fôrma mixta. Os Estados não podem, 
por exemplo, repudiar o systema de instrucção escripta, substituir a vista dos 
autos originaes pelo procedimento por copia, a juncção dos documentos pela 
communicação das peças entre os solicitadores judiciaes, introduzir, em summa, 
u m systema formulário differente do geral. Dizemos isto, porque, reconhecendo 
a necessidade de reformar, em mais de u m ponto, o expediente dos feitos, 
julgamos que o Congresso Nacional deve, quanto mais cedo, operar essa 
reforma, antes que algum Estado metta-se a fazel-a sem maior critério e intro
duzindo a variedade na fôrma dos actos públicos. 

Deus nos .livre, por exemplo, de que algum Estado se lembre de esta
belecer, para a redacção das sentenças, o systema francez da redacção dos 
pontos de facto e dos pontos de direito, não a cargo do juiz, mas a cargo 
dos avoués, o celebre systema da redaction des qualités, du jugement, a que 
se refere B O R D E A U X , na sua Philosophie de Ia procedure. E assim, como em 
tudo o mais, seria horrivel, . si aos Estados fosse dada qualquer liberdade 
nesse assumpto. 
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com os indivíduos, como para com a Nação, isto è, 
para com a União, tomaram o compromisso de exercer 
u m a actividade, cujas causas material e formal, que 
são as relações de direito e os actos do processo, são 
intrínsecas, de sorte que o seu compromisso refere-se 
apenas aos principios productores exclusivamente extrin-
secos. Assim, os Estados podem determinar livremente 
as competências e alçadas, porque isso não affecta o 
processo; mas, não podem deixar de estabelecer mais 
de u m a instância, porque a pluralidade e ordem das 
instâncias é u m principio que affecta o direito de recor
rer, reconhecido em mais de u m artigo da Constitui
ção ; assim como não podem crear obstáculo algum 
aos actos ordinatorios da lide e aos ordinatorios do juizo, 
nem dispor a respeito delles senão para facilitar-lhes o 
exercido. Por conseguinte, as leis do processo dominam 
as leis de organisação judiciaria: admittir o contrario 
é o mesmo que suppôr o architecto sem os materiaes 
e sem o plano de construcção. 

Aproveito a monção para explicar melhor o meu 
pensamento, quando affirmei que o exercicio das attri
buições cumulativas, por parte dos Estados, é u m a 
fiaculdade .- eu teria melhor redigido, si, em vez de 
dizer—é uma fiaculdade, tivesse dito — é derivado de uma 
"fiaculdade. Creio, porém, que o meu pensamento ficou 
bem claro pela posterior exposição. 

Vamos agora ver si o critério, que levou o sr. 
dr. Pedro Lessa a dividir os processos especiaes em 
excepcionaes e não excepcionàes, auctorisa tal distincção, 
maxime para o effeito de deixar estes últimos á com
petência dos Estados. 

Applique o sr. dr. Pedro Lessa o seu penetrante 
atilamento para a analyse, o conhecido vigor da sua 
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reflexão, a cada u m dos processos especiaes que lhe 
surgirem á memória. Veja, por exemplo, os processos 
dos actos preparatórios, preventivos e incidentes, taes 
como o arresto, o seqüestro, os depósitos, os protestos, 
as habilitações, etc.; veja a curadoria dos bens do 
ausente, as interdicções, as contas dos tutores, curado
res, testamenteiros e syndicos, o casamento, o divorcio, 
os supprimentos de consentimento e outorga, os inven
tários e partilhas de herança, a divisão da coisa com
m u m , a demarcação, os alugueres, os despejos, as 
manutenções e restituições de posse, as letras de cam
bio, os conhecimentos de frete, as hypothecas, etc. 
Tudo isto, como as fallencias, é inseparável do respe
ctivo processo, tão inseparável que bem se pôde dizer 
como M A N F R E D I N I — «Ia procedura e il diritto sono fra 
loro strettamente legáti come que ruote d'una mede-
sima machina insieme addentellate, delle quali una non 
puó muoversi senza dell'altra e senza movere 1'altra». 

O u como effeito de prova preconstituida, como o 
é a assignação de dez dias, ou como effeito da con
fissão e do privilegio, como é, em geral, o executivo, 
ou como effeito de causas econômicas, ou como • effeito 
de factos permanentes, ou em razão da modicidade do pe
dido,— a verdade é que essas excepções legitimam, não 
somente o processo especial da fallencia, como todos 
os outros processos especiaes. Por conseguinte, desde 
que o sr. dr. Pedro Lessa admitte U M processo sobre 
o qual os Estados não têm a attribuição de legislar, 
ha de admittir outros muitos e ipso fiado ha de reco
nhecer que as attribuições dos Estados, neste assumpto, 
são meramente suppletivas. 

A ordem do juizo é a disposição conveniente dos 
actos processuaes necessários ao fim da lei, isto é, á 
execução dó intuito do legislador; é u m effeito mais 
do direito de acção do que da acção-remedio de direito;, 
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é u m effeito, não só formaliter, mas também eminenter 
et virlualiter, «effeito intrinseco ou causa segunda, que 
tem com a causa anterior uma connexão tal, que deve 
produzir outro effeito, que, comquanto extrinseco, está 
na intenção da causa anterior». 

Vê-se, pois, que a lei geral, determinando o nu
mero, o peso e a medida dos actos processuaes, quer 
para assegurar as relações ordinárias de direito, quer 
para assegurar instituições especiaes,—não affecta so
mente a fôrma extrinseca dos, actos judiciaes, nem re
gula apenas u m modus operandi, mas u m modus es-
sendi, u m effeito da própria instituição de direito, effeito 
que ou ella já por si tem, ou o legislador, por consi
derações econômicas, fiscaes ou, em summa, por con
siderações especiaes, lhe quer communicar. Imagine o 
illustre collega que os Estados pudessem alterar o 
processo hypothecario e reflicta si, e m taes emergên
cias, a intenção do legislador civil, em relação ás 
garantias das instituições de credito real, seria preen
chida. Certamente que não. E do mesmo modo é o 
processo das fallencias, como brilhantemente demonstrou 
o dr. Carvalho de Mendonça, e assim são todos os 
outros processos. 

Já affirmamos que nenhuma das constituições das 
republicas americanas pôde ser invocada como fonte 
da nossa, nem mesmo a da Republica Argentina, ma-
ximé.no que diz respeito ás attribuições do Congresso 
Nacional. Vê-se que houve u m propósito da Consti
tuinte republicana brasileira, propósito manifestado na 
redacção completamente differente. Comparem-se, por 
exemplo, os arts. 34 n. 23 da nossa Constituição com 
o art. 67 n. 11 da Constituição Argentina—e surgirá 
logo esta differença: o nosso art. 34 n. 23 não faz 
referencia a. leis geraes sobre bancarrota, sobre falsi
ficação dè moeda e -documentos públicos, ao passo 
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que o art. 67 n. 11 da Constituição Argentina, fa
zendo referencia a essas leis geraes sobre bancarrota 
e outras,, dá logar a suppôr-se que quiz dar ao Con
gresso Nacional a competência somente para legislar 
sobre esses processos especiaes, reservando aos Estados 
o» poder de legislar sobre os outros. Comparem-se o 
art. 104 da Constituição Argentina com o art. 65 da 
nossa e surgirá, então, esta differença ainda mais sen-
sivel: o art. 104 da Constituição Argentina diz que 
«as provincias conservam todo o poder não delegado 
por esta Constituição ao" governo federal e todo o 
que expressamente se hajam reservado por pactos es
peciaes ao tempo de sua incorporação»; ao passo que 
o art. 65 da nossa Constituição diz que «é facultado 
aos Estados, em geral, todo e qualquer poder ou di
reito que lhes não fôr negado por cláusula expressa 
ou implicitamente contida nas cláusulas expressas da 
Constituição». Que razão levaria o legislador a usar 
de termos tão differentes, a não ser o propósito de 
exprimir u m pensamento muito differente? Q u e m não 
vê que, na constituição da Republica Argentina, as 
provincias, por causas históricas muito conhecidas, 
entraram para a federação com attribuições mais auto-
nomicas do que as conferidas aos nossos Estados ? 
Deixemos, pois, essas constituições vizinhas e aprovei
temos a lettra da nossa, naquillo que esta lellra puder 
dar ao espirito da unidade legislativa, que é o ver
dadeiro espirito do direito e, por isso, o espirito que 
geralmente deve dominar a interpretação. N ã o deve
mos forçar a lettra da Constituição Brasileira em pro
veito do espirito da Constituição Argentina e de outras, 
tanto mais quanto, felizmente neste ponto, a nossa é 
muito e muito superior. 

Termino aqui a minha réplica. Eu tinha necessi
dade de replicar, não só pela grande consideração 
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para com o meu illustre collega, como porque a sua 
contestação não foi feita por negação geral. O sr. dr. 
Pedro Lessa reconhece que, mesmo em frente da 
Constituição, ha processos e actos do processo, sobre os 
quaes os Estados não podem legislar; e, para evitar 
contradição, distinguiu os actos processuaes em actos 
propriamente processuaes e actos impropriamente proces
suaes. Esta subtileza me fez lembrar o Docior subtilis, 
Duns Scott, que tão bem desenvolveu o principio — 
omnia unilatem appetunt; mas, parecè-me que mesmo 
por isso, cabe aqui inverter assim a phrase de um 
verso de Virgilio: uno avulso, déficit alter. 

3oão STCen3e» eTwniofc. 



DA COMPETÊNCIA DO ESTADO 

PARA LEGISLAR SOBRE O PROCESSO DAS JUSTIÇAS LOCAES 

i 

Não: francamente a amostra da Escolastica exhi-
bida pelo sr. dr. João Mendes Júnior não abona a 
doutrina. 

A verdade está com Hippolyto Taine, para quem 
a substancia é o conjuncto das qualidades, ou com 
Stuãrt Mill, para quem a substancia, por outras pala
vras, é o complexo dos attributos, ou com Alexandre 
Bain, para quem a substancia, com mais precisão nos 
termos, designa os attributos essenciaes, fundamentaes, 
os attributos que definem o objecto, em opposição aos 
attributos variáveis, cambiantes. 

Esses philosophos não dizem, como suppõe a 
Escolastica, que a substancia seja a mesma coisa que 
a qualidade: o que elles ensinam é que a substancia 
é o conjuncto das qualidades. Se a proposição não 
exprime a verdade, mostre-me o sr. dr. João Mendes 
Júnior de modo preciso, depois de eliminados todos os 
attributos de um ser pela faculdade da abstracção, em 
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que consiste a substancia. Responderá provavelmente que 
a substancia é o substratum. Mas, que é o substratum ? Re
bele claramente o que constitúe essa entidade mysteriosa. 

O erro da Escolastica, perfilhado por Leibnitz, e 
resumido na affirmação de que — a substancia perma
nece, ao passo que os accidentes mudam,—deriva da con-
fusão dos attributos essenciaes com os attributos acci-
dentaes. Estes últimos variam sem que a substancia 
desappareça. Mas, supprimi pela abstracção os attri
butos essenciaes, e dizei-me depois o que é feito da 
substancia. O attributo fundamental do corpo, ou da 
matéria, é a inércia ou a resistência, facto essencial e 
permanente de toda a matéria, no estado solido, liquido 
ou gazosó. Eliminae a inércia ou a resistência, e 
explicae-me o que resta da matéria. 

A distincção entre a substancia e as qualidades 
reduz-se, em ultima ahalyse, á distincção real entre a 
essência e os concomitantes, entre os attributos inva
riáveis e os attributos variáveis. 

Mas, objecta o sr. dr. João Mendes Júnior, a qua
lidade depende da substancia, ao passo que a substan
cia não depende da qualidade. A isso responderei com 
Stuart Mill que, assim como não podemos imaginar 
u m attributo sem substancia, também não podemos 
imaginar uma substancia sem attributo, e que, se o 
attributo, para existir, depende da substancia, também 
a substancia, para existir, depende dos attributos. 

E' u m h o m e m singular esse Cornoldi, citado pelo 
sr. dr. João Mendes Júnior, o qual, quando pergunta 
— q u e é isto?—espera sempre que lhe respondam: é 
um leão, é uma pedra, é um homem. Porque nunca 
terá ouvido respostas como estas—é o brilho do sol, é 
a impetuosidade do vento, é a fiorça extraordinária do 
leão, é a imaginação fiecunda de um homem? 
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Provávelmente atalhará o meu distincto contra-
dictor, observando que nas respostas figuradas se 
allude ás qualidades de algumas substancias, o que 
prova que a qualidade depende sempre de uma subs
tancia. N ã o ha duvida: não podemos pensar na parte 
sem pensar no todo: e, como a qualidade é somente 
u m a parte do todo chamado substancia, usamos de u m a 
expressão relativa para significar a qualidade. 

Stuart Mill é quem diz a ultima palavra sobre 
este assumpto, quando ensina que a magna questão 
da substancia e.dos attributos se reduz a u m a ques
tão de linguagem, de vocábulos, de fôrmas gramma-
ticaes: por meio de certas palavras nós exprimimos 
u m todo composto de certas partes, essas palavras 
são signaes que nos trazem ao espirito determinados 
conjundos, por meio de outras palavras nós exprimi
mos as partes do todo, os elementos do conjuncto se
parados mentalmente. 

Restabelecida a verdadeira noção de substancia, a 
analogia de Bentham pôde acceitar-se perfeitamente. 
A substancia do direito, ou, por outras palavras, os ele
mentos ou attributos essenciaes do direito são deter
minados pela lei material; os attributos variáveis con
sistem nas diversas fôrmas que pôde revestir a reac-
ção do direito violado. 

E' necessário que se permitta a reacção do di
reito violado; sem ella o direito nenhuma efficacia 
teria. Mas, essa reacção pôde ser canalisada por va
rias fôrmas, effectuar-se por combinações diversas, le
vando todos esses meios ao mesmo resultado final— 
o restabelecimento do direito. 

Tentando mais um argumento contra a analogia 
de Bentham, pergunta o meu illustrado contradictor se 
u m a lei sobre a litis-contestação é substantiva ou ad-
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jectiva. A resposta ha muito que estava escripta, e 
m e u tabalho consistirá unicamente e m a resumir: a 
litis-contestação está sujeita ao direito substantivo e ao 
direito adjectivo. Pela analyse se discriminam as leis 
substantivas e as leis adjectivas que regem a litis-con
testação. O processo determina a fôrma da litis-con
testação, quaes os actos cuja realisação importa a con
testação da lide, quando se deve dizer que a lide está 
contestada. A lei substantiva prescreve os effeitos da 
litis-contestação. E', por exemplo, u m a lei substantiva a 
que estatúe que a litis-contestação interrompe a pres-
cripção, ou a que torna a coisa litigiosa, ou a que 
dá direito aos fructos e interesses desde a contesta
ção da lide. Tudo isto se reduz a esta verdade geral: 
ha direitos materiaes que nascem de actos processuaes. 

A lei substantiva confere esses direitos privados 
materiaes; a lei adjectiva dispõe sobre o m o d o como 
elles nascem, os actos processuaes de que elles decor
rem (Gabba, Rettroattività delle Leggi, vol. 4.0 pag. 
420, 2.a edição).' 

A única objecçãò que pôde fazer o sr. dr. João 
Mendes Júnior á discriminação exposta é a difficul-
dade pratica de discernir e separar os factos' regidos 
pór leis adjectivas dos factos regidos por leis subs
tantivas. Responder-lhe-ei afoitamente que difficuldade 
pratica não é impossibilidade pratica, e muito menos 
impossibilidade scientífica. 

Assim como a litis-contestação, a adjudicação está 
subordinada a leis substantivas e a leis adjectivas. E' 
u m a disposição material a que converte a adjudica
ção forçada e m livre, e vice-versa, como foi cabalmente 
demonstrado no senado do Império. E' lei adjectiva 
a que prescreve a fôrma porque se effectúa a adju
dicação. 
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C o m os seus instrumentos de precisão, o sr. dr. 

João Mendes Júnior devia distinguir essas coisas me
lhor do que ninguém. Entretanto, os instrumentos a 
cada passo o fazem mesclar coisas diversas. 

Razão teve o marquez de Pombal, quando cha
mou á Escolastica—philosophia dos árabes. Aquelle 
Cornoldi que nos apresenta Sócrates, Platão, Aristó
teles e Cicero, como fervorosos cultores da Escolas
tica, aquelle Cornoldi em cuja auctoridade tanto con
fia o sr. dr. João Mendes Júnior, por certo é das Ará
bias. 

Santo Thomaz de Aquino, em que havia de dar 
a tua Escolastica! Cicero, u m gentio nascido 106 an
nos antes de Christo, vulgarisador das doutrinas de 
Platão, de Aristóteles e de Zenon, o Victor Cousin da 
antigüidade clássica,—admirador e sectário da tua phi
losophia, formada na edade média, com as lições de 
Aristóteles desvirtuadas e com os dogmas catholicos, 
e a estes sujeita de tal arte, que foi cognominada an-
cilla theologice, Cicero—escolastico, e com elle Sócrates 
e Platão, anteriores ao teu Philosopho, ó Santo Tho
maz de Aquino!. 

N e m se diga que a Escolastica encerra o desen
volvimento da tradição peripatetica. Discipulo de Aris
tóteles, não obstante as censuras dirigidas a este, es
pecialmente em relação ao syllogismo, discipulo que, 
obedecendo ás tendências do Stagirita, corrigiu e com
pletou-lhe o methodo, foi Bacon. Que importa que a 
obra de Bacon tenha sido especialmente consagrada á 
methodologia, e particularmente á inducção ? 

N a philosophia universal, como na philosophia 
de qualquer sciencia, o methodo é quasi tudo. 

Bacon apenas deu o signal da batalha; mas, foi 
ao toque desse clarim que avançaram Bayle, Buckle, 
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Bentham, Stuart Mill, Augusto Comte, Herbert Spen
cer, Alexandre Bain, Hippolyto Taine, e tantos outros. 
E de cada vez que elles avançaram, alguns palmos 
de terreno foram perdidos pelos adversários, não obs
tante o grande talento e a enorme coragem destes. 

Basta de philosophias. 

Desconfio muito que o resultado final de tudo o 
que temos escripto sobre escolas phisolophicas será 
cada ura de nós continuar com suas opiniões. Observa 
um philosopho, cuja auctoridade o sr. dr. João Men
des Júnior não admitte, que, para nos deixarmos con
vencer por outrem em uma controvérsia philosophica, 
é necessário que tenhamos menos de trinta annos. E' 
entre os vinte e os trinta annos que se adopta uma phi
losophia, que se formam as convicções no que toca 
a essa matéria, que se tem interesse pelas idéas ge-
raes. Passado aquelle limite, o homem lê somente para 
se distrahir, para estar em dia com o que se escreve, 
para se esclarecer sobre certos .pontos particulares. Os 
alicerces do edifício já estão lançados, e em torno 
delles o habito, a preguiça mental, as occupaçoes pra
ticas e muitos outros factos, lançam uma espécie de 
cimento, que nada pôde destruir. 

Posto que nenhum de nós dois tenha attingido a 
edade em que, dizia Royer Collard a Alfred de Vigny, 
não mais se lê, apenas se relê, parece que, ou me en
gano muito, ou infelizmente já transpuzemos a edade 
da formação philosophica. 

O único proveito que podemos colher desta 
controvérsia sobre generalidades philosophicas é o que 
Schopenhauer tirou das suas especulações pessimistas. 
Já no ultimo quartel da existência, queixava-se a águia 
negra do pensamento moderno de que, sob o ponto de 
vista pecuniário, sua philosophia nunca lhe tinha ren-
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dido coisa alguma; mas, accrescentava logo, reconhe
cido, que lhe devia o inestimável beneficio de o ter 
preservado muitas vezes deste flagello da humanidade 
que se chama o tédio, das más companhias, dos maus 
pensamentos, e consequentemente, das más obras. E' 
esse talvez o único resultado que eu e o meu illustre 
-contradictor havemos de obter com o estudo destas 
questões de philosophia. Já não é pouco em meio da 
Tristeza Contemporânea. 

Prophetisa o sr. dr. João Mendes Júnior no seu 
primeiro artigo que a Escolastica ha de ser a philo
sophia do século XX. Não me interessa muito sabel-0 
antecipadamente. 

Se se realisar a prophecia, eu, que no século X X 
.serei homem do século passado, com certeza não po
derei conformar-me com as modernices do tempo. 
Esse requinte de DA N D Y S M O philosophico está reservado 
para o dr. João Mendes Júnior. 

Faço votos para que lhe não faltem snobs. Que 
os tenha tão numerosos como as areias do mar. 

IT 

O segundo artigo do sr. dr. João Mendes Júnior 
é um soberbo conjuncto de modelos admiráveis de 
sophismas. 

Sempre fiel aos processos da Escolastica, o meu 
illustrado collega, ao interpretar os textos constitucio
naes, despresa a realidade viva e palpitante da lei, e 
affirma certos conceitos geraes, e faz certas divisões 
arbitrarias, para habilmente deduzir dessas premissas 
o que já havia preconcebido como a expressão do 
pensamento do legislador. 
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Com tal clareza está redigido o art. 34, n. 23, 
1 da Constituição Federal, que, para o interpretar cor-
rectamente, basta applicar-lhe aquella regra de her
menêutica juridica formulada por Berriat Saint-Prix nos 
seguintes termos: «quando a these affirmada se acha 
litteralmente escripta na lei, nada mais nos cumpre 
fazer do que citar o artigo da. lei, indicando-lhe o. 
numero» (Logique Juridique, n. 36). 

Ha um ponto sobre o qual o sr. dr. João Men
des Júnior está de perfeito. accordo commigo: o meu 
erudito collega reconhece que o art. 34, n. 23, não 
confere ao Congresso Nacional competência para legis
lar sobre o processo em geral. Tanto isso é verdade, 
que seus argumentos são tirados de outros artigos da 
Constituição. Nem uma só vez, em todo o decurso de 
sua brilhante argumentação, tentou demonstrar a ver
dade de sua these com raciocinios baseados sobre o 
art. 34, n. 23. Esse receio de se referir á lettra do 
artigo citado é muito significativo. 

Temos, pois, que investigar se as outras disposi
ções invocadas auctorisam a conclusão do meu illustre 
contradictor. 

Ha uma opposição, repete o meu distincto col
lega, entre attribuições privativas e attribuições não pri
vativas ,- mas, estas ultimas não podem ser as enume
radas no artigo 35, e não podem ser, porque o artigo 
34 contêm especialmente attribuições legislativas, ao 
passo que o artigo 35 contêm especialmente «attribui
ções conservadoras e administrativas. Ora, o artigo 35 
apenas encerra uma attribuição de inspecção, ou fisca-
lisação, para me servir da linguagem de Pimenta Bueno, 
e vem a ser o do § i.°, o qual incumbe ao Congresso 
Nacional o velar na guarda da Constituição e das leis 
e providenciar sobre as necessidades de caracter fede
ral. Todas as mais attribuições, consistentes em animar 
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no paiz o desenvolvimento dasdettras, artes e sciencias, 
da immigração, da agricultura, commercio e industria, 
em crear instituições de ensino superior e secundário 
nos Estados, bem como em prover á instrucção secun
daria no districto federal, são attribuições em cujo 
exercicio o Congresso Nacional desempenha funcções 
legislativas e administrativas. Entretanto, no artigo 34 
ha diversas attribuições que se não podem dizer legis
lativas, mas que incontestavefmente são conservadoras 
ou administrativas. Taes são as que tem o Congresso 
Nacional de declarar em estado de sitio u m ou mais 
pontos do território nacional, e approvar ou suspender 
o sitio declarado pelo poder executivo, a que permitte 
que o Congresso Nacional conceda amnistia, e a attri
buição em virtude da qual o Congresso Nacional 
commuta e perdoa as penas impostas, por crime de 
responsabilidade, aos funccionarios federaes. 

A antithese incontestável mente se reduz ao se
guinte: de u m lado temos attribuições privativas de 
diversas espécies,—legislativas, conservadoras e admi
nistrativas, do outro temos attribuições não privativas 
exactamente das mesmas espécies. Por outras palavras, 
a opposição se verifica entre attribuições privativas que 
pertencem a u m gênero còm varias espécies e attri
buições não privativas do mesmo gênero e das mesmas 
espécies. 

Entende o illustrado sr. dr. João Mendes Júnior 
que antithese não ha, em relação a attribuições priva
tivas e não privativas, entre os artigos 34 e 35, porque, 
além do argumento já respondido, o artigo 3^ com
prehende encargos que incumbem, e o artigo 34 poderes 
que competem. Outro engano do meu erudito collega. 
N o artigo 34 está a disposição pela qual o Congresso 
Nacional ficou encarregado de fixar a despeza e orçar 
a receita federal annualmente, e ahi temos u m verda-
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deiro encargo ou incumbência, cujo não cumprimento 
importa a suppressão do regimen representativo. N o 
artigo 34 está a disposição que manda fixar annual-
mente as forças de terra e mar, e ahi temos mais u m 
encargo, ou incumbência, e não mera faculdade que 
seja licito ao Congresso Nacional não exercitar. N o 
artigo 34 ainda está a disposição que declara compe
tente o Congresso Nacional para estabelecer os meios 
necessários para o pagamento da divida publica, e 
certamente prescrever os meios necessários para o pa
gamento da divida publica é u m encargo ou incum
bência que o Congresso Nacional deve desempenhar 
antes de cumprir qualquer das incumbências dos §§ 
2, 3 e 4 do artigo 35. 

Quanto á questão de saber como os Estados 
exercem, ou devem exercitar, a attribuição ou facul
dade de legislar sobre o processo,—se alternativa ou 
suppletivamente, a resposta é dada satisfactoriamente 
pelo próprio sr. dr. João Mendes Júnior. N o seu 
terceiro artigo diz o meu illustre collega: «a Consti
tuição dá aos Estados a competência privativa para 
legislar sobre a organisação judiciaria, mas compe
tência limitada. Por outra; a competência dos Estados 
para legislar sobre organisação judiciaria, comquanto 
privativa, é limitada pelos principios constitucionaes 
da União.» 

Se fizermos uma pequena alteração indispensável, 
a solução será applicavei egualmente á questão da 
competência para legislar sobre o processo. A compe
tência do Estado para legislar sobre a organisação 
judiciaria nãó é privativa; é talvez quasi privativa, 
porque o Estado não pôde legislar sobre, a instituição 
do jury, supprimindo-a ou modificando-a de modo tal, 
que lhe altere a essência. Fazel-o só pôde u m Con
gresso Nacional constituinte. 
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, Ora, em relação ao processo o Estado tem com
petência egualmente limitada para legislar, sendo as 
excepções a essa competência apenas em maior nu
mero do que na primeira espécie. 

Agora, perdôe-me o meu illustrado collega, o sr-
dr. João Mendes Júnior vae refutar-se a si próprio. 
O meu distincto contradictor faz grande cabedal das 
expressões co?npetencia e fiaculdade, dizendo que os Es
tados apenas têm a fiaculdade de legislar sobre o pro
cesso, e não competência para isso, porque os termos 
da Constituição são estes: «é facultado aos Estados— 
etc.» Mas, nestas expressões—é fiacultado aos Estados— 
estão as duas competências—a de legislar sobre o 
processo e a de legislar sobre a organisação judiciaria, 
N ã o ha na Constituição Federal nenhum artigo em 
que se confira ao Estado competência, de modo ex-, 
presso, para legislar sobre a organisação judiciaria. 
Entretanto, o sr. dr. João Mendes Júnior acceita essa 
competência do Estado, e não lhe chama fiaculdade. 

Que razão tem, pois, para não admittir a compe
tência limitada do Estado para legislar sobre o pro
cesso? Se quizer, denomine essas duas competências— 
faculdades. Pouco importa. O que não pôde fazer o 
meu erudito collega é separar' u m a da outra. 

Finalmente, as discussões do projecto de consti
tuição revelam tão nitidamente o pensamento do le
gislador constituinte, que nesse ponto a controvérsia é 
impossível. A regra de Berriat Saint-Prix de que «as 
inducções tiradas dos trabalhos preparatórios em geral 
são fracafe, sobretudo quando na redacção definitiva 
não ficam traços ou vestigios desses trabalhos» não 
tem a menor applicação ao caso. 

O art. 34, n. 23, reproduz fielmente o pensamento 
dominante no espirito da maioria do Congresso Consti-
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tuinte. Quer o sr. dr. João Mendes Júnior palavras 
mais claras e enérgicas do que as empregadas pelo 
sr. Amphilophio, e já reproduzidas por mim em artigo 
anterior, sobre os inconvenientes e o erro da separa
ção das leis adjectivas das substantivas? 

Oiçamos mais uma testemunha dos debates, que 
com certesa lhes prestou acurada attenção, pois mais 
tarde escreveu u m livro sobre a Constituição do Brazil, 
o sr. Aristides Milton,, deputado á Constituinte. A' pa
gina 166 lê-se: «triumphou a opinião dos que susten
tam não haver incompatibilidade entre a unidade da 
legislação civil, commercial e criminal do paiz com a 
divisão do poder judiciário em poder judiciário polí
tico, orgam da lei suprema da União ou da de cada 
Estado, e poder judiciário administrativo, orgam da 
justiça ordinária em cada Estado. E, como os Esta
dos têm competência para organisar o seu poder ju
diciário, não se lhes podia negar a de legislar sobre 
o processo, pois de outro modo u m a desharmonia, 
funesta a interesses muito respeitáveis, poderia surgir, 
como aconteceu durante o império no domínio do 
Acto Addicional em que se tornou necessária a lei 
da interpretação para conjurar os perigos dalli resul
tantes. Assim não se pôde negar que a disposição 
contida neste n. 23 foi o resultado de uma transacção 
entre os que opinavam pela unidade e os outros que 
sustentavam a diversidade do direito privado; ella re
presenta o meio termo entre as duas opiniões extre
mas, ficando a União com o direito substantivo, e os 
Estados com o direito adjectivo.» 

\ 
O systema acceito pela constituinte brasileira foi 

o da Republica Argentina, de cuja constituição o Sr. 
Aristides Milton reproduz o.art. 67, § 11, em seguida 
ao árt. 34, § 23, da nossa, para tornar bem sensivel 
a analogia entre as duas disposições. 
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ur 

O sr. dr. João Mendes Júnior não nega a estreita 
relação das leis processuaes com as de organisação 
judiciaria. 

Somente em vez de subordinar o processo á or
ganisação judiciaria, — e tal é a subordinação lógica e 
chronologica,—sujeita a organisação judiciaria ao pro
cesso. N ã o é o processo, diz elle, que deve accom-
modar-se á organisação judiciaria; é a organisação 
judiciaria que deve adaptar-se ao processo. 

Admittida essa inversão da dependência lógica e 
da successão chronologica das instituições de direito 
judiciário, pretende que o Congresso Nacional tenha a 
attribuição de legislar sobre o processo, ao passo que 
os Estados têm competência privativa, posto que limi
tada, para legislar sobre a organisação judiciaria. 

Sendo assim, de duas uma: ou os Estados orga-
nisam a sua judicatura, devendo cingir-se rigorosa
mente ás leis de processo (as quaes podem ser feitas 
de tal arte, que contenham em si os elementos essenciaes 
da organisação judiciaria), e nesse caso os Estados não 
legislam, não podem legislar, sobre a creação e com
petência dos seus tribunaes, singulares e collectivos; 
ou os Estados não são obrigados a se adstringir ás 
prescripções do Congresso Nacional sobre o processo, 
e nesse caso não se respeita a estreita relação, a con-
nexão substancial, entre o processo e a organisação 
judiciaria,— affinidade que o sr. dr. João Mendes Júnior 
não contestou, e apenas explicou de modo diverso, 
invertendo os termos da relação de dependência. 

Acceitas as premissas do meu illustrado collega, 
chegamos á conclusão de que os Estados só cream 
logarés de magistratura, •augmentam e diminuem esses 
logares, mas não legislam sobre a organisação e com-
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petencia dos seus juizos, o que vae de encontro á 
própria interpretação do sr. dr. João Mendes Júnior, 
ou a conseqüências muito mais funestas á adminis
tração da justiça do que todas as que.figurou o meu 
contradictor como derivadas da interpretação que tenho 
dado ao art. 34, n. 23, porquanto teríamos o processo 
em dissonância com a composição dos .tribunaes, 

O argumento capital, o argumento Achilles, do sr. 
dr. João Mendes Júnior prova demais. 

A ser verdade o que diz o meu illustre collega 
sobre a intimidade irreductivel do direito adjectivo 
com o substantivo, a conclusão lógica e necessária não 
é a que deduziu, a saber—que os Estados não podem 
legislar sobre o processo; mas, sim, esta outra,—a 
saber—que o Congresso Nacional não pôde alterar o 
processo emquanto não alterar as instituições de direito 
material. 

Eis ahi o que quer dizer, e o que deve dizer, o 
sr. dr. João Mendes Júnior, para ser correcto e rigo
roso nas suas deducções. Cada instituição de direito 
substantivo deve ser promulgada com o seu respectivo 
processo. Cumpre que desappareçam os códigos de 
processo. E, como a mesma connexão substancial se 
verifica entre o processo e a organisação judiciaria 
(conforme reconhece o meu douto contradictor), é 
mister que as instituições de direito substantivo tenham 
u m a organisação judiciaria correspondente, apparelho 
necessário e immutável para a realisação do corres
pondente direito material. 

E m ultima analyse, são essas as conseqüências ir-
refragaveis da inseparabilidade das duas espécies'de 
leis—materiaes e formaes—propugnada pelo sr. dr. João 
Mendes Júnior. 

Acceitas as proposições do meu illustre collega, o 
direito internacional privado terá de soffrer a mais 
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profunda revolução. Até hoje se tem entendido que 
certas leis substantivas de u m paiz devem ser applica-
das em outro por magistrados e de accôrdo com o 
processo deste outro paiz. Dada a connexão substan
cial entre o processo e o direito material, será mister 
que os juizes de u m a nação julguem de conformidade 
com o processo de outra, o que não sei se haverá 
Estado que tolere. 

Acceitas as proposições do meu illustre collega, 
a theoria da retroactividade das leis terá de ser com
pletamente refundida. Até hoje se tem entendido que 
uma lei nova sobre processo é applicavei a factos 
passados. Dada a connexão substancial entre o pro
cesso e o, direito material, será mister continuar a ap-
pliçar o processo já revogado aos factos regidos por 
leis substantivas a que correspondia o dito processo. 
E, como a organisação judiciaria deve adaptar-se ao 
processo, no sentir do meu douto contradictor, tere
mos também os tribunaes abolidos ao lado dos novos 
tribunaes, até que se julguem as relações de direito 
creadas em épocas anteriores. 

Veja o sr. dr. João Mendes Júnior as conseqüên
cias do seu principio da inseparabilidade do processo. 

Admittido esse principio, não posso extranhar que 
o meu distinctissimo collega manifeste u m a grande 
reluctancia em acceitar o systema da separação de 
leis consagrado pela Constituição brasileira. O que ab
solutamente não comprehendo é que negue este facto: 
as leis processuaes variam muito de u m paiz para ou
tro. O exemplo tirado do processo inglez, comparado 
com o nosso, prova essa verdade. 

Neste ponto o sr. dr. João Mendes Júnior fez 
u m a observação que m e obriga a uma resposta. Pre
feri reproduzir alguns traços do processo adoptado 
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perante os tribunaes ou cortes de condado, porque esses 
tribunaes, posto que organisados primitivamente para 
julgar pequenas demandas, têm tido a sua competência 
constantemente alargada por leis successivas. «.La ten-
dance générale du législateur anglais est d'élxirgir sons 
cesse Ia competence des cours de conte-» (Glasson. Dròit 
et Institutions de i'Anglaterre, vo'1. 6.° pag. 558). Mas, 
o sr. dr. João Mendes Júnior quer que se compare o 
nosso processo, não com o dos tribunaes ou cortes de 
condado, mas com o processo estabelecido pelo ad. 
de 1873. Seja feita a sua vontade. 

Mas, nesse caso a comparação lhe é muito mais 
desfavorável, porque, conforme ensinou o próprio sr. 
dr. João Mendes Júnior, os inglezes têm o JURY CIVIL, 
coisa que nós desconhecemos. 

Além disso, o acto de 1873 instituiu uma espé
cie de decisão que para nós é uma surpreza. Para 
evitar as chicanas e as protelações forenses, que 
Shakspeare no celebre monólogo do Hamlet julga 
causas sufficientes para levar um homem ao suicidio, 
o ad de 1873 auctorisa a corte a pronunciar uma 
condemnação immediata, sem nenhuma instrucção ju
dicial, em favor do auctor, sempre que este affima o 
seu direito por meio de um afifidavit, isto é, affirma 
sob juramento que em sua opinião e de bôa fé o réo 
não pôde oppôr nenhum meio sério de defeza. Ao réo 
fica reservado o direito de por affidavit, ou de outro 
modo, provar que tem justas causas de opposição ás 
pretenções do auctor. 

A realisação de um tal processo depende, para 
não produzir effeitos perigosissimos para os direitos 
das partes, de uma organisação judiciaria como só os 
inglezes têm conseguido. 

Não se pôde affirmar que a acção ordinária te
nha os mesmos actos ordinatorios em sua fôrma in-



— 201 — 

trinseca em todos os paizes civilisados. Para não alon
gar este artigo, limitar-me-ei a pedir a attenção do 
sr. dr. João Mendes Júnior para o titulo II, secção 6.a, 
do Código de Processo (Código de Procedimientos) 
da capital da Republica Argentina. Ahi nada se lhe 

I deparará que se possa equiparar á réplica, ou á tré
plica, da acção ordinária do nosso processo. 

Disse em um de meus artigos, entre outros exem
plos, que nada impediria o Estado de restaurar o pro
cesso decendiario para a execução hypothecaria, visto 
como primitivamente era esse o meio de cobrar uma 
divida hypothecaria, meio tão de accôrdo com a nossa 
Ord., liv. 3.0, tit. 25. Não é possivel, observa o sr. dr. 
João Mendes Júnior, porque o Estado em tal hypo
these se afastaria dos intuitos do legislador civil, o 
qual annexou á hypotheca o processo executivo por 
considerações de ordem econômica. O argumento é im
procedente. O facto de ter o legislador modificado 
uma lei de processo por considerações de ordem eco
nômica incontestavelmente não tira á lei processual o 
caracter de lei processual, não lhe altera a essência 
de lei do processo, não faz da lei de processo uma 
lei substantiva. Sempre que modifica o processo, o 
legislador o faz, impellido por certos motivos de inte
resse social ou de ordem publica, porquanto os pro
cessos são produdos intelleduaes, combinações mais ou 
menos engenhosas, meios excogitados para a consecu
ção de um fim, o que não quer dizer que as dispo
sições processuaes exprimam combinações arbitrarias 
do poder legislativo, como suppõe o sr. dr. João Men
des Júnior ter eu affirmado. A idéa de combinação 
ou "disposição de meios adequados a um fim exclúe a 
idéa de actos praticados arbitrariamente. E m summa, 
se a lei de processo não se desnatura, porque o le
gislador a fez impellido por considerações econômicas, 
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o Estado em virtude dos textos constitucionaes pôde 
alterar essa lei por considerações econômicas ou por 
outras ainda mais ponderosas. Se nem sequer isso 
fosse permittido em face da. nossa Constituição, do re-
gimen federal só teríamos o nome. 

Em um Estado pôde convir o processo execu
tivo como meio de facilitar o credito immobiliario; 
em outro pôde ser tal a abundância de capitães, que 
se não faça necessário estabelecer u m processo tão 
violento. 

Com a sua auctoridade incontestada de mestre 
egrégio na matéria, o sr. dr. João Mendes Júnior quasi 
qualificou de erro o ter eu escripto que o decreto n. 
359, de 26 de abril de 1890, que aboliu a formali
dade da conciliação exigida pela constituição do im
pério, alterou o nosso processo, sem podermos entre
tanto increpar o legislador de ter diminuido as ga
rantias judiciaes. Diz o meu collega que a conciliação 
é de direito civil. 

Tenha paciência. A conciliação é um contrado por 
meio do qual as partes se compõem voluntariamente, 
evitando uma demanda, com a cooperação do juiz 
(Gargiulo, Corso Elementare di Diritto Giudiziario Ci-
vile, n. 373). Esse contrado é admittido em todos os 
paizes civilisados, não m e consta que haja alguma 
legislação que o prohiba. Esse contracto pôde ser 
feito em nosso paiz hoje como antes do decreto citado, 
que absolutamente não alterou a natureza e os effeitos 
desse contracto. Antigamente era obrigatória a tenta
tiva de conciliação; hoje não se exige mais essa for
malidade preliminar das demandas. 

Que foi, pois, que se aboliu ? Uma formalidade 
preliminar, diz a lei, um acto judicial, diz Paula Ba-
ptista (§ 82). 
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C o m o quer o sr. dr. João Mendes Júnior confun
dir o contracto chamado conciliação com essa formali
dade preliminar, com esse acto judicial, e m que o juiz 
de paz perguntava ás partes se queriam conciliar-se, 
e ellas respondiam—não, em que o juiz de paz insistia 
na pergunta, mostrando as vantagens da composição e 
as partes persistiam na resposta—não e não? 

Se as partes, o que era u m a excepção, se conci
liavam, o que ainda hoje podem fazer, lavrava-se u m 
termo, que era o documento ou instrumento do contracto. 

O legislador não alterou a natureza, nem os effei
tos do contracto. Apenas supprimiu uma formalidade 
preliminar, u m acto judicial, sem a menor modificação 
no direito civil. 

IV 

Sou obrigado a invadir seara alheia. 

Não posso acceitar, perdôe-me o sr. dr. João 
Mendes Júnior, a classificação de actos odinatorios e 
actos decisorios—tal como foi feita pelo meu illustrado 
collega. 

«São actos ordinatorios, é esta a sua classificação, 
— a citapão, o libello, ou proposição da acção, o ofifere-
cimento de excepções, a contestação, a réplica, a tréplica, 
a reconvenção, a audoria, a assistência e a opposição, e 
bem assim a assignação e lançamento da dilação pro
batória, as assignações e lançamentos dos termos de vista 
e outros. São actos decisorios as confissões, os depoi
mentos das testemunhas, a producção de instrumentos, as 
vistorias e arbitramentos, assim como a sentença, a 
solução, a arrematação, a adjudicação e quaesquer outros 
actos que ponham termo ao feito.» 
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Ora, Dalloz, Mattirolo e outros, fazem uma dis
tincção quanto aos actos decisorios, a qual não se 
pôde recusar. 

Dalloz, já por mim citado em artigo anterior, diz: 
«Em uma acção judicial cumpre bem distinguir o que 
só pertence á fôrma, á instrucção, ou ao processo, e 
que os jurisconsultos denominam ordinatorium litis, do 
que interessa ao fundo da causa, daquillo cuja omissão 
ou ausência torna a acção de nenhum effeito, e que 
os jurisconsultos chamam decisorium litis. As formali
dades da primeira ordem são reguladas pela lei exis
tente ao tempo em que a acção foi intentada; as da 
segunda ordem não dependem senão da lei sob cujo 
império se deu o facto de que deriva a acção. To
memos, por exemplo, a prova testemunhai: a fôrma 
segundo a qual deve proceder-se á audição das teste
munhas é ordinatoria litis, e consequentemente subor
dinada á lei vigente ao tempo da inquirição. Mas, a 
questão da admissibilidade dessa prova só deve ser 
resolvida pela lei sob cujo império se adquiriu a acção». 
(Rep. -verb. Leois, n. 335). 

Mattirolo por sua vez: v«0 direito probatório ci
vil, na parte relativa á essência da prova, á sua 
admissibilidade em juizo, aos seus effeitos, ás pessoas 
que devem ministral-a, é regido principalmente pelo 
código civil: pelo contrario, na parte que diz respeito 
ao modo como as provas são exhibidas nos juizos 
civis, está sujeito ao código de processo civil (Trat-
,tato di Diritto Giudiziario Civile Italiano, vol. i.°, n. 
114, 3.a edição). 

U m exemplo esclarecerá a distincção que quero 
fazer: as Ordenações, liv. i.°, tit. 86, pr., liv. 3.0 tit. 
i.°, § 16 e tit. 62, § i.°, exigiam a citação pessoal 
da parte para vêr jurar as testemunhas em certas hypo-
theses (Ribas, Consolidação, commentario ao art. 220, 
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§ i.°); o Reg. n. 737, art. 129, exige unicamente a 
citação do procurador. Ahi temos u m a alteração que 
concerne a actos ordinatorios, e não a actos decisorios. 

Por conseguinte, nos actos classificados pelo meu 
illustrado collega como exclusivamente decisorios é 
necessário discriminar o que é ordinatorio do que é 
decisorio. 

Dirá talvez o sr. dr. João Mendes Júnior que a 
discriminação já está feita por elle próprio, desde que 
incluiu a citação e m geral entre os actos ordinatorios. 
A isso replicarei que os àdos decisorios estão sujeitos 
a DIVERSAS F Ô R M A S que são matéria pocessual. Nada 
mais faço do que reproduzir a distincção de Dalloz: 
a fôrma segundo a qual deve proceder-se á audição 
das testemunhas é ordinatoria litis, por exemplo. 

E u nunca fiz a classificação dos actos proces
suaes em actos propriamente processuaes e impropriamente 
processuaes, que, provavelmente para gracejar, m e attri-
búe o sr. dr. João Mendes Júnior. Laurent na passa
gem por mim citada diz: «á primeira vista poder-
se-ia suppor que as provas constituem u m a dependência 
do processo.» Paraphraseando esse trecho de Laurent, 
escrevi incidentemente que os actos ordinatorios são os 
propriamente processuaes. Isso não foi u m a classificação; 
foi a reproducção por outras palavras do pensamento 
de Laurent. 

Vejamos agora porque o sr. dr. João Mendes 
Júnior não admitte que os Estados legislem sobre os 
actos ordinatorios. 

Ainda não descobri nos brilhantes artigos do 
meu illustre collega u m só argumento de audoridade 
ou de principio que apoie a sua these. 

A o passo que tenho em meu favor as lições de 
Dalloz, Laurent, Boullenois, Asser et Rivier, Gabba, e 
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os escriptores citados por estes, o sr. dr. João Mendes, 
Júnior não exhibiu u m só jurisconsulto que lhe suf-
frague a doutrina que sustenta. 

Terá offerecido argumentos de principio, deduc-
ções rigorosas de principios jurídicos incontestados ? 
T a m b é m não. O meu illustre collega enumera os actos 
ordinatorios, e accrescenta dogmaticamente que taes 
actos não podem ser alterados sem que seja prejudi
cada a segurança dos direitos definidos pela lei substan
tiva. Não, porque? E m que consiste a connexão 
substancial entre o direito substantivo e o direito 
adjectivo? N ã o lhe apresentei diversos exemplos tira
dos do direito pátrio, em que se alterou o processo 
sem prejuizo do direito material? Entre outros não 
lhe recordei a substituição do processo civil da Ord. 
liv. 3.0, tit. 20, pelo processo commercial d a reg. n. 
737? Houve algum jurisconsulto brasileiro (não ex-
ceptúo o próprio sr. dr. João Mendes Júnior) que 
censurasse o legislador pátrio por ter feito essa alte
ração em nossas leis processuaes, por ter adoptado as 
normas do processo em favor das quaes Paula Ba-
ptista mais de u m a vez fez «um voto esterih ? 

Estou inclinado a crer que entre nós ha apenas 
u m equivoco, que estamos separados por falta de u m a 
declaração. Quando propugno a minha these, não 
quero dar aos Estados a faculdade de legislar sobre 
o processo contra os principios da sciencia dõ direito. 
Posto que o processo tenha u m caracter antes technico 
do que scientifico, na phrase já citada de Gabba, ex
prima produdos intelleduaes, combinações ou disposições 
de meios adoptados pelo legislador para a consecução do 
fim pratico de assegurar a observância do direito, não 
neguei jamais, antes expressamente reconheci nos arti
gos anteriores, certos principios, certas verdades fun-
damentaes, que são o ponto de partida, o critério e o 
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limite, da actividade do legislador ao elaborar as nor
mas processuaes. Esses principios—não pôde transgre
didos o Estado, assim como não poderia violal-os o 
Congresso Nacional, se a este fosse dada a compe
tência que lhe outorga o sr. dr. João Mendes Júnior. 

Abra-se um tractado, ou compêndio, de processo 
de um escriptor extrangeiro qualquer,» e ler-se-ão dis-
tincções como estas: «.Processo summario-»'.— 

Este processo, que tem por fim evitar ás ques
tões mais simples, menos importantes, ou mais urgentes, 
as despezas e a duração do processo ordinário, não 
é sob todos os aspectos um processo excepcional» 
(Garsonnet, Précis de Procédure Civile, n. 318). Ou 
como esta : «O conceito distinctivo do processo ordi
nário e •summario está em a natureza das questões que 
se agitam em juizo». (Gargiulo, obra citada, n. 535). 

Em seu ultimo artigo o sr. dr. João Mendes Jú
nior, em vez de me dar os processos especiaes, aliás 
em numero limitado, que são da competência do Con
gresso Nacional, conforme lhe pedi, furtando-se a esse 
trabalho, de tanta utilidade, fez uma longa relação de 
actos preparatórios, preventivos e incidentes, que reputa 
inalteráveis, e perguntou-me depois se é possivel mo
dificar esses processos sem prejüizo da garantia dos 
direitos materiaes. 

Foi pena; pois, repito, não conheço em nosso 
paiz ninguém mais preparado para essa tarefa que o 
sr. dr. João Mendes Júnior. 

Quanto á pergunta que me faz, respondo sem 
receio de errar: muitos desses processos ou actos pro
cessuaes não só podem ser modificados, como já o 
têm sido, sem o menor inconveniente Basta destacar 
um dos processos enumerados —o incidente da habili-
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tação. O Reg. n. 737 simplicou, sem o menor in
conveniente, o processo da habilitação. 

Somente a superstição da fôrma pôde fazer com 
que repillamos essa e outras modificações tão úteis, 
tão razoáveis. 

Se os Estados legislarem sobre o processo cri
teriosamente, de conformidade com os principios car-
deaes do direito, estou certo de que o sr. dr. João 
Mendes Júnior nenhuma censura lhes fará. E, se fizer, 
não é Virgilio que o meu illustre collega deve citar; 
é Victor Hugo: «Sombre fiidélité pour les choses tom-
bées, sois ma fiorce, et ma joie, et mon pilier d'airain.-» 

—4^M*— 



DIREITO COMMERCIAL 
Prescripção das notas promissórias 

U m a das condições da lei é a clareza; uma lei 
obscura crêa graves embaraços ao magistrado, é ob
jecto de largas controvérsias no foro e deixa sempre 
os litigantes em duvida se seus direitos foram ou não 
conGulcados. 

Estas considerações adaptam-se á justa ao assum
pto de que vamos nos occupar, bem que em escorço. 

Se 'as notas promissórias prescrevem em 5 annos 
é questão sobre que dissentem abalisados escriptores, 
entendendo uns afnrmativa, outros negativamente. 

Por igual variam os nossos tribunaes no modo 

julgal-a. 

Opinando com os que sustentam a não prescri
pção das notas promissórias em 5 annos, passamos a 
considerar os argumentos addusidos pró e contra. 
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Áquelles que respondem pela affirmativa dizem: 

O Código Commercial estabelece no art. 426 que 
as notas promissórias, sendo assignadas por commer-
ciante, serão reputadas como letras de terra. 

O artigo 443 determina que as acções provenien
tes de. letras prescrevão no fim de 5 annos, a contar 
da data, do protesto, e na falta deste, a contar do seu 
vencimento. 

O artigo 427 manda servir de regra para os ti
tulos de que trata o artigo 426, o que o código dis
põe em relação as letras de cambio. 

Conseguintemente, as notas promissórias equipa
ram-se as letras de terra; ora, as letras de terra pres
crevem em. 5 annos—logo, as notas promissórias tam
bém prescrevem em igual tempo. 

Se os prazos designados na legislação commer
cial para a prescripção das obrigações, que regula, 
tem por fundamento a celeridade das operações mer
cantis, a mesma razão que justifica a prescripção de 5 
annos para as letras de terra milita para a das notas 
promissórias. 

Ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio. 

Taes são os fundamentos em que se esteiam áquel
les que opinam pela affirmativa. 

Vejamos o reverso. 

A despeito das notas promissórias, assignadas por 
commerciante, serem reputadas como letras de terra, 
e como taes, equiparadas ás de cambio, nos termos 
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do artigo 426 do Código Commercial, nos parece que. 
o prazo para sua prescripção é o de 20 e não o de 
5 annos. 

E isto se deduz da natureza da prescripção e do 
confronto de diversos artigos do Código. 

A prescripção não é u m direito natural, embora 
o contrario dissessem Grotius e Puffendorf; é u m a ins
tituição das leis positivas, cujo objectivo é evitar a in
certeza nas transacções sociaes. 

Ella envolve, pois, perda de direito; e é u m prin
cipio inconcusso de hermenêutica juridica, que as leis 
desta ordem devem ser interpretadas stridi júris. 

Já esta theoria era adoptada pelos romanos—O 
fr. 14 Dig. i.° 3 de Legibus—estatuia : Quod contra 
rationem júris receptum est, non est produce?idum ad 

consequentias. 

Este texto de Paulo nenhuma duvida deixa que 
as disposições contrarias ou que se segregam dos prin
cipios geraes de direito são de estricta interpretação. 

A prescripção é uma excepção e a excepção con-
stitue u m a derogação do direito commum. 

A prescripção ordinária dos direitos e obrigações 
commerciaes é a de 20 annos, como evidencia o art. 

442 do Código. 

Esta é a regra. 

Todas as outras prescripções de menor prazo são 

especiaes e devem ser expressas. 

O direito tem a sua linguagem. 

As notas promissórias, posto que reputadas letras 
de terra, e como taes similares as de- cambio, conser-
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vam o nome particular que lhes dá a terminologia ju
ridica. 

Esse nome é especificado em a nossa legislação 
que o distingue das letras para certos effeitos, como 
se vê no Regulamento do Sello que destacou as no
tas promissórias das letras para o pagamento do im
posto. 

O próprio^ Regulamento Commercial n. 737, tra
tando dos titulos que dão direito a acção decendial, 
nomenclatura as notas promissórias em paragrapho di
verso d'aquelle em que se occupa das letras. 

O Código no artigo 427 determina que tudo 
quanto fica estabelecido no titulo 16, com relação as 
letras de cambio servirá igualmente de regra para as 
letras de terra e para as notas promissórias no que 
lhes possa ser applicavei. 

E, pois, da possivel applicação dos dispositivos 
desse titulo é que deflue a igualdade das notas com 
as letras. 

Não se trata ahi de prescripção que é matéria 
especial do titulo 18. 

E' portanto forçada a conseqüência que, sendo as 
notas promissórias equiparadas ás letras, ipsofiado pres^ 
crevem no mesmo prazo destas. 

O argumento baseado na celeridade das opera
ções mercantis é também de todo ponto improcedente, 
visto como não se presta a conclusão delle deduzida 
— é mais lata que as premissas. 

De feito—a celeridade prova apenas que as pres-
cripções commerciaes devem ter prazo menor do que 

as civis. 
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Conseguintemente, u m a vêz que a prescripção de 
20 annos das notas promissórias é inferior a dos ti
tulos civis, que é de 30 annos, não colhe o argumento 
que por ventura se pretenda deduzir da falta de pres
teza nas transacções, que é infensa a indole do com-
mercio. 

Embora repute o Código, para certos effeitos, as 
notas promissórias como letras, não se segue que hou
vesse reconhecido identidade de natureza entre taes 
instituições. 

As letras são, em verdade, instrumentos de con
tracto cambial, e as notas promissórias não têm natu
ralmente esse caracter. 

Uma vêz, pois, que as instituições são diversas 
e que o contracto de cambio é mais rápido em vir
tude do credito especial que representa, justo é que 
o prazo da prescripção seja menor para as letras do 
que para as notas promissórias. 

O Código Commercial francez, no artigo 187, con
tém igual disposição a do artigo 427 do nosso có
digo, e em secção diversa, tratando da prescripção, 
marca no artigo 189 o prazo de 5 annos para as ac
ções relativas as letras de cambio e bilhetes á ordem, 
que são as nossas notas promissórias. 

Ora, pela Ordenança de 1673 os bilhetes á ordem 
só prescreviam no prazo de 30 annos, e o legislador 
francez expressamente assimilou as duas prescripções 
em u m a só; portanto, o legislador brazileiro, que co
piou daquelie código quasi que textualmente tudo 
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quanto Concerne ás letras de cambio, parece que muito 
de industria afastou-se delle, silenciando no artigo 443 
as notas promissórias. 

O assumpto é susceptível de vastas indagações e 
de amplo desenvolvimento, mas nos limitamos" apenas 
a externar, em substancia, as razões que actuam em 
nosso espirito para crer que— 

As notas promissórias prescrevem em 20 annos. 



MONOGRAPHIA 

SOBRE O 

CONVÊNIO FINANCEIRO DO BRAZIL 

(The Funding Loan) 

«O Mmdmg domina hoje, por todos o» 

lados, a politica brazileira. Finanças, econo

mia, administração, direito, politica, revisão, 

tudo vae topar nelle.» 

R U Y B A R B O S A . 

(Edit. da Imprensa de 30-6-99). 

I—Antecedentes Históricos.—Synthese politica, econômica e financeira.— 

Soluções indicadas.—Alvitre preferido.—Casos de intervenção. 

II—Theor do convênio.—Apreciações contrarias e favoráveis.—Dados estatís

ticos.—Confronto com o convênio argentino. 

III—Execução do convênio.—Effeitos apreciados.—Inefficacia da incineração 

do papel.—Questão de principios.. .—Tentativas de resgate frustradas. 

IV—Conseqüências prováveis.—<>s pagamentos em espécie.—Novação do 

contracto e unificação da divida externa.—Reformas tributaria e monetária. 

—Opiniões diversas. 

V—Conclusões. 

I. A N T E C E D E N T E S HISTÓRICOS 

1).—Nenhum estudo imparcial e proveitoso sobre 
o convênio brazileiro de 1898 pôde ser feito sem 
ter-se em linha de conta a excepcional gravidade, na-
quelle anno, da situação geral do paiz, tanto sobre o 
ponto de vista financeiro, como econômico e politico. 
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A não indicação, sob esse triplice aspecto, dos 
mais notáveis factos que exerceram influencia ou que 
determinaram aquelle acontecimento—além de attestar 
imperdoável lacuna, impossibilitar-nos-ia de formar juizo 
completo e seguro sobre tão interessante assumpto. 

— P o r isso, ao começar este ligeiro escripto dire
mos que, sob o ponto de vista politico, o paiz se 
encontrava em u m período de duvidas e incertezas, 
em uma época de transição de u m governo que 
contava seus dias, após acirradas contendas, e de uma 
próxima administração que a todos acenava com as 
mais sprridentes esperanças. 

Extinguia-se, pois, o primeiro quatriennio de u m 
governo civil já bem fatigado com porfiada lucta, ter
ríveis provações e custosa experiência. 

As questões externas da Trindade e das Goya-
nas; as reclamações italianas; as questões internas da 
guerra no sul e nos sertões da Bahia; o interregno 
da interinidade governamental; (i) o levante da escola 
militar; á scizão republicana de 3 de Junho de 1897; 
o attentado de 5 de Novembro do mesmo anno; o 
fechamento do Club Militar; a intolerância partidária; 
tudo em conjuncto, collocando, em crise permanente 
o governo, tornava-o menos forte para agir desemba
raçadamente na resolução dos negócios financeiros já 
bastante complicados por u m a série bem antiga de 
accumulados erros (2). s 

— P o r sua vez a situação econômica não offerecia 
base lisonjeira ás finanças do paiz, tal era, como infe-

(1) O Governo do então vice-presidente foi de n de Novembro de 
1896 a 5 de Março do 1897. 

(2) Relativamente ao anno de 1897 assim exprimiu-se em seu relató
rio o dr. Bernardino de Campos, ministro da Fazenda, pag. 15: «Os graves 
acontecimentos de Março de 1897, as perturbações de Maio, a campanha de 
Canudos e os crimes hediondos de 5 de Novembro marcam terríveis depres
sões na escala das relações commerciaes e financeiras.» 
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lizmente ainda é, a baixa continuada e persistente do 
valor do nosso principal artigo de exportação, moti
vada pelo excesso de producção (i). 

De facto, no período de 1895 a 1896, seis milhões 
de saccas de café, cotadas na base de quatro libras cada 
uma, produziram vinte quatro milhões de libras; no de 
1896 a 1897 oito milhões e quinhentas mil, cotadas a 
duas e meia libras cada uma, produziram vinte e uma 
mil duzentas e cincoenta libras; no de 1897 a 1898 
onze milhões cotadas a uma e meia libra cada uma, 
produziram dezesseis milhões e quinhentas mil libras, 
sendo que aquelle vil preço, ainda hoje mal susten
tado, reduzio á quasi metade o valor total da nossa 
exportação! (2) 

Tão rápida quão colossal depreciação, occasio-
nando enorme desequilibrio no balanço internacional e 
influindo directamente no mercado monetário, tornando 
onerosa a compra de lettras para os pagamentos no 
exterior, (3) não podia deixar de perturbar toda e 
qualquer combinação e permittir, ao mesmo tempo, as 
mais terríveis conjecturas! 

A «crise havia chegado ao seu maior auge», 
como ainda ha pouco confirmou, em sessão de 26 de 
Junho ultimo, na Câmara, o deputado Augusto Mon-
tenegro. 

(1) O valor official da exportação do Brazil é mais ou menos de se-
tecentos e cincoenta mil contos; o café figura na razão de quinhentos mil, a 
borracha na de cento e cincoenta mil e os outros productos na de cem mil. 

(2) Vide a estatística apresentada no parecer da actual commissão do 
orçamento (1899) e publicada na Gazeta Commercial e Financeira, de 9 de 
Setembro de 1899. 

(3) Nos referimos ao balanço internacional, nestes tempos tão confun
dido com a balança commercial. Esta indica a parte mais considerável das 
transacções internacionaes, mas somente aquellas que são constatadas pelas 
repartições aduaneiras;' aquelle abrange o todo das transacções commerciaes e 
financeiras entre uma nação e todas outras com as quaes mantém relações 
commerciaes e financeiras. 

E', porém, commum o erro de traduzir-se o termo bilan por balança 
e d'ahi, não raro, a proposital confusão. 
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— A despeito de u m a administração séria e ho
nesta, sinistro aspecto offerecia a situação financeira 
do paiz. 

N o exterior o 4 °/0 brazileiro era cotado entre 
42 e 44 °/0 e o 5 °/0 entre 47 e 49 isso nas véspe
ras do convênio. Semelhante depreciação jamais attin-
gida pelos nossos titulos era o resultado de u m a longa 
campanha de descrédito promovida contra o nosso 
paiz,'por meio de falsas informações telegraphicas adrede 
forjadas, como por exemplo a do celebre despacho de 
10 de Outubro de 1896 do Times, annunciando, em 
u m só dia, trezentas fallencias na praça do Rio! 

N o interior desde as caixas econômicas que ainda 
sobrelevavam crescente retiradas até a menos impor
tante repartição aduaneira, onde as rendas publicas dimi
nuíam consideravelmente, tudo afigurava^se u m occeano 
de difficil trato. 

Os empréstimos internos e externos contrahidos 
até então pelo governo' civil (1) e que attingiram a 
mais de quatrocentos mil contos em papel, bastaram 
apenas para pôr em ordem os compromissos nacionaes, 
estando, em Junho de 1898, inteiramente exgottados os 
recursos para o governo attender a todas as exigên
cias da administração financeira. 

A inquietação pela sorte das finanças brazileiras 
era geral em todos os espiritos patriotas. Os alvitres 
immediatamente aconselhados, taes como* o monopólio 
do café, o arrendamento da estrada de ferro Central, o 
imposto pessoal, a severa fiscalisação nas rendas, de 
par com innumeras providencias administrativas e fis-
caes, eram insufficientes para regular u m a gestão finan-

(1) Os empréstimos internos contrahidos foram *os seguintes: em 1895 
de cem mil contos, juros 5 0/„ typo 95; em 1897 de sessenta mil contos; 
e os externos os seguintes: em 1894 de dois milhões de libras em lettras de 
9, 12 e 15 mezes, typo 97 e em 1895 de seis milhões de libras ao typo de 
85, juros 5 % . 
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ceira que, em 1895, verificava u m déficit de 37.000 
contos em 1896, outro de 40.000, em 1897, ainda 
outro de 156.000 (!) todos elles principalmente occa-
sionados pelo cambio cuja depressão, em junho de 
1898, attingio a 5 7/8 d. sobre Londres. 

Tudo o que se pedia ao imposto, tudo que se 
arrancava ao bem-estar do povo, tudo o qúe se dei
xava de applicar a elementos do progresso, á explo
rações naturaes, tudo o que se deixava de dedicar a 
melhoramentos de qualquer ordem, era cada vez mais 
insuficiente para saciar esse abutre que nos devo
rava. (1) 

Historiando esta difficil phase porque passou o 
nosso paiz, eis como exprimiu-se o festejado publicista 
brazileiro dr. José Carlos Rodrigues: 

«Parecia insolvavel a crise, que de longe vinha, 
perturbando toda vida econômica e financeira da 
Republica. O rumor de que era inevitável a bancar
rota, murmurado com sinceridade por uns, pela igno
rância do estado real das cousas por muitos e por 
exploração de caracter partidário por alguns, não con
corria pouco para o desalento que leva direito ao 
completo desanimo. E m conferências publicas dizia-se 
com solemnidade, os remédios geralmente indicados 
para resolver as nossas difficuldades, já viriam tarde, 
o desastre era inevitável. N a tribuna ouviam-se ma
nifestações no mesmo sentido. A crise chegou, na 
verdade, ao ultimo período e percebia-se, claramente, 
no começo do anno de (1898) que era preciso a todo 
custo resolvel-a.» (2) 

Tal era, em synthese, a situação em que se fez o 
accordo do funding. 

(1) Edit. da Gazeta de Noticias de 22 de Junho de 1899. 
(2) Vide o Jornal do Commercio de 19 de Novembro de 1898 onde 

se encontra um estudo completo e minucioso sobre a administração do ex-
presidente da Republica,. dr. Prudente de Moraes. 
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2 ) . — A s SOLUÇÕES INDICADAS pelas circumstancias 
eram:—decretar bancarrota, u m accordo para obter-se 
a reducção dos juros ou o recebimento destes por 
meio de emissão de novos titulos, espaçada a amorti-
sação. 

A suspensão dos pagamentos foi aconselhada na 
câmara dos deputados e defendida por alguns organs 
de publicidade, especialmente o «Estado de S. Paulo-» 
que, em u m a série de artigos, procurava demonstrar 
a conveniência desse decisivo alvitre que importava 
na recusa de todo e qualquer arranjo com o credor 
europeu. 

Eis como argumentava aquella folha: (i) «Dado 
o actuál preço do ouro é claro que antes de tudo 
torna-se preciso que a União effectúe com os credo
res u m accordo pelo qual, por exemplo, durante cinco 
annos, deixe de pagar os encargos da divida que tinha 
com a condição de ser garantida—de nos dez annos 
subsequentes pagar conjunctamente, juros, juros atraza-
dos e accumulados nesses cinco primeiros annos. E m 
cinco annos poderíamos reorganisar integralmente o 
nosso systema econômico e financeiro, apparelhar a 
nação por meio de leis e de riquezas reaes, para solver 
todos os seus compromissos. 

Se a situação actual é, como se diz geralmente, 
tal que é forçoso chegarmos á insolvabilidade, o de
ver do governo é dizer francamente ao paiz a verdade 
e acceitar a responsabilidade da suspensão de pagamen
tos com a qual salvaria a nação, com o sacrifício ape
nas de sua própria popularidade-». 

Posto que o estado de bancarrota ou fallencia 
real se imponha sempre pela fatalidade dos aconteci-

(i) O Estado de S. Paulo, editorial de 21 de Março de 1898 e se
guintes, sob o titulo «A União e o Cambio», devidos á penna do jornalista 
José Barbosa. 
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mentos, tanto aos individuos como ás nações, (i) o 
certo é que achava-se o nosso paiz ainda em condi
ções de preferil-o ou não, e portanto podemos inquirir: 

A Republica sentia-Se forte para manter-se após 
a bancarrota tanto em relação a politica interna como 
externa ? 

Os credores assistiriam impassíveis a declaração 
da bancarrota sem que o menor protesto viesse per
turbar a vida do nosso povo ? 

Quaes as conseqüências de se proclamar a insol-
vabilidade de um paiz, considerado exclusivamente 
sob o ponto de vista econômico, um dos mais ricos 
do mundo? 

Não. Havia toda conveniência de se appellar para 
o futuro. 

—Relativamente á reducção de juros força é convir 
que, importando em immediato prejuizo dos credores, 
talvez não fosse fácil conseguil-a, embora tirando-se 
proveito das difficuldades do momento. 

Admittida a hypothese desse assentimento sem 
que exigência alguma quanto a quaesquer garantias 
para a nova ordem de cousas, assim demonstrou, pos
teriormente, as conseqüências dessa solução, o dr. Fer
reira de Araújo: — O total circulante dos empréstimos 
é de £ 37.697.900, exigindo um serviço annual de 
juros £ 1.652.108. Os outros serviços incluidos no 
fiunding, importando em 1.115:892, temos ahi o total 
de £ 2.768.000. Imagine-se que o Governo obteria 
a reducção a 80, a 75, a 50 % nessas responsabili
dades; teríamos, na primeira hypothese, £ 2.214.400; 

(1) A' bancarrota declarada no 2." quartel deste século pela Geórgia, 
Luisiana, Minesota, Florida, Alabama, as duas Carolinas, o Arkansas, Mis-
sissipi, Tenhessee e Virginia (Estados Unidos) succedeu o facto singular do 
repudio da divida contrahida—sem que... (n'aquelle tempo) os governos eu-
ropeos dessem o menor passo em soccorro da fortuna europea, ali gravemente 

fraudada. 
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na segunda £ 2.076.600; na terceira £ 1.384.000. A 
que cambio obteria o Governo essas sommas dado 
que os credores fossem tão condescendentes que acceitas-
sem tal reducção sem mais nada ? Deixando de en
trar absolutamente no mercado para aquellas responsa
bilidades o cambio de 5 7/8 subio á taxa de 8, sal
vos os effeitos da anticipação, descontados pela espe
culação. Que cambio teríamos nós se, embora obtida 
a reducção de juros, o Governo pezasse ainda no mer
cado, para obter aquelle ouro que periodicamente teria 
que remetter para o exterior? (1) 

Esta objecção nos parece tanto mais acertada 
quanto é certo que o Governo tinha que acudir egual-
mente ao serviço em ouro de alguns empréstimos in
ternos, sem exclusão das amortisações. 

Tal solução, effecti vãmente^ pouco adiantaria e até 
podia ter mallogrado êxito, attendendo-se que actual-
mente o ágio de ouro é de 242,76 ou a depreciação 
do papel attinge a 70,83 °/0 ! 

Nem se diga que aproveita o exemplo dado em 
Portugal pelo decr.r de 13 de Junho de 1892 e lei 
de 20 de Maio de 1893, de accordo com cujas dis
posições não se deu ao credor extrangeiro, pelos juros 
vencidos, mais do terço em ouro. As condições eram 
inteiramente differentes e não se tratava de toda di
vida externa portugueza. (2) 

3).—Restava o ALVITRE PREFERIDO do pagamento 
em papel dos juros vencidos, isto é, em titulos emit-

(1) Editorial da Gazeta de Noticias de 25 de Junho de 1899. 
(2) Consulte-se o Diário do Governo de Portugal, de 2 de Julho de 

1898, e correspondência d'aquelle paiz para o Jornal do Commercio de 21 
de Abril de 1898, e o Estado de S. Paulo de i do mesmo mez e anno. 

E m relação a outro caso singular de reducção provisória a 30 °/0 do 
serviço em ouro da divida grega pela lei de 22 de Dezembro de 1893, con
sulta-se o Jornal do Commercio de 13 de Novembro de 1897, de 14 de 
Março de 1898 e a Imprensa de 26 de Junho de 1899. 



— 223 — 

tidos a limitado praso e o que, importando em adia
mento, era todavia mais fácil de se obter. 

Esse alvitre, não prejudicando o opportuno rece
bimento em espécie, teve por base a convicção de se
rem transitórias as difficuldaçles financeiras do paiz e 
jamais o reconhecimento de sua insolvabilidade. 

Além disso, creando uma situação relativamente 
folgada para o Thezouro, veio o convênio proporcio
nar mais tempo ao governo, ao poder legislativo para 
tomarem providencias a bem da reorganisação do paiz. 

Criticando o convênio dizem os seus contrários 
que elle:—a) augmentou o capital devido ou a divida 
externa;—b) mudou a situação dos credores que de 
simples chirographarios passaram a privilegiados com 
hypotheca sobre todas as Alfândegas do Brazil;— c) 
que afinal pela lettra de uma de suas cláusulas decla
rou expressamente a bancarrota. 

Contestando todas estas asserções diremos:—Au
gmentou o capital devido por ser isso mais vantajoso 
e preferível ao systema até então quasi sempre obser
vado de se pagar juros e amortisações com o pro-
ducto liquido de empréstimos novamente realisados. 
Ahi estão todos os relatórios dos ministérios da fa
zenda para attestar o asserto. (i) N a hypothese actual 
entregam-se titulos ao par, como dinheiro de contado, 
deixando-se, de em grande parte, ainda mais augmen-
tar o capital devido por meio da suspensão por treze 
annos das amortisações; pelo systema antigo o au-

(i) O actual ministro da Fazenda dr. J. Murtinho, á pag. XVIII do 
seu relatório escreve:—«Não é mysterio para ninguém que antes de 1889, 
uma parte mais ou menos importante de diversos empréstimos externos, foi 
destinada ao serviço dos juros vencidos e de dividas já existentes. 

Este facto foi se accentuando cada vèz mais, de sorte que os últimos 
empréstimos externos do regimen republicano foram quasi completamente 
absorvidos no pagamento de juros de divida no exterior. 

A única differença entre esse facto e o que se dá no accordo de 15 
de Junho é que neste o empréstimo, para pagamento dos juros da divida ex
terna e garantia de estrada de ferro durante três annos, foi feito pelos mesmos 
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gmento era de facto, attendida esta exigência, além 
do prejuizo occasionado pela differença entre o typo 
da emissão e o valor nominal do empréstimo, assim 
como pelo juro contado desde a data da operação. 
Quanto ao facto de se dizer que de credores desga-
rantidos passaram elles a credores privilegiados com 
primeira hypotheca sobre todas as alfândegas do Brazil 
é preciso que se faça uma distincção entre os titulos 
do fiunding e do debito antigo. Para estes é inexacto 
ter-se dado em garantia a hypotheca alguma, a hypo
theca das alfândegas só existe em relação ao fiunding, 
cujos titulos representarão a 6.a ou y.a parte de toda 
divida externa. 

Demais, quanto á garantia hypothecaria, convém 
lembrar-se do que escreveu, o sr. cons. Rodrigues Al
ves, quando ministro da fazenda, (i) 

« E m 1829 o empréstimo externo que levantamos, 
com hypotheca da renda das alfândegas, foi obtido pela 
taxa de 5 °/0, typo de 52. E m 1839 lançamos o 
empréstimo a 76 e juros 5 °/0 com. hypotheca das ren
das das alfiandegas e especialmente da do Rio de faneiro, 

.Ainda em 1843 o atrazo no pagamento das amor
tisações dos nossos empréstimos externos subia a £ 
1.883.030. Para resgate do empréstimo portuguez de 
1825 tivemos de contrahir empréstimo externo em 
1852, com hypotheca das rendas das alfiandegas. 

credores a quem era devido o pagamento desses juros, ao passo que em ou
tras épocas os novos empréstimos foram tomados por pessoas diversas. 

O facto financeiro essencial nesta questão è o pagamento de uma di
vida com os recursos obtidos por um novo empréstimo. Esse facto essen
cial existe entre nós, ha muitos annos; o facto accidental é ser o empréstimo 
feito pelos mesmos credores dos juros vencidos; isso é o que se deu de es
pecial no accordo de Junho. 

E' por isso, sr. Presidente, que ninguém poderá negar que o embryão 
desse accordo vem dos tempos do antigo regimen e que a Republica, longe 
de destruil-o em seus elementos essenciaes, o alimentou e desenvolveu, deter
minando a explosão da catastrophe financeira de que aquelle accordo é a ex
pressão.» 

(1) Relatório de 1896, pag. 25. 
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E m 1854 não se fez o resgate do empréstimo de 
1824, que venceu-se, por não se poder levantar novo 
empréstimo em conseqüência da guerra do oriente se
gundo declarou o relatório do ministro da fazenda de 
então, Marquez do Paraná». 

Declaração expressa de bancarrota, a julgar pela 
redacção do art. i.° do contracto onde se diz, que 
«O Governo reconhecendo não poder pagar em di
nheiro os juros de sua divida externa», também não, 
por se cogitar da espécie ou modo do pagamento e 
por não ter havido interrupção no serviço dos juros. 
Com os titulos entregues e com pequeno desconto o 
credor immediatamente foi recebendo em ouro os ju
ros devidos, podendo preferir ficar com os mesmos 
titulos emittidos a 5 °/0 juro quasi pelo dobro do que 
geralmente o capital vence na Europa. Se fosse real 
a insolvabilidade quem acceitaria ao par os titulos do 
fiunding ? 

Se não pretendemos elucidar o assumpto, tão di
versa e injustamente apreciado, qual a vantagem pra
tica de discutir-se um facto consumado? (1) 

4).—CASOS DE INTERVENÇÃO. O eminente estadista 

brazileiro sr. conselheiro Ruy Barbosa examinando o 
convênio em face da pressão extrangeira, depois de ex
planar completamente o assumpto, (2) chegou, entre 
outras, ás seguintes conclusões: 

(1) A operação do convênio foi iniciada pelo snr. Tootal, director do 
«London and River Plate Bank», commissionado por um poderoso grupo de 
possuidores de titulos brazileiros; depois foi profundamente modificado em 
suas bases e acceito pelo dr. ̂ Bernardino de Campos e o Governo secunda-
dos em Londres pelo dr. Campos Saltes, então presidente eleito da Repu
blica. Vide o Jornal do Commercio de 12 de Julho de 1898, 

(2) Vide os editoriaes da Imprensa de 30 de Junho, 1, 2, 4, 6 e 7 
de Julho do corrente anno, sob as seguintes epigraphes—O problema—Os di
reitos do devedor—A theoria dos credores—A attitude das potências—A 
independência dos Estados—A solução. 
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«Três theorias disputam, na matéria, a palma da 
Verdade: a que imrJõe ao governo da pátria do cre
dor a obrigação de intervir (é a theoria dos credores); 
a que lhe nega a obrigação, mas lhe reconhece o 
direito (é a theoria dos estadistas e juristas britâni
cos); a que o absolve da obrigação recusando-lhe, ao 
mesmo tempo, o direito (é a opinião c o m m u m , sem 
chegar a ser o jus receptum, na doutrina). 

Refugada por todas as auctoridades e inclusive 
a dos factos, a theoria da intervenção obrigatória, que 
só no grêmio suspeito dos interessados tem adeptos, 
fica circumscripto o debate ás duas ultimas; a que ad-
mitte como direito a intervenção e a que de todo o 
desconhece a não ser nos casos extremos de m á fé, 
desigualdade em protecção de uns credores contra 
outros, ou abono do debito ao credor pelo inter
ventor. 

A theoria, que proclama em these esse direito, 
na pratica o desmente; porque nunca o exerceu con
tra as nações fortes, apezar de serem por parte des
sas, insignes os casos de attentado contra os direitos 
commerciaes dos seus credores. Ainda em relação aos 
Estados mal defendidos, ou indefesos os casos de uso 
desse arbitrio tem sido excepcionaes na historia inter
nacional da bancarrota, e quasi todos alludem a po
vos situados na zona fronteira entre o oriente e o oc-
cidente, entre a civilisação christã e estados sociaes 
inferiores, (i) 

O que fica magistralmente escripto nos habilita 
a acreditar que em face da honrosa e tradicional con-
ducta do Brazil em attender pontualmente os seus com-

(i) N'esta cathegoria estão o Egypto, a Turquia e Tunis. N o pri
meiro interveio a Inglaterra em 1876, 1882 e 1885; no segundo a mesma 
potência e a França, em 1855; no terceiro a França. 
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promissos á obstinação ou á cegueira' dos seus credo
res, nenhuma medida violenta podiam ou podem obter 
a seu favor dos governos europeus. 

Essa convicção, porém, não basta para nos pre-
munir contra situações que, por ventura, no futuro possa 
encontrar-se a nossa pátria. E' manifesta a suprema 
necessidade do nosso governo e dos nossos legisla
dores cuidarem de a tempo amparal-a; é esse o brado 
unisono de todos os brazileiros! 

II. THEOR DO CONVÊNIO 

5).—Contracto feito a 15 de Junho de 1898 entre 
o Governo da Republica do Brazil (daqui em diante 
denominado «O Governo» representado pelo bacharel 
José Antônio de Azevedo Castro, Delegado do The-
souro Brazileiro na Inglaterra, de um lado e os srs. 
N. M. Rothschild & Sons dè New-Court St. Swithins 
Lane in the City of London, na Inglaterra, banqueiros 
e negociantes (daqui em diante denominados «srs. Ro
thschild»), de outro lado, pelo qual o Governo, reco
nhecendo não poder pagar em dinheiro os juros dos 
empréstimos de sua divida externa, os do da Compa
nhia Estrada de Ferro Oeste de Minas de 1893 de 
5 °/0 garantido, os do empréstimo interno ouro de 
4 Y2 °/0 de 1879 e as sommas pagaveis ás diversas 
Companhias de estradas de ferro garantidas (uma lista 
desses empréstimos e das estradas de ferro garantidas 
foi inserida no annuncio, cuja cópia vai annexa) e 
também não poder prover o fundo de amortização dos 
diversos empréstimos e de resgate do de 4 x/2 °/Q 
interno ouro de 1879, resolveu, usando das autorisa-
ções dadas na lei permanente de 11 de Setembro de 
1846, n. 401, confirmada pelas de 9 e 10 de De-
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zembro de 1896; ns. 427 e 428 e*pela lei de Orça
mento de 15 de Dezembro de 1897, n. 489, fazer o 
accordo abaixo indicado relativo ao pagamento dos 
ditos juros e suspender a operação dos diversos fundos 
de amortização durante o período infra-mencionado. 

E como as letras do Thesouro referentes ás 
£ 2.000.000 emittidas em Janeiro de 1898 devem ser 
especialmente excluídas do accordo assim feito e devi
damente pagas de conformidade com o contracto, con
forme o Governo por este declara, isto posto o Governo 
por este declara—que os juros dos diversos emprésti
mos e de som mas pagaveis pelas garantias devidas 
em i.° de Janeiro de 1898 ou em qualquer data pos
terior até 30 de Junho de 1901 não serão pagas em 
dinheiro, mas satisfeitas pela emissão de Titulos con
solidados (Funding bonds) que deverão ser emittidos 
periodicamente, vencendo o juro annual de 5 °/0; e em 
relação aos ditos fundos de amortização e resgate— 
que os mesmos serão suspensos até 30 de Junho de 
1911. E em firmeza do que é por meio deste accor-
dado e declarado pelas partes o seguintes: 

1. — O Governo, por intermédio dos srs. Roths-
child emittirá titulos, que serão denominados «United 
States of Brazil 5 °/0 Funding Bonds» em som ma não 
excedente ao total de £ 10.000.000, vencendo o juro 
de 5 °/0 ao anno.—Os ditos titulos serão garantidos 
por uma primeira hypotheca das rendas da Alfândega 
da Capital Federal do Rio de Janeiro (sujeitas apenas 
ao provimento do pagamento do capital e juro das 
ditas 2.Ò00.000 libras esterlinas em letras do The
souro) e comprehendendo tal hypotheca, como garantia 
accessoria, as rendas das Alfândegas de todos os 
outros portos dos Estados-Unidos do Brazil, no caso 
de serem insufficientes as da Alfândega da Capital 
Federal. 
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2.—Durante o preparo dos titulos os srs. Rój 

thschild emittirão cédulas que serão depois trocadas 
pelos titulos. As cédulas ou titulos serão emittidos 
periodicamente pelos srs. Rothschild aos possuidores 
de coupons dos diversos empréstimos, cujo pagamento 
de juros em dinheiro é suspenso, como e quando esses 
coupons forem apresentados para pagamento, e também 
como e quando fôr requerido o pagamento das ga
rantias dadas ás estradas de ferro. A emissão será 
feita á razão de £ ioo nominaes de titulos por £ ioo 
dos juros pelos quaes é o Governo directamente res
ponsável e das sommas pelas quaes é elle responsável 
sob suas garantias. As cédulas ou titulos vencerão 
juros da data em que se vencerem os coupons ou ga
rantias pelas quaes forem emittidas. 

3.—Os titulos serão resgatados no período de 
63 annos a partir de i.° de Julho de 1898, por meio 
de um fundo de amortização accumulado de." Y2 °/0 ao 
anno, que deverá começar em i.° de Julho de 1911 
e será applicado semestralmente em i.° de Janeiro e 
i.° de Julho de cada anno, na compra de titulos 
quando o preço estiver abaixo do par e em sorteios, 
realizados em Londres em presença de um notario 
publico, pela fôrma do costume, quando o preço estiver 
ao par ou abaixo do par. Qualquer titulo sorteado 
. para pagamento será, juntamente com o juro que, de 
accordo com o theor do titulo, fôr por elle devido, 
pago no fim de um mez da data do sorteio. Os títu
los sorteados deixarão de vencer juro da data em que 
se tornarem pagaveis. Os juros dos titulos serão re
presentados por coupons annexos aos mesmos e serão 
pagaveis por trimestres em i.° de Janeiro, i.° de Abril, 
i.° de Julho e i.° de Outubro de cada anno em Lon
dres na casa bancaria dos srs. Rothschild em libras 
esterlinas e também em Paris, Amsterdan, Bruxellas e 
Hamburgo ao cambio do dia sobre Londres, devendo 
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ò primeiro pagamento de taes juros ser feito em i.° 
de Outubro de 1898. Os srs. Rothschild receberão 
1 % sobre a importância dos coupons por elles pagos 

e Y2 %
 sorjre a importância nominal dos titulos res

gatados com yg °/0 addicional de corretagem sobre 
os titulos comprados, porcentagens estas que são as 
concedidas em relação aos empréstimos do Governo. 

4.—Os titulos serão da fôrma que fôr approvada'; 
pelos srs. Rothschild e trarão as assignaturas do re
presentante do Governo Brazileiro e dos srs. Roths
child ou de seu representante e serão isentos de todos 
os impostos brazileiros presente, e futuros, quer ordi
nários- quer extraordinários. 

Os titulos ou qualquer outro titulo geral contem- , 
poraneo ou outro documento, conforme fôr «necessário, 
hypothecarão completamente as rendas da Alfândega 
da Capital Federal do Rio de Janeiro como principal 
garantia e as das Alfândegas dos outros portos dos 
Estados-Unidos do Brazil como garantia accessoria do 
serviço dos titulos. Todas as despezas de qualquer 
natureza relativas á execução do accordo assim esti
pulado, inclusive o custo da impressão das cédulas e 
titulos e o sello delles tanto na Inglaterra como no 
Exterior, serão por conta do Governo. 

5.—Afim de attender ao pagamento dos juros 
das cédulas ou titulos e a amortização destas e outras 
despezas respectivas, o Governo, quinze dias pelo 
menos antes da data em que qualquer pagamento de 
juros deva ser feito ou qualquer compra ou sorteio 
tenha de ser effectuado, remetterá por sua conta e 
risco aos srs. Rothschild em Londres os fundos ne
cessários para os fins supra indicados. 

6.—Os srs. Rothschild receberão como remune
ração dos seus serviços prestados e dos que tenhão ' 
de ser prestados relativamente ao accordo á emissão 
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dos titulos, uma somma igual a i °/0 sobre a impor
tância nominal máxima dos titulos e mais, como remu
neração ás casas estrangeiras por intermédio de cujas 
Agencias os titulos sejam emittidos no exterior, 1/l % 
sobre a importância nominal dos titulos emittidos ,por 
intermédio delles. 

As ditas porcentagens serão pagas sobre a impor
tância nominal dos titulos quando forem periodica
mente emittidos. 

7-—A emissão dos titulos e a sua troca por cou
pons dos antigos empréstimos e a emissão dos titulos 
para as sommas pagaveis sob garantias, se fará nos ter
mos do annuncio inserto nas principaes folhas diárias 
de Londres (cuja minuta foi approvada pelo dito Dele
gado) e uma cópia da qual é annexada a este con
tracto e que deverá ser considerado parte do mesmo 
e a elle incorporado da mesma maneira em todos os 
respeitos como se as cláusulas contidas no dito annun
cio fossem aqui repetidas. 

8. — O Governo antes de i.° de Julho de 1901 
não emittirá empréstimo algum externo, não permittirá 
que empréstimo algum seja emittido sob sua garantia, 
nem emittirá empréstimo algum interno cujos juros 
devam ser pagos na Europa a cambio determinado 
sem prévio accordo escripto dos srs. Rothschild. 

9.—O Governo terá liberdade de, em qualquer 
tempo, resgatar ao par os titulos em circulação e a 
realização de qualquer nova operação que fôr desta arte 
julgada necessária será confiada aos Srs. Rothschild. 

10.—O Governo communicará sem demora ao 
Congresso que o accordo com os possuidores de titulos 
e outros providos por este contracto foi effectuado. 

Como testemunho as mãos das partes, no dia e 
anno primeiro acima escripto, assignaram pelo dito ba
charel José Antônio de Azevedo Castro em presença de 
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-—pelos ditos srs. Rothschild & Sons em presença de 
—«Funding Scheme» (i) dos Estados-Unidos do Brazil: 

Tendo o Governo dos Estados-Unidos do Brazil 
resolvido consolidar (to fund) durante três annos, isto 
é, de i.° de Julho de 1898 a 30 de Junho de 1901, 
os juros da Divida Externa, os do empréstimo interno 
ouro de 4 x/2 °/0 de 1879 e também diversas som-
mas pagaveis annualmente pelas garantias de Estradas 
de Ferro, s. excia. o sr. Ministro da Fazenda, de accordo 
com as leis ns. 401 de 11 de Setembro de 1846, 
427 de 9 de Dezembro de 1896, 428 de 10 de De
zembro de 1896 e 489 de 15 de Dezembro de 1897, 
auctorisou. os srs. N. M. Rothschild and Sons a emit-
tirem uma somma não excedente a £ 10.000.000, -capital 
nominal 5 °/0, em titulos especialmente garantidos pela 
renda das Alfândegas, como abaixo se declara. 

Os seguintes empréstimos serão incluidos no plano: 

Empréstimo de 1883 4 1/2 °/0 
Empréstimo de 1888. 4 1/2 % 
Empréstimo de 4889 4 °/0 
Empréstimo de 1895 5 °/0 
Empréstimo garantido de 1893 5 °/0. 

A Companhia Oeste de Minas 

Empréstimo interno, ouro de. 4 1/2 °/0 
de 1879. 

E também as sommas garantidas das seguintes 
Estradas de Ferro: 

The Alagoas Railway Company (Linha Principal). 

The Alagoas Railway Company (Ramal da As-
sembléa). 

The Greath Western of Brazil Railway Company. 

The Conde d'Eu Railway Company. 

The Central Bahia Railway Company. 

(1) Prospecto. 
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The Brazil Greath Southern Railway Company. 

The Bahia and São Francisco Railway Company 
'(Timbó Branco). 

The Dona Thereza Christina Railway Company. 

Southern Brazilian Rio Grande do Sul Railway 
Company. 

Companhia Mogyana. 

The Minas and Rio Railway Company. 

The Natal and Nova Cruz Railway Company. 

Oompagnie Générale de Chemins de Fer Brési-
liens (Paranaguá a Curityba). 

Compagnie Générale de Chemins de Fer Brési-
liens (Prolongamentos e Ramaes). 

Compagnie de Chemins de Fer Sud Ouest Bré-
siliens (Linha de Santa Maria a Cruz Alta). 

Compagnie des Chemins de Fer Sud Ouest Bré-
siliens (Linha de Cruz Alta a Uruguay). 

The Bahia and São Francisco Railway Company. 

The Recife and São Francisco Railway Company. 

Chemins de Fer São Paulo and Rio Grande. 

Os fundos de amortização e resgate dos emprés
timos serão suspensos por espaço de treze annos a 
partir de i.° de Julho de 1898. 

Os ditos titulos de 5 °/0 serão especialmente ga
rantidos pela renda da Alfândega do Rio de Janeiro 
sobre a qual terá primeiro emprego (preferencia), depois 
de deduzida a somma necessária para o pagamento 
das £ 2,000.000 em letras do Thesouro emittidas em 
Janeiro de 1898 que são reembolsáveis, á razão de 
£ 500.000 por semestre, sendo a primeira prestação 
devida em i.° de Julho de 1898. Os titulos serão 
garantidos pela renda das Alfândegas dos outros portos 
da União, no caso de ser em qualquer tempo insuffi-
ciente a da Alfândega do Rio de Janeiro. 
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Segundo os relatórios officiaes a renda da Alfân
dega da Capital Federal elevou-se em 1897 a 92.000 
contos de réis, equivalente ao cambio de 7 d. a £ 
2-683-333 e> a o cambio de 8 d., a £ 3.066.666. 

A renda total das Alfândegas da União, inclusive 
a renda acima indicada, elevou-se a 244.000 contos 
de réis, equivalente ao cambio de 7 d. a £ 7.116.666 
e ao de 8 d. a £ 8.133.333. 

E m i.° de Janeiro de 1899 e dessa data em 
diante, pari passu com a emissão dos Titulos, o Go
verno depositará no Rio de Janeiro em trust no Lon-
don and River Plate Bank, Limited, London and 
Brasilian Bank, Limited e Brasilianische Bank für 
Deutschland, o equivalente dos ditos titulos em papel-
moeda corrente ao cambio de 18 d. e o papel-moeda 
equivalente aos titulos emittidos de i.° de Julho a 31 
de Dezembro de 1898 será depositado pela mesma 
fôrma durante o periodo de três annos a contar de 
i.° de Janeiro de 1899. 

O papel-moeda depositado ou será retirado da 
circulação e destruído, ou, se e quando o cambio 
tornar-se favorável, será applicado na compra de lettras 
em Londres a favor dos srs. N. M. Rothschild & Sons, 
afim de ser levado ao credito do «Fund» para o futuro 
pagamento em ouro dos juros dos empréstimos e ga
rantias das Estradas de Ferro. 

Os titulos de 5 °/0 serão isentos de todos os 
impostos brazileiros. 

Os titulos serão ao portador do valor de £ 20, 
£ 100, £ 500, £ 1.000 cada um, com coupons para 
juros á razão de 5 °/0 ao anno, pagaveis por trimes
tre a i.° de Janeiro, i.° de Abril, i.° de Julho e i.° 
de Outubro, era Londres, em dinheiro esterlino e em 
Paris, Amsterdam, Bruxellas e Hamburgo ao cambio 
do dia sobre Londres. 
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Os titulos serão resgatados pelo fundo de amor
tização accumulado de í/2 °/0 ao anno que será appli-
cado semestralmente na compra de titulos quando o 
preço estiver abaixo do par, e, quando estiver ao par 
ou acima do par, por meio de sorteios, O resgate 
dos titulos por meio do fundo de amortização come
çará no fim de dez annos contados de 30 de Junho 
de 1901, mas o Governo reserva-se o direito de pagar 
o empréstimo ao par em qualquer tempo. 

Este plano foi formulado com approvação do dr. 
Campos Salles, Presidente eleito da Republica, que 
durante a sua recente visita a Londres esteve em com-
municação constante com o seu Governo sobre o 
assumpto; e antes de sua partida manifestou S. Ex.a 

sua satisfação pelo plano e assegurou qúe durante sua 
administração fará quanto estiver em seu poder, afim 
de collocar em bases sólidas as finanças do Brazil e 
restabelecer o credito de seu paiz. 

— Condições que devem ser observadas pelos possui
dores de titulos dos empréstimos supra mencionados, 
para a consolidação (funding) de seus coupons que deverão 
ser apresentados até 30 de Junho de 1901, inclusive. 

E m troca de seus coupons, receberão os possui
dores um recibo da importância depositada. 

Esses recibos devem ser apresentados em impor
tâncias não inferiores a £ 20 para serem trocados por 
cédula, que será depois trocada por titulos do novo 
empréstimo de 5 °/0. 

Sendo o menor valor do titulo £ 20, dar-se-hão 
certificados para as fracções de £ 20, e estes podem 
ser depois trocados por cédula ou titulo pela mesma 
fôrma que os recibos, isto é, em importância não in
feriores a £ 20. 

Nenhum juro será pago sobre os recibos ou cer
tificados fraccionaes, mas a cédula ou titulos dados em 
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troca dos recibos ou certificados vencerão juros da 
data vencida dos coupons pára os quaes foram os reci
bos emittidos. 

Os recibos e certificados para os coupons venci
dos em differentes datas devem ser conservados em 
separado, quando apresentados para serem trocados 
por cédulas. 

Somente recibos e certificados para coupons ven
cidos na mesma data podem serem pregados conjuncta-
mente para perfazerem a som ma para ser trocada por 
cédulas ou titulos.—New Court, E. C. 15 Junho 1898. 

6)£—APRECIAÇÕES CONTRARIAS AO CONVÊNIO. O 

illustrado snr. conselheiro Ruy Barbosa não tardou 
muito em manifestar-se contra o convênio, criticando 
em uma série de artigos as suas principaes cláusulas 
bem como a própria redacção onde se via a confissão 
official da nossa insolvencia. (1) 

Affirmando que a situação econômica e financeira 
do paiz impunha o alvitre da novação de todos os 
contractos para se alterar equitativamente as condições 
da nossa responsabilidade, mediante juro menos one
roso e amortisação menos forte, condemnou francamente 
o convênio que, no seu modo de ver, não passa de 
uma aggravação da divida em troco de momentânea 
folga, para mais tarde o paiz ficar nos mesmos emba
raços augmentados por um debito addicional. 

Escreveu s. excia.:—«Funding loan, expressão que 
por tantos modos' se tem tirado em vulgar entre nós, 
quer dizer propriamente empréstimo de capitalisação. 
E' uma operação mercantil, que, dispensando tempo
rariamente ao devedor o serviço de amortização e 

(1) Vide a collecção da Imprensa relativa aos mezes de Junho e 
Julho de 1899. 
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juro, os vae successivamente accumulando ao capital 
primitivo, e augmentando assim progressivamente a 
massa dos encargos sujeitos a juro e amortização. Da 
essência dessa espécie de contractos é, pois, aggrava-
rem a afBicção aos povos acruinados, que a elles se 
aventuram. Não podem ser negocio sincero e honesto 
nem da parte do devedor, nem da do credor. U m 
conta apenas ganhar tempo, entregando o resto á for
tuna. O outro simula beneficiar, para dominar mais 
completamente o fallido. Por isso não se conhece um 
só caso dessa especulação insidiosa, em que ella não 
sossobrasse». (i) 

Se não estivéssemos apenas registrando tão notá
vel opinião, procuraríamos contestal-a inquirindo pri
meiramente:—qual é, na generalidade dos casos, o 
contracto de divida que deixa margem ao devedor 
honesto, porém, impontual ou remisso e que, antes de 
tudo, não cuida de ordenar as suas finanças? 

U m a opinião, justamente considerada e que levan
tou-se logo contra o convênio, exculpando especialmente 
a fôrma assás reservada pela qual era negociado, foi 
a do snr. senador Leite e Oiticica. Sua excia., reser
vando o direito de analysal-o, após a sua publicação do 
contracto, em vibrante discurso, pronunciado na sessão 
do senado de 18 de Julho deste anno, manifestou-se 
ainda francamente contra tudo quanto se fez. 

(i) Imprensa de 26 de Junho de 1899. Respondendo á esta apre
ciação escreveu o dr. Ferreira de Araújo, em editorial da Gazeta de Noticias 
do dia immediato, o seguinte:—«Esse empréstimo, essa capitalisação de juros 
e amortisação durante um certo tempo, não importa inevitavelmente uma ag-
gravação de encargos, porque a folga que elle concede ao devedor fornece a 
este o meio de libertar-se pelo menos em parte do mal que sobre a sua sol-
yabilidade exerce um de seus elementos de ruina o cambio.. Durante esta 
folga a melhora do cambio, o augmento da producção, os novos impostos, a 
economia severa, a fiscalisação das rendas e todos os melhoramentos admi
nistrativos de ordem econômica e financeira com que pôde occupar-se o go
verno, que deixa de ter por algum tempo a faca aos peitos, podem mudar ra-

' dicalmente a situação...» 
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«O governo, disse sua excia., agachado no seu 
mutismo, na sua inércia, deixa que se consumme a 
queda do nosso credito, muito contente com a pro
posta que meia dúzia de interessados lhe fizeram accei-
tar como única alternativa possivel para a bancarrota 
completa, prêmio de sua incapacidade!» (i) 

Na imprensa coube á Tribuna combater o con
vênio em diversos artigos que brilhantemente concor
reram para o inteiro esclarecimento da questãox (2); 
também o Paiz oppoz-se ao convênio declarando, em 
editorial de 29 de Junho de 1898—«que delle hão 
de dizer os economistas e financeiros o que disseram 
do empréstimo Morgan, nem mais nem menos. » 

7).—APRECIAÇÕES FAVORÁVEIS AO CONVÊNIO. Um 

dos estadistas brazileiros que primeiro se manifestou pelo 
convênio, foi o snr. senador Rodrigues Alves que, varias 
vezes, tem occupado a pasta da fazenda. 

E m sessão do senado de 18 de Julho de 1898, 
pronunciou s. excia. notabilissimo discurso do qual 
extractamos o .seguinte trecho.— «O senado conhece a 
situação do paiz, e não é necessário que eu repita 
as peripécias dessa phase tristíssima que temos atra
vessado : a receita dando mal para o encargo das 
despezas e o déficit sempre crescente, sempre ameaça
dor. Quando a situação era de tal sorte grave o que 
fez o Congresso? mandou ao Governo um orçamento 
desiquilibrado, orçando a receita da Republica em 342 
mil contos e decretando despezas no valor de 372 
mil contos, isto é, creou desde logo uma differença de 

(1) O snr. Senador Oiticica analysou a carta que os snrs. Roths
child & Sons dirigiram ao dr. \Campos Salles e a resposta deste a qual, na 
opinião insuspeita do Times de 20 de Junho de 1898, foi correcta e satisfac-
toria. Esta correspondência encontra-se no «Retrospecto Commercial» do 
Jornal do Commercio de 13 de Julho de 1898 e de 31 de Janeiro de 1899. 

(2) Vide a Tribuna de Junho e Julho de 1898. 

file:///Campos
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30.000 contos em desfavor da receita comparada com 
a despeza. Contava, é certo, o Congresso com o bene
ficio das novas tarifas das Alfândegas, mas este calculo 
falhou porque a renda diminuio. Fez-se o calculp da 
despeza contando-se com a taxa cambial de 8, mas 
esta desceu quasi a 5; e para cumulo de nossa infe
licidade, quando o cambio cahio determinando um 
déficit maior, por um conjuncto de causas surgio a 
crise do café, diminuindo consideravelmente o preço 
desse producto, aggravando ainda mais as condições 
do mercado de cambio. N o meio destas difficuldades 
o Governo procurava recursos por toda parte; o seu 
credito no paiz póde-se dizer tinha desfallecido, não 
havia dinheiro; lá fora os capitalistas extrangeiros não 
queriam trazer os seus capitães para um paiz que se 
achava em condições econômicas e financeiras tão 
difficeis. E m julho havia grande pagamento a fazer-
se de oitocentas e um milhão de libras esterlinas; 
era a quantia necessária para pagamento de juros.» (1) 

Assim expondo a situação, inquiria: Qual o expe
diente que restava ao Governo senão celebrar o con
vênio? Qual outro caminho ou plano a seguir para 
conjurar tamanhas difficuldades ? 

Outra opinião emittida, a favor do convênio, foi a do 
illustre snr. dr. Serzedello Corrêa, ex-ministro da fazenda, 
que a respeito assim exprimiu-se, na Câmara dos De
putados, em sessão de 13 de Setembro de 1898:-—«Em 
synthese o convênio é a substituição dos pagamentos 
em espécie pelo pagamento em novos titulos de renda 
—elle é pois um empréstimo celebrado, porém, ao par, 
exclusivamente destinado ao serviço da nossa divida...» 

Ainda ha pouco, em sessão de 9 de Setembro 
ultimo, accrescentou s. excia.:—« O accordo de Lon-

(1) Este discurso está publicado no Jornal do Commercio de 19 de 
Julho de 1898. 
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dres foi apenas um interrègno para nos apparelharmos 
afim de ou dominar as urgências da situação ou nos 
entregarmos perdidos, desmoralisados e sem credito 
aos horrores de uma situação em que não quer pen
sar, mas que podia ser idêntica a do Egypto ou da 
Turquia.» 

Diversos órgãos da imprensa nacional e extran-
geira se declararam favoráveis ao convênio. 

N o conceito do fornai do Commercio (i) «foi 
elle, efíectivamente, de incontestável vantagem para as 
nossas finanças e ha de concorrer para o melhora
mento das condições do paiz». Para a Gazeta de No
ticias cujo redactor chefe sustentou larga polemica em 
favor do. convênio (2) foi elle «o ponto em que levou 
uma série de erros accumulados e só um erro pode
ríamos commetter ainda e seria não empregar todo o 
nosso esforço em honrar o compromisso que por elle 
assumimos.» (3) 

Entre muitas folhas extrangeiras que se occupa-
ram do assumpto, o Times, de 16 de Junho de 1898, 
declarou: «E' fora de duvida que o presente projecto 
não beneficiará permanentemente o Brazil se o Governo 
brasileiro, durante os próximos três annos, não só não 
introduzir como não levar a effeito outras medidas de 
alta economia e administração no paiz. O Bullionist, 
depois de expor as condições do convênio, assim con
cluiu um extenso artigo:—«Desde que se iniciou o 
fiunding os titulos do empréstimo de 1889 subiram 
de 41 a 66 1/l, os dos caminhos de ferro de Minas 

(1) Editorial de 19 de Novembro de 1898. Vide também o Jornal 
de 27 de Julho de 1898. Idêntica opinião tiveram a Noticia e o Debate de 
Junho e Julho também de 1898. 

(2) Editoriaes dos mezes de Junho e Julho de 1899. 
(3) A integra deste artigo encontra-se na Brasilian Review de 23 de 

Junho ultimo. Esta folha, em 15 do mesmo mez e anno, consagrou um li-
sonjeiro artigo sob a epigraphe o «Anniversario do Funding.» 
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de 43 a 69 1/2, as novas apólices são hoje cotadas a 
91. Como se vê a situação geral das finanças brazi-
leiras inspira confiança e esperança». Edmond Théry, 
redactor chefe do Êconomiste Européen, além de emit-
tir idêntica opinião, tratou especialmente em um fo
lheto (1) do convênio, mostrando as vantagens dessa 
operação tanto para as finanças federaes, como para 
os credores do Brazil. 

Iríamos longe se fossemos aqui consignar todas 
opiniões dos demais organs autorisados que, em sen
tido favorável, se pronunciaram acerca do convênio. 

8 ) . — D A D O S ESTATÍSTICOS. Pelo convênio ficaram 
suspensas, por 13 annos, a amortisação da divida externa 
e interna de 1879, Para cuj° serviço o governo des
pendia annualmente, £ 545.730. (2) 

Os juros da divida e as garantias de juros pa
gos, annualmente, na importância de £ 2.877.531 pas
saram a ser realizados em titulos emittidos ao par,]u-
ros de 5 °/0, e resgataveis em 63 annos a

 1f2 °/0 ao 
anno de 1911 em diante. 

Durante o triennio que decorrer de i.° de Julho 
de 1898 a 3 de Julho de 1901, a emissão de titu
los do fiunding será na importância approximada de 
£ 8.604.760, somma essa em que justamente importa 
o serviço dos juros dos empréstimos de 1879, 1883, 
1889, 1895, d'Oeste e das garantias de juros das Es
tradas de Ferro e á qual quantia corresponderá um 
resgate de papel moeda de 115.3oo:ooo$ooo. (3) 

(1) Les Finances et le change du Bresil, pag. 79 á 87. 
(2) A amortisação dos empréstimos internos até hoje não tem sido 

levada a effeito, em virtude da lei n. 91, de 23 de Outubro de 1839 e n. 
158, de 18 de Setembro de 1840. 

(3) Até 30 de Setembro haviam sido resgatados 52.i9o:o53$ooo. 
Diário Official de 2 de Novembro de 1899. 
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N'esse momento (i) as responsabilidades totaes 
do Thezouro, com os serviços ora incluídos no fiun
ding e com o do próprio fiunding, serão os seguintes: 

Imprestimo 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

de 
» 
» 
» 
» 
» 

1879 
1889 

1895 
1888 
1883 
Oeste 

interno 
externo 

» 
» 
» 
» 

Funding 

Garant. de E. deR 

123.440 
735-528 
366.580 
238.436 
148.140 
169.404 
430.238 , 

2.211.766 
1.111.282 

£• 3.323.048 

A arrecadação de 15 °/0 ouro, será a seguinte na 
proporção das arrecadações aduaneiras:—para 180 mil 
contos £ 3.000.000; para 200 mil £ 3.333.300 o 
que habilitará o paiz a recomeçar o regimen normal 
dos pagamentos. 

A nossa divida externa que era de £ 37.697.900 
em 1898, passará a ser de 45.000.000 em 1901. 

Na peior das hypotheses, findo o convênio, vol-
tar-se-á ás mesmas difficuldades de 1898, (visto esta
rem adiadas as amortizações) sendo preciso quasi igual 
quantidade de ouro para o serviço das nossas respon
sabilidades externas. 

9).—CONFRONTO COM O CONVÊNIO ARGENTINO. E' 

innegavel que ha differenças radicaes entre o novo ar
ranjo e o arreglo argentino o qual contém effectivamente 
cláusulas assáz onerosas, como passamos a indicar: 

(1) A Noticia de 4 de Julho de 1899, publicou um detalhado artigo 
sobre a execução do funding, exhibindo dados estatísticos completos. Estes 
foram transcriptos na Gazeta de Noticias, de 5 d'aquelle mez e no Jornal do 
Commercio, de 6 também do mesmo mez. O snr. senador Rodrigues Alves 
em seu discurso no senado, na sessão de 18 de Julho de 1898, logo após o 
convênio, exhibio os mesmos dados com insignificante differença. 
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Convênio Brasileiro ou empréstimo footai 

Capital £8aio.ooo.oooO) 
Prazo. 3 annos 
Typo . p a r 

Juro . 5 °/o 
Amortização depois 

de 13 annos . 1J2 "1 
Incineração faculta 

tiva. Equivalente á emissão a 18 d. 
Garantias Rendas aduaneiras 
Foro Brazil 
Extremos 78 1/2 a 91 
Causa principal. Embaraços econô

micos inamoviveis 

Convênio Argentino 0 

Capital 
Prazo. 
Typo. 
Juro 
Amortizaçã< 

logo 
Incineração 

toria 
Garantias 
Foro 

Extremos 

"), desde 

obriga-

Causa principal. 

1 empréstimo Morgan (2) 

£ 15.000.000 
3 annos 
Par 
6 % 

' 7. 
15 milhões 
Rendas aduaneiras 
U m tribunal com 

sede em Londres 
63 1/2 a 70 % 
Abuso do credito 

(Operação razoável e possível) (3) (Operação insupportavel, inexequivel) (4) 

Basta a simples inspecção sobre estas notas para 
se reconhecer quão injusto é equiparar as duas ope
rações, primeiras no gênero, realisadas na America. 

(1} A commissão do orçamento actual calculou a emissão do em
préstimo em £ 8.604.660 correspondente a u m resgate de 115.300:0001000. 

(2) O convênio argentino foi entabolado pelo governo de Pelligrini 
A somma total dos compromissos em ouro da Republica attingia então a 
£ 37.463.383; ao iniciar a revisão de 1893 £ 44.152.980, em 31 de De
zembro de 1898 a £ 63.279.555, conservando hoje o serviço da divida 38 a 
39 °/„ da receita, ou quasi igual proporção á França e só inferior á Itália 
cuja divida, absorve 50 "j da receita. A s principaes autoridades em matéria de 
finança, se pronunciaram contra:—o ministro Terry considerou o convênio «caro 
e humilhante»—Relat. das Fin. tomo i.° pag. 156; o snr. Agostinho de Vedia 
declarou pela Tribuna, de 22 de Abril de 1893: «Esta negociação não se 
explica senão por u m a allucinação da nossa parte»; o snr. A. Martintz con
siderou a peior negociação que se podia realisar ou antes uma desastrosa 
operação, «Les Finances de Ia Republique Argentine», pags. 253 e 256. 

O presidente Saenz Pena em 1893, fazendo constar que a Republica 
não podia supportâr a continuação do convênio denunciou-o, chegando a novo 
accordo firmado pelo ministro Romero e nas seguintes bases:—Para os primei
ros 5 annos (12 de Julho de 1893 a 12 de Julho de 1898; pagamento dos 
juros somente na razão de 3 1/2 °/o> obtendo pois uma importante reducção 
na metade do serviço annual!, drahi até 12 de Julho de 1901 serviço com
pleto de juros e commissão; de 12 de Julho de 1901 em diante, juros, con> 
missão e amortisação. Accordo que ainda está vigorando. 

Consulte-se a respeito:—O Estado de S. Paulo de 23 de Março de 1898, 
o Paiz de 29 de Maio de 1898, o Jornal do Commercio de 30 do mesmo 
mez e anno, A Tribuna de 6 e 7 de Junho do mesmo anno, a Imprensa 
de 23 de Junho e o Brazilian Review de 4 de Julho ambos do corrente anno. 

(3) Esta apreciação encontra fundamento no extenso artigo sobre o 
activo nacional e que, sob o titulo de «Ainda é tempo», publicou o dr. Pires 
de Almeida no Jornal do Commercio de 19 de Março de 1899 e. . na 
execução do convênio. 

(4) .Como os factos demonstraram. 
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III. EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

10).—Convencidos de que o convênio brazileiro, 
de 15 de Julho de 1898, foi uma operação rasoavel, 
determinada pelas condições do momento e da qual 
resultou incontestável repouso econômico de alta valia 
para o paiz—nada mais resta do que fazermos votos 
pela sua fiel observância e completa execução. 

Durante o actual interregno já o governo tem 
levado a effeito algumas medidas tendentes á reconsti-
tuição financeira e estamos certos continuará iniciando 
e realizando outras que forem indicadas pelos grandes 
interesses nacionaes. 

Verdade é, portanto, que vae sendo rigorosamente 
cumprido, nenhuma conveniência ha em denuncial-o 
(como aliás já foi suggefido) para não encontrarmo-
nos em idêntica situação a que chegou a activa e 
emprehendedora nação argentina. 

Ali, a despeito de todo mundo reconhecer que a 
denuncia do convênio de 1891 foi u m acto justo e 
patriótico, de indeclinável necessidade—todavia não 
deixou tal resolução de prejudicar os créditos do paiz, 
tendo até contribuido para o insuccesso de u m em
préstimo ultimamente pretendido nos mercados mone
tários da Europa. 

N a cidade de Antuérpia (1) quando constou aos 
credores que o Governo Argentino procurava negociar 
u m empréstimo no começo do anno, entraram elles na 
bolsa e levaram-na a decidir que nenhum novo emprés
timo argentino teria cotação emquanto todos os credores 
não estivessem satisfeitos. As bolsas de Bruxellas, Pariz, 
Londres e Berlim negaram-se a dar u m passo tão 
decisivo, mas deixaram que livremente se inferisse que 

(1) Brasilan Review de 4 de Julho de 1899. 
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embora não houvesse recusa antecipada de cotação 
ellas se reservavam para estudar o assumpto, quando 
lhes fosse requerida a cotação. 

Mas, em relação ao actual convênio, será possivel 
que, no curto espaço de tempo de três annos, estejam 
regularisadas as finanças do Brazil? 

Examinaremos, mais adiante, esta questão, (n. IV) 

11).—EFFEITOS DO CONVÊNIO. OS principaes effei
tos do convênio foram os seguintes: 

a)—affastar o governo do mercado de cambiaes. 
Tal era a perniciosa influencia que semelhante facto 
produzia no mercado monetário que impossivel tor
nou-se, afinal, o calculo orçamentário para as differen
ças do cambio. 

Esta verba teve o seguinte movimento: 

1895 • 29.550:4001000 

1896 45.ooo:ooo$poo 

1897 55 .ooo:ooo$ooo 

1898 11 o.ooo:ooo$ooo 

b)—a conversão do empréstimo interno (ouro) de 
1890 em papel, bem como os juros pagaveis também 
em ouro. 

Esta operação foi realisada em virtude do dec. 
2907 de 11 de Junho de 1898, sendo convertidas (1) 
as apólices 4 % ouro, em titulos de 5 % papel, e 
todos na importância de 124.655:0001000, obtendo 
só nesta operação, ha tanto tempo reclamada, uma 
economia superior a vinte mil contos. 

(1) Esta conversão, se bem que realisada quatro dias antes do con
vênio, foi todavia subordinada ao plano financeiro que o governo tinha em vista. 
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É as providencias tomadas em relação aos em* 
prestimos de 1868 e 1889, sendo que os juros deste 
não pezam mais no orçamento e os titulos daquelle 
foram submettidos a um regimen semelhante ao fiun
ding pelo qual a despeza com os respectivos juros 
ficou diminuida de i.50o:ooo$ooo. (1) 

c)—a creação de um fundo de resgate e outro 
de garantia do papel moeda (2) cujo êxito a ninguém 
é dado avaliar, com segurança, por serem medidas de 
ordem artificial, sem effeito permanente e duradoiro, 
principalmente attendendo-se á depressão econômica 
do paiz. 

Sem resolver-se o problema da producção, sem o 
concurso simultâneo dos elementos econômicos, de 
lenta elaboração mas de resultados decisivos, nada 
se conseguirá, de estável e de definitivo, em prol das 
finanças nacionaes, embora se estanque a emissão e 
se garanta o almejado equilibrio orçamentário. (3) 

(1) A circulação destes' titulos, juros ouro, era em 31 de Março ultimo 
a seguinte: emissão de 1868 a 6 0/a de 11.584:590$; emissão de 1879 a 
4 1/2 °/0 de 22.035:500$; emissão de 1889 a 4 "/„ de 18.350:000$. -Relat. 
da Fazenda de 1899, pag. 14. 

.—Consulte-se o parecer n. 144—1899. Diário do Congresso, pag. 1315. 
A lei n. 640 de 14 de Novembro de 1899 que orçou a receita geral da Re
publica para o exercicio de 1900 no art. 2.0 § 4.0 autorisou o Governo a effectuar 
operações de credito para o resgate dos empréstimos de 1868 a 1889. 

(2) Esta idéia indicada na Mensagem lida no Congresso Nacional, em 
3 de Maio deste anno, pelo dr. Campos Saltes, foi incluida no projecto do 
deputado Augusto Montenegro, por elle fundamentada em sessão de 26 de 
Junho e convertida em lei n. 581, de 20 de Julho ultimo. Ficou assim cons-
tituido um fundo especial applicavei ao resgate do papel, com òs seguintes 
recursos:—renda (papel) proveniente dos arrendamentos das estradas de ferro 
—cobrança da divida activa—rendas eventuaes e saldos—; para garantia uma 
quota de 5 °/o, ouro, além dos 10 o/0 sobre os direitos de importação;—rsaldo 
de certas taxas em ouro—renda (ouro) proveniente de arrendamento das Es
tradas de Ferro—rendas eventuaes, ouro. 

— O art. 4 da cit. lei, é assim expresso: — O fundo de garantia será 
constituído em metal ou seu equivalente, depositado em um estabelecimento 
bancário de Londres, devendo os juros do deposito ser encorporados' ao 
mesmo fundo. 

(3) Os fundos do resgate e de garantia do papel moeda são, todavia, 
pontos capitães do programma do governo; acerca do primeiro assim referiu-se 
p dr. J. Murtinho, em seu relatório, pag. X X X I I : — « O enthusiasmo que 
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d)—as differentes e proveitosas medidas como a 
economia real (i) em diversos departamentos da admi
nistração—a creação dos impostos internos (2)—e o 
estabelecimento do imposto em ouro o qual virá evi
tar os grandes abalos ou a trepidação no movimento 
commercial occasionada pela concorrência do Go
verno ao mercado de cambiaes. 

«Estes três agentes financeiros:—a reducção da 
despeza, em todos os ramos da administração publica, 
para corresponder ao empobrecimento actual do paiz; 
— o imposto de consumo para corresponder á nossa 
viciosa organisação industrial—e o imposto em ouro 
para corresponder ao mercado de cambio, em que 
uma massa enorme de papel moeda desvalorisado 
imprime o cunho de uma sensibilidade doentia, consti
tuem, na expressão do governo, os três apparelhos de 

tenho pelo resgate do papel-moeda não me cega, porém, a ponto de não ver 
os perigos que elle pôde trazer se não fôr executado com grande prudência e 
extraordinário critério. O perigo está em que a reducção do papel traz como 
conseqüência uma reducção na amplitude da circulação, na extensão do appa-
relho circulatório, que se manifesta por grande diminuição de negócios. Dahi 
uma modificação profunda na estructura da sociedade, considerada debaixo do 
ponto de vista industrial, commercial e governamental». Mais adiante accres-
centa o mesmo Ministro:—«E' necessário mesmo algumas vezes suspender 
temporariamente á acção do resgate. .». 

— C o m o se vê, é mesmo uma medida difficil e complexa; um remédio 
perigoso! E' pena que o illustre ministro que tão bem sabe curar a fraqueza 
dos doentes pelo emprego de tonificantes não applique a sua therapeutica á 
anemia econômica do paiz, tomando o desenvolvimento das forças productoras 
como o ponto de partida de todos seus planos de governo! 

— O snr. senador Leite e Oiticica, em discurso pronunciado no senado, 
em sessão de 15 de Julho de 1899, demonstrou que a idéia de fundos de 
resgate e garantia não é.nova, visto ter sido, por vezes, suggerida no Con
gresso desde 1891. {Diário do Congresso Nacional, pag. 731). 

(1) A «.Noticia», em 16 de Novembro ultimo, consagrou suggestivo 
editorial ao primeiro anniversario do actual governo e por onde se vê que o 
convênio habilitou o governo a pagar 47.000 contos da administração tran-
sacta; resgatar 52.000 (papel moeda); remetter para Londres 26 mil; ter em 
caixa egual quantia. 

(2) Na Argentina a creação dos impostos internos de consumo fez 
parte do plano financeiro de Peligrini cujo governo realisou o primeiro con
vênio. José' A. Terry «Finanzas»—Conferências, pag. 63.—Alberto Martinez 
«Les Finances de Ia Republique Argentine», pag. 269. 
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adaptação do nosso organismo financeiro ao nosso meio 
econômico.» (i) 

e)—a reforma radical na confecção da lei de 
meios, como se deprehende da simples inspecção de 
sua nova structura, para o anno de 1900. 

Assim é que creou um titulo especial de receita 
oriunda da emissão annual do empréstimo de que o 
orçamento cogita, no valor de 25.627:8761593 para 
occorrer á despezas inscriptas no orçamento da Fa
zenda, que montam a 15.745:2511278 e outras do or
çamento da viação. Por outro lado, em virtude do 
mesmo convênio, vê-se no orçamento vindouro a quan
tia de 44.869:3791000 (papel) destinada á incineração, 
alvitre adoptado, o anno passado, pelo Congresso Na
cional, quando teve de resolver sobre o destino a dar 
ao deposito constituido pelo citado convênio. (2) 

Além destes effeitos do convênio financeiro po
díamos indicar outros principaes como a incineração 
do papel moeda que faz objecto do seguinte §. 

12). INEFFICACIA DA INCINERAÇÃO DO PAPEL MOEDA. 

U m a das cláusulas do convênio é o deposito, durante 
o período de três annos, do equivalente dos titulos 
emittidos em papel moeda, ao cambio de 18 d. 

O destino desse deposito é assim expressamente • 
designado:—«O papel moeda depositado ou será reti
rado da circulação e destruido ou se quando o cam
bio tornar-se favorável, será applicado na compra de 
lettras em Londres, a favor dos snrs. N. M. Rothschild 
& Sons, afim de ser levado ao credito do Fund para 

(1) Relatório da Fazenda de 1899, pag. XXXVIII. 
(2) Vide o parecer n. 144—1899, da Commissão do Orçamento.—Id. 

Lei n. 559 de 31 de Dezembro de 1898, art. 7.0 e n. 35 do art. 43 da lei 
n. 652 de 23 de Novembro de 1899 que fixou a despesa para 1900. 
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o futuro pagamento em ouro dos empréstimos e ga
rantias das Estradas de Ferro». 

O Governo em vez de, immediatamente, indicar 
destino mais conveniente a cerca de 115 mil contos 
que depositará dentro daquelle período—preferio o 
processo da incineração e, de accordo com a lei orça
mentaria de 1898, já inutilisou até 30 de Setembro 
ultimo 52.190:0531000. (1) 

Aquella cláusula do convênio oriunda da crença 
(principalmente no extrangeiro) de existir superabun-
dancia de papel moeda em nosso paiz—com verdade, 
não tem produzido o desejado effeito. Seu intuito era 
a melhoria do cambio e a cotação d'este ainda não 
excedeu de 8 15/16 d. sobre Londres, após o convê
nio, estando presentemente a menos de 7 d. 

E' geral a opinião contraria á incineração feita 
sem saldos orçamentários. 

O snr. Ruy Barbosa combateu vigorosamente a 
incineração do papel moeda. (2) Escreveu aquelle pu
blicista:—«Mas estar em déficit, ser obrigado para lhe 
acudir, a carregar no peso dos tributos, não ter cer-
tesa ainda assim de vencel-o, e desviar de seu destino 
inviolável, a solução das dividas instantes esse pecúlio 
extorquido á nação em nome de suas despezas neces
sárias, para o incendiar é aventurar-se a um arbitrio, 
sobre contrario ao bom senso, inconciliável com a mo
ral e com a humanidade. » 

A opinião mais corrente no paiz é contra a in
cineração, a despeito de julgarem alguns que esse mal 
pôde ser remediado com uma correspondente emissão. 

(1; Diário Official de 2 de Novembro de 1899, pag. 9111; Jornal 
do Commercio de 23 de Outubro ultimo. 

(2) Vide os artigos sobre esta questão na Imprensa de 16 e 18 de 
Junho e de 20 e 23 de Julho de 1899. 
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O snr. conselheiro Ângelo do Amaral, manifes
tando-se a respeito, (i) accrescentou:—O resgate, além 
de inopportuno, é perigoso. O u toda emissão está 
effectivamente em gyro ou grande parte delia jaz 
inactiva nas caixas dos bancos e em poder dos par
ticulares. N a primeira hypothese a incineração ha de 
produzir u m a revolução nos preços, mas em sentido 
contrario a que foi produzida pelas emissões poste
riores de 1889, isto é, aggravará a crise econômica, 
devida principalmente á desvalorisação do nosso pri
meiro artigo de exportação, dificultará mais os des
contos e precipitará o paiz em uma situação peiôr do 
que a que se trata de remediar. N a segunda hypo
these, a incineração será u m sacrifício inútil emquanto 
se restringir á quantidade de papel que está fora da 
circulação, porque igual quantidade virá substituil-a. 

O Snr. conselheiro Lourenço de Albuquerque, 
condemnando cathegoricamente a incineração, assim 
esclareceu ainda a questão:—Diz-se: nada mais fácil 
do que uma emissão se for necessário; logo se a 
queima for u m mal terá prompto remédio. Erram os 
que assim discorrem, e provêm o seu erro de não 
considerarem que os damnos de uma emissão, mesmo 
de pouco vulto que faça o governo depois da mora
tória, serão incomparavelmente aos benefícios que possa 
ter produzido a queima de muitos milhares de contos 
de réis. Será o despertar da desconfiança com todos 
seus funestos corollarios: terá a gravidade de uma 
recahida.» 

Na Republica Argentina o governo também assu
miu formal compromisso de retirar da circulação 15 
milhões de piastras, durante os três annos do convênio, 
e posto tivesse estabelecido u m imposto especial para 

(i) Jornal do Commercio de 9 de Julho e de 2 de Agosto de 1899. 
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esse fim, não chegou a incinerar mais do que 4.834.287 
nos annos de 1891 e 1892 e de 8.865.816 em 1893 
e 1894. 

Apreciando a inefficacia deste expediente, escreveu 
o snr. Alberto Martinez:—«Comme je l*ai dejà avance, 
les résultats pratiques de cette mesure, dans le sens 
de Ia valorisation de Ia monnaie dépréciée, furent nu/s : 
le pouvoir executif brúlait, religieusement e avec une 
grave solemnité, le 15 de chaque móis, une somme dé-
terminée—en general, 500.000 piastres de papier mon
naie—mais il resultait que Ia valeur de celui, ei, loin 
d'augmenter, diminuait encore davantage, au tableàu 
des cotes journalières de Ia bourse». (1) 

Reconhecendo o mallogro da incineração o go
verno, pelo orgam do seu ministro das finanças, de
clarou:—«o poder executivo reconhece que 8 milhões 
de piastras retiradas annualmente da circulação não 
pôde ser u m a somma assáz forte, para alterar de uma 
maneira fundamental, o preço do nosso papel, mas o 
que affirma é que esta quantidade será efficaz, uma 
vez augmente a producção do paiz, que a exportação 
exceda a importação, isto é, que os sa/dos internacionaes 
sejam favoráveis a republica.-» (2) 

Verificou-se, pois, que tudo dependia do desen
volvimento da producção, sob todos os seus variados 
ramos, e que a incineração não podia dar resultado 
sem o excedente progressivo ou ao menos constante, 

nas receitas do Estado. (3) 

(1) «Les Finances de Ia Republique Argentine», pag. 545. 
(2) «Memorial das Finanças e da Administração Nacional», 1893. 
(3) Léon Say, em seu «Dictionaire des Finances», vol. I, pag. 1301, 

escreveu: «Un des problèmes les plus difficiles 'à resoudre est le retrait du 
cours force. Tant qu'un pays soumis à ce regime se trouve, par suite d'un 
excés d'importation, dèbiteur de saldes considérables envers 1'étranger, le re
trait reste impossible. La pratique l'a demonstre dans maintes et maintes 

circonstances.» 
O dr. Amaro Cavalcanti, em seu livro « O Meio Circulante Nacio

nal » pag. 298 e de seus « Elementos de Finanças » pag. 430 affirma:—« Não 
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1 3 ) . — Q U E S T Ã O D E PRINCÍPIOS. A S principaes 

medidas que o governo está levando a effeito para a 
inteira execução do convênio, para obter a valorisação 
do meio circulante e voltar aos pagamentos em espé
cie, são pois as seguintes:—retirada gradual do papel-
moeda—creação dos fundos de resgate e de garantia 
—reducção das despezas—impostos internos — imposto 
em ouro. 

Todas estas medidas, de ordem artificial, são su
bordinadas ao pensamento do actual presidente da 
Republica, ,e assim expresso na Mensagem de 3 de 
Maio ultimo: —«Estou convencido de que a so/ução da 
questão financeira depende menos das forças naturáes 
do paiz do que do acerto das medidas que, o poder pu
blico tiver de adoptar.» 

O actual ministro da fazenda cuja orientação se filia 
á escola liberal e individualista, com a mesma unifor
midade de principios em relação á questão do meio 
circulante, assim definiu-se:—«A solução pelo augmento 
do valor da exportação, a que mais conviria aos inte
resses do paiz, porque traria a valorisação da circula
ção sem diminuir-lhe a extensão é extremamente lenta 
para um problema tão urgente, mas pôde e deve ser
vir de auxiliar e complementar á solução pela re
ducção do papel pelo meio circulante». (1) 

«O effeito da reducção da massa de papel sobre 
a elevação da taxa cambial e conseqüente valorisação 

ê queimando parte do papel-moeda, todo elle mesmo se quizerem, que a cir
culação ha de tornar-se metallica. E' condição preliminar do resultado dessa 
operação que haja excedente progressivo ou ao menos constante nas receitas 
do Estado. , . ». 

(1) O Jornal do Commercio de i de Outubro de 1899, criticando o relató
rio do actual ministro da Fazenda, destacou entre as suas conclusões a seguinte: 
— «Só uma reducção na massa do papel ou um augmento no valor da expor
tação poderá elevar a taxa cambial normal; e como este augmento é de um 
•processo lento e duvidoso, elle crê que deve perseverar em queimar o papel.» 
Achar uma lei rigorosa entre a circulação existente e a parte da producção que 
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de nossa circulação monetária é, pois, u m facto in
contestável. 

Esse effeito, pequeno a principio, em virtude da 
exiguidade da quantia retirada da circulação, ir-se-ha 
accentuando com o augmento do resgate, e estou con
vencido de que com o mesmo valor de 24,5 milhões 
esterlinos para nossa exportação, e independentemente 
de qualquer entrada de ouro do exterior, não havendo 
causas deprimentes de ordem politica, o cambio su
birá a 9, 10, 12 e 15 quando tivermos redusido a 
circulação a 650, 580, 490, 390 mil contos.» (1) 

Synthetisando as idéias contidas nos trechos acima 
transcriptos que se prestam á extensa analyse, chega
remos ás seguintes conclusões: 

i.°—que é secundaria a questão da expansão das 
forças econômicas do paiz, como aliás attesta o facto de 
não ter-se ainda resolvido nenhum problema agrícola; 

2.0—que por ser extremamente lenta tal evolução 
deve ella ser deixada á lucta da concorrência. 

E m relação á ordem econômica do paiz ou a 
seu principal ramo de producção, preconisa s. excia.—-
« a lucta da concorrência entre os diversos lavradores 
produzindo, por meio de liquidações, a selecção natu
ral, manifestada pelo desapparecimento dos inferiores 
e permanência dos superiores.» 

3.0—que dependendo a reorganisação financeira da 
valorisação do meio circulante—á retirada gradual do 

é exportada, quasi que toca os limites do absurdo, accrescentou o Jornal.—Na 
mesma folha, em 6 do mesmo mez, appareceu um artigo, attribuido ao ministro 
da Fazenda, em que explicou-se a fórmula apresentada, não duvidando que uma 
lei sobre o valor do papel-moeda expresso mathematicamente é uma cousa im-
possivel no estado actual dos nossos conhecimentos. 

— O dr. Alexandre Góes, em diversos artigos publicados no Estado 
de S. Paulo de 3 de Outubro, criticou o referido relatório, occupando especial
mente deste interessante ponto que foi muito discutido em todos os centros 
commerciaes e financeiros. 

(1) Relatório do ministério da Fazenda de 1899, pag. X X X I I . 
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papel corresponderá, em breve tempo, a elevação da 
taxa cambial. 

Positivamente não cremos no êxito do plano econô
mico financeiro posto em pratica de par com a leal 
execução do convênio e praza aos céos estejamos erra
dos ou se confundam as nossas apprehensões com « os 
gritos da ignorância», como tão incisivamente se exprime 
no seu relatório, o actual ministro da fazenda, (i) 

Limitadas de u m modo formal e definitivo as 
emissões, iniciado o regimen da dieta ou da economia 
na despeza publica, fiscalisada com todo o rigor a 
percepção das rendas—a attenção geral devia se con
centrar, única e exclusivamente, na agricultura que é 
a base de toda a prosperidade real do Brazil. 

Infelizmente isso não succede. 

Estamos de inteiro accordo com o ex-ministro da 
fazenda, dr. Bernardino de Campos que, e m seu rela
tório de 1897, pag. 112, escreveu:—«Augmentar a 
producção do paiz, fomentando as industrias, promo
vendo a polycultura de accordo com os climas e qua
lidade das terras, diminuindo as despezas publicas, eis 
em synthese, o processo mais efijficaz com que se pôde ter 
meios seguros para valorisar o meio circulante.-» (2) 

(1) Relatório do ministério da Fazenda de 1899, pag. XXXI. 
(2^ E m seu recente pamphleto acerca da circulação monetária, na Itália, 

indicando a reconstituição econômica do paiz como base de toda e qualquer 
reforma financeira, escreveu Federico Flora:—«La riduzione delia circolazzione 
non è però sufficiente da sola ad eliminare il corso forzoso se prima una mag-
giore produzione, un maggior resparmio, un notevole incremento delia ric-
chezza nazionale non permettano di riscattare il debito externo o di dargli un 
equivalente, fazendo nel paese titoli stranieri. La contrazione delia circola-' 
zione può affretare questo resultato, non produrlo. II problema quindi è du-
plice: finanziario ed econômico.» 

E assim pensam a torrente dos economistas extrangeiros mais autori-
sados. 

— O snr. General F. Glycerio, em sessão da Câmara de 17 de Outu
bro ultimo, apoiando-se nas doutrinas intervencionistas, da maior extensão das 
attribuições do Estado, especialmente se tratando do Brazil, apresentou de
pois de fudamentar, u m projecto de u m empréstimo de 100.000 contos cujo 
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Desenvolver todos os ramos da producção nacio
nal era o principal lemma do programma d'aquelle 
ministro que, como L. de Lavergne, também compre-
hendeu que não ha boa situação econômica sem boa 
situação agrícola. 

Nada, porém, disso admittem em nosso paiz os 
extremados partidários das doutrinas individualistas! 

Effectivãmente, na ordem econômica, as principaes 
idéias do governo se reduzem a- um systema lógico, 
dedusido de certas premissas que não guardam relação 
ou dependência alguma com a realidade dos factos. 

Taes premissas embora evidentes, como lucida-
mente expoz o ministro da fazenda actual, não con
tendo uma verdade absoluta, jamais respondem ás 
condições do momento. 

Erro gravíssimo, diz-nos autoridade contemporâ
nea (i) é pois esse de isolar completamente o pheno-
meno econômico e consideral-o independente da socie
dade onde o mesmo se realisa e se desenvolve. 

Na ordem econômica e na quadra presente, pre
tende-se isso, entre nós, e o principio dominante é o 
que se relaciona com a formula egoista da selecção 
natural verificada na desigualdade das condições da 
livre concorrência e. cosi va il mondo. 

14).—TENTATIVAS D E RESGATE FRUSTRADAS. O 

snr. conselheiro. Ruy Barbosa já demonstrou brilhante
mente «que a historia nacional da incineração do papel-
moeda, evidencia com uma das paginas mais eloqüentes, 
a incompatibilidade entre o déficit e o resgate, entre o 

producto será destinado á lavoura e a proporção que os mutuários forem rea-
lisafldo as suas amortisações em notas, estas serão immediatamente incinera
das. Diário do Congresso de 18 de Outubro de 1899, pag. 1.992. 

(1) Ugo Rabbeno «L'Odierna crisi nella Scienza Econômica, pag. 6. 
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desiquilibrio financeiro e a volta dos pagamentos em 
espécie.» 

Para melhor comprehensão do asserto, e m seguida, 
vamos resumir os principaes dados históricos, de accordo 
com que expendeu aquelle illustre financista pátrio, (i) 

— A s leis de 6 de Setembro de 1835 — 
e n. 109, de 11 de Outubro de 1837 
providenciaram sobre o resgate, es-
pecialisando a primeira certas ren
das; 

—Em 1840 a 1841 o resgate montou — 
em 4.704;529$ooo; 

—Em 1856 o governo retirou da cir- — 
culação as notas do Banco do Bra
zil e entregou ao Thesouro. ... 
17.500:0001000; 

—Em 1878 o dec. n. 6882, de 16 — 
de Abril determinou que, no fim de 
cada exercício, se recolhesse 6 °j„ 
da emissão; 

—Em 1886 a lei n. 3.313, de 16 de — 
Outubro autorisou o poder execu
tivo a retirar da circulação cinco 
mil contos até nivelar o valor da 
moeda ao fixado na lei n. 601, de 
11 de Setembro de 1846 art. i.*— 
e nesse regimen chegou-se a resga
tar 7.5oo:ooo$ooo; 

—Em 1889 o decreto 10.336, de 6 — 
de Setembro, estabeleceu a incinera
ção annual de seis mil contos, mar
cando o prazo de cinco annos para 
a extincção do papel inconversivel; 

— E m 1893, em execução ao decr. n. 
1167, de 17 de Dezembro de 1892, 
queimou-se 5.327:0001000 de papel 
moeda; 

—Pouco depois dessa primeira tenta
tiva, á vista do déficit orçamentário, 
a lei n. 91, de 23 de Outubro de 
1839, facultava o augmento que se 
realisou, do papel por uma emissão 
de 6.ii2:730$ooo; 

— E m 1841 vio-se o governo obrigado 
a emittir 4.720:5551630; 

—Mas, substituio-as pela mesma quan
tia em notas suas, pagando com 
somma equivalente em apólices; 

•—O mesmo decr. autorisou a emissão 
de 6o.ooo:ooo$ooo; 

—Pouco depois teve que emittir o 
duplo para acudir aos bancos, nos 
apuros da praça; 

— M a s o banco preposto ao resgate, 
retirando no primeiro anno.. 
7.775:ooo$ooo, em papel, entregue 
ao Thesouro, a troco do seu equi
valente em apólices, implicitamente 
repudiou, logo após a revolução, o 
seu contracto, requerendo ao go
verno o auxilio da lei n. 3263, de 
18 de Julho de 1875; 

— A lei de 23 de Setembro de 1893 
que approvou esse acto, cedendo 
aos embaraços do Thesouro, pe
rante o" déficit, eliminou d'aquella 
medida a cláusula imperativa da 
incineração; 

(1) Editorial da Imprensa de 23 de Julho de 1899. 
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— E m 1895, por occasião do governo — E m 1896 o decr. n. 2405, de 16 
levantar o empréstimo de 100 mil de Dezembro, autorisou a substitui-
contos, de- accordo com o art. 7 ção dos bônus emittida no valor 
do decr. 1976, de 25 de Fevereiro de 8o.ooo:ooo$ooo em notas com-
daquelle anno resgatou 30.000 mil muns. (1) 
contos; 

Qual o ensinamento a tirar-se de todas estas lições 
históricas ? 

— Q u e o Brazil precisa menos de resgate, menos 
do próprio ouro do que aquillo com que se obtém 
uma e outra cousa—a producção abundante e variada, 
o desenvolvimento agrícola, a prosperidade industrial! 

Resgatar o papel-moeda, sem poder é remar 
contra maré. 

IV. CONSEQÜÊNCIAS PROVÁVEIS 

15).—Convencidos da exactidão do conceito emit-
tido por notável escriptor contemporâneo:—«L'écono-
miste peut prédire 1'avenir s'il a eu soin d'éprouver ses 
conclusions et ses hypotheses au contact des faits» (2) 
— não achamos fora de propósito também fazer algu
mas considerações sobre as conseqüências do convênio 
de 15 de Junho, attentos os differentes factos a que 
temos nos referido n'este ligeiro estudo. 

Já o snr. conselheiro Lourenço de Albuquerque 
escreveu: « O ajuste é exequivel e será lealmente exe-

(1) Além destas contradições, cumpre accrescentar que nenhum resul
tado obtiveram—as leis n. 1349, de 12 de Setembro de 1866, § 8, e n. 1508 
de 28 de Setembro de 1867, art. 9, determinando se assígnasse uma quota 
nas leis annuas para o resgate;—as leis n. 1764, de 28 de Junho, art. 20 e 
n. 1836 de 27 de Setembro, art. 13, de 1870, applicando o saldo orçamen
tário ao mesmo fim;—a lei n. 2348, de 25 de Agosto de 1873, idem quanto 
aos saldos e depósitos;—a lei 2960, de 31 de Outubro de 1879, art. 21, 
idem, quanto ao imposto do fumo;—o decr. n. 255, de 10 de Março de 1890 
commettendo o serviço do resgate ao Banco Nacional;—o decr. 1154, de 7 
de Dezembro de 1890, art. 7, estabelecendo a tal providencia;—o decr. 
2412.de 28 de Dezembro de 1896;—emfim muitos outros actos legislativos.. . 

Amaro Cavalcanti «Meio circulante Nacional», vol. 2.', pag. 322. 
(2) Thorold Rogers «LTnterpretation Économique de 1'Histoire» 

pag. 18. 

http://2412.de
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cutado; o que não cremos é que, no seu termo, em 
15 de Junho de 1901, sejam taes as nossas condições 
que possamos voltar, com segurança, ao regimen nor
mal dos pagamentos. Finanças avariadas, como as 
nossas, não se reconstituem e consolidam no curto 
período de três annos; destruir será sempre muito 
mais fácil que restaurar e para trazel-as ao estado em 
que se acham foram precisos oito annos de indefesso 
trabalho.» (1) 

Por melhor que sejam os nossos desejos- o que 
ficou dito é uma previsão que nos parece segura, 
certa e infallivel e com a qual estamos de inteiro 
accordo. 

E m finanças, acima do sentimento, do dever e 
do patriotismo, estão a fatalidade dos acontecimentos 
e a realidade esmagadora dos factos, com os quaes 
não se pôde deixar de contemporisar para o êxito do 
plano que se tem em vista. 

A despeito de muitas e acertadas medidas já pos
tas em pratica pelo actual governo do paiz que tama
nho esforço tem empregado pela causa c o m m u m —não 
ha negar a insuficiência do triennio para a reorgani-
sação financeira do paiz. E' mister a renovação do 
prazo e as conseqüências prováveis serão não só o 
convencimento desse facto como da inefficacia' de u m 
ou outro alvitre já tomado e exequibilidade manifesta 
de outras soluções a preferir. 

16).—OS PAGAMENTOS EM ESPÉCIE. Depois de 
referir-se á diminuição das rendas aduaneiras que espera 
ser compensada ou neutralisada pelo augmento certo 

(1) «O programma financeiro», artigo publicado no Jornal do Com
mercio de 16 de Julho de 1899. 
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nos impostos internos e reducção na despeza em todos 
os elos da administração, eis como se exprime o illus
tre dr. J. Murtinho em relação a este assumpto: 

«Dada, pois, com todas estas compensações e, na 
peior das hypotheses, uma situação semelhante a de 
1898, quanto á relação entre a receita e a despeza, 
estaremos sem duvida, quando expirar o convênio de 
15 de Junho, em condições de voltar ao pagamento em 
espécie, pois, como é sabido, a differença de cambio 
foi a causa mais notável da suspensão d'aquelles paga
mentos, e recebendo o Governo actualmente uma parte 
das rendas aduaneiras, ao' cambio de 27, terá incon-
testavelmente os recursos necessários para o serviço 
no exterior sem os ônus da differença de cambio.» (1) 

Infelizmente, parece-nos, o paiz vae ter completa 
desillusão relativamente a tão almejado pagamento em 
espécie proporcionado pela arrecadação em ouro de 
certa parte dos impostos aduaneiros! 

O novo systema, e m parte, assemelha-se ao plano 
já posto em pratica pelo illustre presidente do Fará 
na confecção do orçamento estadoal em ouro medida 
que difficilmente se accommoda com o nosso regimen 
de circulação fiduciaria. 

Para chegarmos á convicção que a innovação 
trazida á nossa organisação financeira, não passa de 
mero expediente, basta inquirir: 

— A não ser para- conseguir-se uma regular con
tabilidade fiscal ou dar uma idéia exacta no conjuncto 
e em detalhe da despeza publica—qual a vantagem 
que pode advir, para a economia nacional, o facto de 
consignar-se no orçamento da despeza 16,387 contos, 
ouro, ou três, quatro e mais vezes papel, correspon-

(1) Relatório do Ministro da Fazenda de 1899, pag. XLI. 
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dente ao mesmo ouro, para acudir-se ao' serviço da 
divida externa? 

—Exclusão feita da conveniência do Governo 
receber, diuturnamente, certa quantia em ouro das Al
fândegas o que realmente o dispensa de concorrer ao 
mercado de cambiaes —qual a vantagem que resulta, 
para a economia nacional, da arrecadação de 18.000 
contos, ouro, de impostos aduaneiros ou três, quatro 
e mais vezes pape/, correspondente ao mesmo ouro? 

Sob um regimen de circulação fiduciaria,'absoluta
mente nenhuma! pura questão de fôrma. mero 
jogo de algarismos. 

O dispendio da energia, da força ou da produc
ção nacional é sempre ha mesma intensidade, num e 
noutro caso. 

E m tal pé, pouco ou nada adianta o almejado 
expediente do pagamento em espécie e nem com tal 
remédio artificial se conseguirá a reorganisação finan
ceira do paiz. (1) 

N a Republica Argentina chegou-se a verificar o 
asserto e tanto é verdade que o chefe do Estado, em 
notável mensagem, foi o primeiro a affirmar:— «Le 
reto\ir aux payments en métallique doit reposer sur 
des bases solides, pour qu'il soit durable. II doit être 
dècrèté par le développement de Ia richesse, de Ia 
puissance industrielle et commerciale et, aussi, par Ia 
fortune accumulée et non pas en vertu d'un loi impe-
rative». (2) 

Não servio-nos, porém, está experiência histórica!, 

(1) O dr. Serzedello Corrêa que tão brilhantemente tem discutido 
estes assumptos no Congresso Nacional, em discurso proferido em sessão de 
10 de Setembro ultimo (pag. 2185 do Diário do Congresso Nacional), reco
nheceu que o expediente dos pagamentos em espécie «não basta» sendo pre
ciso assegural-os com outras medidas. 

(2) Alberto Martinez «Les Finances de Ia Republica Argentina» 
pag.- 532. E' também isso que aconselhou Arthur Raffalovick em sua con-
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17). A NOVAÇÃO DO CONTRACTO E A UNIFICAÇÃO 
D A DIVIDA E X T E R N A . E' opinião corrente qüe o exiguo 
e rápido prazo de trez annos não basta para o go
verno debellar a crise econômica e financeira do paiz. 

A insufficiencia desse brevíssimo período já foi 
posta em evidencia pelo snr. conselheiro Lourenço de 
Albuquerque (i) e não fazemos mais do que assignatar 
aqui u m a proposição exacta que aliás vae sendo con
firmada pelos acontecimentos. 

Q u e m reflectir sobre a actual situação financeira 
do paiz, tendo em vista a persistente baixa do cambio 
o decrescimento das rendas e outros factos—não po
derá deixar de estar de pleno accordo com aquella 
asserção. 

Importa, portanto, cuidar-se convenientemente da 
renovação do convênio de 15 de Junho, exigindo-se 
mais vantagens embora ampliando as garantias. 

Entre estas está o fazer-se extensiva a hypotheca 
das rendas aduaneiras a todos os titulos da divida 
externa. 

Entre as vantagens a exigir ahi estão duas prin
cipaes:—a unificação de todos os titulos da divida ex
terna e a reducção dos juros que são onerosos e 
excessivos. 

A idéia da unificação já foi largamente discutida 
na Republica Argentina, depois que o ministro Ro-

ferencia perante a Sociedade de Economia Politica de Paris. Vide o Jour
nal des Économistes de 15 de Setembro de 1897 ou o Économiste Français 
de 18 de Setembro do mesmo anno. 

(1) Editoriaes do Jornal do Commercio de 16 de Julho e de 20 de 
'. Agosto' de 1899. N o primeiro artigo escrevia s. excia:—«Se apezar do cum
primento religioso do accordo de 15 de Junho e do acertado emprego dos 
recursos de que ainda-podemos dispor, não estiver até 1901 debellada a 
crise financeira, não houvermos conseguido o estável equilíbrio do orçamento 
sem empréstimos nem emissões, será então o caso de pedirmos aos credores 
que consintam na reducção dos juros dos seus capitães, e elles não o recusa
rão á nossa boa fé e lealdade.» 
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mero teve occasião de submettel-a á apreciação do 
congresso nacional, em 4 de Outubro de 1895, re^e_ 

rindo-se entretanto o seu projecto aos titulos federaes e 
provinciaes. O ensinamento de tal discussão muito pôde 
nos aproveitar, embora seja o nosso objectivo principal 
uniformisar somente o juro reduzindo-o a 4 °/0. 

E tal reducção é indispensável e equitativa, in
teiramente justa. 

Para "chegarmos á tal convicção é bastante termos, 
em linha de conta, os encargos referentes ás garantias 
de estradas de ferro, já expostos ao paiz no parla
mento nacional, pelo illustre deputado dr. Serzedello 
Corrêa ex-ministro da Fazenda. 

— O capital das companhias de caminhos de ferro 
inglezes no Brazil sobe a cerca de 18.500.000 libras 
e, sobre esta som ma, garantiu o Governo Brazileiro 
por espaço de 30 annos em uns casos, de 90 em 
outros, juro permanente, cuja taxa varia de 6, 6 1/2 
e 7 % (!) ao anno e quasi que tem pago taes ga
rantias em sua totalidade e só ahi tem uma despeza 
annual de mais de u m milhão. (2) Casos ha de linhas 
férreas em que o Governo já se acha e para muitas 
achar-se-á, quando cessar a garantia, no desembolso 
effectivo, por juros pagos de quantia superior ao dobro, 
ao triplo da avaliação de seu custo sem ter a posse 
das estradas!!. 

(1) Alberto Martinez «Les Finances de Ia Republique Argentine» 

pag. 288. 
(2) Diário do Congresso Nacional, pag. 2186. Discurso pronunciado 

em sessão de 10 de Setembro de 1899. O dr. Serzedello Corrêa citou o 
facto da empreza ferro-via do Natal a Nova Cruz e o caminho de ferro da 
Bahia a São Francisco, o qual, ao expirar o prazo da concessão deve ter cus
tado ao Governo para mais de £' 11.000.000 por garantia de juro, ficando 
ainda assim a. linha toda propriedade da Companhia que só terá de cedel-a 
ao Governo se este lhe^pagar o preço fixo de £ 1.800.000! 

—Diante destes e outros factos que se escudam em algarismos é justo 
que procuremos obter dos nossos credores concessões razoáveis, tanto mais 
quanto nos sujeitamos a tbda série de sacrifícios para retomarmos os paga
mentos em espécie.» 
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Sendo assim, ainda é tempo de se cuidar da re
forma do convênio e em, novo ajuste, o que vae mais 
uma vez advogar por nós, são os interesses dos pró
prios credores, cujos intuitos talvez não tenham outra 
mira senão a influencia monetária e o predominio 
commercial n'este grande e futuroso paiz. 

18).—REFORMAS TRIBUTARIA E MONETÁRIA. Uma 
vez accordado o espaçamento do prazo do convênio 
e estabelecidas as alterações que as circumstancias do 
momento aconselharem, o governo ficará habilitado a 
proseguir no seu programma para chegar—«á con
quista segura do supremo ideal financeiro—nunca até 
hoje attingido—o equilibrio orçamentário sem emissão 
nem empréstimo» — bella synthese, com que terminou 
a Mensagem de 3 de Maio de 1898, o actual presi
dente da Republica, dr. Campos Salles. 

Só assim o governo poderá volver suas vistas 
para a angustiosa situação da agricultura nacional (1) 
e, ao mesmo tempo, lançar as bases de duas reformas 
inadiáveis e urgentes, ha tanto tempo, reclamadas;—a 
tributaria e a monetária (2). 

I-

(i) E m nosso Manual de Sciencia das Finanças, procurámos de
monstrar que1, sem a expansão das forças econômicas do paiz, de par com uma 
rigorosa ecortomia nos gastos públicos, nenhuma reforma monetária deve ser 
levada a effeito, nem ao menos se poderá chegar á valorisação do meio cir
culante. Pags. 227 e 277, ns. 90 e 105. 

(2) O dr. Paes de Carvalho, em sua Mensagem, de 7 de Abril ultimo, 
ao Congresso Legislativo do Pará, disse: Retocar a constituição na parte re
ferente á distribuição das rendas, não é uma questão para a qual a actuali-
dade esteja a exigir uma solução urgente. O que é urgente é a elaboração de 
uma lei confirmativa, se for caso delia, e sobretudo explicativa do texto 
constitucional que, apezar de claro, repetidas controvérsias, quanto ao direito 
de cobrança de certas taxas, tem de algum modo obscurecido<» 

N a Allemanha, a formula conhecida: «A' Uniãc^os impostos indirectos; 
ao Estado os impostos directos; ao Município os impostos locaes», foi bri
lhantemente comprehendida por Miguel que, por isso, conseguio invejável re
nome entre as celebridades contemporâneas. Journal des E'conomistes de 15 
de Outubro de 1898. «Les Finances de Ia Prusse.» 
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— À reforma tributaria, delimitando a competência 
da União, do Estado e do Município, impedindo a 
decretação e arrecadação de impostos manifestamente 
contrários á linha geral traçada pela Constituição de 
24 de Fevereiro de 1891, fazendo desapparecer graves 
e sérias divergências, constantemente suscitadas em. 
detrimento do vinculo federativo ou da unidade na
cional. 

— A reforma monetária, tendo por objectivo o 
estabelecimento de um novo padrão que exprima justa 
relação ou equivalência com o meio circulante, cuja 
posição artificial tem sido reconhecida, desde a lei de 
11 de Setembro de 1846, que procurou dar ao papel 
moeda um valor superior ao que representava no mo
mento ! (1) 

Effectivãmente, no decorrer dos últimos quarenta 
annos, o papel moeda só attingiu o limite fixado por 
tal lei, quasi que momentaneamente, em 1875 e 1889 
excedendo-o em 1863 e 1864, mantendo-se persisten
temente três, quatro e cinco dinheiros abaixo do par. 

Representando a vigência do padrão da lei de 
1846 «um anachronismo injustificável, em disparidade 
flagrante com a situação real da circulação» como 
bem exprimio-se o ex-ministro da Fazenda, dr. Ber-
nardinó de Campos (2) - é de esperar-se que seme
lhante reforma, aventada por F- Belisario em 1886, 
vencedora no Senado em 1891, graças aos esforços 
de Amaro Cavalcanti, seja em breve uma realidade. 

(1) O diagramma exhibido pelo dr. José Carlos Rodrigues, á pag. 126 
de seu folheto sobre «Finanças», indica claramente semelhante facto. 

(2) Relatório do Ministério da Fazenda relativo ao anno de 1897» 
pag. 129. 

— A lei n. 359, de 30 de Dezembro de 1895 e o decr. n. 2261, de 
21 de Abril de 1896 alteraram o padrão monetário para a arrecadação dos 
direitos aduaneiros. 
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Essa reforma, como prenuncio do estabelecimento 
da circulação metallica, por sua vez jamais será du-
radoira e fecunda, sem a prosperidade econômica e 
a expansão do trabalho nacional. 

19).—OPINIÕES DIVERSAS. O snr. cons. Ruy Bar
bosa, comquanto não se manifestasse contra a renova
ção do convênio, como se infere do seu artigo, na 
Imprensa, de 26 de Junho ultimo, no qual aconselhou 
ao governo retroceder, em 1899, do que fez em 1898, 
como os argentinos retrocederam em 1893 do que 
tinham feito em 1891, melhor definio-se, quando escre
veu o seguinte: «Mas antes de nos abeirarmos á raia 
do descrédito, da hypotheca e do seqüestro pela força 
extrangeirâ  antes de aceitarmos um pacto, onde se 
acha, resvaladio e Íngreme, esse declive, antes de en
tregarmos á avidez ultramarina, com o privilegio exe
cutivo sobre as nossas aduanas, o orgam nutridor da 
existência da União, havia um preliminar necessário, 
um preservativo histórico, um remédio terminante por 
empregar e de cujo emprego nem se cogitou sequer: 
— a restituição dos bens nacionaes á União e o augmento 
de sua renda pela refiorma da constituição republicana. 

Além dessa não ha solução alguma. (1)» 

— O snr. Paes de Carvalho, em sua ultima «Men
sagem», considerando que o convênio foi um recurso 
que a urgência das circunstancias nos conduzio e 
admittindo a possibilidade de sua revisão entende que 
todos os Estados devem constituir, ao lado da União, 
«uma só poderosa responsabilidade» prompta a manter 
immune o credito nacional. S. excia., lembrando uma 

(1) Imprensa. Editoriaes de 26 de Junho e 7 de Julho de 1899. Men
sagem apresentada ao Congresso Legislativo do Estado do Pará, em 7 de 
Abril de 1899 e cujos extractos se encontram no Jornal do Commercio de 

16 do mesmo mez e anno. 
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idéia sua, anteriormente aventada, quanto á conveniên
cia de se tentar u m a operação no exterior, com a 
solidariedade de todos os Estados, além das garantias 
especiaes dadas pela União, assim exprimio-se: «O 
appello aos Estados tem todas as probabilidades de 
successo. Alguns delles como o de S. Paulo e Minas 
e outros que têm encargos de divida exterior, seriam 
os primeiros a preferir compromissos que visassem a 
restauração das finanças federaes, porque delles seriam 
largamente compensados pela extincção dos outros 
«incalculáveis e indefinidos» que lhes exigem as de
sastrosas taxas cambiaes. Os outros, que constituem a 
maior parte, já fatigados de inutilisar esforços na pes-
quiza dos recursos monetários, de que não podem 
prescindir, nos mercados extrangeiros, terião a seu 
turno retribuição cabal aos seus passageiros sacrifícios, 
no melhor tratamento que os capitães lhes dispensa
riam. U m só e mesmo interesse os levaria portanto, a 
convergirem para o alevantado objectivo de reerguer 
o credito do paiz.» 

— O snr. dr. F- Silviano Brandão, illustre presi
dente de Minas, o homem da «economia» em matéria 
de despeza publica, assignalando, em sua Mensagem 
de 15 de Junho de 1899, a gravidade da situação 
do paiz, também entende que '«aoS Estados incumbe, 
como supremo empenho, no momento actual, estreitar 
fortemente os laços de solidariedade que os prendem 
á União, grande força e prestigio ao poder central 
afim de que se firme, de vez, a confiança na estabili
dade da Republica. (1) 

— O snr. Serzedello Corrêa, reconhecendo que as 
medidas tomadas na vigência do convênio não bas-

(1) O dr. Silviano Brandão é o presidente de Estado que tem conse
guido maior reducção na despeza publica. Na vigência de um orçamento infe
rior a 20.ooo:ooo$ooo, fez reducção no valor de 5.183:8061772. Diário 
Ojficial de Minas. Supplemento ao n. 139, de 16 de Junho de 1899. 
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tam para assegurar os pagamentos em espécie e 
a prosperidade do paiz, pensa qúe, em momento op-
portuno, assim que as circumstancias o permittirem, 
deve o governo tentar larga operação de credito com 
o fim de reduzir o capital da nossa divida externa e, 
depois, por meio de uma ou de varias conversões 
successorias, fazer a reducção dos juros dessa divida 
e com a reducção, a unificação dos nossos titulos. Por 
essa forma, poderá o governo reduzir de muito o ser
viço da divida, obtendo assim reaes vantagens para 
o Thesouro. U m a vez reduzidos ós nossos encargos 
de treze milhões a pouco mais de um milhão, estará 
assegurada a nossa prosperidade econômica (i). Quanto 
á alienação da Estrada de Ferro Central, conhecendo 
o valor desse immovel, não será capaz de sacrifical-o 
em operação ordinária e sim, usará delle com o fim 
de salvar o crédito da Republica e dar-lhe uma base 
que de futuro evite os desastres de que temos sido 
victimas. Não é, pois, sua excia. infenso á alienação 
da Central (2). 

— O dr. Amphilophio, em importante discurso 
pronunciado na Câmara dos Deputados (3), estudando 

(1) Discurso pronunciado na sessão de 10 de Setembro ultimo. Diário 
do Congresso Nacional, pag, 2186. 

(2) A questão da conveniência, alienação ou arrendamento não está 
ainda bem estudada, comquanto já esteja o governo armado dos necessários 
poderes para dispor desse grande patrimônio da União. 

Alguns suppõem que, mesmo reduzida á metade o debito externo da 
União com a renda dessa Estrada, os offerecimentos de dinheiro não faltarão 
ao paiz cujo governo logo levantará outros empréstimos, organisando de novo 
este terrivel contrapeso. da nossa ' imprevidencia e do nosso progresso. 
Quanto ao arrendamento, no Jornal do Commercio de 30 de Outubro de 
1897, escreveu o snr. conselheiro Lourenço de Albuquerque:—«O arrenda
mento das estradas de ferro, medida que sinceramente applaudimos embora 
seja a tácita confissão da incapacidade administrativa dos que governam, pode, 
se for feito em boas condições, dar-nos talvez um anno de respiro; não re
solve, porém, d problema financeiro: é um simples expediente. Consumidos 
os, recursos que d'ahi se esperam, os quaes em grande parte serão applicados 
ao pagamento das despezas já feitas, mais grave será a situação do. thesouro, 
se providencias não forem logo tomadas.» 

(3) Sessão de 9 de. Outubro de 1899. Diário do Congresso Nacional 
de IO do mesmo mez. 
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a crise financeira do paiz, que julga ser devida á lesão 
enormissima occasionada á União, pela devolução das 
terras publicas, minas e próprios nacionaes aos Es
tados (Art. 64 da Const. Fed.), patrimônio esse de 
valor incalculável que moralmente garantia os com
promissos externos da Nação, lembrou o alvitre das 
contribuições matriculares sobre os Estados Federados, 
como unidades subordinadas, que são, ao Governo 
Federal, guardada a proporção mathematica com a 
quota de benefícios dos valores doados. 

«Esta espécie de imposto, disse s. excia., em 
vigor nos Governos" Federativos da Suissa e Allemanha 
e já praticada nos Estados Unidos, se nada contradiz, 
no seu aspecto econômico, os principios da sciencia, 
é também de correCção incontestável, no seu aspecto 
jurídico, como acto de poder e soberania do Governo 
da União, attenta á dualidade orgânica do Governo 
Federal, Estado e Federação ao mesmo tempo, e, 
nesse duplo caracter, representando, simultaneamente e 
permanentemente, uma dupla associação de pessoas 
physicas e moraes, tão- sujeitas como as outras ao 
império de sua vontade; nos limites e pela forma do 
seu instrumento de constituição, a constituição na
cional». 

—Poderíamos ainda registrar outras opiniões, enun
ciadas por homens competentes, relativamente ao pro
blema financeiro do paiz, na vigência do convênio de 
18 de Junho. 

Nenhuma, porém, se nos afigura mais fecunda 
do que a dos congressos da lavoura, das sociedades 
de agricultura, de todos os centros de producção na
cional, que, n'este momento, estão em agitação bené
fica, reclamando a attenção dos poderes públicos (1). 

(1.) O Paiz de 21 de Novembro de 1899 e Gazeta de Noticias de 23^ 
do mesmo mez, publicaram suggestivos artigos sobre o estado da lavoura se-
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E m favor deste conceito passamos a citar o seguinte 
facto: 

Quando em Março de 1898, na câmara dos de
putados de Portugal, o snr. Ressano Garcia, ministro 
da fazenda, defendeu, num longo e notável discurso 
o seu projecto de accordo com os portadores de títu
los da divida externa, lejvantou-se um deputado não 
menos illustre, o snr. Luciano Monteiro que, demo-
rando-se por longo espaço de tempo na tribuna, não 
citou algarismo algum, nem de leve se referio ao nu
mero de libras e a apólices a pagar pelo Estado aos 
seus credores externos. O snr. Luciano Monteiro pedio 
ao parlamento nacional que desviasse os olhos por 
instantes da triste realidade, e imaginasse o que seria 
o pequeno Portugal, se o governo não tivesse, a tempo 
cuidado seriamente da agricultura. Este orador emérito 
não disse nada de finanças e, sem embargo, foi o que 
com mais proficencia e acerto, discutio a questão finan
ceira. Applicando o conto e usando das mesmas 
palavras de um apreciado jornalista (1), diremos:— 
Só conhece a fundo a nossa crise financeira quem 
claramente vê como ella se relaciona com a crise da 
lavoura e que tanto mais depressa e mais efficazmente 
dominaremos a primeira quanto menos tempo consu
mirmos em libertar-nos da segunda. 

Também para nós, o grande remédio da crise 
brazileira, de par com a indispensável renovação do 
convênio,—está em, immediatamente, o Governo cuidar 
da producção nacional, promovendo a polycültura, 
amparando a lavoura de café, animando a propaganda 
deste producto nó exterior e abrindo novos mercados 

cundando o movimento agricola, considerando a agricultura como inteiramente 
abandonada pelos poderes públicos. E m S. Paulo, o jornal Lavoura e Com
mercio á cuja frente se acha o infatigavel batalhador J. A. Leite Penteado, 
mantém uma útil propaganda em prol da lavoura. 

(1) Editorial do Estado de S. Paulo de 15 de Março de 1898. 
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á nossa exportação. U m a commissão composta de ho
mens competentes, como Luiz Barreto, Moura Brazil, 
Fábio Leal, André Wernek, J. Paixão e tantos outros 
se procedesse a u m inquérito, nesta especialidade, muito 
auxiliaria ao Governo. 

Não se comprehende como a Republica que foi 
buscar no Norte America, o molde de sua structura 
politica, não trouxesse também o espirito pratico da-
quelle povo, que, guiado por idéias proteccionistas— 
intelligentes, esclarecidas e não banaes e ineptas— 
chegou ao fastigio do poder, assumindo a hegemonia 
da America e ameaçando dominar o mundo! (i) 

V. CONCLUSÃO 

20).—Reunindo materiaes que podem servir de 
base para melhores estudos sobre o convênio brazi-
leiro, procurando no trama confuso dos factos con
temporâneos, indicações geraes tendentes a modificarem 
a melindrosa situação do paiz, inspirando-nòs em dados 
positivos da estatística offieial e nos grandes interesses 
da pátria, julgamos haver justificado e comprovado as 
seguintes conclusões: 

i.°)—O convênio financeiro do Brazil, realisado 
em 15 de Junho de 1898, não raro julgado injusta
mente, foi uma operação razoável senão salvadora, de
terminada pelas circumstancias e de effeitos salutares 
embora a inconveniente incineração do papel moeda; 

2.0)—O objectivo principal do convênio—a volta 
dos pagamentos em espécie—em nada aproveita á 
economia nacional, pelo contrario virá aggravar a crise 

(1) O seguinte conceito de Gambetta é com prazer que sempre repe
timos:—«Fomentar, defender e proteger os interesses da grande producção 
nacional é a mais bella e efhcaz propaganda do partido. republicano!» 
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actual, á vista da insufficiencia da producção nacional 
e do regimen de circulação fiduciaria; 

3-°)—Havendo o convênio contribuido para u m a 
certa ordem e regularidade nas finanças, torna-se indis
pensável o espaçamento do prazo, nelle estipulado, afim 
de se levantar do abatimento em que se acham as 
forças naturaes do paiz, e obter-se a prosperidade eco
nômica, sem a qual será inútil toda e qualquer reforma 
financeira. 

E, neste momento, em que a esquadra nacional 
se aprésta para conduzir o illustre Chefe do Estado á 
Republica Argentina, onde os economistas e financis
tas tanto estigmatizam o conceito—«El que venga 
atrás que arree»—fazemos votos para que dalli re
gresse feliz, afim de, a tempo, realisar seus planos 
patrióticos de governo, aliás já encetados, e, findo o 
quatriennio, transmitta ao successor legal, u m governo 
forte, de renome, de reaes serviços á Republica, (i) 

-S". Paulo, 10 de Dezembro de i88ç. 

S)t. ^V&iaa $rvbho. 

(i) Errata: Pag.: Onde está: Leia-se: 

221—sem que exigência—sem exigência. 
224—do que escreveu — o que escreveu. 
227—situações que —situações em que. 
237—exculpando —inculpando. 



DIREITO CIVIL 
Responsabilidade do Estado pelas acções 

ou omissões de seus funccionarios. 

Todo aquelle que causa damno a outrem, é obri
gado a reparal-o. Cest lá une des maximes fiondamen-
tales des sociétés. Le príncipe de Ia responsabilité civite 
est une conséquence essentielle et direcle de l'équité et du 
droit naturel.—La Responsabilité Civile, H E N R Y G U E R I N . 

Se il divieto di ojfendere, (neminem loedere,) con-
stituisce uno dei principii fiondamentali delia equità e 

deWordine sociale, e niuno crediamo abbia mai pensato 
diversame?ite, Ia giustizia umana non può tolterare, che 
le offese rimangano senza soddisfacimento.—GIORGI, Teo

ria delle obligazione nel Diritto Moderno Italiano, pag. 

195-

, Júris prtecepta sunt hcec honeste vivere, alterum 

non tcedere, suum cuique tribuere.—ULPIANO, fr. 10 § 
i.°, Dig. Liv. i.° Tit. i.°, Inst. Liv. i.° Tit. i.° 

E é isto que está consagrado na legislação de 

todos os povos. A falta pela qual é obrigado a res

ponder aquelle que lesa o direito alheio, comprehende 
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todas as causas da imputabilidade desde o dolo até a' 
mais ligeira imprudência, e d'ahi resulta que a falta 
pôde constituir u m delicto civil ou quasi delicto civil. 
' — L A U R E N T , Príncipes de Droit Civil Français. Tom. 
20, pag. 406. 

A falta pôde ser resultado d'uma acção ou omis
são, acto positivo ou negativo, culpa in faciendo, culpa 
in omittendo. 

«Rispetto poi alia colpa di omis-
«sione; non, vi può' essere dubbio, che 
«sottopone ai danni interessi, come quella, 
«di commissione. Di fronte alia legis-
«lazione romana si poteva dubitare, se 
«Ia colpa in omittendo cadesse sotto Ia 
«sanzione Aquiliana; ritenendosi da molti 
«eruditi in base ,al testo letterale dei 
«plebiscito relativo, che Ia lex Aquilia 
«provvedesse unicamente ai danni deri-
«vanti da culpa in faciendo. 

«Se non che, studii piü accuratí 
«sul testo hanno oggi persuaso Ia mag-
«gior parte degli eruditi, che sebbene 
«Ia legge Aquilia prendesse letteral-
«mente in mira Ia sole culpa in faciendo, 
«il Pretore e 1'operar delia giurisprudenza 

! «ne seppero estendere 1'applicazione per 
«mezzo delle azioni uti/es o in fiactum 
«accommodatce /egi Aquilice, anche alie 
«culpa in omittendo. Per ezempio, ai 
«fornaciaio, qui ad fomacem obdormivit, 
«e negligenter custodiit; ai medico, che 
«dereliquit curationem; ai padrone, che 
«rimasto impassibile di fronte ai conte-
«gno offensivo dei servo prohibere po-
«tuit, et non fiecit. 
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«Le leggi moderne, riconducendo 
«le cose alia semplicità naturale, esten-
«dono lobbligo dei risarcimento tanto 
«alie colpe di commissione, quanto a 
«quelle di omissione: ben inteso per al-
«tro, che quando si parla di colpa per 
«omissione, si deve intendere Ia tras-
«gressione di un dovere, per il quale 
«taluno era in obbligo di fare quello 
«che non fece; giusta 1'aforismo, qui 
«non facit, quod facere debet, videtur fia-
«cere adversus ea quce non facit.» GlORGi, 
«Teoria delle obligazioni nel Diritto Mo-
«derno Italiano, vol. 5, pag. 214; C H I R O N I , 
«Colpa Contrattuale, pag. 7 ; M E U C C I , Ins-
«tituzioni di Diritto Amministrativo; L A U -
« R E N T , Príncipes de Droit Civil Fran-
«çais, vol. 20, pag. 410; S O U R D A T , Traité 
«de Ia Responsabilité, vol. 1, pag. 494; 
«C H I R O N I , Colpa Extra—Contrattuale, 
«vol. 1.» 

A responsabilidade pelo damno pôde vir de um 
facto próprio, ou de u m facto de outrem. N o primeiro 
caso a responsabilidade se chama directa e no segundo 
indirecta, si bem que a responsabilidade indirecta seja 
u m a verdadeira responsabilidade por facto próprio, 
pela culpa in eligendo, ou pela culpa in vigi/ando. — 
GIORGI, obr. cit, pag. 371. 

«La raison de cette responsabilité 
«est que certaines personnes doivent 
«veiller sur Ia conduite d'autres individuS 
«qui leur sont subordonnés a divers ti-
«tres, et empêcher le dom m age que l'i-
«nexperience ou Ia malice de ceux-ci 
«pourraient causer. 
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K A Ce point de vue, il est donc 
«permis de dire que ce n'est pas là une 
«dérogation positive au principe de Ia 
«personnálité des fautes, car Ia personne 
«ainsi déclarée civilement responsable 
«est elle-même considérée par Ia loi 
«comme ayant commis une faute tout 
«au moins d'imprudence ou de négli-
«gence, en ne veillant pas sur /'agenl 
«du dommage S A U R D A T , obr. cit, vol. 2, 

«pag. 3.» 

E' esta a doutrina que vem do direito romano e 
que encontrou largo desenvolvimento no direito mo
derno. 

Si o acto positivo deve ser considerado de/icto ci
vi/, e o acto negativo quasi de/icto civi/; si a falta pelo 
facto próprio deve ser considerado de/icto civi/, e a 
falta pelo facto de outrem quasi de/icto civi/; si deve 
ser considerado delicto civil o fiado do/oso, e quasi de
licto o facto culposo, pouco importa. A distincção en
tre de/icto e quasi de/icto não tem importância pratica, 
nem doutrinai; é u m a reminiscencia histórica do di
reito romano, transplantada sem razãot para os códi
gos modernos; perçhè /a rego/e e le seqüela di un fatio 
illecito nqn dipendono dal nome di delitto o di quasi de-
litto.-—GiOKGi, obr. cit. , 

São quatro as condições para que possa ter lo-
.gar a responsabilidade directa ou indirecta: a) o facto 
deve ser imputavel; b) culposo; c) deve ser causa do 
damno; d) illicito. 

«II concorso dell'elemento sogget-
«tivo, dello stato d'animo deli'agente 
«rispetto alia lesione contenuta nel suo 
«atto, o derivante da esso, acquista ai-
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«1'azione illecita {lezione injuriosa; ele-
«mento oggettivo deWatto culposo) il ca-
«rattere di culposa (colpa in senzo lato: 
«d'intenzione, o pur di negligenza). 

«La illeceità non stà soltanto nel-
«1'agire nelfizre, m a anche nei non fiare 
«(omissione). C H I R O N I , La Colpa nel 
«Diritto Civile Odierno, pag. 7.» 

A culpa pôde ser lata, leve e levissima, distin
cção estabelecida no direito romano, e acceita no di
reito pátrio. — Ord. Liv. 4.0, tit. 53 § 2.0; art. 24 do 
Cod. Penal. 

Ha delicto em face da lei penal, como em face 
da lei civil. 

E' uma obrigação a indemnisação do damno re
sultante de actos delictuosos, subsistindo essa obriga
ção, ainda quando o acto practicado seja somente 
considerado delicto ou quasi delicto civil, ainda quando 
o autor do damno não possa ser alcançado pela lei 
penal. 

«A isenção da responsabilidade cri-
«minal não implica a da responsabili
dade civil. Art. 31 do Cod. Penal.» 

Feitas estas considerações, vamos demonstrar: 

a) Os principios, as disposições le-
gaes que regem a responsabilidade pelo 
fiado de outrem, se applicam ao Estado, 
ao Município, pelo fiado de seus empre
gados ou funccionarios, 

b) O Estado de S. Paulo é obri
gado a indemnisar os prejuisos causados 
ao autor. 
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As pessoas jurídicas podem ser classificadas sob 
dois aspectos: quanto ao modo de sua existência e ao 
de sua manifestação, (i) Consideradas quanto ao pri
meiro modo, as pessoas jurídicas se dividem em pes
soas juridicas de existência necessária e de existência 
voluntária e contingente. São pessoas juridicas de exis-
te?icia necessária o Estado, as provincias e os municí
pios. Desde que o Estado é, segundo a legislação pá
tria, considerado pessoa juridica, também está sujeito 
ás leis civis e communs, os seus litígios á alçada do 
poder judiciário e ás fórmulas communs. (2) 

«Todos os corpos ou pessoas mo-
«raes, o Estado, os departamentos, as 
«communas, os estabelecimentos publi-
«cos, assim como as sociedades civis e 
«commerciaes, estão, em principio, su-
«jeitos ao direito commum, no que diz 
«respeito á formação das obrigações. 
«Para elles, como para os particulares, 
«as obrigações têm a sua fonte nas 
«disposições legaes que regem o direito 
«de propriedade, nos contractos, nos 
«quasi contractos, nos quasi delíctos e 
«devemos accrescentar: nos delictos. E 
«isto porque, si a natureza das cousas 
«obsta a que as individualidades mo-
«raes sejam attingidas pelas penas af-
«flictivas corporaes estabelecidas pelas 
«leis de repressão, nada se oppõe a que 
«incorram nas obrigações pecuniárias, 
«em razão dos delictos de seus agentes. 

«Estes últimos podem ser attingi-
«dos pela pena corporal. As diversas 

(1) R I B A S , Curso de Direito Civil JBrazileiro. 
(2) R I B A S , Curso de Direito Civil Brazileiro. 
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«administrações, porém, a que penten-
«cem esses agentes estão sujeitas ás re-
«parações civis do damno causado pelo 
«delicto. (3) 

«L'Etate est-il responsable lorsque, 
«administrant, il lese un droit? Tout 
«droit lésé donne lieu a une réparation, 
«a moins que Ia partie lésée ne se trouve 
«en facS d'un pouvoir irresponsable ; or 
«le governement est responsable quand 
«il agit c o m m e tel; ce qui est, déci-
«sif. (4) 

Le persone giuridiche manifestano Fattività rela
tiva alio scopo di loro esistenza col mezzo di rappre-
sentanti, é per cousequenza tutte le regole date sulla 
matéria delia responsabilità pei fatti dei rappresentante 
hanno applicazione a loro riguardo. (5) 

O Estado não tem immunidades para escapar á 
lei'da responsabilidade. O direito publico não é u m a 
esphera de immunidade e inviolabilidade. Si o Estado 
n.ãô age dentro da esphera que lhe é traçada, e lesa, 
o direito alheio, é obrigado a reparal-o. Ahi está o 
grande principio da egualdade de direitos, consagrado 
expressamente na Constituição Federal e na Constitui
ção do Estado de S. Paulo. 

«Todos são eguaes perante a lei.-» 
Constituição Federal, art. 72 § 2°; Cons
tituição de S. Paulo, art. 57 § 3.0 

Neste sentido ahi vão as eloqüentes palavras de 
L O R E N Z O M E U C C I , professor de Direito Administrativo 

(3) Traité General de Ia Responsabilité, vol 2.°, pag. 452, SOTJRDAT. 
(4) L A U R E N T , Príncipes de Droit Civil Français, vol. 20, pag. 440. 
(5) CHI R O N I , Colpa Extra-Contrattuale, vol. i.°, pag. 352. 
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da Universidade de R o m a , e m sua esplendida obra-— 
Instituições de Direito Administrativo, 3.* edição: 

«Lo Stato, essendo Ia vita collet-
«tiva delia nazione ord inata e rappre-
«sentata giuridicámente a tutela delí'or-
«dine e delia giustizia, ed altresi alio 
«svolgimento morale, intellettuale ed 
«econômico in quanto possa essere rag-
«giunto delPazione collettiva, ha regole 
«sue propriè e speciali, moderatrici, del-
«1'azione sua verso il suo fine, formanti 
«quindi u m ramo di diritto legislativamenfe 
«ed anche scientificamente distinto, ma 
«.che non per questo fiôrma meno u?ia sfiera 
«giuridicá, come que/Ia di ogna/tra li-
«bertà privata, Ia qua/e non può essere 
«.transgr edita senza che sia /uogo a/la ri-
«-parazione de/ diritto ofifeso, che appar-
«tenza ad altra quale che sia persona 
«pubblica o privata, •// diritto pubb/ico 
«•noii è già una sfiera d'immu?iità e di 
«invio/abi/ità, unJantitesi dei diritto pri-
«vato. E un ramo o un'applicazioné 
«dei diritto ai rapporti dello Stato, che 
«soggiace quindi, come ogni altra es-
«senza giuridicá, alia condizionalità delia 
«coesistenza ed armonia di tutti i di-
«ritti. II principio che non v'è diritto 
«contra diritto, vale per tutto il campo 
«giuridico. 

«Ne segue che lo Stato, libero 
«anche esso dentro Ia sua sfera, sia pur 
«lata delia sua azione legittima, se Ia 
«passa ed offende il diritto altrui, deve 
«ripararlo. Ciò significa ü gran principio , 
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«de//a eguag/ianza dei diritti. Qui non 
«v'ha luogo a distinzione di personalità, 
«nè di funzioni nè di scopi. II prin-
«cipio delia responsabilità per lesione 
«di diritto è assoluta. U n a restrizione 
«o eccezione sola lo distruggerebbe.» 
MEUCCI—Instituzioni di Diritto A m m i -

nistrativo, pag. 272. 
Dizem os Drs. Figueiredo Júnior e José Hygino, 

ministros do Supremo Tribunal Federal: «Relativa
mente ao ponto jurídico fundamental da causa, sem 
me. fazei* cargo da critica de todos'os argumentos em' 
què edifica o accordam, pe/a primeira vez, entre nós, 
a theoria da abso/uta irresponsabi/idade do Estado pe/os 
abusos dos seus funccionarios, apenas quanto ao princi
pal—de: que «o Estado, como pessoa jurídica,- não 
commette delictos, nem lhe pôde ser imputado o quasi-
delicto da negligencia na fiscalisação dos seus funccio
narios»—, pedirei permissão para ponderar; i.° que a 
responsabilidade civil não é attributo da responsabili
dade criminal e que, nem por serem insusceptiveis 
desta, ficam as pessoas jurídicas a coberto d'aquella; 
2.0 que a responsabilidade civil do Estado assenta, não 
na presumpção de culpa in vigi/ando, mas no princi
pio da representação juridica, em virtude da qual o 
representado, se obriga pelos actos ou factos do repre
sentante, praticados dentro dos poderes da representa
ção, principio applicavei ao Estado, agindo por inter

médio dos seus órgãos legitimos, quer nas relações 
.contractuaes, quer nas extra-contractuaes.— (CHIRONI, 
Co/pa Contrattua/e, 2* ed. Cap. IX). Se, pois, o func-

cionario publico abusa das suas funcções e lesa direi
tos de terceiros, não ha como furtar-se o Estado á 

reparação do damno. N e m colhe a objecção de que 
o Estado não autorisa abusos. E' preciso não con

fundir o abuso, isto é, o máo uso das attribuições 
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legaes, com o excesso de poder, consistente na pratica 

de actos exorbitantes d'aquellas attribuições. Se neste 
ultimo caso é evidente a irresponsabilidade do Estado, 
não menos evidente é que, no primeiro, subsistindo o 
principio da representação, o Estado responde pelos 

damnos causados a terceiros pela culpa dos seus 
agentes no exercicio das suas attribuições. Não obsta 
também o preceito estatuido no art. 82 da Constituição 
e invocado no accordam * porquanto, ainda quando se 
queira entendel-o com referencia única á responsabili
dade dos funccionarios para com terceiros, tal respon
sabilidade de nenhum modo implica com a do Estado, 
conforme a regra de direito que estabelece a obriga
ção solidaria do preposto e do committente pelas 

perdas e damnos causados a outrem por facto culposo 
do preposto no desempenho da commissão—Direito, 
vol. 73, pag. 511.» 

A doutrina sustentada pelos illustres Drs. José 
Hygino e Figueiredo Júnior é a verdadeira. O próprio 
Supremo Tribunal Federal, mudando de opinião, a sus
tentou em decisão posterior. 

O systema da absoluta irresponsabilidade do Es
tado, que tem por base a impeccabi/idade do príncipe, 
pertence ao tempo em que era considerado sacri/egio 
duvidar do príncipe. «II fatto stesso dei príncipe era 
registrato accanto ai caso e alia vis divina, e ciò non 
solo nei rapporti tra privati, m a di fronte alio stessõ 
principato. La forma dispotica di governo, Ia confu-
sione delia sovranità col potere e coll'Amministrazione 
menavano a tali conseguenze.»—MEUCCI, obr. cit, pag. 
245. Este systema é u m a reminiscencia histórica do 
direito.—GIORGI, obr. cit, pag. 485. 

H a outro systema que distingue no Estado duas 

pessoas, uma politica e outra civi/, e os partidários 
desse systema sustentam que o Estado, como pessoa 
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civi/, é responsável pelos actos de seus agentes, e 
irresponsável como pessoa po/itica. E' falsa a distincção. 
O Estado age sempre como poder po/itico, ainda quando 
é pessoa civi/ ou proprietário. 

N ã o se pôde fazer abstracção da missão politica 
do Estado; porque fora desta missão o Estado não 
existe. Si se reconhece que o Estado é responsável 
como pessoa civi/, deve reconhecer-se que também o é 
como poder politico. O Estado é sempre poder sobe
rano, e não se comprehende que elle se despoje d'uma 
qualidade que lhe é essencial. (6) 

«La duplice personalità che alcuni 
«vorrebbero riscontrare in lui è dottrina 
«contraria all'indole dello Stato, alia ne-
«cessità nella quale egli trova Ia ragione 
«delia própria esistenza. (7) 

«Lo Stato, per quanto collettiva, è 
«sempre una unità, cioè persona única 
«essenzialmente esistente ed operante 
«per lo scopo dei bene publico: única 
«nè piü nè meno come Ia persona pri-
«vata. Solo, come lo scopo si scinde in 
«diverse qualità di beni, cosi anche le 
«attività e funzioni dello Stato possono 
«distinguersi, per comodità, lógica e per 
«certi effecti, alio stesso modo come si 
«scinde in varie e parziali rapprezen-
«tanze per necessita di governo. Ma, 
«perchè 1'azione dello Stato varia di di-
«rezione secondo gli scopi e sia purê 
«di qualità e liberta di movimento, per 
«questo distinguere nello Stato due per-
«sone o tre, parmi astrazione ardita, 

(6) L A U R E N T , obr. cit., vol. 20, pags. 441 e 448. 
(7) CHIRONI, Colpa Extra Contrattuale, vol. 2, pag. 2. 
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«logicamente inesata e quindi giuridica-
«mente periculosa.» (8) 

Pratique o Estado actos jure imperii ou jure ges-
tionis, é sempre Estado. Esta é á doutrina constitu
cional, e quando o Estado, na Constituição Federal e 
na Constituição do Estado de S. Paulo, arts. 72 e 57, 
«assegura a brazileiros e estrangeiros, residentes no paiz, 
a invio/abi/idade dos direitos concernentes á liberdade, 
á Segurança individual e á propriedade», o faz sem 
reserva de actos, sem distincção de actos fure imperii 
e jure gestionis. Esta doutrina está consagrada, no 
«accordam» do Supremo Tribunal Federal, de 6 de 
Março, de 1SÍ97, condemnando o ESTADO D E PERNAM

BUCO a indemnisar os prejuisos causados por acto jure 
imperii, (9) e no «accordam» do Tribunal de Justiça 
de S. Paulo, de Dezembro de 1897,, condemnando o 
município, parte integrante do Estado, a pagar á Com
panhia Frontão Paulista os prejuisos resultantes de um 
acto jure imperii, practicado por seu representante, 
(10) devendo notar-se ainda que o Supremo Tribunal 
Federal, depois de ter sustentado, em accordam de 28 
de Abril de 1897, (11) que o Estado não responde 
pelos abusos e excessos de seus funccionarios, no exer
cício de suas funcções, mudou de opinião, e em accor
dam de 19 de Maio de 1897, (12) çondemnou a Fa
zenda Nacional a pagar os prejuízos causados por 
funccionarios da União em uma propriedade par
ticular. (*) 

(8) MEUCCI, obr. cit., pag. 278. 

(9) Direito, vol. 73, pag. 337. 
(10) Cartório do escrivão Dr. Marques. 
(11) Direito, vol. 73, pag. 504. 
(12) Direito, vol. 73, pag. 520. 
(*) O Supremo Tribunal Federal, em accordam de 27 de Julho de 

1898, declarou: «E' indisputável a responsabilidade civil do Estado pelos 
damnos causados aos particulares pelos funccionarios públicos; órgãos de sua 
acção, ficando-lhe salvo o direito regressivo contra estes para haver o que 
houver pago pelos seus abusos, e omissões. (Const., art. 82).» 
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D e modo que, de accordo com a jurisprudência 
brazileira, quer se considere o Estado como poder po-
/itico, ou como pessoa civi/ ou proprietário, é elle 
sempre responsável pelos. açtos ü/icitos de seus func
cionarios . ou empregados; pouco importando que essa 
responsabilidade venha de actos positivos, ou negati
vos; porque, em direito, a falta ou é resultante da 
,culpa > in faciendo, ou da culpa in omittendo. 

«L'Etat represente par les divers 
«ministeres et administrations ou regies 
«publiques, est, c o m m e tout commettant, 
«responsable des dommages causes par 
«ses employés, agents ou serviteurs, dans 
«l'exercice de leurs fonctions ou de leurs 
«services. Ce príncipe' est constant.» (13) 

«Aussi est-il parfaiternent reconnu 
«que le troisieme paragraphe de 1'art 
«1384, C Civ., est applicable à 1'Etat, 
«à raison du dommage çausé par , les 
«agents des díverses administrations,.dans 
«les fonctions qui leur sont attribu^es. 
«La Cour de Cassation proclame,, dans 
«de nombreaux arrêts, que: «les rêgles 

«posées par les art. 1382, 1383,, 1384, 
«C. Civ., sont applicables, sans exception, 
«dans tous les cas oü un fait quelcon-
«que de 1'homme cause à áutrüi un 
«çlommage produit par Ia faute de son 
«auteur; que YEtal, represente par les 
•«differentes branches de 1'admnistration 
«publique est passible des condamna-
«tions auxquelles le dommage cause par 
«le fait, Ia neg/igence ou 1'imprudence de 
«ses agents, peut donner lieu.» (14) 

7ri) A U B R Y et R A U , Cours de Droit Civil, 'tom. 4; pag. 759. 
(14) S O U R D A T , Traité de Ia Responsabilité, tora. 2, pag. 445. 
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«L'Etat est-il responsable, á titre de 
«commettant, des delits, et quasi delits 
«commis par ses agents? 

• «•A natre avis 1'Etat est responsa-
«ble lorsqu'il est commettant; de sorte 
«que le príncipe general de Ia respon-
«sabilité reçoit toujours son application 
«a 1'Etat considere c o m m e góuverne-
«ment.» (15) 

« M a in ogni caso, in tema di res-
«ponsabilità per le colpe commesse dai 
«suoi rappresentanti, lo Stato ha figura 
«giuridicá di committente, e i suoi fun-
«zipnari sono i commessi.» (16) 

Que o Estado é obrigado a indemnisar os dam
nos causados por culpa in faciendo e in omittendo de 
seus agentes, reconheceu o* Congresso Nacional, vo
tando a lei n. 425 de 5 de Dezembro de 1896, pela 
qual foi aberto o credito de quatro mi/ contos de réis 
para indemnisação de prejuízos causados a italianos, 
habitantes no paiz, tendo sido paga aquella quantia em 
9 de Dezembro de 1896.—Decreto n. 2397 de 7 
de Dezembro de 1896—Relatórios do Ministro das 
Relações Exteriores, 1896, 1897, pags. 110 e 114, 22. 

T a m b é m foram indemnisados, por acto do poder 
executivo, os indivíduos seguintes: 

«Domeneck, Balverdú & C.a, por 
«actos de depredação, saqueio è vio/en-

«cias pessoaes.—\\Q;Q00$0QQ. — Relatório 
«do Ministro das Relações Exteriores, 
«apresentado em Maio de 1895, pag. 
«229. 

(15) L A U R E N T , obr. cit. vol. 20, pag. 443. 

(16) CHIRONI, Colpa Contrattuale, pag. 519. 
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«Pierre Dénis & C.a, pelos prejuisos 
«que soffreram em conseqüência de acto 
«de agente do governo. -250:000$000 
«—Relatório do Ministro das Relações 

«Exteriores, 1895, Pag- 222-

«Léon Bastide e sua mulher, vic-
«timas de violências de agentes de foli
ada e ofificiaes de justiça, encarregados 
«da execução de um mandado para ar-
«resto de mercadorias existentes no es-
«tabecimento commercial de Bastide, em 
«Pelotas. Pagamento pela Alfândega de 
«Porto Alegre.—50:000$000.—Relato-
«rio cit, pag. 226. 

Ahi vae a mensagem do Presidente da Repu
blica, pedindo ao Congresso Nacional o credito de £ 
l.O08.1Q92 como indemnisação dos prejuizos cau
sados aos proprietários do vapor Stanmore, por ado 
da policia sanitária : 

«Snrs. membros do Congresso Na-
«cional. — O vapor inglez Stanmore, o 
«qual sahira de New-Port, ultimo porto 
«de sua escala na Inglaterra, no dia 13 
«de Agosto de 1892, e depois tocara 
«em Las Palmas (ilhas Canárias), tendo 
«d'ahi zarpado, a 23 do mesmo mez, 
«com destino a Santos, chegou a este 
«ultimo porto a oito de Setembro se-

«guinte. 

«Vigorava então o acto do governo 
«que havia declarado suspeitos de cho-. 
«lera morbus os portos das ilhas Britan-
«nicas, a contar de 19 do dito mez de 
«Agosto, pelo que estacionava a entrada 
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«da barra de Santos u m vaso de guerra 
«brazileiro afim de fazer as devidas in-
«timações aos navios que demandavam 
«aquelle porto. 

«Occorreu que, ou por ter havido 
«engano por parte do commandante do 
«Stanmore, na transmissão do signal 
«indicativo da data da sahida do porto 
«de procedência da embarcação, ou por 
«ter sido o alludido signal mal interpretado 
«abordo do navio de guerra brazileiro, foi 
«o vapor Stanmore considerado sujeito 
«a tratamento sanitário e compellido, ha-
«vendo chegado o dito navio de guerra 
«quasi a fazer uso de sua artilharia, a 
«Seguir para o lazareto da Ilha Grande, 
«o que effectivãmente realisou. 

«Verificado neste, estabelecimento 
«quarentenario que fora descabida a sus-
«peição do vapor de que se trata, pof-
«qüantò sahira de New-Port antes do 
«dia em que começou a ser observado 
«o interdicto sanitário dos portos das 
«ilhas Britannicas, teve o Stanmore livre 
«pratica immediáta, e solicitaram os res-
«pectivos proprietários que se lhes in-
«demnisassèm dos prejuizos resultantes. 
«da travessia a que havia sido indevi-
«damente obrigado o navio, travessia 
«durante a qual se vio forçado a quèi-
«mar parte do carregamento, a falta de 
«combustível. 

«Discutida a questão, que a Lega-
«ção Britannica apoiara, chegou o go-
«verno, por intermédio do Ministério das 



— 289 — 

«Relações Exteriores, ao accordo de 
«pagar aos reclamantes a quantia de 
«£ 1.098.19.2, como indemnisação dos 

«prejuízos soffridos. 

«Para effectuar o pagamento venho 
«pedir-vos o necessário credito. 

«Capital Federal, 12 de Julho de 
«1897.—PrudenteJ.de Moraes Barros. 
«Presidente da Republica.» {Diário Offi-, 
«ciai de 17 Julho de 1897). (*) 

Não se poderá dizer que o extrangeiro tem u m 
direito mais extenso para ser indemnisado. A garantia 
estabelecida na Constituição Federal e Constituição de 
S. Paulo, em fiavor da inviolabilidade dos direitos con
cernentes á liberdade, á segurança individual e á pro
priedade, é egual para todos, brazileirõs e extrangeiros 
residentes no paiz. E cabem aqui as palavras do Mi
nistro de Extrangeiros do Império do Brazil, na Nota, 
dirigida ao Ministro da Itália, em 17 de Novembro 
de 1870, e transcripta no Relatório do Ministro das. 
Relações Exteriores da Republica Brasileira em 1893: 

«A garantia de segurança para o 
«extrangeiro lhe é devida, não por essa 
«qualidade, mas sim pela de habitante 
«do paiz. O extrangeiro não tem di-
«reito sinão a uma protecção egual á 
«que cabe aos nacionaes. 

«Quando o extrangeiro vae a u m 
«paiz, tem, sem duvida alguma, direito 
«á segurança de seus bens e de sua 
«pessoa; mas é preciso não esquecer 
«que esta garantia lhe é devida, não 
«porque elle é extrangeiro, mas porque 
«torna-se habitante do paiz. Esta distinc-

(*) Foi concedido o credito. Lei n. 563 de 31 de Dezembro de 1898. 

http://PrudenteJ.de
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«ção, como mui bem disse M R . D E S -
«COMBES, é a verdadeira base dos di-
«reitos de extrangeiros e da protecção 
«que elle pôde invocar em seu apoio.» 

«II y a une regle fondamentale 
«dans chaque pays, disse M R . R O U H E R , 

«c'est que 1'étranger ne peut pas avoir 
«um droit plus étendu que les regni-
« coles!!» 

O Estado, não garantindo a vida, a liberdade e 
a propriedade do habitante do paiz, e assim violando 
a promessa que faz em sua Constituição (Constituição 
Federal e de S. Paulo), incide em responsabilidade ci
vil, está sujeito ás leis communs de responsabilidades 
e obrigado a indemnisação. 

«Quando lo Stato pone in essere 
«un provvedimento, ed ordina o fa ese-
«guire un atto relativo ai diritto pubblico, 
«il privato non potrà in modo alcuno 
«sollevare questioni sulla violazione in-
«giusta dei suo diritto invocando alfuopo 
«le disposizioni dei códice civile. 

« M a ciò, finchè lo Stato agisce entro 
«i confini' delia legge che nelfmteresse 
«generale autorizza a compiere atti 
«contrari ai diritti, delfindividuo: sia 
«leso un interesse, sia un diritto (Ia dis-
«tinzioni non è gran fatto buona), lo 
«Stato agisce legittimamente, nè può 
«essere questione de responsabilità. N o n 
«si può concepire il fatto illecito se 
«manchi M e m e n t o fondamentale delia 
«injuria, dei fiacere sine jure, e qui lo 
«Stato agisce manifestamente com di-
«ritto. 
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«Ma non è tale Ia questione. Certo, 
«posta in questi termine, non si può 
«fare a meno de rispondere ch'essa nep-
«pure può sorgere. Sorge, quando nell'at-
«tuare Ia misura di diritto pubblico l'at-
«tuazione avvenga in modo de dare un 
«danno non consentatito dalla legge. Qui 
«il diritto pubblico puó esercitare in-
«fluenza per dedurne Ia irresponsabilità 
«dello Stato? N o : Ia esercita quando 
«Pazione avvenga conformemente alie sue 
«disposizioni, nella quale ipotesi il danno 
«dei privato non püò dar luogo a ri-
«sarcimento; quando poi si faccia cosa 
«che esse non consentano, non si agisce 
«piü jure, m a sine jure: allore com-
«parisce felemento delia injuria, delia 
«quale Ia responsabi/ità è necessária con-
«seguenza. 

/ «E siccome 1'efficacia delle norme 
«di diritto pubblico sta sin quando esse 
«siano strettamente e giustamente osser-
«vate, cosi, qua/ora non Io siano, non 
«si può piü invocare il diritto pubblico 
«le cui disposizioni fiurono violate, e si 
«viene, stante injuria, solo /'impero de/ 
«códice civi/e.» (17) 

A responsabilidade do Estado se justifica como 
a de todo committente pela obrigação que lhe incumbe 
de bem escolher seus prepostos, de os vigiar e de 
lhes dar ordens e instrucções. O Estado exercendo 
direitos de policia, que lhe pertencem, é responsável 

(17) La Colpa nel Diritto Civile Odierno, Colpa Extra-Contrattuale, 
C H I R O N I , voL 2, pag. 5. 
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pe/os abusos de poder, actos i/Iegaes, imprudências ou ne-
g/igencia de seus agentes. (18) 

A responsabilidade do poder publico pelo damno 
causado á propriedade particular pelos tumultos (mots) 
e motins (riots) funda-se no principio de que a auto
ridade tem o dever restricto de manter a ordem. (19) 

Dizer que o Estado não é responsável pela des
truição da propriedade particular, devida á negligencia 
de seus agentes, a quem incumbe obstar a destruição, 
é sustentar u m a doutrina que, no dizer de M E R R I L , 

obr. cit., is not in accordanee wilh a sound pub/ic po-
/icy, é negar o que affirma a Constituição Federal, 
assim como a de S. Paulo, que asseguram aos habi
tantes do Estado a invio/abi/idade da propriedade. 
Pouco importa que as constituições citadas digam nos 
arts. 82 e 61: 

«Os funccionarios públicos são res-
«ponsaveis pelos abusos e omissões em 
«que incorrerem no exercicio de seus 
«cargos, assim como pela indulgência, 
«ou negligencia e m não responsabilisa-
«rem effectivamente os seus subalter-
«nos.» 

Esta é a responsabilidade dos funccionarios para 
com o Estado, responsabilidade interna. (20) 

A responsabilidade externa é a que assumio o 
Estado para com áquelles a quem assegurou a invio-
labi/idade dos direitos concernentes á liberdade^ á se
gurança individual e á propriedade que el/e garante 
em toda a sua plenitude. 

(18) SOURDAT, obr. cit., vol. 2, pag. 459. 

(19) American and English Encyclopedia of Laws, JOHN H. MERRIL, 
vol. 15, pag. 1558. 

(20) MEUCCI, obr. cit., pag. 228. 
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«La seconda specie, cioè di respon-
«sabi/ità esterna, è di genere amminis-
«trativo e giuridico: il primo de quali 
«ha per sanzione il reclamo e concerne 
«Ia querela d'interesse, il secondo ha 
«per sanzione 1'azione giudiziaria e ri-
«guarda gli adempimenli o le riparazioni 
«di diritto.» (21) 

Quando se entenda que os funccionarios públicos 
são responsáveis pelos damnos causados pelos seus 
actos em exercido de funcções, não exclúe a respon
sabilidade do Estado, em face dos arts. 72 da Consti
tuição Federal e 57 da Constituição do Estado de 
S. Paulo, que asseguram a inviolabilidade da proprie
dade, que, ainda, pelos mesmos arts. § 17 e § 12, é 
garantida em toda a sua plenitude, salvo a desappro-
priação por necessidade, ou utilidade publica, mediante 
prévia indemnisação. 

A vida do Estado somente se manifesta pela 
'••àcção de seus funccionarios. Desde que elle garante 
a inviolabilidade da propriedade, não pôde deixar de 
responder pelos damnos causados a esta, por actos 
. illicitos de seus funccionarios ou empregados, em exer
cido de funcções. Se assim não fosse,- não haveria a 
garantia que o Estado assegura; si assim não fosse, 
a destruição da propriedade resultante de actos posi
tivos ou negativos de funccionarios em exercido de 
suas funcções, seria u m a desappropríação disfarçada, 
e sem indemnisação, o que repellem aquellas Consti
tuições, quando garantem que não pôde haver desap
propríação sem prévia indemnisação. 

O habitante do paiz tem a segurança do Estado, 
e não de Pedro ou Paulo. E' o Estado que deve 

indemnisar. 

(21) MEUCCI, obr. cit., pag. 242. 
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«Suivant nous, il faut nécessaifè-* 
t<ment quant au fond, se rattacher à 
«des príncipes; et, en dehors des lois 
«spéciales, on ne trouve que dans le 
«droit commun». (a) 

Ainda admittido que o direito pátrio fosse omisso, 
nem por isso o Estado escaparia á responsabilidade 
de indemnisar os prejuizos causados. 

«Sempre que se apresenta u m pleito 
em juizo, cumpre que o decida o ma
gistrado em cuja attribuição cabe; nem 
se pôde recusar a fazel-o a pretexto 
que a lei é omissa, pois esta recusa 
importa o delicto de denegação de jus
tiça. N o actual estado, porém, da legis
lação pátria, difficilimo e perigoso seria 
o cumprimento deste dever, se não hou
vesse outras fontes subsidiárias de di
reito; porquanto deficiente como é esta 
legislação, o magistrado teria de recor
rer muitas vezes ao direito racional, 
cuja applicação ás emergências da vida 
pratica não poderia deixar de dar logar 
a intermináveis controvérsias, e ampla 
facilidade ao império do arbitriq dis
farçado. 

Previdente determinou a legislação/ 
pátria as fontes a que o jurisconsulto 
deve ir pedir as regras complementares 
do direito; de sorte que para todas as 
possiveis relações juridicas haja sempre 
principios que as dominem.» (22) 

(a) SoURDAT, obr. cit. pag. 458. 
(22) Curso de Direito Civil Brasileiro. 
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Entre- as fontes subsidiárias do direito civil bra
sileiro figura o direito das nações cultas, conforme de
termina o direito pátrio. 

A responsabilidade do Estado, segundo o direito 
americano, é u m a responsabilidade geral que se applica 
a todos os casos em que qualquer propriedade fôr 
destruída por motins ou tumultos. (23) E esta respon
sabilidade cabe nos Estados Unidos ás municipali
dades; porque a maior parte da polícia é exercida 
pelas câmaras municipaes. A responsabilidade existe 
desde que se prove negligencia da policia na prevenção 
dõ crime, havendo neste sentido innumeras deci
sões. (24) 

N a Inglaterra a responsabilidade do Estado pela 
destruição da propriedade particular em tumultos e 
motins foi reconhecida por vários actos do parla
mento e pelo poder judiciário. 

E m 1886 foi. promulgada, com a data de 2$ de 
Junho, a lei que regula a indemnisação dos damnos 
causados por motins.—An ad to provide co?npensation 
for tosses by riots— 

«Where a house, shop, or building 
«in any police district has been injured 
«or destroyed, or the property therein 
•«has been injured, stolen, or destroyed, 
«by any persons riotously and tumul-
«tuously assem bled together, such com-
«pensation as herein-after mentioned 
«shall be paid out of the police rate óf 
«such district to any person who has 
«sustained loss by such injury, stealing, 
«or destruction.» (25) 

(23) MERRIL, obr. cit, pag. 1559, vol. 15. 

(24) Americam Decisions, vol. 88, pag. 248, e vol. 97 pag. 605. 
(25) The Law relating to riots, 3.* edição, A. H. BODKIN. 
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Às leis francezas de 23 de Fevereiro de 1790, 
art. 5; de Julho de 1790 art. 11; o decreto de 6 de 
Outubro de 1790; a lei de 27 de Julho de 1791 art. 
3; de 17 de Julho de 1892; do 16 do prairial do 
anno III art. i.°; do 4.0 thermidor do anno III, art. 
4.0, consagraram o principio da responsabilidade pelos 
damnos causados pelos tumultos, responsabilidade sus
tentada pela lei do 10 vindemario do anno IV, e ainda 
pela lei de organisação municipal de 5 de Abril de 
1884 que no art. 106 dispõe: 

«Les communes sont civilement responsables des 
dégâts et dommages resultants des crimes et delits com-
mis á force ouverte eu far violence sur leur territoire, 
par des attroupeinents ou rassemblements armes ou non 
armes, soit envers les persones, soit contrè les proprietés 
publiques ou privées.» 

Esta responsabilidade cabe ás communas por 
terem estas em seu poder a policia local, em virtude 
da disposição do art. 108 que diz: 

«Les dispositions des arts. 106 et 
10J ne sont pas applicables.» 

«i.° Lorsque Ia commune peut 
prouver que toutes les rnesures qui é 
taient en son pouvoir ont été prises a 
l'effet de prevenir les attroupements ou 
rassemblements, et d'en faire connaitre 
les auteurs; 

«2.0 Dans les communes ou Ia 
municipalité n'a pas de Ia police ni de 
Ia force armée.» 

Desde que o Estado, ou a C o m muna ou Câmara 
Municipal, tem em" seu poder a policia ou força 
armada, corre-lhe o dever de manter a ordem, de 
garantir a propriedade, e, si não o faz, é responsável 
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pelos prejuízos causados, ainda m e s m o que a destrui
ção da propriedade tenha tido logar por paixão 
politica. 

E' a doutrina que se encontra na decisão do 
Tribunal Civil de Lyon, em seguida transcripta. 

DALLOZ,—Jurisprudence Générale, 1870, première 
partie, pag. 194: 

«Attendu qu'aux termes des articles 

«combines 2, 3, 5 et 8, tit. 4, de Ia loi 
«du 10 vend. an 4, les communes sont 
«responsables des pillages et devastations 
«commis, soit sur leur territoire, soit 

« m ê m e sur le territoire des communes 
«voisines, par des attroupements formes 

«de leurs habifants, armes ou non armes; 
«qu'elles ne peuvent échapper á cette 
«responsabilité qu'á Ia charge de justi-
«fier: i.° de 1'emploi qu'elles ont fait de 
«tous les moyens en leur pouvoir pour 
«prevenir le désordre; 2.°de Ia nonpartici-

«pation de leurs habitants á ce désordre; 
«qu'á défaut de 1'une ou de 1'autre jus-
«tification,leur responsabilité reste entiére; 
«que Ia loi dont il s'agit, inspirée par 
«une pensée de sage poiitique et de 
«haute moralité, a placé les personnes et 
«les proprietés sous Ia sauvegarde des 
«communes: qu'elle a voulu intéresser 
«tous les citoyens á se prêter un mutuei 
«secours dans le danger; qu'elle a eu 
«pour bút de forcer, par Ia crainte des 

«dommages — intérêts, les habitants de 
«chaque commune á veiller au maintien 
«1'ordre public sur leur territoire; qu'elle 

«n'a été abrogée par aucune loi poste-
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«rieure, et qu'au contraire Ia jurispfu-
«dence a été appelée á enfaire une fré-
«quente application; que si quelques arrêts 
«1'ónt déclarée inapplicable á Ia ville de 
«Paris pendant les grandes commotions 
«politiques, cette exception se fonde sur 
«ce que Paris est le siége du pouvoir 
«central, et que lá, dans les temps de révo-
«lutions, lément dépassait les proportions 
«d'un simple trouble communal, qu'elle 
«constituait une ataque contre le Gou-
«vernement même, auquel seul il incombe 
«alors de prescrire toutes les mesures 
«nécessaires pour se défendre et proté-
«ger Ia personne et les biens des cito-
«yens:—Que cette exception ne saurait, 
«á aucune titre, être invoquée par Ia 
«ville de Lyon; quil s'agissait, dans l'es-
«péce, d'un spectacle autorisé par 1'auto-
«rité municipale, qui avait agréé Pem-
«placement du Grand-Camp pour l'a-
«scension de 1'aérostat; q'uil etait facile 
«de prévoir que ce spectacle attirerait 
«une grande foule; qu'il êut été prudent 
«de tenir sur les lieux ou dans le voi-
«sinage une force suffisante pour préve-
«nir tout désordre; qu'il importe • peu 
«que Ia foule se soit d'abord pacif> 
«quement assemblée pour assister au 
«spectacle; qu'il aurait faliu Pempêcher 
«de devenir tumultueuse, de se précipi-
«ter dans 1'enceinte et de commettre des. 
«actes de violence; quil importe peu 
«égalamenl que ces actes naient pas été 
«commis sous 1'excitation des passions po-
«litiques; que Ia loi ne fait dependre Ia 
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«responsabilité des communes, pour les 
«dévastations commises par un rassemble-
«ment, de leurs habitants, ni du mode de 
«formation de ce rassemblement, ni du 
«mobile qui le pousse au désordre et á 
«Ia violence;—Que vainement, enfin, Ia 
«ville de Lyon allégue que les sieurs 
«Godard n'ont pas rempli leur program-
«me; que, d'une part, il n'est pas justifié, 
«et que Ia ville ne demande m ê m e 
«pas a prouver finsuccés de 1'ascension 
«provienne de Ia faute des fréres Godard; 
«que cet insuccés semble, au contraire, 
«devoir être attribué, avec beaucoup plus 
«de vrai semblance, á Pétat de 1'atmos-. 
«phére;—Que, d'autre part, en droit, on 
«ne pourrait admetfre, sans violer Ia loi 
«et porter une grave atteinte á des prin-
«cipes d'ordre public, quune prétendue 
«faute d'ün simple particulier puisse cau-
«ser et surtout justifier les actes de vio-
«lence et de dévastation de Ia foule, et 
«absoudre Ia commune de sa responsa-
«bilité;—Attendu, enfin, que les sieurs 
«Foltête sont des tiers qui n'ont nulle-
«ment coopere á Ia prétendue faute des 
«sieurs Godard; — Que les documents de 
«Ia cause permettent de fixer équitable-
«ment 1'indemnité due á 3,100 fr. por 
«Ia valeur, soit au simple, soi au double 
«des objets degrades ou disperses;—Par 
«ces motifs, le tribunal declare Ia demande 
«recevable etfondée á Pégard de Ia ville' 
«de Lyon, et condamno Ia dite ville á 
«payer au sieur Foltête, pour les causes 
«susrelatées, Ia s o m m e de 3,100 fr. á 
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«titre d'indemnité supplementaire, et é 
«tous les dépens.» 

E ainda a mesma doutrina se encontra na deci
são da Corte de Bordeaux, considerando a c o m m u n a 
responsável pelos prejuízos causados ao jornal—La 
Guierine^—{o mesmo caso do Commercio de S. Paulo), 
decisão que vai transcripta em seguida. 

DALLOZ, Jurisprudence Générale. Repertoire, verb. 
commune, n.° 2678, nota 1, e n.° 2697: 

«Attendu que, s'il est difhcile de ne 
«pas feconnaitre, ainsi que les soutient 
«M. le maire de Bordeaux, que le désor-
«dres commis dans les bureaux de La 
«Guienne ont été les consequences de 
«1'irritation excitée par ce journal, cette 
«circonstance ne pouvait, sous aucun 
«rapport, justifier de violences ses de 
«voies de fait; et qui ceux qui avaient 
«á se plaindre des articles de ce journal 
«devaient, s'il y avait lieu, se pourvoir 
«par les voies de droit et le traduire 
«devant les tribuhaux; d'oú il suit que 
«les provocations de ce journal ne pour* 
«raient servir d'excuse et fiaire cesser Ia 
«responsabilité dont Ia ville serait tênue.» 

«II a été jugé, en conséquence, que 
«l'irritation occasionnée par un journal 
«ne justifie pas les violences exerces dans 
«ses bureaux par des rassemblements, et 
«n empêche pas Ia commune d'être res-
«ponsable des dommages causes.» 

O Estado de S. Paulo, pelo empastelamento dos 
jornaes — « R o m a » — q u e era publicado nesta cidade, e 
do qual eram proprietários Volpan e Frasca, e — 
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«Século»—que era publicado em Jundiahy, e do qual 
era proprietário Adriano Curti, o Estado pagou aos 
primeiros a quantia de 32:000$000, e ao segundo 
5:000$000. 

A prova disto está no documento de As. 87, no 
Relatório do Ministro das Relações Exteriores do Brazil, 

apresentado em 1895, Pag- *52' e mais no que sele 
a pag. 8 dos D O C U M E N T I DIPLOMATICI PRESENTATT AL 

P A R L A M E N T O ITALIANO DAL MINISTRO DALHI AFFARI 

ESTERI, Roma, 1895: 

«I danni patiti da nostri nazionali 
«erano rivelanti. Per tacere di altri, i 
«signore Volpari e Frasca ebbero a sof-
«frire un duplice saccheggio delia Stam-
«pería dei giornale Roma, di cui essi 
«erano proprietari; il sinhor Adriano 
«Curti ebbe distrutta Ia sua tipografia, 
«dove si stampava un giornale di oppo-
«sizione, per istigazione e con intervento 
«dei presidente dei município, colonello 
«Siqueira de Moraes e di un deputato al 
«Congresso di San Paolo»... D'ordine 
«dei presidente dello Stato, il ministro 
«delle Finanze assegnó 80 conti di réis 
«(franchi 100.000 circa) dindemnità per 
«i reclami presentati a questo Consolato. 
«Ai signori Volpari e Frasca fu asse-
«gnata una som ma di 32 conti; al signor 
«Adriano Curti, una di 5 conti.» 

«Os damnos soffridos pelos com-
«patriotas eram importantes. Os Snrs. 
«Volpari e Frasca duas vezes soffreram 
«o saque de sua typographia, onde se 
«imprimia o jornal Roma, o Snr. Adri-
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«ano Curti viu destruída a sua typogra-
«phia, onde se imprimia um jornal de 
«opposição, e isto por instigação e inter-
«venção do presidente da Câmara Muni-
«cipal de Jundiahy, coronel Siqueira de 
«Moraes e de um deputado ao Congresso 
«de S. Paulo. 

«Por ordem do presidente do Estado, 
«o Ministro das Finanças concedeu 8o 
«contos de réis de indemnisação pelas 
«reclamações apresentados a este Con-
«sulado.» 

«Aos Sn rs, Volpari e Frasca coube 
«a quantia de 32 contos...» 

«ao Snr. Adriano' Curti, a de 
« 5 contos. » 

Do que acabamos de allegar e provar resulta que 
o Estado é responsável pelas acções ou omissões dos 
seus funccionarios no exercicio das suas funcções. 

S. Paulo, 1897. 

2)t. Qx\\>z'xz<x &>$c<yie,l 



PHILOSOPHIA DO DIREITO 

Da complexidade do direito. Distin
cção entre a morais o direito. Relações 
db direito com a sociologia, com a an
thropologia, a sciencia economia e a po
litica. 

Pela observação, directa e indirecta, ou histórica.,. 
sabemos que o homem tem sempre tido a sua activi
dade subordinada a regras de direcção, ou normas de 
conducta. 

N o período embryonario de uma sociedade um 
campo livre de acção e o gozo de certos bens são 
assegurados aos indivíduos pelo temor das represálias, 
—móvel que actúa sobre os próprios animaes grega-
rios. Entre os homens, seres dotados de melhor me
mória, e capazes de prever, ao temor das represálias 
junta-se um outro freio,—o receio da reprovação de 
seus actos pelos outros membros da collectividade. 
Constituída a auctoridade social, emprega o chefe to
dos os meios a seu alcance para prevenir as luctas ma
teriaes, que tanto enfraquecem a tribu. Dahi um ou
tro motivo de restricção da actividade individual, — o 
medo das penas. Mais tarde, morto o chefe respei-
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tado e temido, o culto dos antepassados, uma das fôr
mas rudimentares da religião, imprime um caracter 
sagrado aos preceitos estabelecidos pelo chefe quando 
vivo. (i) 

Nessas épocas primitivas o direito, a moral e a 
religião, se confundem. Entre todos os povos antigos, 
nota COGLIOLO com razão, os preceitos religiosos, mo
raes e jurídicos, formam um conjuncto homogêneo. (2) 
E' por isso que, para conhecermos as primeiras insti
tuições de um povo, precisamos estudar-lhe as primei
ras crenças, como tão cabalmente demonstra Fustel 
de Coulanges. (3). 

Até aqui temos alludido unicamente aos precei
tos, ás regrai de direcção, ás normas de conducta 
impostas á actividade do homem. 

Essas normas, abstrahindo da religião, assumpto 
extranho ao nosso estudo, constituem a moral pratica, 
ou a arte da moral, que importa não confundir comi 
a sciencia da moral. 

A moral pratica tem seu fundamento na moral 
scientifica. Os preceitos ethicos são deduzidos dos prin
cipios ethicos, como toda arte se deduz de uma ou 
mais sciencias. (4) 

Como e porque se formularam normas de con
ducta, ou preceitos moraes ? Taes preceitos são crea-
ções arbitrarias e accidentaes dos homens, ou expri
mem conseqüências necessárias, imposições da natu
reza humana? Eis o objecto da sciencia da moral. 

Salvo um numero limitado de excepções, as theo
rias moraes podem dividir-se em duas grandes cate-

(1) SPENCER, «.Justice», cap. 4.0, § 19. 
(2) «.Filosofia dei Diritto Privato», liv. i.° § 8.0 
(3) «La Cite Antiquei, introducção e liv. 2.0 
(4) O. J A N E T , «Philosopie Scientifique», pag. 8. 



— 305 — 

gorias: as theorias religiosas e as theorias metaphysi-
cas. Para as primeiras as normas da conducta hu
mana estão traçadas pela vontade divina. Para as se
gundas as regras moraes são dadas pela consciência 
esclarecida pela luz da razão, faculdade impessoal, que 
é um raio da razão divina. (5) 

As theorias religiosas, que têm por base a reve
lação, observa SPENCER com muita justeza, importam 
a completa negação da moral. Ou a distincção entre 
o bem e o mal, entre os actos que nos levam á feli
cidade e os que nos conduzem á infelicidade, é um 
facto que podemos observar e estudar, ou é uma dis
tincção que só tem origem e existência na vontade 
de Deus. Se bastam os processos lógicos para a apre
ciação da conducta, temos o objecto de uma investi
gação scientifica, podemos constituir a sciencia da mo
ral. Se não, affirma-se tacitamente que as cousas hu
manas iriam perfeitamente bem, se ignorássemos as 
regras estabelecidas pela vontade divina, e sobrenatu
ralmente reveladas. (6) 

E' esse um absurdo que nenhum adepto da moral 
religiosa admitte. Ha uma connexão necessária entre 
os nossos actos e a felicidade, ou a infelicidade, a que 
elles nos levam. Os sectários da moral revelada não 
negam, nem poderiam negar, o vinculo que fatalmente 
prende, como o effeito á causa, as conseqüências boas, 
ou conformes á nossa natureza, aos actos moraes, e as 
conseqüências más, ou contrarias á nossa natureza, aos 
actos immoraes. A cada momento recorrem a essa 
demonstração scientifica, para fazerem comprehender 
a necessidade da observância dos preceitos moraes. 
Veja-se esta soberba, esta esplendida pagina do padre 

(5) EU G É N E VÉRON, «La Morale», pag. 138. 
(6) SPENCER «The data of ethics», cap. 4.0, § ̂ 18. 
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L A C O R D A I R E : «Qui est ce jeune homme? D'oü vient que 
son regard est terne, ses joues sans couleur, et creusées, 
ses lèvres tristes, sa tête morne ? La jeunesse est le prin-
temps de Ia beauté; Dieu, qui est toujours jeune parce 
quil est taujours beau, a voulu dans nos premières 
années nous donner quelque chose de Ia physionomie de 
son éternité. Le firont du jeune homme est le resplendis-
sement du firont de Dieu, et il est impossible de voir 
une úme vierge sur un visage pur, sans être ému d'une 
sympathie qui contient de Ia tendresse et du respect. Or, 
ce don si grand, ce don qui precede le mérite, mais non 
pas Vinnocence, Dieu Vote à qui en abuse dans pre
coces passions que je ne veux plus même nommer. Le 
vice s'imprime sur cette chair brillante qui touchail le 
cceur; il y trace des plis honteux, des rides prémaiées 
et accusatrices, je ne sais quoi de caduc qui nest pas le 
signe du temps, ni des méditalions de Vhomme voué à 
d'austères devoirs, mais Vindice certain d'une déprava-
tion qui a fassé en dévastant. Le sillon gagne avec 
Vopprobre, et Von voit ces ombres apprâitre parmi nous, 
transparentes et vides, comme si déjà Ze jugement dernier 
/es avait atteintes et /es présentait sans viole aut mépris 
de Ia terre et du ciei. 

«Ainsi en est-il de tputes nos passions : chacune a 
son châtiment terrestre et révélateur, destine à nous 
apprendre que leur route est fiausse, et que Ia fielicité 
nest pas au terme des joies qu elles nous causent. Sf Ia 
volupté tue Ia jeunesse et Ia vie, lè jeu renverse au 
milieu d'atroces angoisses les fiortunes les plus assurées, 
et Vivresse, à fiorce de donner des secousses à Ia raison, 
degrade Vintelligence, dont elle est le premier f/ambleau, 
et Vapproche d'un hébétement que dédaignerait Vanima-
Hté. L'orgueü, que Von croirait p/us froid, a cefendant 
des orages cachês sous ses g/aces, comme ces mers du 
pô/e oú /es vents peut-êlre oni moins de frise et d'adion, 
mais qui, à des moments donnés, dissolvent leurs masses 
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inertes et semblent annoncer au monde Vécroulement de 
ses bases. Les haines et les vengeances couvent sons Vor-
gueü mécontent, et Vambition trompée a des saisissements 
dou/oureux qui navrent jusqwà ia mort /es hommes 
tombes» (7). 

Ahi está o castigo terreno do peccado, isto é, as 
connexões causaes necessárias entre o acto immoral e 
suas conseqüências perniciosas á natureza humana. 

Os propugnadores da escola subjectivista, in-
tuicionista ou metaphysica, affirmam que não se 
pôde discernir o bem do mal senão pela luz da 
razão, pela idéa innata do bem, critério de que se uti-
lisa a consciência para julgar os actos voluntários. 
Negam consequentemente a relação natural e neces
sária entre os actos e seus resultados. E' ainda a 
subversão da moral. Essa doutrina presuppõe a egual-
dade de todas as intelligencias, o que nunca se po
derá provar. Para que a lei moral fosse obrigatória 
para todos os homens, fora necessário que todos a 
comprehendessem egualmente, que todas as intelligen
cias interpretassem do mesmo modo as idéas absolutas, 
universaes e eternas. Somente assim todas as consciên
cias julgariam uniformemente os actos voluntários (8). 

Temos u m único processo scientifico para discri
minar o bem do mal, e approvar certa conducta ey 

reprovar a contraria: é o estudo das connexões causaes, 
das ligações necessárias, entre os nossos actos e suas 
.conseqüências. Fora delle não ha base scientifica para 
a -étnica. Investigar as leis.geraes da vida e as condi
ções da existência, para dellas deduzir quaes as acções 
que tendem necessariamente a produzir a felicidade, e 
as que dão resultados contrários,—eis o objecto da 

sciencia da moral. 

(7) «Conferences de Toulouse», vol. 5.0, pag. 81. 
(8) E. VÉRON, ibidem. 
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Ninguém melhor do que SPENCER ainda expoz o 
methodo para a formação desta sciencia. E m uma 
carta dirigida a S. Mill, dizia o profundo pensador: 
«A idéa que eu sustento é que a moral propriamente 
dita—a sciencia da recta conducta—tem por objecto 
determinar como e porque certos modos de conducta 
são prejudiciaes, e outros convenientes. 

Esses resultados bons e maus não podem ser 
accidentaes, mas, pelo contrario, conseqüências fataes 
da constituição das cousas. E m minha opinião, a 
sciencia moral tem por fim deduzir das leis da vida e 
das condições da existência as espécies de acções que 
tendem necessariamente a produzir a felicidade, e as 
que causam a infelicidade. Feito isso, taes deducções 
devem ser reconhecidas como as leis da conducta; 
devem ser obedecidas a despeito de quaesquer consi
derações directas e immediatas de felicidade, ou de 
desgraça. 

Um exemplo fará comprehender mais claramente 
o que eu quero dizer. Nos tempos antigos, a astro
nomia planetária compunha-se de um certo numero de 
observações accumuladas sobre a posição e os movi
mentos do sol e dos planetas; de vez em quando essas 
observações permittiam predizer approximadamente as 
posições que certos astros occupariam em determina
das épocas. A sciencia moderna da astronomia pla
netária consiste em deducções da lei da gravitação, 
deducções que nos dão a conhecer porque os corpos 
celestes occupam necessariamente certos lugares em 
certas épocas. A relação" que ha entre a antiga astro
nomia e a astronomia moderna é análoga á que se 
dá, no meu entender, entre a moral utilitária e a 
sciencia da moral propriamente dita. A objecção que 
eu faço ao utilitarismo em voga é que elle não attin-
gio a fôrma desenvolvida da moral: não comprehende 
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que ja passou o período primitivo da sciencia da 
moral» (9). 

Nenhum erro mais imperdoável do que confun
dir a moral utilitária com a moral scientifica. A pri
meira, observando um grande numero de casos, induz 
que uma certa conducta produz o bem, e a conducta 
contraria o mal. Não passa de uma affirmação par
cial, deficiente, do principio de que as regras moraes 
se basêam em leis naturaes. 

Não reconhece a applicação da causalidade em 
toda a sua extensão ao dominio da ethica. Não se 
eleva á dignidade de systema scientifico. 

A moral scientifica, temos dito, estuda as leis da 
vida e as condições da existência do homem, para 
/Sobre esses dados formular as normas de conducta 
que nos permitiam attingir o máximo de intensidade 
na vida do individuo e da sociedade. 

Essa theoria ethica presuppõe um postulado: que
remos todos viver. Quaesquer que sejam nossas^ idéas 
philosophicas, ou as nossas crenças religiosas, a quasi 
unanimidade dos homens reputa a vida um bem. A 
observação dos factos não contraria esse postulado; 
antes o confirma. 

Sendo assim, cumpre investigar quaes os nossos 
ãctos voluntários cujas conseqüências importam a con
servação e o desenvolvimento da vida do individuo e 
da sociedade, que é a cathegoria do individuo, o meio 
em que elle necessariamente vive. 

Por caminhos diversos, empregando methodos dif
ferentes, ' a moral religiosa e a intuicionista chegam 
quasi aos mesmos resultados. As regras de direcção, 
ou normas de conducta, formuladas por essas duas 

(9) Qbra citada, cap. 4.0, § 21. 
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escolas nao differem no fundo das que preconísa a 
moral scientifica. Differença profunda só ha nos me
thodos. A moral scientifica não admitte processos lógi
cos diversos da inducção e deducção. 

As normas de conducta formuladas sobre a base 
desses processos, óra dizem respeito unicamente á vida 
do individuo, óra á vida do individuo em relação com 
seus semelhantes, ou com a sociedade. N o primeiro 
caso temos preceitos puramente moraes; no segundo 
preceitos que ainda se dividem em duas classes. A 
uns o Estado liga a sancção material, o emprego da 
força physica de que dispõe para obrigar a cumpril-os; 
a outros não. Não está sujeita ao arbítrio do Estado 
essa discriminação dos preceitos ethicos. E' o gráo 
de necessidade da observância de certas regras que 
exige a sancção coercitiva. 

Demais, ha preceitos ethicos que não poderiam 
ser protegidos pelo emprego da força, sob pena de 
acarretar a sua observância maiores males que a sua 
transgressão, desde que o respeito a taes normas fosse 
obtido por esse meio. O Estado não deve intervir na 
vida domestica^ na vida religiosa. Se o fizesse, bem 
poderíamos dizer com o poeta romano: «Et propter 
vitam vivendi perdere causas.» Por amor á vida sacrifi
caríamos os mais nobres fins da existência. 

Os preceitos ethicos defendidos pela sancção ma
terial do Estado, ou que devem sêl-o, são os que con
stituem o dominio do direito. 

O direito é uma parte da moral. 

Sem razão philosophica, alguns escriptores procu
ram distinguir a moral do direito sob certos aspectos, 
que, bem estudados, não nos auctorisarn a fazer essas 
distincções. Veja-se, por exemplo, TISSOT («Introdudion 
Phi/osofique à VElude du Droit,» liv. i.°, cap. XXIV), 
que é fértil nessas differenças entre o direito e a moral. 
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A moral tem um caracter positivo, diz elle, e ò 

direito um caracter negativo. Não é verdade. A mo
ral contem preceitos negativos, como o direito. Basta, 
para nos convencermos dessa verdade, que leiamos o 
bello «sermão sobre a ma/edicencia» de BOURDALOUE, a 
ii.a lição sobre a mentira das «Notions de Mora/e», 
de C A R R A U , e os sublimes «pensamentos» de M A R C O - A U 
RÉLIO sobre o dever de não nos encolerizarmos, nem 
odiarmos os nossos semelhantes. 

Por outro lado, ha regras e instituições de direito 
que têm um caracter positivo. A organisação da assis
tência publica; creação exigida pelo direito individual 
de assistência, é incontestavelmente uma applicação do 
preceito —fiaze a outrem o que querer ias que te fizessem—, 
axioma pratico, diz TISSOT, que resume as regras da 
moral 

Dissemos que a moral pratica, ou a arte da mo
ral, tem seu fundamento na moral—sciencia, ou desta 
é deduzida, como toda arte é deduzida de uma ou 
mais sciencias. 

Logicamente, pois, a sciencia da moral é anterior 
á arte da moral. Mas, chronologicamente, a moral pra
tica precedeo a sciencia da moral. 

Antes de haver um conjuncto systematico de co
nhecimentos verdadeiros e certos sobre as leis a que 
estão subordinados os phenomenos moraes, e conse
quentemente também os phenomenos jurídicos, já ha
via a pratica, ou a arte, da moral, e consequentemente 
também a pratica, ou a arte, do direito. Foi o que 
se deu com a medicina, com a navegação, com a 
agronomia, e com todas as mais applicações de co
nhecimentos de uma ou mais sciencias. As artes se 
tornam scientificas quando a sciencia exerce sua in
fluencia sobre ellas. (10) 

(10) A. BAIN, Logique Déductive et Inductive, vol. i.°, pag. 41. 
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As normas da moral, e especialmente as do di
reito, que representam o minimo dos preceitos necessá
rios para assegurar a paz socia/^ e 'portanto a vida 
collectiva, e portanto a vida do individuo (n), vão 
sendo estabelecidas a pouco e pouco em virtude do 
instincto de conservação, isto é, daquelle estimulo in
terno que leva o homem, assim como o animal, a pra
ticar os actos necessários á sua conservação ou á da 
espécie. 

As generalísações da sciencia, baseadas sobre uma 
prolongada observação, apparecem depois que a arte 
foi praticada por diuturno espaço de tempo. 

* * 

Os phenomenos coexistem, penetram-se, complicam-
se de tal modo, que não é fácil dispol-os em u m a 
série rigorosa. Essa é a difficuldade das classificações 
scientificas, que nos leva a escolher entre os diversos 
meios de classificar os menos imperfeitos e mais ade
quados ao fim que se tem em mente. (12) 

Essa complicação, ou complexidade, é maior, e 
mais evidente, nos phenomenos sociaes do que nos 
estudados pelas sciencias inferiores. 

Não raro u m mesmo phenomeno é objecto de 
duas ou mais sciencias, está sujeito a leis do domí
nio de duas ou mais sciencias. 

Então, a diversidade das sciencias depende dos 
pontos de vista, dos aspectos, sob que encaramos os 
phenomenos. Assim a investigação das leis da circu
lação da riqueza é matéria da sciencia econômica; 

(11) ClMBALl, La Morale ed il Diritto, cap. i.° 
(12) BRESSON, Les Trois E'volutions, pag. 2. 
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mas, como os diversos, modos por que circula a ri
queza influem no desenvolvimento da sociedade, e con
sequentemente também do individuo, e na adopção 
pelo legislador de certas normas de preferencia a ou
tras no que concerne a esse phenomeno econômico 
residem condições de progresso social—dependentes 
da nossa vontade, a circulação da riqueza é simulta
neamente assumpto da sciencia econômica e da scien
cia do direito. 

Vejamos, embora perfunctoriamente, em que con
siste essa complexidade da moral, e particularmente 
do direito. 

* 

Estudemos em primeiro lugar as relações do di
reito com a sociologia. 

Ainda hoje é grande o numero dos que negam a 
existência de uma sciencia social fundamental, ou mesmo 
a possibilidade de se formar uma sciencia social fun
damental. Não devemos extranhar esse facto: tão nova, 
tão incipiente, é essa sciencia, que no próprio «Ins
tituto Internaciona/ de Sociologia» um de seus mem
bros chegou a dizer que ella é uma sciencia cujo ad
vento se aguarda,—«plutôt attendue que constituée». (13) 

Que a constituição da sociologia é difhcillima, e 
que apenas assistimos em nossos dias ao começo do 
penosissimo trabalho da formação dessa sciencia,— 
eis uma verdade que nos parece incontestável. Mas, 
um abysmo separa essa verdade da affirmação dos 
que entendem ser impossível o estudo—pela observa
ção-—dos phenomenos sociaes como base de genera-

(13) Annales de VInstitui International de Sociologie, 1894, Pag- 2*" 
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lisações scientificas, de inducções de leis sociaes. Do 
numero destes é o litterato Tobias Barreto, o qual — 
não sabemos porque—alguns espíritos frivolos têm 
tido a velleidade de transformar em homem de scien
cia, como se para o ser bastasse conhecer pela rama, 
e indigestamente, alguns escriptores allémães, ainda 
não trasladados para o francez. Com a sua invencivel 
incapacidade de raciocinar seriamente, e com proveito, 
sobre qualquer assumpto scientifico, o poeta pernam
bucano acreditava que «o estudo dos phenomenos so
ciaes, considerados em sua totalidade e reduzidos á 
unidade lógica de uma systematisação scientifica, daria 
em resultado uma monstruosa pantosophia, incompatí
vel com as forças do espirito humano» (14). 

Vê-se, logo, por essa tirada que o illustre pro
fessor não tinha uma noção clara do que constitúe o 
objecto, ou o dominio da sociologia, Daqui a pouco 
trataremos desse ponto. 

Negar a possibilidade de se formar a sociologia 
eqüivale a afnrmar que os phenomenos sociaes não 
estão sujeitos a leis, que- esses phenomenos se produ
zem ao acaso. 

Mas, que é o acaso! Na accepção usual,, é a 
antithese da lei. Aquillo que não pôde ser subordinado 
a uma lei, deve ser attribuido ao acaso. E' verdade; 
entretanto, que tudo o que acontece. é o resultado de 
alguma lei, um effeito de certas causas, e nós pode
ríamos prevêl-o, se conhecêssemos essas causas e essas 
leis. Quando se volta, ou se tira uma carta, no jogo, 
o facto é uma conseqüência da posição da carta no 
baralho. A posição da, carta no baralho é conseqüên
cia do modo como as cartas tinham sido baralhadas, 
ou da ordem em que tinham sido dadas na partida 

(14) Estudos de Direito, pag. 448. 
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antecedente, circumstancias que são também efifeitos 
de causas anteriores. U m conhecimento exacto das 
causas nos teria permittido prever os effeitos (15). 

Na asserção de que os phenomenos sociaes são 
produzidos, não de conformidade com certas leis, mas 
ao acaso, a analyse descobre esta outra proposição: 
não se conhecem as causas dos phenomenos sociaes, 
ou, mais propriamente, taes causas não podem ser 
•determinadas. Proseguindo-se no estudo dessas propo
sições, chega-se facilmente á conclusão—a que chegou 
S P E N C E R — d e que a negação da sciencia. social procede 
de attribuirmos a producção dos phenomenos sociaes 
á Providencia, á vontade divina, ou á acção dos gran
des homens. (Introducção d Sciencia Social, cap. 2.0). 

Mas, se a existência de uma ordem preestabele-
cida das cousas, de um plano divino na formação do 
universo, não nos impede de admittir a uniformidade 
no curso dos phenomenos materiaes, na repetição, por 
exemplo, dos factos sujeitos á lei da gravitação, por
que não admittiremos a mesma, ou semelhante unifor
midade, na producção dos phenomenos sociaes ? 

A questão única é a de saber se realmente os 
phenomenos sociaes obedecem a certas leis, e se já 
temos descoberto algumas dessas leis. 

A theoria dos grandes homens como propulsores 
do progresso social é tão absurda, que hoje está re
duzida a um numero limitadíssimo de adeptos. Os 
grandes homens são incontestavelmente productos do 
meio social. Antes que um grande homem possa re
fazer uma sociedade, é preciso que a sociedade o faça 
previamente. E' impossível que um Aristóteles des-

(15) STUART MlIX, Système de Logique, vol. 2.°, pag. 48 da 3." edição 

da trad. de Peisse. 



-316 — 

cenda de pães cujo angulo facial meça cincoenta gráos, 
e que se veja um Beethoven em uma tribu de can-
nibaes. Todas as modificações sociaes de que um 
grande homem é auctor immediato têm suas causas 
principaes nas gerações de que elle proveio (16). 

A existência, pois, de uma ordem de cousas pre-
estabelecida é o facto de serem os homens notáveis 
os factores immediatos de certas mutações sociaes, 
não nos inhibem de investigar as leis a que obede
cem os phenomenos sociaes. 

Entendem alguns que sociologia e philosophia da 
historia são expressões equivalentes (17). 

N o conceito de BARTH, que é um dos propugna-
dores dessa idéa, a philosophia da historia, cuja ma
téria é a universidade dos phenomenos históricos, e 
cujo fim é explicar a evolução da humanidade, não 
poderia attingir o seu alvo sem conhecer as transfor
mações sociaes. Inversamente, seria impossível á socio
logia explicar as transformações sociaes sem o conhe
cimento da evolução da humanidade. Vê-se que o 
próprio BARTH, para quem a sociologia e a philosophia 
da historia são cousas idênticas, chega afinal á con
clusão de que, se não podemos separal-as, se cada 
uma dessas sciencias é condição para o estudo da 
outra (o que não se comprehende), devemos todavia 
distinguir uma doutrina da outra. 

O que se chama vulgarmente philosophia da his
toria é um conjuncto de especulações tão destituídas 
de base segura por emquanto, que ainda não é licito 
apresental-o com os foros de sciencia. O fim dessas 
especulações é descobrir as leis que têm presidido ao 

(i6( SPENCER, ibidem. 
(17) B A R T H . A philosophia da historia sob o ponto de vista socioló

gico. DAnnée Sóciologique, pag. II6. 
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desenvolvimento da humanidade. «As vastas construcções 
abstractas que constituem a philosophia da historia, 
inspiraram não somente ao publico, mas aos próprios 
espíritos illustrados, uma invencível desconfiança a 
priori\ F U S T E L D E C O U L A N G E S , diz seu ultimo biographo, 
era severo para com-a philosophia da historia; tinha 
a esses systemas a mesma aversão que os positivistas 
alimentam em relação aos conceitos puramente meta-
physicos. 

Com ou sem razão (provavelmente sem razão) a 
philosophia da historia, que não tem sido cultivada 
somente por homens bem esclarecidos, prudentes, de 
intelligencia vigorosa e sã, está desconsiderada» (18). 

Qualquer que seja a nossa opinião sobre o valor 
da philosophia da historia, o que é certo é que seu 
fim consiste em descobrir as leis que presidem á evo
lução da humanidade, ao passo que o da sociologia é 
descobrir as leis a que estão subordinados certos phe
nomenos da sociedade. Isso basta para distinguir as 

duas ordens de investigações. 

AUGUSTO COMTE reputava a sociedade, como obje
cto de investigações scientificas, u m todo indivisível. 
A sciencia social para elle é uma só. O direito, a 
economia politica e a politica, são partes desse todo. 
A palavra—sociologia—nessa accepção é o denominador 
c o m m u m das sciencias sociaes. 

Cada uma das sciencias sociaes tem um dominio 
seu, consagra-se ao estudo das leis que regem u m a 
determinada classe de phenomenos, está encerrada em 
um a esphera limitada, particular. O direito occupa-se 
com as leis que regem áquelles factos sociaes que são 

(18) L A N G L O I S e SEIGNOBOS, Introduction aux E'tudes Historiques, 

advertência. 
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condições de vida e desenvolvimento do individuo e 
da sociedade, dependentes da vontade humana, e ga
rantidos ou que o devem ser pelo Estado. 

O campo da economia politica é a ordem social 
das riquezas, e seu fim é dar-nos a conhecer as leis 
que regem os phenomenos da producção, circulação, 
distribuição e consumo das riquezas. Objecto da poli
tica* é o conjuncto dos phenomenos sociaes em cuja 
producção pôde intervir o Estado, modificando-os em 
beneficio da sociedade. 

Acima dessas verdades particulares, das leis ã que 
estão sujeitas essas classes de phenomenos especiaes, 
ha verdades geraes, leis que regem a sociedade consi
derada como um todo, e não as partes desse todo. Ao 
conhecimento dessas leis geraes, fundamentaes, é que 
sé deve dar a denominação' de sociologia, é que cabe 
com justeza essa denominação. 

Bem conhecemos a razão por que AUGUSTO COMTE 
não admittiu sciencias sociaes particulares: os pheno
menos sociaes estão de tal modo ligados, connexos, 
entre si, que o estado de qualquer parte do todo 
social tem sempre uma relação intima e indissolúvel 
com o estado contemporâneo de todas as outras par
tes, não sendo possível dar-se uma modificação em 
qualquer das partes sem que o phenomeno repercuta 
nas outras. O estudo de uma dessas partes racional
mente não pôde ser feito sem o das outras (19). 

Mas, como observa ANZILOTTI com justeza, o con
senso dos factos sociaes, a intima connexão que os 
liga, e as relações de reciproca dependência em que se 
acham entre si, apenas representam um momento e um 

(19) Cours de Philosophie Positive, tomo 4.0, lição 48, edição de 

1839» Pag- 35.3-
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aspecto, embora importantíssimo, da realidade social: 
sob essa unidade, resultado da engrenagem dos factos 
sociaes, estende-se uma variedade infinita, na qual os 
factos assumem caracteres próprios e distinctivos, e as 
leis que os regem se dividem e diversificam corres
pondentemente. Ora, cada sciencia tem por objecto 
uma certa ordem de phenomenos e de leis, e a cada 
sciencia compete demonstrar que os seus phenomenos 
e leis apresentam certos caracteres específicos e distin
ctivos; que, estudando u m a ordem particular de phe
nomenos naquillo que lhes é próprio e nas leis imme-
diatas que os governam, desempenha u m a funcção 
essencial a que qualquer outra doutrina não seria ade
quada (20). C o m esse criterio^não é difificil distinguir 
na vasta congérie dos phenomenos sociaes séries di
versas, ordens varias, que constituem os objectos das 
diversas sciencias sociaes particulares, cada uma das 
quaes tem o seu dominio próprio. 

Essas diversas sciencias sociaes particulares, ou 
especiaes, formaram-se, ou começaram a se formar 
antes de uma sciencia social geral ou fundamental, o 
que fez B O N E L L I dizer que a sociologia substituiu as 
antigas sciencias sociaes, imprimindo-lhes uma perfeita 
unidade (21). 

A analyse e a reflexão, porém, nos mostram que 
além dos phenomenos do dominio das sciencias sociaes 
particulares ha uma ordem de factos sociaes geraes, 
fundamentaes, a qual constitúe a matéria da sociologia. 

Alguns escriptores confundem a sociologia com 
a philosophia do direito. O facto, entre outros, tem a 
seguinte causa: por muito tempo a philosophia do 

(20) La Filosofia dei Diritto e Ia Sociologia, pag. 46. 
(21) Del limite essenziale che separa Ia Sociologia dalla Biologia. 
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direito tratou de assumptos da sociologia. Póde-se 
dizer meSmo que a sociologia começou sob as azas 
da philosophia do direito. 

Muitos systemas philosophiço-juridicos procuram 
explicar simultaneamente a origem do direito e a da 
sociedade. O systema de H O B B E S é u m exemplo; e 
a theoria do contrado social de R O U S S E A U , a qual tem 
sido exposta e discutida, como capitulo da philosophia 
do direito, por innumeros jurisconsultos, é outro, e 
muito frisante. 

Mas, a verdade é que o direito, não obstante ser 
u m elemento importantíssimo, uma condição, indispen
sável, da sociedade, não pôde dizer-se a substancia do 
organismo social, e menos ainda o caracter único pu 
principal desse organismo. Se é certo que sem o di
reito não seria possivel a coexistência social, não é 
menos certo que o direito suppõe, e não crêa, a con
vivência social. O direito coordena a sociedade, mas 
para isso se serve das próprias forças que a sociedade 
contem em seu seio. Ha, pois, u m complexo de factos 
que precedem o direito, e que este presuppõe. Pouco 
importa que o direito seja uma condição do viver so
cial. A condição de u m facto não é o próprio facto, 
nem a causa desse facto (22). 

O direito é u m determinado aspecto da vida 
social; mas, não é toda a vida social, o complexo da 
vida social. 

N ã o se pôde, pois, substituir ao -estudo geral e 
syntetico da vida social o estudo de u m dos seus 
aspectos particulares, o que quer dizer que não se 
pôde substituir a philosophia do direito á sociologia. 

A philosophia do direito dá-nos os principios 
fundamentaes do direito, as relações dos diversos 

(22) ANZILOTTI, obra citada, pag. 85. 
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ramos da sciencia juridica entre si, e as relações do 
direito com as sciencias affins.- Consequentemente, não 
abrange todo o quadro das leis sociaes. 

Fora do seu dominio ha muitas leis sociaes. 

Ha as que regem os phenomenos estudados por 
sciencias sociaes particulares, como são a economia po
litica, a moral social e a politica. 

Ha as leis que presidem á origem, formação, ou 
gênese, crescimento, estructura e actividade das socie
dades (23). 

Estas ultimas leis formam a matéria da sociolo
gia, que é uma sciencia social geral, o que não quer 
dizer um grupo de sciencias sociaes particulares, um 
denominador commum dessas sciencias. 

GIDDINGS facilita a comprehensão do que consti-
túe o dominio da sociologia por meio de uma com
paração que vale a pena reproduzir. E' relativamente 
recente a formação da biologia. Tanto a palavra 
como a idéa foram recebidas com grande reluctancia. 
Que ha na biologia geral, objectava-se, que já não 
esteja comprehendido na botânica, na zoologia, na 
anatomia ou na physiologia? 

Respondiam os biologistas que os phenomenos 
essenciaes da vida—a estructura cellular, a nutrição e 
o deperecimento, o crescimento e a reproducção, a 
adaptação ao meio e a selecção natural—são com
muns á planta e ao animal; que a estructura e a 
funcção são incomprehensiveis quando separadas; e 
que para ter uma idéa verdadeira e completa da vida 
é preciso estudar os phenomenos vitaes em sua uni

dade e em suas phases especiaes. Certamente devemos 
aprender a botânica e a zoologia; mas, como preparo 

(23) G I D D I N G S , Príncipes de Sociologia, trad. de Lestrade, cap. i.° 
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necessário, como base de estudos posteriores, devemos 
estudar a biologia geral, a sciencia dos phenomenos 
essenciaes e universaes da vida sob as suas fôrmas 
múltiplas. Com a sociologia dá-se a mesma cousa. 

Os aspectos particulares da vida social são objectos 
de investigação da ̂ economia politica, da politica, etc. 
Mas, ha perguntas de ordem geral a que essas scien
cias não respondem. A sociedade é um todo orgâ
nico ? A actividade social é continua ? Ha certos factos 
essenciaes, certas causas, certas leis, que se observam 
nas agremiações de toda espécie, de todos os tempos, 
sobre que se apoiam as fôrmas sociaes especiaes, e 
que estas implicam ? Se ha, essas verdades universaes, 
que o direito não ensina, nem a economia politica, 
nem qualquer outra sciencia social particular, devem 
ser ensinadas como preparo para o ensino das scien
cias sociaes especiaes. U m a analyse dos característicos 
geraes dos phenomenos sociaes e a enunciação das 
leis geraes da evolução social devem formar a base 
dos estudos sociaes especiaes. Essa base commum das 
sciencias sociaes particulares, —sciencia dos elementos 
e dos primeiros principios sociaes,—é a sociologia (24). 

Todas as sciencias que concernem ao homem mo
ral, observa com razão H. ST. M A R C , são obrigadas a 
ter em conta a sociedade, sob pena de serem falsas, 
ou incompletas. Mas, isso não quer dizer que a so
ciologia absorva essas sciencias. As primeiras são es
tudos do homem na sociedade, que é o seu elemento; 
a segunda é um estudo da própria sociedade, isto é, 
do vinculo social. 

As primeiras presuppõem os homens agrupados; 
a segunda investiga porque e como os homens se agru
pam. (25) 

(24) GIDDINGS, obra citada, cap. 2.0. 
(25) Revue d'Economie Politique, 10." anno, pag. 321. 
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Partindo da observação, directa e indirecta, dos 
factos, em todos os pontos do tempo e do espaço 
fpossiveis, a sociologia nos dá esta verdade fundamen
tal: a sociedade é um elemento necessário, um ,meio 
no qual o homem fatalmente vive e se desenvolve. 

Ainda partindo da observação, directa e indire
cta, dos factos, em todos os pontos do tempo e do 
.espaço poSsiveis, a sociologia nos dá esta outra verdade 
geral: a sociedade só pôde existir, e só existe, res
tringindo os associados o campo de sua actividade. 
Essa restricção da actividade observa-se entre os pró
prios animâes gregarios. (26) 

Ora, ahi temos duas leis fundamentaes, geraes, 
que constituem a base de toda a sciencia do direito. 
Que é o direito, senão uma restricção da activida
de dos homens em sociedade? 

Vê-se, pois, aqui bem claramente a natureza da 
sociologia, que é o tronco que sustenta as diversas 
Sciendas sociaes particulares, e consequentemente o di
reito,—uma das sciencias alludidas. 

Não nos compete estudar profundamente qual é 
o objecto da anthropologia. Basta-nos saber o que a 
respeito ensina um dos auctores clássicos "nessa ma
téria. 

Segundo TOPINARD, a palavra anthropologia sem
pre significou o estudo do homem. A principio, com-
prehendia unicamente o estudo do homem moral; mais 
tarde o do homem physico. Hoje abrange um e outro. 

O citado escriptor define-a: é o ramo da historia 
•natural que trata do homem e das raças humanas. A 

(26) SPENCER Justice, cap. 2." 
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anthropologia e a ethnologia são duas faces diversas 
do estudo do homem, duas sciencias distinctas, que se 
auxiliam mutuamente. A primeira occupa-se com 6 
homem e as raças humanas; a segunda com os povos 
e as tribus, taes como os conhecemos pela geographia 
e pela historia. A ethnologia divide-se em duas partes: 
a ethnographia, que é a descripção de cada . povo, de 
seus costumes, religiões, linguas, traços physicos e filiações 
históricas; e a ethnologia propriamente dita, que estuda 
esses mesmos assumptos em seu complexo, e com re
lação a todos os povos ou a muitos delles. A ethno
graphia é especialmente descriptiva, e tem uma grande 
parte do seu conteúdo consagrada á estatística e aos 
detalhes. A ethnologia procura determinar o papel que 
as raças humanas desempenham na evolução da huma
nidade. 

Do dominio da anthropologia são a anatomia e 
a morphològia, os diversos ramos das sciencias médi
cas, especialmente a physiologia, a psychologia normal 
e mórbida. 

Na accepção lata do termo, a anthropologia com
prehende a ethnologia. Nesse sentido a anthropologia, 
póde-se dizer ainda com TOPINARD, tem por objecto o 
estudo dos caracteres anatômicos, physiologicos, patho-
logicos, ethnicos, lingüísticos, históricos e archeologicos. 

O conhecimento desses diversos caracteres presta 
ao direito três espécies de subsidios. 

E m primeiro lugar, para a formação de certas leis 
é necessário o conhecimento de certos caracteres an-
thropologicos. O direito positivo contem normas que 
determinam o momento em que o ente humano co
meça a ser considerado pessoa, a edade em que se 
permitte o matrimônio a cada um dos sexos, a edade 
em que cessa a menoridade, differenças quanto aos 
direitos e obrigações impostas pela diversidade dos 
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Sexos, da saúde e das edades, prohibições exigidas pelo 
gráo de parentesco. 

Evidentemente não são do dominio do direito os 
conhecimentos que auctorisam o legislador a estabele
cer essas regras. Nada mais faz o legislador do que 
revestir da fôrma e da sancção da lei as leis que o 
physiologista apurou e lhe ministrou. 

E m segundo lugar, para o conhecimento do direito 
no passado, para o estudo da historia do direito, são 
preciosos, senão indispensáveis, os subsidios fornecidos 
pela anthropologia. Sem os caracteres ethnicos, taes 
como o cannibalismo, a instituição das castas, o modo 
de enterrar os mortos, os monumentos, armas, utensí
lios e instrumentos de trabalho, seria impossível em 
muitos casos conhecer a vida de u m povo, e conse
quentemente as suas instituições. Sem os caracteres 
lingüísticos, históricos e archeologicos, de uma nação 
que existiu em época muito remota, como reconstituir 
o direito que a regeo ? 

N o excellente livro de L A V E L E Y E , — D e Ia Pro-
priété et de ses formes primitives, especiamente no ca
pitulo primeiro, deparam-se nos abundantes exemplos 
da contribuição dos estudos anthropologicqs para o 
conhecimento do direito no< passado. 

Finalmente, fará a applicação do direito positivo 
ainda precisamos a cada passo dos subsidios da an
thropologia. 

Deixando de mencionar o valioso concurso da 
anthropometria para o descobrimento das reincidências 
em matéria criminal, basta-nos attentar nos esclareci-' 
mentos ministrados pela medicina legal, propriamente 
dita, aos que applicam as leis civis, ou as criminaes. 
Sem a intervenção da medicina legal, como poderia 
o juiz bem julgar nos casos duvidosos de gravidez, 
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bü de nascimento, nos delictos contra o pudor, a 
saúde, e a vida, quando se trata de averiguar a apti
dão para procrear, ou quando é mister o exame do 
estado .mental do individuo, para o fim de o seqües
trar, ou isolar, para se lhe decretar a interdicção, para 
decidir sobre a validade de actos jurídicos praticados 
por indivíduos suspeitos de alienação mental, ou para 
apurar a responsabilidade criminal, de u m réo? 

* * 

Não discutiremos a questão de saber qual é, em 
meio das muitas definições da economia politica, a que 
mais precisamente determina o objecto definido. 

B e m podemos dizer, alterando ligeiramente a de
finição de L E R O Y - B E A U L I E U , que a economia politica é 
a sciencia que estuda pela observação as leis a que 
estão subordinados os phenomenos da producção, cir
culação, distribuição e consumo das riquezas. 

Por essa definição acceitamos a clássica divisão 
da sciencia econômica em quatro partes—producção, 
circulação, distribuição e consumo, contra a opinião 
de alguns economistas como GIDE, O qual só admitte 
a divisão em producção, repartição e consumo. (27) 

A parte da economia politica que se occupa com 
a producção das riquezas, trata dos três elementos que 
concorrem para a realisação desse phenomeno:—a na
tureza e as diversas forças naturaes, o trabalho e o 
capital. 

O legislador promulga normas juridicas, que re
gulam o modo de usar das forças naturaes, que ga
rantem a liberdade nos contractos que têm por obje
cto o trabalho, ou que restringem a vontade do ho-

(27) Príncipes d'Economie Politique, pag. 14. 
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rtiem nesses contractos, e que dizem respeito á acqui-
sição, conservação e emprego dos capitães, ou consa
grando a plena liberdade, como querem muitos eco
nomistas, ou cerceando a vontade dos individuos, como 
querem outros. 

Na parte da sciencia econômica denominada— 
circulação das riquezas—estudam-se assumptos como 
estes: a permuta, o valor, a moeda, o credito, os ban
cos, o commercio—interior e exterior, as crises com
merciaes. 

Cada uma dessas matérias é egualmente objecto 
do direito. Consequentemente, sem o conhecimento das 
leis econômicas não poderia o jurista formular as re
gras de direito que devem regular os direitos e obri
gações no que toca a esses factos. 

A repartição das riquezas é o capitulo em que 
se procura conhecer a origem e o fundamento da pro
priedade, a legitimidade da herança, a utilidade da 
grande ou pequena propriedade, a parte do capital na 
distribuição da riqueza, a parte do emprezario e a do 
operário, as vantagens das associações de operários, e 
tantos outros assumptos de palpitante actualidade. 

Ainda aqui como poderia o legislador promulgar 
leis que satisfizessem as necessidades sociaes sem os 
ensinamentos da sciencia econômica? 

Finalmente, no capitulo—o consumo das riquezas 
estuda-se o luxo, a economia, o pauperismo e a in
fluencia da caridade. 

Sobre cada u m desses phenomenos econômicos, 
causas de relações juridicas, só podemos estabelecer 
regras de direito que não tenham os defeitos das pro-
ducções impiricas—conhecendo previamente o que en
sina a economia politica. 
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È' principalmente no direito commercial que se nos 
'manisfesta com clareza o subsidio prestado pela scien
cia econômica para a formação das normas juridicas. 

Mas, em que consiste esse subsidio? 

A missão do legislador se limita a dar o enyo-
lucfo, a fôrma da tegra de direito, ás leis econômicas, 
a garantil-as com a sancção de que dispõe o Estado, 
ou deve elle empregar os meios de que pôde utilisar-
se para influir, modificando o curso dos factos eco
nômicos, corrigindo a acção dos factores naturaes ? 

E' essa a magna e incandescente questão, tão con
trovertida entre os adeptos da escola clássica, liberal, 
ou orthodoxa, de u m lado, e os sectários das theorias 
socialistas, revolucionárias ou conservadoras, do outro. 

Entendem os primeiros que não podemos modifi
car as leis naturaes a que estão sujeitos os factos eco
nômicos, e que não colheríamos proveito algum, se 
pudéssemos alterar e alterássemos essas leis, porquanto 
ellas são as melhores que é possível conceber. (28) Tal 
é a theoria de BASTIAT, L E R Q Y - B E A U L I E U , M O L I N A R I , e 
tantos e tantos outros. 

A intervenção do legislador se reduz a u m mi-
nimum indispensável para garantir a segurança dos in
divíduos. O papel do legislador que quer manter a 
ordem social e favorecer o progresso cifra-se em de
senvolver as iniciativas individuaes. (29) 

A escola clássica quer a conservação da proprie
dade, tal como tem sido juridicamente organisada, a 
manutenção da liberdade nas relações entre o proleta
riado e o capitalismo, da herança ab-intestaio, das leis 
que permittem o luxo, das restricções que o Estado 

(28) Charles Gide, obra citada, pag. 24. 
(29) Gide, ibidem. 
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Se tem imposto em tudo o que concerne á producção 
dos phenomenos econômicos. 

Os socialistas de diversos matizes querem, pelo 
contrario, que o Estado intervenha, modificando o curso 
dos factos econômicos, supprimindo a propriedade indi
vidual, segundo alguns, reduzindo-a, ou cerceando-a, se
gundo outros. A organisação das sociedades actuaes 
se lhes afigura eivada de vicios., que, se não forem 
eliminados pela acção legislativa, produzirão a deca
dência e a morte dessas collectividades. 

Elles não negam a existência das leis naturaes a 
que as agremiações humanas estão subordinadas. Affir-
m a m que essas leis não querem dizer immutabilidade, 
mas, sim, transformação, evolução. E a evolução con
siste neste caso na passagem da organisação liberal 
da propriedade para a delineada pelo socialismo, de
pendendo o typo desta organisação do ideal de cada 
sub-escola. 

N a opinião dos socialistas de diversos matizes, o 
legislador deve conhecer o modo como se têm repro
duzido os phenomenos da producção, circulação, dis
tribuição e consumo das riquezas, para modificar o 
curso desses phenomenos, corrigindo-os, suavisando-os, 
de conformidade com o principio da egualdade. 

C o m qual das duas escolas antagônicas esta a 
verdade ? 

Se o legislador devesse pfeoccupar-se unicamente 
com o aspecto econômico da sociedade, com o desen
volvimento da riqueza, certo que lhe cumpriria abster-se 
de legislar sobre os factos de ordem econômica, para 
o fim de lhes modificar a direcção. Mas, a producção 
e o augmento da riqueza não são fins; são meios para 
a obtenção de fins mais elevados. «A riqueza, diz V O N 
SYBEL, não tem em si mesma valor algum; adquire 
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Valor somente emquanto satisfaz as necessidades do 
homem; conseguil-a é para nós u m meio de alcançar 
mais altos escopos, Quando a producção da riqueza 
contraria esses escopos mais nobres, as leis econômicas 
não deixam por isso de ser a expressão da verdade, 
mas devem submetter-se a leis superiores, e a socie
dade e o Estado têm não só o direito, como o dever, 
de exigir de todos os indivíduos que se conformem 
com essa submissão, obrigando-os em caso de neces
sidade (30)». 

A escola socialista evolucionista tem razão, quando 
ensina que o legislador precisa dos subsidios da scien
cia econômica, deve conhecer-lhes às leis, mas não 
para lhes dar indistinctamente a fôrma juridica e a 
sancção do Estado. 

Na complexa e delicadíssima operação de pro
curar a formula que traduza o equilíbrio, o justo 
accordo, dos interesses, dos elementos sociaes em jogo, 
reside uma das maiores difficuldades da sciencia e da 
arte da formação das leis. 

Indubitavelmente não se conformariam com a idéa 
de justiça as regras de direito tendentes a facilitar a 
expansão da riqueza, desde que esse desenvolvimento 
econômico só aproveitasse a uma • pequena parte da 
sociedade. 

Por outro lado, não garantiriam as condições de 
vida e desenvolvimento do individuo e da sociedade, 
e, pois, não seriam juridicas, no rigoroso sentido do 
termo, as normas que resguardassem o principio da 
liberdade e a iniciativa individual, desde que taes nor
mas tolhessem a expansão econômica, incontestável 
condição de desenvolvimento individual e social. 

(30) Citado por PUGLIA, II Diritto nella Vita Econômica, pag. 56. 
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Sem o prévio conhecimento da sciencia econô
mica não é possivel legislar sobre u m grande numero 
de relações de ordem juridica; mas, nem sempre a 
missão do legislador se reduz a verter no direito as 
leis econômicas em toda a sua pureza. 

* * 

Dificilmente se encontrarão dois escriptores que 
• tenham a mesma noção da politica. 

N a Allemanha, como observa H O L T Z E N D O R F F , não 
ha dois compêndios em que se nos deparem as mes
mas idéas sobre o objecto da politica. 

Apenas estão accordes muitos auctores em admit-
tir que a politica é sciencia e arte. 

A principio, na infância dos Estados, a politica 
é apenas uma arte, o que também se verifica com a 
moral e o direito (31). Mas, á proporção que se vão 
accumulando as observações dos factos politicos, que 
a historia se vae tornando u m repositório de factos 
sufficiente para ministrar base ás generalisações da scien
cia, a politica vae assumindo u m caracter scientifico. 

Arte, a politica nos dá uma nova creação de 
ordem social, de utilidade publica, o melhoramento 
das instituições, uma victoria sobre o inimigo. Sciencia, 
a politica procura conhecer as leis a que estão su
jeitos os phenomenos politicos (32). 

Quaes são esses phenomenos? C o m o se distinguem 
dos demais phenomenos sociaes? Qual é o objecto, o 
dominio da politica? 

H O L T Z E N D O R F F , nos seus Principios de Politica,(33), 
reduz as principaes theorias a respeito a dois grupos. 

(31) BLUNTSCHLI, La Politique, cap. i."°, trad. de Riedmatten. 
(32) BLUNTSCHLI, íbidem. 
(33) Cap. i.°, trad. do Sr. Souza Bandeira. 
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N o primeiro inclúe as dos escriptores que definem a 
politica—a theoria da vida social e de suas transfor
mações, em opposição á jurisprudência, que é a theoria 
da sociedade no estado de repouso. N o segundo estão 
as que ensinam ser a politica—a sciencia que estuda os 
meios adoptaveis para se conseguirem os fins do Estado. 

"Os termos em que é dada a primeira definição 
seriam acceitaveis, se de facto pudéssemos dividir 
todos os phenomenos sociaes em duas classes, e in
cluir em uma todos os phenomenos de ordem dyna-
mica e em outra todos os de ordem estática. Nesse 
caso os da primeira classe constituiriam o objecto do 
estudo da politica, e os da segunda o do estudo da 
jurisprudência. 

Mas, ha factos sociaes de ordem estática que 
escapam do dominio do direito, e taes são os que 
fazem o objecto da moral social, por exemplo. Por 
outro lado, certas subdivisões da sciencia do direito 
presuppõem necessariamente a actividade, o movimento, 
e, pois, pertencem á ordem dos factos dynamicos. Taes 
são o direito processual e o administrativo (34). 

Demais, a historia do direito se confundiria com 
a história da politica, porquanto uma e outra se oc-
cupam com a sociedade em movimento. 

A segunda definição não tem os requisitos de 
uma definição scientifica. Para que o fosse, seria ne
cessário que nos indicasse os factos cujas leis a polí
tica estuda. Toda sciencia tem por fim o conheci
mento das leis que regem u m a determinada classe de 
phenomenos. 

Posto que vaga em seus termos, a definição de 
F U N C K - B R E N T A N O approxima-se mais do que deve ser 
uma definição acceitavel * da politica. Diz F U N C K -

(34) HOLTZENDORFF, ibiãem. 
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B R E N T A N O que a sciencia da politica estuda os factos, 
assignala-lhes as conseqüências, e formula-lhes as leis 
quanto possível (35). 

Não nos explica a definição reproduzida quaes 
os caracteres dos factos investigados pela politica. E' 
o que só se pôde conhecer pela leitura dos diversos 
capitulos da obra de BLUNTSCHLI, OU da de FUNCK-

BRENTANO, OU da de BERGERET (36). São factos do do

minio da politica todos áquelles em cuja producção é 
dado intervir aos poderes públicos—legislativo e exe-: 
cutivo, para o fim de os modificarem em beneficio da 
sociedade. 

Foi obedecendo a essa corrente de idéas que 
SCHAFFLE definio a politica como arte, dizendo que é 
a arte de guiar todas as tendências sociaes divergen
tes, imprimindo-lhes novas direcções communs e mé
dias, com a minima resistência collectiva e a minima 
perda de forças (37) 

Na politica de todo estadista digno desse «bello 
nome», ao lado de um conjuncto de vistas sobre as 
necessidades sociaes em geral, ha sempre uma idéa 
predominante, um principio director, uma feição cara
cterística. O ideal de GUIZOT era a politica doutrinaria 
ou do justo meio, o de EMÍLIO OLLIVIER O império libe
ral, o de GLADSTONE fazer da Inglaterra a espectadora 
desinteressada do equilibrio europeu, o de C A V O U R e 
BISMARCK a unidade das respectivas nações, o de FAL-
L O U X o clericalismo, o de THIERS O scepticismó politico" 
e social, o de R O U H E R a paixão pelos gosos materiaes, 
o de G A M B E T T A a democracia (38). 

(35) La Politique, pag. 48. 
(36) Structura e Vita dei Corpo Sociale, vol. i.°, parte geral, cap. 5.0 

(37) Príncipes de Politique. 
(38) D E CASTE L L A N E , Les Hommes d'État Français du XIX Siècle, 

prefacio. 
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Se as qualidades pessoaes do estadista valem 
muito, não se pôde negar a utilidade do conhecimento 
da historia como base de inducções politicas. A pre-
conisada e indiscutivel vantagem da experiência dos 
negócios públicos não é outra cousa senão a sciencia 
dos factos e das leis a que estão sujeitos. 

E m grande parte os desastres das nações são 
devidos á ausência desses conhecimentos. 

A conseqüência lógica da admissão da politica no 
quadro das sciencias sociaes é a necessidade de con
fiar as funcções politicas unicamente aos competentes, 
a. u m a classe de homens privilegiados pelos méritos pes
soaes (39). 

A missão do político consiste em averiguar: i.° 
se a instituição, a reforma, o acto que pretende rea-
lisar, se conforma com os principios; 2.0 se é oppor-
tuno; 3.0 quaes os meios technicos que devem ser 
empregados para a conversão da idéa em realidade 
concreta (40). 

A politica está subordinada aos principios da 
moral e do direito, subordinação aliás evidente para 
quem acceita as noções que vimos expondo desde o 
começo deste artigo. N ã o se comprehende que ao 
politico seja permittida a realisação de concepções con
trarias ás diciplinas que nos ensinam as condições de 
vida e desenvolvimento do individuo e da sociedade. 

Se se trata da creação de intituições, ou da re
forma das já existentes, aos principios philosophicos 
da ethica e da jurisprudência importa que recorramos 
para termos, o, critério por meio do qual distinguire-
mos as idéas politicas acceitaveis das que devemos 
condemnar e repellir. 

(39) Noviço, Conscience et Volontê Sociales, pag. 61. 
(40) HOLTZENDORFF, cap. 3.0 
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Se se trata de outros actos politicos, cumpre ve
rificar se se conformam com as leis positivas. 

Sob esse aspecto a politica está sujeita ao direito. 

Mas, por seu termo o direito depende da poli
tica, que, interpretando as necessidades e utilidades so
ciaes, converte o direito ideal em direito positivo. Com
pete á politica inquirir se a concepção de u m novo 
instituto jurídico, ou da reforma de u m a instituição 
existente, se ajusta com os principios dados- pela phi-
lqsophia do direito, para depois estudar a opportuni-
dade e os meios technicos de realisar a idéa. 

N ã o se deve dizer que o direito está compre-
hendido na politica, ou é uma parte desta sciencia. 
C o m o bem pondera H O L T Z E N D O R F F , , o direito só pôde 
ser considerado assumpto de estudo politico, quando 
se examina, não o seu valor intrínseco, mas a sua in
fluencia real na vida. (41) Neste sentido, a guerra, 
o imposto, o trabalho, a religião, ddéas e interesses 
extranhos á politica quanto aos principios e regras a 
que obedecem, são assumptos de ordem politica quando 
examinados sob o aspecto da influencia que exercem 
nelles os homens de Estado, modificando-os em bene
ficio da sociedade. 

®&. $edzo Cessa. 

(41) Principios de Politica, cap. i.° 
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0 nosso collega Dr. Veiga Filho enviou-nos um exem
plar do seu livro Manual da Sciencia das Finanças que tão 
brilhantemente foi recebido pela imprensa do paiz e do extran-

Agradecendo a oíferta e julgando melhor apreciar o livro 
do nosso collega ao qual nos prendem relações de particular 
estima, em seguida transcrevemos o que acerca desse livro 
escreveu, na Revista Juridica y Ciências Sociales, de Buenos 
Ayres, o eminente publicista platino, Dr. Ernesto Quesada: 

Acaba de llegar al Rio de Ia Plata este notable libro, 
escrito por un financista paulistano: es ei resultado de su 
ensenanza en Ia Facultad de Derecho de Ia ciudad de São 
Paulo, conocida por haber sido siempre ei albergue de Ia 
juventud acadêmica más avanzada en ideas y más notable por 
ei grupo de hombres intelectuales que ha producido. 

E n aquella Facultad no predomina clique acadêmica 
alguna, por manera que ei nivel intelectual dei cuerpo de pro-
fesores es elevado, ya que existe cierto orgullo paulistano en 
reunir ei núcleo más brillante y competente: ei favoritismo y 
ias recomendaciones están excluidos por completo. D e ahi que 
Ia juventud brasilera acuda á São Paulo con entusiasmo, pues 
sabe que Ia ensenanza no será al estilo de Ias antiguas es-
cuelas de aldea, por bolillas y respuestas imitadas dei cate-
cismo, sino que cada profesor estudia con amor su especiali-
dad, Ia expone con calor y color, encontrándose al corriente 
dei movimiento jurídico contemporâneo en Ias demás partes 
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dei mundo. Este rasgo característico de aquella Facultad, honra 
á São Paulo y al Brasil, y no tardará en ejercer verdadera 
influencia sobre los paises vecinos, atrayendo Ia juventud uni
versitária, siquiera sea en cursos de perfeccionamiento; como 
sucede con ciertas universidades de Alemania, que se ven fre-
cuentadas por estudiantes extranjeros, ó por jóvenes gradua
dos de Ias naciones limítrofes, que concurren á oir exponer 
tal ó cual matéria á determinadas notabilidades. N o son, efec-
tivamente, ni Ias ciudades más populosas ni los centros más 
importantes los que, por esa sola razón, conquistan ei predo
mínio en ei mundo acadêmico; sino aquellos lugares que, por 
insignificantes que sean como población, elevan ei nivel inte
lectual de Ia ensenanza, Ia dignifican, honran tan solo al m é 
rito, y alejan hasta Ia sombra de Ia sospecha de que, para« 
figurar en ei elenco de profesores, se nece&ite pasar por Ias 
horcas caudinas de camarillas gobernadas por mediocridades 
ó por figurones de oropel. São Paulo está en camino de con-
vertirse en Ia Gõttingen sudamericana: solo aplausos merece 
esa' tendência. 

El libro dei Prof. Veiga tiene Ia particularidad de no ser 
un simple texto universitário, de ese triste número de los que 
sirven como expositores de segunda mano, que son confeccio
nados pro pane lucrando; sino que es ei resultado de Ia in-
vestigación científica entusiasta de un jóven catedrático que, á 
Ia par de los libros de Europa, estudia lo que pasa en su 
pátria y en ei resto de América, y tiene en cuenta lo que en 
este continente se publica, sobre todo en ei Rio de Ia Plata. 
Merece, pues, que nuestros financistas y nuestra juventud aca
dêmica conozcan \ actividad profesional de aquel brasilero 
distinguido, y puedan tomar en cuentâ muchas observaciones, 
por aqual hechas con agudo espíritu crítico, sobre Ia gestión 
práctica de nuestros financial doctors, que suelen proclamar 
fantásticos s^peravits, con ei ingênuo sistema de pasar á 
«gastos extraordinários» (sin los recursos idem) todo lo que 
desequilibra ei presupucsto ordinário; sobre Ia alquimia doc-
trinariade algunos de nuestros financistas de ia cátedra ó dei 
parlamento, que pretenden á Ias veces justificarlo todo, con 
simples prestidigitaciones decifras; y sobre ei juego malabar 
dei gaúcho banking de muchos de nuestros gobiernos, que han 
confiado al papel moneda Ia bíblica misión de «multiplicar los 
panes». El Dr. Veiga, al tratar estas matérias quisquillosas, 
que estudia con ei natural interés dei lindero, es de una 
esquisita cortesia; se desliza, aparenta no poner punto alguno 
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sobre as ies, pero, à bon entendeu?; salut. Debemos agradecei 
esa fineza, y conviene aprovechar de lo acertado de sus obser-
vaciones. 

El autor es un abogado jóven. En 1884 publicabasu pri-
mer opúsculo; Preliminares do direito commercial, que era 
simplemente un estúdio acadêmico. Al ano siguiente, dió á luz 
un curioso libro: O voto e a eleição, hoy difícil de encontrar, 
por haberse agotado Ia edición. E m 1888, como abogado,. es-
cribió, sobre una cuestión que preocupaba al comercio paulis
tano, su exposición: Armazms alfandegados. Y em 1892 diri-
gió Ia Synopse commercial de São Paulo. 

La tendência manifiesta en sus estúdios, que parecian 
concentrarse en los ramos de Ia ciência de Ias finalizas, le 
abrió Ias puertas de Ia Facultad de Derecho de São Paulo: 
em 1893 se presente al concurso para optar al puesto de ca-
tedrático substituto de Ia cuarta sección. Su tesis, titulada 
O proteccionismo, desarrolla vigorosa y luminosamente Ia faz 
actual de aquella doctrina econômica estudiando sus efectos 
en Ias principales naciones contemporâneas. Era profesor titular 
de Ia cátedra de «ciência de Ias íinanzas y conta bilidad dei 
estado», ei doctor José L. de Almeida Nogueira: ei êxito de 
Ia disertación de Veiga fué tal, que se le nombró profesor su
plente de aqueL catedrático. Al ano siguiente le toco entrar en 
funciones, dictando ei curso de Ia tercera cátedra dei tercer 
a'no: su programa, aprobado por Ia corporación acadêmica, 
corre impreso en un opúsculo interesante, porque demuestra 
lá estricta metodologia dei profesor, que ha sabido presentar 
un verdadero cuadro sinóptico de aquella ciência, y no repro-
ducir simplemente ei índice de algún manual europeo, más ó 
menos conocido. 

Sin apartarse de sus tareas universitárias, en 1896, en 
su calidad de secretario de Ia Bolsa, presente á Ia asociación 
comercial de São Paulo un nutrido Relatório estadístico dei 
movimiento de 1895, estudiando en sus 206 páginas todos los 
fenômenos econômicos de Ia plaza. Bastará recordar ei lema 
que puso al frente de ese libro: «La cote de Ia Bourse, c'est 
le langage chiffré des événements», para dar se cuenta de Ia 
importância de trabajo semejante. Al mismo tiempo, publico 
su notabilísimo Estúdio econômico e financeiro sobre o Estado 
de São Paulo, dedicado al conocido político paulistano, doctor 
Campos, entonces -governador dei estado. En esa monografia, 
que agota Ia matéria, estudia Ia riqueza pública de aquel es-
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tado; sus finanzas, como han sido, como son, y como deben 
ser; Ia organización dei trabajo agrícola; ei régimen ferro-
carrilero; y Ias perturbaciones econômicas, deteniéndo-se en 
desarrollar una sugerente teoria de Ias crisis en general, apli-
cándola á Ia crisis paulistana, y analizando Ia conducta dei 
gobierno y de los bancos. 

Esa monografia bastaba para dar al catedrático una 
autoridad indiscutible en ia matéria. La fama de su curso 
universitário no trascendía, sin embargo, de Ia juventud aca
dêmica. Pero, en virtud de sus trabajos mencionados, el pú
blico tributábale ya un justo y merecido respeto, gallarda-
mente conquistado, debe decirse, con su labor tenaz y su 
ciência profunda. Pues bien, lo que le coloco en priinera fila, 

: fué otra monografia por él publicada em aquel mismo ano de 
1896, en Ia Revista da Faculdade de Direito (vol. IV); nos 
referimos á su Monografia sobre tarifeis aduaneiras. N o tiene 
sino 70 páginas; pero Ia síntesis y el método son tan com
pletos y claros, que ese precioso estúdio es un modelo.. 

Mientras tanto, infatigable en Ia tarea, el autor prepa-
raba Ia publicación de su curso universitário, profesado du
rante cinco anos. Ese es el libro que ha motivado Ia presente 
noticia bibliográfica, y, si hemos entrado en los antecedentes 
referidos, ha sido para que nuestro público acadêmico se con-
venza que se encuentra en presencia de un autor respetable 
y respetado; que no se trata pie u m trabajo de encargo, de 
mérito dudoso, y que arranca elegios complacientes á Ia amis-
"tad ó á Ia indiferencia. 

El Pof. Veiga se revela en ese libro no como el Leroy-
Beaulieu brasilero, sino como el Wagner paulistano; y cuidado 
que es elogio. Su libro, despues de estudiar en dos capítulos 
Ias generalidades, dedica cinĉ o detenidos al estúdio de Ia renta 
pública, y dos nutridos á los gastos públicos. E n seguida, en 
três otros, *trata dei presupuesto, y concluye dedicando los 
cinco últimos capítulos al crédito - público. El critério predo
minante de su libro es el de Ia economia nacional; tiene 
siempre en vista á su pátria, sus particularidades hacendarias 
y sus fenômenos comerciales; dedica á Ia hacienda pública dei 
Brasil no solo un estúdio crítico, sino histórico, analizándola 
en el régimen colonial, en el imperial y el republicano, si-
guiendola en Ia esfera federal, provincial y municipal. El ré
gimen bancário y el bursátil le merecen especial dedicación. 
La crisis monetária brasilera Ia estudia comparandola especial-
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mente con Ias crisis argentina, chilena, japonesa y norte ame
ricana. 

El autor apoya su opinión en columnas cerradas de 
citas, que demuestran que está al corriente dei novísimo mo
vimento científico de Europa, y de lo que se/publica na A m é 
rica. Lástima es que Ia ciência alemana no le sea conocida 
directamente: se nota su influencia al través de Ias referen
cias, un tanto anticuadas, de los publicistas franceses, ó algo 
deficientes, de los escritores italianos. 

Cuando se estudia una obra tan profunda como el 
System der Volkswirthschaft, dei Prof. W - Roscher, se explica 
Ia influencia profunda que semejante ensenanza ejerce. N o son 
esos libros simples versiones taquigráficas de conferências de 
clase, en Ias que un profesor, más ó menos indiferente, se 
contenta con repetir el último libro que ha leido, ó dar cuenta 
de Ias opiniones de los demás sin arriesgar Ia propia: son, 
por el contrario, el fruto de largos anos' de ensenanza, de un 
estúdio analítico admirable en Ias fuentes de primera mano, 
de la^meditación paciente y absorbida por el fervoroso culto 
de Ia ciência. Hay que estudiar Ia soberbia historia de Ias 
ciências alemanas—Qeschichte der Wissenschaften in Deutsch-
land—que Ia Academia de Munich viene publicando hace 
anos, para darse cuenta de Ia conciencia y de Ia profundidad 
con que allí se cultivam Ias ciências y se pratica el profèso-
rado. La ciência de Ias finanzas, por más contemperánea que 
sea, no por eso ha sido tratada con menos escrupulosidad ó 
ensenada con menor empeno. El tratado dei Prof. A. Wagner: 
Finanxwissenschaft, es un modelo, no superado aún en los 
demás paises? 

E f Prof. Veiga no parece haber practicado esos libros, 
por lo menos no los cita; pero es curiosa Ia analogia de al-
guna de sus ideas y ía tendência de su ensenanza, con Ias 
que contienen aquellas obras. El dia que el Dr. da Veiga 
pueda empaparse en Ias obras magistrales de los grandes 
publicistas alemanes, su espiritu, naturalmente inclinado á Ia 
tendência predominante en esta matéria en el sentido de na
cionalizar Ia economia política, se convertiria de lleno á Ias 
doctrinas de los profesores germânicos, por más que sea me-
nester acatar solo cum grano salis Ias exageraciones de los 
«socialistas de Ia cátedra». Pero es siempre importante estu
diar Ias doctrinas de los que vivem en paises cuyo patrimô
nio público da entradas suficientes para servir holgadamente 
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ía deuda pública, sin pedir un céntimo á los contribu-
yentes! 

JJn reproche, quizá, tendríaraos que hacer al Prof. Veiga. 
Sus referencias á hechos y opiniones norteamericanas parecen 
de reflejo, por intermédio de Ias publicaciones francesas de 
segunda mano, que «.costumbran dar á conocer lo que se 
prensa en el exfcranjero cuando en el país de origen Ia opi-
nión ha tomado ya distinta tendência. Las investigaciones es-
peciales de Ias autoridades yankees, sobre los impuestos, las 
tarifas, y los presupuestos de los diversos países, contienen 
materiales de importância. Pero ni libros tan conocidos como 
el de,.Wells, Recent economic changes, ó el de White, Mòney 
and banking illuelrated* by american history, hemos encon
trado que sean familiares al profesor brasilero. Conviene eman-
ciparse de «Ia influencia exclusiva y excluyente de los libros 
franceses: bien*está que se les estudie en primera línea; pero, 
a Ia vez, es menester no descuidar los alemanes ó los ingle
ses. Y lo mismo podría decirse dei raovimiento italiano, que, 
justamente en matéria de finanzas, ha. produoido en Ia última 
época obras notables: el solo nombre dei Prof. Boccardo y su 
Biblioteca" deli'economista, exime de entrar en mayores de-
talles. 

El Prof. Veiga se distingue por su empeno en ponerse 
al. comente dei movimiento mundial relativo al ramo que 
énsena: por eso dá placer leer su libro, como causa estupor 
seguir en otros países las discusiones técnicas sobre asuntos 
financieros; así, en Chile, con motivo de su actual crisis eco
nômica, diários y revistas vienen llenos de estúdios de ca
racter tan elemental, discutiendo con tan inexplicable gravedad 
cosas ha tiempo resneltas en otros países, que ello demuestra 
que los coge de sorpresa una matéria en Ia cual no se puede 
improvisar y nj,enos mariscalear. 

E n este sentido, es absoluto el contraste entre esa ava
lancha de escritos chilenos, y los que se leen de procedência 
brasilera, entre los cuales se destaca el libro dei jóven y eru
dito profesor de São Paulo. 

N o podríamos aqui, sin salir de los limites de una mo
desta noticia bibliográfica, ocupamos de los financistas brasi-
lèros, algunos de los cuales han completado su actividad á 
las discusiones dei presupuesto en. Ia câmara, pero produciendo 
con ese motivo verdaderos libros, como el monumental dis
curso dei doctor Serzedello Corrêa, pronunciado en septiembre 
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de 1896. El baron do Rosário tiene un largo trabajo: Estudo 
da legislação comparada sobre o orçamento; Amaro ^Cajval-
canti, su Reforma monetária, sus Elementos de Finanças; 
Ruy Barbosa, sus Discursos esariptosf. Castro Correia, su His-% 
toria financeira e orçamentaria do Braxil; ̂ Cláudio da Silva, 
su Monographia sobre a Bolsa, Baptista de Oliveira, su Systema, 
financial do Brazil; Pereira de Barros, su Direito financeiro 
do Braxil. Habría, sobre todo, que /recurrir á los diários de 
sesiones de los parlamentos, y á IQS Relatórios ministeriales, 
para* avalorár los trabajos quek*sobr<e finanzá's existenr en el 
pais vecino; entre sus financistas más notables han descolládo: 
el vjzconde de Itaborahy, el de Inhoiaerim, Belisario de Souza, 
*Affpnso Celso,—el padre, no nuestro viejo y simpático cono
cido AÍFQÍÍSO Celso" Júnior, que visito^ esta cafhtal em 1882: 
tan lleno r deVbrios, de «laivqs da mocidade», pero

F que se ha 
condenado'clespuésj á enignjático silencio?< contentándose qufizá 
con Ia «magna quies» dei hogar feliz;—Ruy Barbosa, Lou-
renço de Albuquerque, Leite Oiticica, el citado Serzedello 
Correaa y Joaquim Murtinho. Peroç penetrar en el caos defr las 
Pjfblicaciones oficiales, seria arrojarse á nadar en pleno oceano. 

En Ia nomenclatura ant^yor, puede que falten muchos 
y queksobren-^algunos; pero preferimos dejar al lector Ia tarea, 
á veces amarga, áfi discutir el evangélico sint aut sunt, 'wel 
non sint. 

Lo dicho basta para llamar Ia atención sobre êl movi-
miento cientifico brasileiro,* én matéria de finanzas, y sobro el 
notablerí libro dei profesor paulistano, que más de uno de nues
tros publicistas podría consultar con fruto y apçovecffar con 
ventaja, siquiera para permitimos diagiflsticar con precisión 
ia pasada epidemia de «curanderismo econômico», que provoco 
Ia última crisis, é impedir su repetición en Ia .próxima. que 
quiera Dios este bien lejana; pero que, desgraciadamente, se 
producirá cuando- principiemos el descenso de Ia curva econô
mica cuya línea ascendente volvemos- á retomar, siguiendo Ia 
ley fatal de las crisis decenales. Tributemos, pues, un justo 
aplauso al doctor João Pedro da Veiga Filho, y, al recomendar 
su Manual da sciencia das finanças, hagámqs votos porque 
su actividad profesional no descanse, y podámos pronto leer, 
com el profundo interés que este libro nos ha despertado, 
una nueva producción dei eminente escritor brasflero. feintòlo durada. 
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